
Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

PRocESSo lrcrraróRro N' oo4/2025

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação n.' 001/2025

OBJETO: Conlratação de serviços continuodos de licença de uso de solução
inlegradu e tecnologia du informação, em plolaforma web (soflwores web),
abrangerulo os serviços de iustalação, implantação, conjiguração, customização,
suporte técrtico por múltiplos canak, treinamenlo de usudrios, manutenção
corretiva e evolulivo, com atuolizações e alterações, conforme condições,
quantidodes e exigêncios o serem estabelecidas no Termo de Referôncia.
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

FoRMALtzAçÂo ol DEMANDA

oríoo especlAl No (m4r2025

Engenheiro Beltrão/PR, 'Í0 de julho de 2025

Senhor Presidente,

Cumprimentendo-o cordialmente, sirvo-me do presente para levar ao conheci-

mento de Vossa Excelência, a necessidadê da contrataçáo de empresa para fomêcimento

de serviços para o seguinte:

OBJETO: Contratação de serviços continuados de licença de uso de solução integrada de

tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web), abrangendo os serviços de

instalação, implantação, configuração, customizaçáo, suporte técnico por múltiplos canais,

treinamento de usuários, manutenção corretiva e evolutiva, com atualizaçôes e alteraçôes,

conforme condições, quantidades e êxigências a serem estabelecidas no Termo de Refe-

rência.

QUADRO DIMENSIONAL:

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -7372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

ITEM DESGRTçÃo
UNIDADE
DE IIIEDI-

DA
QTOE.

VALOR
UNIT. EÍÚ

REAIS

VALOR TO.
TAL EM
REAIS

1
Sistema de Gestão de Contabilidade Pú-

blica Orçamentária e Financeira;
UN 12

2
Sistema de Gestão de Planejamento Or-

çamentário (PPA, LDO, LOA);
UN 12

3
Sistema de Gestáo FinenceiÍe e Tesoura-

ria Municipal
UN 12

4
Sistema de PrestaÉo de Contas Munici-

pais (SlM-AM)
UN 12

5
Sistema de Gestilo e Controle de Com-

pras, Licitaçõês e Contratos;
UN 12

6
Sistema de Gestão e Controle da Frota

Municipal;
UN 12

7 UN 12

I Sistema de Gestaio de Recursos Huma-

nos (Folha de Pagamento e E-Social);
UN 12

9 Sistêma do Portel da Transparência UN 12

Í0 Sistêma de Protocolo Eletrônico e Pro- UN

Sistema de GestÊlo do Controle de Patri-

monial dos Bens Moveis e lmóveis;
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cessos Digitais

11
Provimento de data centeÍ (hospedagem,

processamento, segurança e backup)
UN 12

12 Conversâo lmplantaÉo e Treinamento UN I

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO:

Estado do Paraná

PRESTA O DE SERVI FORNECIÍUIENTO DE BENS E REALIZA O DE OBRAS

FORMA DE CONTRATA O SUGERIDA

JUsrrFrcATrvA oA NEcESSIDADE DA coNTRAraçÃo

A presente solicitação tem por finalidade a contrataçáo de empresa especializa-

da para fomecimento de soluçôes integradas de softwares públicos, com acesso via plata-

forma web, destinados às áreas de contabilidade pública, recursos humanos, planejamento

ê orçamento, responsabilidade Íiscal, tesouraria e transparência, abrangendo serviços de

licença de uso, implantação, configuração, customização, suporte técnico, manutenção evo-

lutiva e treinamento de usuários.

A motivação para a contratação está vinculada à necessidade de garantir con-

formidade com o Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administra-

ção Financeire ê Controle - SlAFlC, instituído pelo Decreto Federal no 10.540/2020, que
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Serviço náo continuado ( )

Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra (X)

Serviço continuado COM dêdicação exclusiva de mão de obra ( )

Material de Consumo ( )

Matêriel Permanente/equipamento ( )

Obras ( )

Concorrência (Lei 1a.í33); ( )

Concurso (Lei 14.133); ( )

Diálogo competitivo (Lei 1a.133); ( )

Lêilão (Lei 1a.133); ( )

Pregão (Lei í4.133); ( )

Dispensa; ( )

lnexigibilidade; (X)

Adesão ao Registro de Preços de outro órgão ( )
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Panná

determina a obrigatoriedade, da adoçáo de sbtema único, estrutuÍado em plataÍorma

tecnológica integrada, para registro e acompanhamento dos atos de gestáo orçamentária,

financeira, contábil e patrimonial no âmbito da Administração Pública.

No contexto das cámaras municipais, a implantaçáo de soluções compatíveis

com o SIAFIC é indispensável para assegurar a transparência da execução orçamentá-

ria e Íinanceira, a integridade dos dados, a rastreabilidade das ações administrativas e
o cumprimento das diretrizes de governança pública.

Cumpre destacar que os sistemas atualmente utilizados encontram-se defasa-

dos frente às exigências normativas contemporâneas, com limitaçôes operacionais, falta de

integração entre módulos e lacunas no atendimento das normas de contabilidade pública e

exigências de transparência.

A atualizaçáo tecnológica, nesse sentido, se mostra urgente e estratégica, vi-\-/ 
sando alinhar a Câmara Municipal ao padráo nacional estabelecido, evitando riscos de

responsabilizeção institucional, prejuízos à govemança fiscal e impossibilidedê de

recebimênto de transferências voluntáÍias, conforme alertado pelos órgãos de controle.

Dessa forma, a contratação ora proposta visa à modernização, conformidade

legal, eficiência da gestão pública e foÍtalecimênto da transparência institucional, em

estrita observância à legislação vigente, aos princípios da administraçáo pública e às boas

práticas de governança.

GISELE CRISTI LINO BOSA BELTRÃO

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenhêiro Beltrão - Paraná
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

DEcLARAÇÃo oe DTSeENSABTLIDADE Do pcA

OBJETO: Contratação de serviços continuados de licença de uso de solução inte-

grada de tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web), abrangendo

os serviços de instalação, implantação, configuraçáo, customização, suporte técnico

por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutençâo corretiva e evolutiva,

com atualizações e alteraçÕes, conforme condiçôes, quantidades e exigências a se-

rem estabelecidas no Termo de Referência.

O Controlador lnterno, usando de suas atribuiçÕes legais e,

I - Considerando que o aft. 12, inciso Vll, da Lei no 14.13312021, pÍes-

creve:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
()
Vll - a partir de documentos de formalizaÉo de demandas, os órgãos res-
ponsáveis pelo planejamento de ceda ente federativo poderâo, na forma de
regulamento, elaborer pleno de contrataçÕes ânual, com o objetivo de Íaci-
onalizar as contrataçÕes dos órgãos e entidades sob sua competência, ga-
lantir o alinhamento com o seu planêjemento estratégico e subsidiar a ela-
boraçâo das respectivas leis orçâmentáriâs.
(... ); (grifou-se).

ll - Considerando que o art. 28, caput, da Lei 14.13312021, dispôe:

'Art. 18. A fase preperatória do procêsso licitetório é caracterizada pelo pla-
nejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçôes anual de
que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sêmpro que elaborado,
e com es leis orÇamentárias, bem como abordar todas as consideraçÕes
técnicas, mercadológicas e de gestào que podem interferir na contrataçáo,
compreendidos: là Xl (....)"; (grifou-se).

lll - Considerando que pela Lei no 14.13312021, o PCA não é obrigatório,
mas meramente facultativo;

lV - Considerando que com o advento do Decreto Federal no

10.94712022 a elaboraçáo do PCA tornou-se obrigatória somente para a Administra-
ção Pública Federal direta, autárquica e fundacional integrante do Sistema de Servi-

ços Gerais;

V - Considerando que 7O,29Vo (3.914 municípios) do total dos municí-
pios brasileiros possuem menos de 20.000 habitantes, podendo o PCA ser relevado
em grande parte desses territórios, em razáo de suas possibilidades precárias de
manter o princípio da segregação de funçÕes, no qual é vedada a designação do
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Gâmara Municipal de Ensenheiro Beltrão
Estado do Paraná

mesmo agente público para atuação simultânea em funçÕes mais suscetíveis a ris-
cos;

V! - Considerando que através do Acórdão 1637121-Plenário, o Tribunal
de Contas da União (TCU) recentementê concluiu auditoria para verificar as fragili-
dades na governança interna de 72 (setenta e dois) órgãos federais que utilizam o
sistema informatizado (Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações,
ou PGC), que viabiliza a consecução do plano anual de contrataçÕes (PAC), tendo
manifestado:

al O nível de maturidade em govemança das contrataçbs nos órgãos fede-
rais não contribui pan o prccesso de elaboração e gcstão do PAC. @n-
fou-se).

b'1 Ausência ou insrrticiância de engajamento da alta cúpula no planeja-
mento anual das contratações. (grifou-se).

c) Para se chegar a tal conclusão, avaliaram-se aspectos como engajamen-
to da alta cúpula no planejamento dnual das contratações, existência
de um calendário anual de compras, processo de tÍabalho formalmente
instituído relacionado ao PAC, plano de comunicação intemo e ações
de capdcitação espeú,ÍÍicas das equipes rssporsáveis. (grifou-se).

d) Em 60 da§ 72 organizaçÕes federais auditadas, não houve planêjamen-
to adequado das contrataçõe6. (gribu-se).

Vll - Considerando que o município de Engenheiro Beltrão, com menos
de 20.000 habitantes, e a Câmara Municipal de Engenheiro Behrão pelo seu quadro
exíguo de pessoal permanente, não tem condiçôes de manter a segregação de fun-
çôes, que possibilite a realização do plano anual de contratações. (grifou-se).

RESOLVE RECOIÚENDAR OPINATIVATIENTE

1. Seja dispenúvel o PCA na presente contratação;

2. Sejam, todavia, observados os princípios da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da publicidade, da eÍiciência, do interes-
se público, da probidade administrativa, da igualdade, do planeja-
mento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculação ao TERMO DE REFERÊNCn, do jul-
gamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da com-
petitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicida-
de e do desenvolvimento nacional sustentável.

Engenheiro Beltrão/PR, 10 de julho de2O25

TEZ
lador lnterno
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Gâmara Munici al de Ensenheiro Beltrão
Éstado do Panná

TERMo DE vERlFlcAçÃo e vlaeluoloe
(4RT.72, INCTSO l, DA LEI 14.13312021l

O Controle lnterno, no desempenho de suas atribuições legais e em atenção aos

princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, eficiência,

economicidade e intefesse público, procede à verificaçáo da demanda relativa à contratação

de empresa especializada para a prestaçáo de serviços continuados de licença de uso de
softwares em plataforma wEB, visando à implantação de solução tecnológica integrada,

com os módulos de Contabilidade, Pessoal, Planejamento e Orçamento, Responsabilidade

Fiscal, Tesouraria e Transparência, com suporte técnico, atualizações legais e treinamento.

A demanda é devidamente justiÍicada e se revela necessária à luz do disposto

no Decreto Federal no 10.54012020, que regulamenta o padrão mínimo de qualidade do

Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle (SlAFlC).

A ausência de solução integrada poderá acanetar prejuízos à conformidade

contábil, à transparência da gestão pública e ao cumprimento das obrigaçóes legais,

incluindo eventual restriçáo no recebimento de transferências voluntárias. A contratação

prêtendida busca assegurar a continuidade e regularidade dos procedimentos

administrativos da Câmara Municipal, além de proporcionar maior eficiência na gestão

pública local.

A realização da contratação nos moldes propostos justifica-se ainda pela

necessidade de suporte técnico contínuo, manutenção evolutiva e adaptativa, além da

conformidade com normas atualizadas de contabilidade pública, o que não seria viável por

desenvolvimento próprio ou adoçâo de soluções improvisadas.

Dessa forma, verifica-se a viabilidade e a legalidade da contratação pretendida,

que se mostra adequada para assegurar o bom funcionamento das atividades institucionais

da Câmara Municipal, com respeito aos princípios da moralidade, publicidade e
transparência, nos termos da legislação vigente.

Engenheiro Beltrão/PR, 10 de julho de 2025.

andes Cortez
Co r lnterno
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Gâmara Municipal de Ennenheiro Beltrão
Estado do Paraná

pnevrsÃo DE REcuRsos oRçamerurÁntos

$rt.72,|V, da NLLC)

Engenheiro Beltrão/PR, 11de julho de2025.

Senhor Agente de Contrataçâo,

Os recursos para custear as despesas advindas deste processo licitatório estáo

previstos na Lei Orçamentária do atual exercÍcio financeiro e são compatíveis com o

compromisso ora assumido. Há dotaÉo orçamentária especíÍica para a contratação a

que se propõe, conforme abaixo:

0í.001.0't.031.000í.2.00,t -3.3.90.40.06
0í.00í.0í.03í.000í.2.001-3.3.90.lo.08

Na oportunidade, reitero ao Agente de ContrataÉo, manifestação de elevada

estima e distinta consideraçâo.

Atenciosamente,

na Bosa Beltrão
Contadora - CMEB

cRc/PR 059890/0-6

ILMO. SENHOR
LEONARDO VINICIUS TOBAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO/PR

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727O-Oú - En$enheiro Beltrão - Paraná
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

esruoo tÉcxtco PRELIMTNÂR (ETP)

Objeto: ContrataÉo dê serviços continuados de licença de uso de soluçáo integrada de tecnologia
da informaçáo, em plataforma web (softrvares web), abrangendo os serviços de instalaçáo,
implantação, configuração, customização, suporte técnico por múltiplos canais, treinamento de
usuários, manutençáo conetiva e evolutiva, com atualizações e alteraçóes, conforme condiçóes,
quantidades e exigências a serem estabêlecidas no Termo de Referência.

Fundamentação Legal: Art. 18, §1'da Lei n" 14.13312021

1. ldentiticação da Nêcêssidade da Contratação
Através do presente estudo técnico prelimine( esta municipalidade visa, a contratiação de uma soluÇão

tecnológica integrada, baseada em plataforma 100% web e hospedada em nuvem, destinada à informatizaÇáo
e modemizaÇão dos processos administretivos, contábeis, financeiros, patrimonieis, fisceis e de gestâo
pública, com atendimento à Câmara Municipal de Engenheiro BelÉo.

A soluçáo deverá contemplar, dê brma unificada e interopeÉvel, todos os rúdulos necessários à
gestâo pública municipal, bem como serviços especializados de implantaÉo, migraÉo de dados, capacitação
de usuários, suporte técnico contínuo e atualizaçôes legais e evolutivas.

O sisteme a ser contratado deverá ser plenarnente aderente às exigências legais e normativas vigentes,
incluindo o Decreto Federal no 1O.54OZO2O (SlAFlC), a Lei Complementar no 10112000 (LRF), a Lei no
12.52712011 (LAl), a Lei n' '13.70912018 (LGPD) além das orientações técnices do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, promovendo maior eficiência administrativa, contsole intemo, transparência e governança
pública.

Diante do exposto, e contrataçáo de uma soluÉo tecnológica integrada tem como objetivo solucionar
deÍiciências estruturais, operacionais e legais observades na atual êstrutura de sistemas da administreção
pública municipâ|. E êssa necessidade emerge dos seguintes aspec{os:

a) Exigências Lêgab ê No]mativas
A soluçáo deve estar êm conformidade com:

o Decreto Fedeal no í0.54{lr:1020 (SlAFlC): Oetermina a implentação de um sistema único e
centrelizado de administraÉo finenceira, orçementária e contábil, com integraÉo entre Executivo e
Legislativo.

. Lei ComplementaÍ no í0í12000 (LRF): lmpôe a disponibilizaçáo de inbrmaçÕes contábeis,
financeiras, fiscais e patrimoniais confiáveis ê tempestivas.

o Lei no 12.527nO11 (LAl): Exige transparência ativa e passive dos dados públicos, o que demanda
ferramentas especificas de publicâção automatazada.

o Lei no í3.709120í8 (LGPD): Requer govemançâ de dados pessoais, incluindo controle de acesso,
consentimento e rastreabilidade.

. Normaa do Tribunal de Contas Estadua! (TGE): Exigêm arquivos eletónicos em layouts e prazos
especÍficos.

b) Diagnóstico da SituaÉo Atual
. Os sistemas atualmente utilizedos sâo fragrnêntedos e náo interoperáveis.
. Há retrabalho, inconsistência de dados, baixa rastÍeabilidade e dificuldades na prestaÉo de contas.
. A ausência de integreçáo compÍomete a eficência administrativa, o contsole intemo e a govemança

fiscal.

c) Objetivo do odemização
. A modemizaçáo tecnolôgica visa aumentar a efciência operacional, reduzir custos e melhorar o

seÍviço público.

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
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Requer-se uma plataforma com interface amigável, em nuvem, acessÍvel por dispositivos móveis e
que promova automação de rotinas.

d) lntegração entrê os Poderes
. A soluÉo deve possibilitar a atuaÉo conjunta entre Prefeitura e Câmara, com base de dados

unificada e controle contábil separado, porém competível.

e) Aprimoramento da Gestão e Cont olê
. A centÍalização e padronizaÉo dos processos devem permitir auditoía digital, rêlatórios automáticos

e indicedores gerenciais em tempo real.

f) Acesso à lnfoÍmação ê Transpaência
. Atecnologia deve prover publicaÉo automátice de dados em canais públicos, fortalecendo o controle

social.

2. Requisitos da Soluçâo Tecnológica
A soluÉo deverá atende( no mínimo, aos seguintês critérios:
a) Arquitetura Tecnológica

. Plataforma web 100%, responsiva, multiplataformâ.

. Hospedagem em nuvem com certificaçôes como ISO 27001 e infraestrutura Ter lll
o Alta disponibilidade, escalabilidade e trilhas de auditoria.

b) Módulos Funcionab ê serviço requeddos
. Módulo de Contabilidade Pública Orçamentária e Finânceira;
. Módulo de Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA);
. Módulo de Financeira e Tesouraria Municipal;
. Módulo de Prestaçáo de Contâs Municipais;
. Módulo de Portal Transparência Lei 13'l/2009;
o Módulo de Compras, LicitaÇões e Contratos;
. Módulo de Patrimonial dos Bens Moveis e lmóveis;
o Módulo de Frota Municipal;
. Módulo de Protocolo Eletrônico e Processos Digitais;
. Módulo de R.H., Folha de Pagamento e E-Social;
. Provimento de Date Center - PlataÍorma;
. Serviço de Conversáo, implanteÇáo e treinamento;

c) lntegração e lntercperabilidadê
o Basê de dados única e integrada.
. ComunicaÉo com sistemas êxternos como TCE-PR, SICONFI, êSocial, Receita Federel e outros.

d) Serviços Associado6
. Suporte técnico contínuo, presenciale remoto, com SLA.
. lmplantação assistida, cronogrema definido, migração segura de dados, treinamentos para todos os

perfis e atualizaÇões legais e conetivas inclusas.
ê) Conformidadê Legal

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (441 3537 -737 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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g) Sustentabilidade e Escalabilidade
. Com arquitetura em nuvem, há maior resiliência, escalabilidade, economie com infraestrutura fisica e

aderência às boas pÉtices dê Tl verde.
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Atendimento a SlAFlC, LRF, LAl, LGPD, normativas do TCE, além de segurança jurtdicâ com
autênticaçâo multiÍator e controle por pêrfi|.

3. Análise dê Riscos
A análise de riscos é uma etâpa essencial do planejamento da contratiaÉo pública, conforme previsto

no art. 20 da Lei no 14.13312021. Seu objetivo é identificar, classificar e prever medidas de mitigaçáo para
eventos que possam comprometer o sucesso da contratâçáo em seus aspectos técnicos, operacionais, legeis,
financeiros e organizacionais.

Neste estudo, Íoram mepeâdos os riscos potenciais relacionados à aquisição e à implantaçáo da
solução tecnológicâ integrada. Considerarem-se tânto os Íiscos inerentes à netureza da tecnologia contratada
quanto os deconentes da realidade institucional de Câmara Municipel dê Engenheiro Beltrâo, como
infraestrutura de Tl limitada, baixa maturidadê digitel ê necessidade de intêgreÉo entre difurentes órgãos.

Cada risco foi classificado por categorie e por impacto (baixo, médio ou alto), com a respectiva
estíetégia de mitigaÉo recomendada, conformê apresentado a seguir:

Essa abordagem preventiva e sistêmatizada visa minimizar incertezas, garantir a segurança jurídica e
assegurar que a contrataçáo alcancê seus obietivos com qualidade, eficiência e aderência normativa.

4. E6tudo de Viabilidade
O estudo de viabilidade tem por finalidade aveliar a exequibilidade da contrataçâo da solução

tecnológica pÍetendida sob os aspectos técnico, econômico-financeiro e operacional, conforme previsto no
art. 18 de Lei no 14.13312021. A análise visa assegurer que â soluÉo atende às necessidedes da
Administraçáo Pública e que sua implemêntaÉo é possível dentro das capecidades orçamentárias,
estruturais e funcionais do Município.

A seguir, apresenta-se a avaliaçáo detalhada das dimensÕes de viabiliddê:

a) Viabilidade Técnica
A pesquisa de mercado e os levantiamentos técnicos realizados demonstram a ampla disponibilidade, no
mercâdo necional, de soluções tecnológicas compatlveis com as necessidedes da Câmara Municipal de
Engenheiro Beltrão. As soluçóes identificedas apresêntam, em comum, as seguintes características técnicas
mÍnimas:

. Arquitêtura 100o/o web, responsiva e baseada em ambiente de nuveÍn com elE disponibilidade.

. Estrutura modular e escalávê|, pêrmitindo customização conforme a realidade administrativa Ioôal.
o Basê de dados unificada e interoperável entrê os módulos, garantindo a integridade e rastrêabilidade

das infurmações.
. Conformidade legal plena, incluindo aderência ao Oecreto n" 1O.gOnO20 (SlAFlC), LRF, LGPD, LAI

e normativas dos Tribunais de Contas.
. Capacidadê de integrâÉo com sistemas fiederais e estadueis, como SICONFI, esocial, Receita

Federal e TCE-PR.
A maturidade tecnológica dessas soluçôes, já implantadas com êxito em diversos entês públicos de

porte semelhante ou supêrior, reforçe a viâbilidede técnice da contrateçáo.
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Risco na lmpacto Estratégia de ilitigação

Atraso na implantação
Cronograma com Ínârcos e penalidades
contratuais

Falhe ne migraçáo de dados Ambiente de homologação e backups prévios

lncompatibilidade
módulos

Resistênciadosusuários llOrganizacionát Médio Treinamentos segmentados e suporte continuo

lnadequação legal Avaliaçáo de aderência legal píévia

lnstabilidade técnica/segurançâ SLA com êxigência de 99,9% de disponibilidade

"nt'"llre"nio llr*, ll".* de conceito antes da contrataÉo
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b) Viabilidade Econômica-Financeira
A adoÉo de um modelo de licenciemento por assinatura mensal, aliado à prestaÇáo continua de

serviços (suporte técnico, atualizaçóes, câpacitações e infraestrutura em nuvem), assegura previsibilidade
orÇamentária e controle de custos.
Dentre os principais Íatores que sustentam a viebilidede econômica da contrataÉo, destacem-se:

. EliminaÉo da necessidade de aquisiÉo e menutenÉo de servidores físicos, reduzindo custos com
energia elétrica, refrigeraçáo e espaço flsico.

. Redução de despêses operacionais indiretas, como deslocamentos para suporte técnico e aquisiÉo
de insumos fÍsicos (papel, toner, impressoras).

o OtimizaÉo de recursos humanos, com eutomaÉo de rotinas manuais e redistribuiçáo das tarefes
repetitivas.

. Escalabilidade financeira, permitindo a ampliaçáo da solução confoÍme o crescimento da estruture
admin istrativa, sem necessidadê de novos investimentos estÍuturais.

Com base nos orçamentos estimativos e nos contratos análogos analisados, o investimento previsto
encontra-se alinhado aos parâmeros praticados no setor público, sem @nfigurar sobrepreço e com clara
expectetive de [etorno institucionel.

c) Viabilidade Operacional
O modelo proposto é compatívêl com a atual capacidede técnica e organizacionâl dos entes

contratantes. Mesmo em contextos de baixa maturidede digital, como é o caso de muites pequenas e médias
administraçÕes municipais, os fomecedores do mercado disponibilizam:

. Equipe especialazada em implantaçáo e migração de dados, com metodologias ágeis e cronogramas
personalizados.

o Serviços de capacitaÉo e treinamento cont[nuo, tanto presenciais quanto remotos, adequados aos
diferentes perfis de usuários.

. Ambientes de homologaÉo e testes, que permitem a simulaçáo completa do ambiente produtivo
antes da entrada êm operaÉo.

. Planos de suporte técnico em múltiplos níveis, com canais de atendimento multicanal (telefone, e-
mail, chat, plataforma de chamados) e SLAS rÍgidos dê resposta e solução.

Além disso, o modelo em nuvem garente maior resiliência opêrecional, permitindo acesso remoto à
plataforma mesmo em silua@s de contingência, e Íacilitando a continuidade dos serviços públicos
essenciais.

Por fim, a enálise conjunta das dimênsôes técnica, econômicã e operacionel confirma a viabilidade
plena da contrateção, com benefÍcios dirêtos à eficiência administrativa, à conformidede legal e à
modernizaçáo institucional da Câmare Municipal de Engenhêiro BeltÉo.

A soluçáo proposta se mostra compatlvel com as melhores práticas de gestalo pública digitel,
possibilitando uma transiçáo segura, sustentável e vantajosa para um novo modelo de administraçào
orientedo à eficlência, à transpârência e ao cidadão.

5. JustiÍicativa da Escolha da Solução
A adoçáo de soluÉo única e integrada:

. Garante aderência plena ao SlAFlC, conforme o Decreto Federal no 10.54012020, que estabelece
requisitos mÍnimos para a integraçáo ê â unificaçáo dos sistemes de administraÇâo financeira e
controle.

. Permite o cumpÍimento des diretÍizes da Estratégia dê Govemo Digital, reduzindo redundâncies,
facilitando auditorie e promovendo eÍiciência.

. ReforÇe a transpaÍência da gesulo públaca, assegurando rastreabilidade e confiebilidade das
informaçÕes contábeis, orçementárias e linanceiras.

. Gera economia de escala e evita riscos de incompatibilidade técnica entre môdulos, gerentindo a
interoperabilidade e a continuidade dos serviços.
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6. JustiÍicativa da irodalidadê dê lnêxigibilidade dê Licitação
A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do aÉ. 7tl, inciso l, da Lêi

no 11.13312021, em razão da inviabilidadê de competição.
Fundementação Técnica

A Câmara Municipel necessitâ adeÍir integralmente ao SlAFlC, utilizando sistema que já esteja
devidamente homologado, integrado e êm operaÉo de furma unificada na Prefeitura Municipal, garantindo
conformidade com os requisitos técnicos e lêgais pÍevistos no Decreto Federal no 10.54012020.
A soluçáo identificada é desenvolvida e fomecida por único prestiador que detém a titularidade e a
exclusividade dos direitos de uso, manutençáo e suporte do sistêrne atualmente implantado no êntê, sendo
tecnicamente inviável a substituição percial ou a integração de módulos de terceiros sêm comprometer:

. A integridade e a crnsistência da base de dados únice;

. A rastreabilidade das informaÉes;

. O atendimento tempestivo às obrigaçÕes legais de registro e envio de dados.
Fundamentação Lêgal

Nos termos do art.74, inciso l, de Lêi no '14.133/2021, é inexigivel e licitaÉo quando houver
inviabilidade de competiçáo, em especial para contrataçáo de profissional ou empresa de notória
especializaçáo, bem como para aquisiçáo de bens ou serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, sendo que teis requisitos foram tecnicamente comprovados.

Diante da necessidade de assegurar a continuidade do seÍviço, a conbrmidede com o SIAFIC e a
impossibilidade técnica e jurídica de substituiÉo ou ftacionamento da soluçáo, reste caÍacterizada a
inviebilidede de ôompetiçáo, .iustificândc.se plenamentê a adoçáo da modalidade de inexigibilidade de
licitaÉo para a contrataÉo.

7. lmpacto OÍçamentáÍio
. A contrataçáo está prevista na LOAe no PPA.
. Os recursos contemplem licênciemento, implantaçáo, migraçáo, capacitaÉo e infraestrutura.
. Atende à LRF e não compromete o equilíbrio fiscel, conbrÍne planejamento financeiro vigente

8. Sustentabilidade da Solução
A contrataÉo da soluÉo tecnológica proposta contempla critérios de sustentiabilidade ambientel,

econômica e operacional, confurme preconizado no art. 5o da Lei no 14.133D021, bem como nos princlpios
da eficiência, economicidedê e responsabilidade socioambiental que regem a AdministraÉo Pública.

a) Sustentabiladade Ambiêntal
AedoÉo de um sistema 100o/o em nuvem elimina a necessidade de aquisiÉo e operaÉo de servidores

fÍsicos locais, reduzindo significetivamênte o consumo de energia elétrica, a emissão de carbono e os custos
associados à refrigeraÉo ê manutenÉo de inftaêstrutura de Tl.

Além disso, a digitalizaÉo de processos administrativos permitirá a dÉstice reduÉo do uso de papel,
impressão e aÍmazenamento físico, contsibuindo para uma gestilo documental rnais limpa, eficiente e
ambientalmentê responsável.

b) Sustentabilidade Econômica
O modelo de fomecimento por assinatuÍa mensal (SaaS) com suporte técnico, atualizaçÕes contínuas

e infteestruture incluídã, permite previsibilidade orçamentária, evita gastos pontuais elevados com equisiçáo
de hardware e reduz custos re@nentes com manutenÉo de equipamentos.

A gestâo oÍçamentária do contratro será compatÍvel com o Plano Plurianual (PPA), a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e o planejamento financeiro do Município, sêm comproÍÍEter o equilÍbrio fiscâl e com
possibilidade de alocaÉo em dotações de tecnologia e modernizaçáo administrativa.

c) Sustentabilidade Opêracional
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A soluçáo em nuvem proporciona resiliência operacional, permitindo o ecesso remoto aos sistêmas de
qualquer local com conexáo segura, inclusive em cenários de contingência. lsso garante continuidade de
sêrviços públicos essenciais e maior autonomia para os servidores.

Adicionalmente, o modelo de atualizaÉo corretiva, legal e evolutiva contínua reduz o risco de
obsolescência tecnológica, êlimina a necessidade de aquisiçóes periódicas de novas licenças e prolonga a
vida útil da infraestrutura de Tl já êxistênte.

9. Alinhamento Estratégico
A contrataçáo da solução tecnológica integrada está plenamente alinhada às dirêtrizes estratégicas dê

modernizaÉo da administraçáo pública municipal, em conbrmidede com os instrumentos de planejamento ê
transformeÇão digital do MunicÍpio e com as recomendaçÕes nacioneis e intemacionais de boas práticas em
govemança públicâ.

a) Planoiamênto lnstitucional e Govomança
A iniciativa está em consonância com:

. O Plano Diretor de Tecnologia da lnbrmaÉo (PDT|);
o O Planejamento Estratégico lnstitucional (PEl);
. A Estratégia de Govemo Digital (EGD) em nível local, êstadual e federal.

Esses instrumentos preveem a digitalizaÉo de serviços, a adoÉo de tecnologias interoperáveis, e
transparêncie ativa e a eficiência na presteÉo de contas.

b) Fortalecimento da AdminbtÍação Pública
A implantaÉo da soluÉo integrada contribuirá diretamente para:

. A profissionalàaÉo da gesülo pública;

. O Íortalecimento do controle intemo e da governança institucional;

. A melhoria da prestaÉo de serviços públicos, com foco no cidedão.
Alêm disso, o uso de sistemas integrados favorêce a análise de dados, a geração de indicadores

estratégicos e a tomada de decisões baseadas em evidências (date{riven management).

c) Princípios Constitucionais
A iniciativa reafirme o compromisso da Administração Municipal com os princlpios constitucionais da

legalidade, impêssoalidãde, moralidade, publicidade, eficiência e sustentabilidade, consolidando uma politica
pública orientada à inovação, à responsabilidade social e à excêlência na gestilo pública.

í0. Consideraçôos Finais
A contratação de uma soluÉo tecnológicâ integreda pare a gesftlo pública municipel e lêgislativa

configurã-se como uma medida estratégica indispensável à modemizaÉo da administraçáo pública, à
conformidade com o mârco legal vigente e à promoÉo de uma gestllo eficiente, transparente e orientada âo
cidadáo.

Este Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do ert. 18 da Lei no 14.13312021, dêmonstrou,
de forma obietiva e fundamentada, que a Administraçáo Pública de Engenheiro Belffio enfrenta atualmente
limitaçõês operacionais decorÍentes do uso de sistemas ftagmentedos e obsoletos, os quais dificultam a
execuçáo orçamentária, o controle contábil e patrimonial, a prestaçáo de contias e o atendimento às
exigências legais, como o Decreto no 1O.ilOf2O2O (SlAFlC), e LGPD, a LRF e a LAl.

A adoçáo de uma platiaíorma única, 100% em nuvem, Ínodular, escalável e inleropeÉvel, com
cepecidede de atender samultanêarnente à Prefuitura e à Câmara Municipal, traÉ ganhos significativos em:

. Eficiência administrativa, com eliminaçáo de retrabalho e recionalizaÉo de recursos;

. Transparência pública, com geraÉo automatizada de informaçôes e acesso fecilitado à sociedade;

. Controle intemo e govemança, com rastreabilidade de dados, âuditorie eletrônica e gestão por
êvidências;

. Sustentabilidade e economaa, com reduçáo de infraestrutura flsica, consumo de papel e eneÍgia, e
com atualizaÉo contÍnua sem necessidade de substituição de haÍdware.
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Aviabilidade técnica, econômicá ê operecional da contrataÉo Íoidevidamente demonstrada neste ETP,
bem como e adequaÉo da modalidade licitatória proposta - píegâo eletrônico com julgamento por menor
pÍeço global -, garantindo ampla concoÍrência, eficiência processual e atendimento eo interesse público.

Dessa forme, recomenda-se o prosseguimento das etapas subsequentes do planejamento da
contrataÉo, com a êlâboraÉo do Projeto 8ásico ou Termo de Referêncie, da minuta de contrato, da matriz
de riscos contratual e da respecüva instruçáo processual, observando-se as disposições do art. 18 e seguintes
da Lei no 14j3312021 e as exigências espêcificas do art. 74 no ceso da contratiaçáo por inexigibilidade.

Conclui-se que a iniciativa está em plena conformidadê com os princÍpios da legalidade, eficiência,
economicidade, publicidade, moralidade e sustentabilidade, reafirmando o compromisso institucional com a
transformaÇáo digitrl, a governança pública e o atendimento às diretr2es do Decreto Federal n' 10.540/2020
(SlAFlC), bem como aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

1í. CaraeteÍGticas Técnicâs da Solução e doe módulo6 a Serêm Contratados
Nesta seÉo, seÉo apresentadas as especifica@s técnicas detalhadas da soluçáo tecnológica

integrade, contemplando os módulos que comÉem o sistema ê suas funcionalidades essenciais, de forma a
assegurar a aderência plene eos requisitos do SlAFlC, a interoperabilidade entre áreas e o atendimento
integral às obrigações legais e regulamêntares aplicáveis.

íí.1. móDULo DE coNTABtLtDloe púeurca oRçAMENTÁRh E F|NANGEÍRA
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11 .1 .1

Possuir cedãstro de competêncies, com possibilidade de abertura e fechamento dos
perlodos de movimentaçáo conforme envios das prestaçôes de contas ao Tribunal de
Contas do Estedo.

11.1.2

Possibilitar o cadestro de agendaÍnentos para publicaçáo automática dos relatórios no
Portal da TranspaÍência, onde seja possÍvel idenüficer os relatórios e perÍodos que estáo
p€ndentes de publicaÉo. Deve também permitir definir de menêira personalizada em
qual grupo/câtegoria esses relatórios serâo publicâdos no portal e também sua
competência de publicagáo.

a)
Essa rotina também deverá possibilitar escolher com que periodicidade e horários os
relatórios serão publicados automaticamente através de parârnetros.

11.1.3
Possibilitar o cadastro de fundos munacipais, contendo as infurmaçÕes: NoÍne do Fundo,
CNPJ, EndeJgço e Vinculação com o Órgáo / Unidade Orçarnentária Responsável

11.1.4

Conter cadastro do Plano de Contas Contábil do Tribunal de Contias do Estado (TCE),
com possibilidade de desdobramento confurme necessidades no exercício de trabelho
do ente, demonstrando a descriÉo, Saldo Anterior, Débito e Crédito (por período
selecionado e o total do exercício) e o saldo, permitindo assim a consulta na tela de
cadastro.

11. í.5

Permitir consutte do razão contábil a partir da listagem do ôadasEo do plano de contas,
onde deverá ser identificado cada movimento contábil reelizado para a conta no período,
apresentando as informeÇÕes pertinentes à movimentaÉo, como a data, o número do
lançâmênto contábil, o valor que foi debitado ou creditado e a descriçáo da
movimentaçáo. Nesta rotina deve haver a opçào de redirecionaÍnento pâra a tela de
lançamentos contábeis, a partirde atalho apresentado ao lado do núrnero do lançamento.
Deve haver com possibilidade de impressáo do Livro Razâo da conta.

11.1.6

Realizar a demonstraÉo das contas @nentes que compÕe cada uma das contas
contábeis do exercício com possibilidade de geração do razâo das contas correntes,
onde deveÉ ser identificado câde um dos movimentos contábeis envolvendo o conta
conente, possibilitando a impressáo de relatório Livro Razão Conenle.
Permitir o lançamento do saldo ânterior rebrente a execuçáo das Fontes de
Contra de Convênios / SubvençÕes.

11.1.8
Permiür o cadastro Extra OrçaÍnentário vinculando o Fomecedor, Fonte, Tipo Extra e a
Conta Contábil por Exercício conforme a atualizaÉo do plano de contas pelo Tribunal de
Contas do Estado (TCE).

1'l .'l _7
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Possuir cadestro que permita o agrupamento dos cedastros Extra Orçamentários em
comum ra facilitar no momento de informa-las nas rotinas que reâlizam reten
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11.1.10
uir consulta de saldo das contas Extra Orçamentáías, possibilitando consultar de

maneira atualizada o saldo de cede conta extra
Poss

a)
consulta deve permitir consultâr epenas as contes com saldo a pagat facilitando oEssa

b)
toda a movirnentaçáo história vinculada à contã extra, atÍavés da

escolha de filhos personalizáveis
Dêve permitiÍ veÍificar

c) Através dessa tela deve ser possÍvel gerar uma ordem de pagamento de dêspesa extra

11 .1 .',|1

ir os dados cadastrais das contas bancárias da entidade relacionando com
diversos tipos (ex.:conta movimento, aplacaçáo, fundo de renda fixa, poupança etc), conta
contábil, fonte de recurso e o responsável. Nesta rotina também deve haver a
possibiladade de indicar quais as receitas poderão ser anecâdadas em determinada
conta bancária, assim câso haja receitas indicedas na conta bancária, ao incluir uma
nova anecadaçáo para esta mesma conta, só será possÍvel selecionar as receitas
indicadas no cadastro bancário.

Permitir dêfin

11.',1.12

Permitir ao usuário dêfinir o vÍnculo principal para as contas bancárias, facilitando os
processos de pegamentos, transferências bancárias, reâlizaçÕes de receita, em que ao
selecionar a conta bancárie o sistema automaticemente preencherá o campo referente
ao vínculo com o que estiver indicado cÕmo principal no cadastro de conta bancária.

11.1.13

Dispor de rotina centralizadora pere o Cadastro de Configura@es de Eventos Contábeis,
com possibilidedê identificaçáo do evênto intemo do sistema, vinculação do evento
padrâo do Tribunal de Contes do Estado (TCE), condiçôes para e realizaçáo dos
lençamentos contábêis embasâdas em variáveis predefinidas do sistema e definiÉo das
contas contábeis que serão movirnentades.

11.1.14
PeÍmitir informaÉo de evento esp€cífico para a realizeção dos movimêntos de estorno,
quando houver situaçÕes em que a contabilização inversa do lançernento principal não
S r es êxigências do ente

11.1.15
rmitir o cadastro de históÍicos padrÕes, com dêfiniÉo da rotina que o histórico sêrá

apresentado, com possibilidade de complemento quando necessário, para possÍvel
utilizaçáo em lançamentos no sistema.

Pe

11.1.16
Permitir que o evento contábil possa ser identificado nos lançamentos contábeis, sendo
possível o redirecionamento ao evento responsável pelo disparo das contes presentes
no lançamento.

11 .1 .17
Caso o evento seja acionado em alguma Íotina do sistema, detelher os lançamentos
contábeis vinculados.

1 1.1. í8

Possuir cadastro dê ltens de Despesa com a idêntificaÉo de Código, DescriÉo e
Unidede de Medida, o cadastro dêveÉ possuir total integraÉo com o sistemâ de
compras/licitaçóes, c?rso e integraÉo nâo exista deveÉ ser possível cadastÍamento
manual

1't.1.19

Permiür cadastro de responsáveis e Glrgos interligados com o cadastro único de
pesso.ls, com e informaÉo tipo de funçáo, validendo a obrigatoriededê das informaçóes
de câdâ funçáo, conforme exigido nos arquivos de prestaÇáo dê contas do Tribunel de
contas do Estado (TCE).

11.1 .20
Possibilitar a realizaÉo da baixa das responsabilidades e cargos, solicitando o
preenchimento dê motivo e datia da baixa, como também a Lei quando couber.

11.1.21
Permitir visualizar os tipos de Documento Fiscal disponíveis para utilizaÉo conúorrne
tipos predefinidos pelo Tíbunal de Contas do Estado (TCE)-

11.1 .22

Dispor de cadastro de configuraçôes dos relatórios diversos do sisteme, permitindo a
informaçáo do relatório base, com possibilidade de definiÉo dos quadros que deverão
ser epresentados na emissão do relatório, com cadastro da estrutura de câda quadro
(Linhas, Colunas e FóÍmulas de Apureção). Permitir a definiÉo das somas e cálculos
necÊssários para a cÁmposiÉo do íelatório, contêndo prâ.visualizaÉo dos dados.

1it

controle financeiro.
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11 .1 .23

Estado do Paraná

Permitir o cadastro de Memórias dê Cálculos a serem utilizadas nas apuraçÕes dos
relatórios, informando o tipo de informaçáo de origem da memória (Despesas, Receitas,
Plano dê Contas Contábil), com câdastro de condiçõês confonne a origêm de dados
escoÍhida, possibilitando a criação de cláusulas condicionais, agrupamento e restriÇâo
da busca de valores na apuraÉo. Além disso, deve ser possível visualizar uma prévia
dos istros detalhados, ue serão a icados na memória de cálculo.
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11.'t .24

Possibilitar a realização do cedastro de notas explicativas, com apontamento do relatório
que a nota deverá ser imprêssa, permiür definir a linha para link de nota, conforme
disponivel nos rêlatórios das DemonstreçÕes Contábeis Aplicados ao Setor público
DCASP.)

11.1 .25
Possibilitar a realzaefio de abertura da execuçáo orçamentáÍio, possibilitando a
contâbilizaçáo automátice da Previsáo lnicial de Receita, Fixeçáo da Despêsa,
Cronograma de Desembolso Mensal da Despesa e Programaçào Financeira da Receita

11 .1 .26

Dispor de rotina para a realização do encerramento de exercicio, permitindo que o
en@narnento sêja executado em etapâs, como: Validaçôes dê Regras de Fechamento
Contábil, Apuração de sâldo dos Empenhos a Pagar e lnscriÉo de Restos,
Contabilizeçáo do EncenaÍnento.

11.1.27
Realizar o bloqueio de movimenteções no sistema apôs a realizaçáo do encerramento
do exercício, afim de gerântir a i ridade das informaçôes contábeis.

11.1.28

Possuir rotina para lançamento de saldo inicial do plano de contas da entidade, com
possibilidade para digitaçáo manual do saldo, ou automaÉo a paÍtir do encêrramento do
exercício anterior, permitindo a aplicaçáo de fittros com bãse no Código do Plano de
Contas, possibilitando â impl?ntaÉo total ou parciel de saldos.

11 .1.29

Possuir cadestro para definiÉo das contas que deveráo sofrer apuraçâo e encerramento
no final do exercÍcio vigente com possibilidade de identificeÉo da contra partida para
Íechamento do saldo. Na roüna de Configurâção do Encerramento deve se[ possÍvel
definir as contas do plano que serão encenadas ou possibilitar inÍormar quê as contas
iniciadas em determanedo código seráo todas encêradas em uma contrapartida, ou
ainda, que as contas que possuírêm determinado código no Subtítulo terão uma única
contrapartida, ou que a conúapartida também terá o mesmo ódigo do Subtítulo,
conforme lnstruçóes de Procedimentos Contábeis o3-Encerramento de Contas
Contábeis no PCASP

11.1.30
Disponibilizar em todas as listagêns de movimentação, ordênaçáo cronológica dos Íatos,
dessa forma todo Íegistro em maior data e número, sêmpÍe será visto no topo dos
cadastros- Permitindo o devido acompanhamento dos fatos cronologicamente.

11 .1.31
Permitir c€destrer ê controlar as ordens de bloqueio judicial vinculados aos fomecêdores
(por CNPJ/CPF), assim como bloqueer via sistema os pagamenÍDs.

11 .1 .32

Possuir rotína para Reserva de Dotaçâo, permitindo o bloqueio de saldos a serem
utilizados em demais funçôes, como empenho da dêspesa, solicitação de compras. O
sistema deverá possibilitâr durante o processo de cadastro de uma nova reserva de
dotaÉo, que seja informado se o tipo de bloquêio oconerá pelo valor ou por um
percentual aplicado em cima do saldo da dotâÉo.

11.1.33

Possibilitar realzar a AnulaÉo da Resêrva de DotaÉo, liberando o saldo das dotaçôes
compostas para posteíor utilizaçáo. O sistema deverá possibilitar durante e anulaÇão de
um empenho que tenha sido realizado mediante inÍormação de reserva, se o usuário
também dêsêje anular a ÍeseÍva ou somente o empenho, caso opte por anular a reserva,
este processo deve ser realizado automaticamente.

11.1.U
Possuir controle dê seldo das dotaçÕes, bloqueando as movimentaçôes de Empenho,
Resêrva de Dotação e Créditos Adicionais para programáticas sem saldo.

1't .1 .35

Gerar empenhos a partir dê solicitaçÕes de despesâ emitidas pelo módulo de compras,
contendo e vinculaÉo com as licitaçóes e contratos. Também deve sêr possível realizar
o êmpenho de diversas solicitaçÕes de compras integrades a partir de uma única açâo,
em que o usuário possa indicar a data em que deveráo ser empenhadas.

11.1.36 VerificaÍ a ordem cronológica, dos empenhos, liquidaçôes e pagamentos de empenhos.
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11.1.37
Disponibilizar funçÕes rápidas na tela de empenho que permitam ao usuário reallzar a
LiquidaÉo da Despesa, Anu do Em ho, lmpressáo dâ Nota de ho

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

1't.1.38
Possuir consulta de extrato do empenho, com possibilidade de visualização de todas
movimentâçÕes relacionadas à um determinado empenho, como também demonstraÇão

processo de execuÉo do mesmodos Documentos Fiscais envolvidos no

11.1.39
Dispor de demonstraçào de saldos da execuÉo do empenho, contendo no mÍnimo os
valores: Empênho, Liquidado, Pago, Anulado, Saldo a Pagar Processado e Nâo
Processado.

11.1.40
Permitir a emissáo de Nota de Empênho, confurme modelo predefinido pela própria
enüdede;

'11 .1 .41
uir resumo de cáda um dos empenhos, sem quê seja necessário a aplicação de

o do cadastro pra visualização das info
Poss
a do registÍo.

11 .1 .42 ções solicitando a infurmaçáo da Dívida Pública no momento de
realizaçâo do empenho, conforme a Natureza dê
Realizar validâ

Despesa;

'11 .1 .43
Validar na insêrÉo de empenhos se a fonte de recursos utilizada possui vinculaÇâo com

11 .1 .44
de anulaÉo dos empenhos diversos do sistema ao decorrer do

exercício, possibilitando a liberaÉo de saldo da dotaçâo e não inscriçào em restos a
pagar,

Permitir a Íealizacâo

11.1.45
Oisponibilizar funçôes rápides na tela de anulaçáo do empenho que permitam ao usuário
realizar o Estomo da Anulâção, lmpressão da Nota de Anuleção Empenho

11 .1 .46
itar e realizaçáo da reversão das anulaçôes do empenho, permitindo que seja

identificado a anulaÉo de origem, data do cancelarnento e motivo.
Possibil

11.1.47
o cancêlemento dos registros de "em liquidaçâo", quando assim cancelado no

processo de entrada no módulo de Almoxarifado.
Permitir

11.1.48 Possibilltar a incorporaçáo patrimonial na emissão do êmpenho ou liquidâção

11 .1 .49
Permitir informar um ou vários documentos fiscais na liquidaÉo da despesa, com a
possibilidade de anexer arquavos e validação de duplicidade de documento fiscal para o
mesmo fomecêdor.

11.1.50
Permitir efetuar a liquidaçáo da despesa sobre todos os tipos de empenhos (Ordinário,
Global e Estimativo) emitidos pelo sistema.

11.1.51
nçÕes rápidas na tela de liquidaÉo que permitam ao usuário ÍealizaÍ a

Anulação da LiquidaÉo, de Pagamento, lmpressâo da Nota de LiquidaÉo
Disponibilizar tu

11 .1 .52
Permitir a identificâÉo dos itens de despesas ne êtapa de liquideçáo, com possibilidade
e controle sobre o valor liquidado de cada um dos itens constantes no empenho vinculado
à liquidaÉo.

11.1.53
Possuir resumo de cada uma das liquidações, sem que seja necessário a aplicaçâo de
alteraçâo do cadastro pra visualizaÉo das informaÇôes do registro

11.1 .54
Permitir a rêelizaÉo e anulaÇào de Liquidaçôes, possibilitando a correção dos
documêntos fiscais anexados ou ejuste de valores em ecordo com as notas recebidas
pela entidade.

11.1.55
Possibilitar a atualização automática do Cronograme de Desembolso, conÍorme
lançamento de Créditos Adicionais.

11 .1 .56
Permitir a atualizaÉo do cronogrema de desembolso da despesa de forme manual á
evidenciar as cotas disponÍveis para real ização de empenho e reserva de dotaçáo

11 .1 .57
Realizar o bloqueio de empenho, reseNa de dotaçáo e crédito adicionais, quando a
execuÉo mensal ultrapassâr o valor previsto para o desembolso da despêsâ.

11 .1 .58
DispoÍ de rotina para o bloqueio e desbloqueio do saldo das dotaçôes, permitindo o
contingenciamênto dos saldos disponlveis.

11.1.59
Permitir o lançamento manual de Êelizaçâo de receita nâo Integradas pelo módulo de
Tributos, com possibilidade de lançamento em lote, contendo várias receitâs
orçamentárias páre ume única conta bancária.

11.1.60
Permiür o controlê da execução da programaçáo financeira da receita mensal, mantém
a atualizaÉo dos valores, mnforme lançamentos de etualizaÉo da receita.

convênioísubvençÕes.
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'11.1.61 Dispor de funçáo para realização do cadastro dos artigos de exclusáo do percentual de
alteraçÕes orçementárias por meio da rotina dê Créditos Adicionais,
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11 .1 .62

Permitir os lançamentos dos créditos adicionais com possibilidade de deÍiniçáo do tipo
da aÍteraÉo orÇamentária (Suplemêntar, Espêcial, Rêmanejamento, TransposiÉo,
Transferência e Extraordinária), inÍormaÇào do tipo de recurso de origem (Excesso de
AnecadaÉo, Superávit Financeiro, Operações de Crédito, Dotaçâo Transferida,
Recursos sêm Conespondência de Despesa e consumo da Reserva de Contingência).

11 .1.63
Apresentar notificâçÕes com base nas combinaçôes de inserção das alteraçÕes
orçamentárias, apresentando alertas informativos ou de regra de integridade do sistema,
,ossibilitendo uma maaor transparência nas movimentaÇÕes reâlizadas.

11 .1 .64
Possibilitar a criaÇão de projeto de lei a partir de um rascunho de crédito adicional, a fim
de permitir encaminhamento ao órgão legislador para posterior aprovaçâo do decreto de
alteraÉo orçamentária.

11 .1 .65
Realizar a revisáo dos créditos adicionais conÍonÍle previso p€lo TCE-PR, atendendo
integralmente ao layout do SIM-AM, onde será permitido revisaÍ os créditos adicionais
feitos inicielmente e que por ventura precisam por motivos de enos ou Íalhes

1'1.í.66

Realizar lançamentos contábeis de forma conclmitante @m as rotinas de execução do
sistema, permitindo a devida escrituraÉo contábil, conÍorme deteÍminado pelo Tribunal
de Contas do Estado, yisando atender es determinações legais da Lei 4.320/ô4 e Lei
Complementar 101/2000 (LRF), assim como as demais normas de contabilidade pública

11.1.67
Permitir os lançamentos de êventos prHefinidos com vários débitos para o mesmo
crédito ou vice-versa, possibilitar também a dupliceÉo de linha de débito/crédito caso
necessário

11. 1.68

Dispor de roüna centralizadore de antêgraçôes com os demais módulo de gerenciamento
da entidedê, sendo estes: Recursos Humanos, Compras e LicitaçÕes, Tributos,
Almoxarifado, Frotâs e Patrimônio.

11.1.69

PeÍmitlr realizar as configuraçÕes necessárias para contabilizaÉo dos lançamentos do
módulo de Folha de Pegemento, permitindo assim a geraÉo automática dos Empenhos,
Liquidaçóes, Pagamentos Orçamentários, Pagamentos Extraorçamentários, Retênçôes
ê suâs anulaçôes, referentes ao gasto com pessoal dos servidores do ente.

a)

O usuário poderá configurar todas informaçóes de lotaÇôes, provêntos, encaÍgos e
descontos através dê uma configurâÉo com um nível maior de detalhe, possibilitando
que seja rêalizado configurações especÍficas em uma determinada matrÍcula ou classe,
por exemplo. Essa configuraçáo podeÉ ser feitã de forma agrupada, ou seja, selecionar
diverses metrículas conforme cítéÍio de filtros e aplicar uma configuraÉo para todas
estas selecionadas.

b)

Em cada folhe de pagamento individual, deverá ser possÍvel visuaÍizer a conÍiguraÇáo a
nÍvel de provento, lotaÉo, enc:rrgos e descontos, inclusive podendo alterâr essas
configuraÉes. Também deve ser possÍvel aplicar exceçÕes na configureção da folha da
competência, onde essa excêÉo deverá ser válide epenas na folha de pagamento que
se está crntabilizando no mês.

c)

Possuir rotina para conferência dos dados integrados entre os módulos de Folha de
Pagamento e Contabilidade, onde deverá haver uma listegêm dos empenhos a serem
geradas, contendo a demonstração de cada um dos servidores vinculados ao mesmo,
bem como o detalhamento dos vencimentos e desconto de cada servidor. Também
deverá possuir uma consulta para verificar se as dotaçôes empenhadas possuem saldo
orçamêntário para supíÍ os empenhos a serêm emitidos.

d)
Permitir a emissáo de relatórios resumos por: fonte, fonte e matrÍcula, fonte e dotâção,
por retenÉo e por projeto/atrvidade.

e)
A rotina deverá possuir integração com o fluxo de assinatura eletrônica, efetuando
automaticamente as assinaturas de todos os empenhos geredos através da integração.
Caso haja informaçÕes incorretas nos empenhos ou liquidaÇões, deve ser possÍvelanular
em lote essas duâs movimentações e realizar a geraçáo novamênte.

00üúi 8
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s)
Deve haver a possibilidade de gerar as ordens de pagamentos agrupador por Íomecedor.
Ainda, deve permitir escolher quais ordens de pagamento por fornecedor serão gerados
e em qual data.
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11.1.70
Possibilitar a parametrizaçâo para a integraçáo dos Lotes de Pagamentos de Recursos
Recebidos do módulo de Tributos, permitindo a reelizaÉo da contabilização dendo
entrada nas realizaçõês de receita de foÍma automática.

11.1.71
Possibilitar que na pararnetrização da intêgreÉo com o sistema Tributário, seia possÍvel
.ealizat a importaçáo das configuraçôes do exercício anterior, efim de facilitar o processo
dê configuraçáo.

1't .'t .72
Permitir Íealizar as provisões de gastos anual, como: lnscriÉo de Dívida Ativa;
Reconhecimento Prévio de Tributos a Receber

11 .1.73
Possibilitar o cadastro e eplicâÉo de Rêgras de Saldo TÍibutáriô x Saldo Contábil,
mediante determina@es do Tribunal de Contas do Estado.

11.1.74
Realizar a baixa de estoque nas contas contábeis de forma automatizada em relaçáo às
saídas do rÍÉdulo de AlmoxariÍado.

't1.1.75
Permiür o lançaÍnênto das bâixas, aquisiçóes e depÍeciaçÕes dos bens patrimoniais dã
entidade, mantendo o evidenciamento dos fiatos contábeis confurme a legitimidade da
imagem real do3 acontecimentos.

11 .1 .76
Dispor de Rotina que possibilite a realização do cancelamento dos restos a pagar
inscritos no exercÍcio, com identiÍicação do tipo dos restos (Processado e Nâo
Processado), valor cancelado e motivo do cancelamento.

11.1.77
Possibilitar a reversáo dos cancelarÍEntos de restos a pagar e já enviados em remessas
pere o Tribunal de Contas do Estado (TCE)-
Permitir que o Empenho, LiquidaÇão, Pagamento, sejam tramitadas e assinadas
eletronicamente com, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

a)
Possibilitar a parametrizâÉo do fluxo de aprovaÉo de acordo com as necessidades da
entidade;

b)
Possibilitar a parametrizaçào de valores mínimo e máximo para cada fluxo de aproveçáo
definido;

c) Delinir o acesso do fluxo de aprovaÉo por usuário;

d)
Possibilitar a configuraÉo das assinaturas que seÉo exibides ne impressâo de notâ de
empênho por fluxo de aprovaçáo;
Exigir a infoÍmaÉo de observaÉo para açÕes de aprovar e desaprovar por fluxo de
aprovaçáo;

0

Possuir, em uma única tela, consulta para demonstraçáo dos registÍos pendentes de
aprovaÉo, dos registros que tiveram as notas impressâs e dos que forâm deseprovados;
demonstrar as açÕes por usuário e posslbilitar opções de filtro e agrupamento, bem como
pesquisa pêlos cempos chave de cada rotina de execuçào

s)
Restringir a visualizaÉo de registros de acordo com permissôes de acesso às unidades
orçamentárias dos usuários;

h)
Bloqueer a edição dos regisfôs que bram aprovados por qualquer nível do fluxo de
aprovaçáo;

D Retornar ao fluxo de aprovaçáo inicial os registros que forem desaprovados;

i)
Gerar automaticâmente o bloqueio do saldo da dotaçâo, impossibilitando a utilizaçáo de
saldo até que o fluxo de aprovaçáo seja concluÍdo;

k)
Bloqueara contabilizaçáo dos registros enquanto fluxo de aprovaÉo dêfinido não chegar
em seu estágio final.
Demonstrar no Empenho, LiquidaÉo, Pagemento, Cancelamento de Crédito Adicional e
suas respectivas notas de anulaçâo/cancelamento as tramitaçÕes de assinaturas
elêtrônicas efetuadas e exibir para cade etâpe do fluxo, informaçôes de:

11.1.79

a) Data e hora;

b) Usuário;

Situaçào de origem;c)

11.1.78
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d) Situação de destino;
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e) ObservaÇão;

0 lP do computador;

s) Nome do computador.

11 .1 .80

Demonstrar na impressão da nota Empenho, Liquidaçâo, Pagamênto, Cancelamento de
Crédito Adicional e suas respectivas notas de anulaÉo/cancelamento as assinaturas
eletrônicas de cada usuário conforme o fluxo de aprovaÉo dêfinido, eliminando a
necessidade de assinetura Íísice

11.1.81
Possibilltar a consulta dê Empenho, LiquldaÉo, Pagemênto, Cancelamento de Crédito
Adicional e suas respectivas notas de anuleÉo/cancelamento, desaprovadas por meio
dos trâmites de assinatura eletrónicas com opÉo de filtros por:

a) Data

b) Situaçáo;

c) Usuário;

d) Unidadê Orçamentária;

11.1.82
Possibilitâr o registro contábil das obrigaçÕes contratuais da entidade, como tembém os
aditivos de movimento dos contratos, com total integraÉo com o módulo de Compras ê
LicitaÉo.

1'l .1 .83
Possibiliter o registro contábil dos convênios e subvenções firmados com a entidade,
como também os aditjvos, movimentos de contrapartida, com total integraÉo com o
módulo de Atos,

11.'t.U
Permitir o controle da dívida fundada e precatórios, com possibilidade de prestação de
contas dos rêcursos oriundos de antecipaçáo, com visualizaçáo de toda movimentâção
rêlacionada ao cadastro da dÍvida e seus lançamentos contábeis.

11.1.85 Pêrmitir a soliciteÉo de adiantamentos e diárias, contendo as infoÍmaçôes:

11.1.86
Possibilitar a geraÉo automatizada de Empenho, LiquidaÉo e Pagamento da Despese,
a partií de umâ Solicitação de Adiantamentos / Diárias pré aprovade, onde deverá ser
possível o preenchimento das informações para cada uma das rotinas, como:

11.1.87
Dispor de funcionalidade para realizaÉo da prestação de contas dos adiantamentos em
aberto, com possibilidade de informaÉo dos documentos fiscais diveGos obtidos pelo
servidor público ê reelizaÇào de vinculaçáo de arquivos digitalizados.

11.1.88

11.1.89

Possibilitar a p€rsonalizaçâo das notas emitidas pela entidade como: Nota de Empenho,
Liquidação, Ordem de Pagamento, Pagamento Orçementários, Pagamentos
Extrâorçementários, SolicitaÉo de Adiantamentos / Diárias, Recibo de Prestação de
Contas de Adiantamentos / Diárias, Decretos de AlteraÇÕes OrÇêmentárias e suas
respectivas anulaçÕes.

11.1.90

Permitir a emissáo assíncrona de relatórios, onde os reletóíos que tenham impressão
solicitada, fiquem disponibilizados em uma fila de impressáo, a qual apresente
notificaçáo quando finalizada o cálculo do relatório, com possibilidade de solicitaçâo de
impressão de múltiplos relatórios, de brma que o usuário consiga navegar pelo sistema
sem bloqueio da aplicação.

11.1.91
Possibilitar a consolidaÉo total e/ou parcial de quaisquer relatórios do módulo, dispondo
de funÉo quer permita selecionar quais entidades serão consolidades na emissâo do
reletório;

11 .1 .92
Disponibilizar de diferentes opçôes de formatos para emissâo de relatórios, como por
exemplo: pdt html, xls, xlsx, rtf, csy xml, docx, odt, ods

í1.1.93 Disponibilizar emissão dos relatórios da lnstrução Normativa (lN) 89/2013 TCE PR

e) I - Despesa Empenhada;

i

Permitir a recontabilização em lotes dos movimentos contábeis (Empenhos, Liquidaçóes,
Pagamentos, etc) caso necessário se houver alguma modificaçáo nes dêfiniçôes dos
eventos cadastrados
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b) ll - Despesa Liquidada;
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c) lll - Despesas Pagas;

lV - Transferências Financeiras a Terceiros;d)

V-EmpenhosaPagar;e)

Vl - lnst. 58 - Acompanhamento de Receita Diária e Acumulada;0
Vll - Transferências Voluntárias Receitas Estaduais e Federais;

h) Vlll - Despesas lnscÍitas;

i) lx - Despêsas Peges;

11 .1.94
Possuir relatório quê emita o Balancete da Despesa com possibilidade de aplicar os
filtros: PerÍodo, Entidade, Dotaçáo, Despesa e Fonte
Possuir relatório de Empenhos emiüdos com a possibilidade de aplicar os Íiltros: PerÍodo,
Tipo de Empenho, intervalo de empenhos (numeraçáo inicial e final), por valor, credor,
modalidade licitaÉo, todas as informaçÕes do código da Funcional Programática,
contrato, convênio, permitindo demonstrar o histórico, itens, contrato e
convênao. Possibilitar agrupar as informeções por deta, credor, programática,

desdobramento e bnte de Recurso.

't1.1.95

'l'1.'1.96

Possuir relâtório de Empênhos Pagos com a possibilidade de aplicâr os filtros: PerÍodo,
Tipo de Empenho, intervalo de empenhos (numeraçâo inicial e final), por valor, credor,
modalidade licitaÉo, todas as informaÇóes do código da Funcional Programática,
contrato, convênio, permitindo demonstrar o histórico, itens, contrato e convênio.
Possibilitâr agrupar as informaçôes por deta, credor, programática, desdobramento e

fonte de Recurso.
Possuir relatório de auxílio ao preenchimento do SIOPE / SIOPS, possibilitendo no

mÍnimo a aplicaÉo de filtros por: Unidade Orçamentária, FunÉo, Subfunçáo, Programa;
Projeto / Atividade e Fonte de Recurso.

11 197

Possuir Demonstrativo de Crédito Adicional, possibilitando a visualizaÉo dos dados de
alteraÉo orÇementária, corno as suplementações, detalhando, inclusive, a origem do
recurso e qual sua destinaçáo. O demonstrativo também explicitaÉ a Lei/Ato que

eutorizou a alteraçáo, bêm como o decreto municipal rebrente à própria alteraÉo
oÍçamentárie.

1'l .1 .98

1í.r.99
Possuir relâtório que emita o Extrato do Credor, com dernonstração de Documentos
Fiscais, com possibilidade de aplica r no minimo os liltros: Periodo, Credor e Entidade

Disponibilizar emissâo dos relatórios referente a lei 4.3201ü:11.1.100

Anexo 1 DemonstraÉo da Recêita e Despesa Segundo as Categorias Econômicasa)

b) Anexo 2 Quadro das Receitas por Natureza

c) Anexo 2 Ouadro das Dolações por Órgao

Anexo 6 DêmonstraÉo da Despesa por Unidede, FunÉo, SubfunÉo, Programa e
d)

e)
Anexo 7 Demonstraçáo dâ
Projeto/Atividade

Despesa por Funçâo, SubfunÉo, PÍograma

0
Anexo I DemonstraÉo da Despesa FunÉo, Subfunção, Programa e Recursos
OrdinárioMnculados
Anexo I DemonstreÇão da Oespesa por Unidade e FunÉos)
Anexo 10 Comparativo da Receita Orçada com a Arrecâdadah)

i)

Anexo í6 DemonstreÉo da OÍvida Fundadai)
Anexo 17 DemonstraÉo da Divida Flutuantek)

Possuir relatório que emita o balancete da Receita com possibilidade de aplicar os filtros

PerÍodo, NÍvel de Receita, Receite, Fonte de Recurso e Entidade.11.1.101

ü.

s)

Proiêto/Atividade

Anexo 11 Comperativo da Despêsa Autorizada com a Reelizada



{tüuú2,)
Gâmara Munici al de Ensenheiro Beltrão

Estado do Paraná

11 .1 .'t02
Possuir relatório de conferência da receita agrupado por Fonte de Recurso, pêrmitindo
no mínimo os filtros: Período, Natureza da Receita, Fonte de Rêcurso e Conta Bancária,
com rêsumo por Fontê de Recurso;

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - EnBenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (44l- 3537 -L372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

11.1.103
ir relatório de Razão da Rêceita Orçamentária, contendo os filtros: perÍodo,

Natureza da Receita; Fonte de Recurso e Conta BancáÍia, com agrupamento e Íesumo

Possu

Fonte dê Recurso

11.1.104
ir relatório de Diário da Rêceita Orçamentária, contêndo os filtros: período;Possu

Natureza da Receita;

11.1.'105

PossuiÍ relatório Demonstrativo de Restos a Pagar, com possibilidadê de visualizaçâo dê
todo o histórico de valores dos empenhos inscritos em Restos, como: lnscrito processado
e Não Processado, Cancelado, Liquidado, Pago Processado e Pago Não processado,
Saldo a Pagar Processado e Não Processado. PossibilÍtar a aplicaçáo de Íiltros por: Tipo
de Restos, Credor, Órgão, Unidadê, FunÉo, SubfunÉo, Programa, Projeto / Atividade,
Natureza de Despesa, Fonte de Recurso e Somente com Saldos a

11.1.106
ra emissâo de múltiplas notas de empenho de uma só vez, com aplicação de

ho lnicial e Final; Credor; PerÍodo de Emissão
Possibilita
filtros ôomo: Em

11.1.107
Possibilitar a emissáo de múltiplas notas de liquidaÉo de uma só vê2, com aplicaÉo de
filtros como: LiquidaÉo lnical e Final; Empenho lnicial e Final; Credor: perÍodo de
Emissão

11.1. í 08
Disponibilizar emissão dos relatórios referente a Demonstra@s Contábeis Aplicado ao
Setor Público:

a) | - Anexo Xll - Bâlenço Orçamentário;

b) ll -Anexo Xlll - Balanço Financêiro;

c) lll - Anexo XIV - Balanço Patrimonial;

d) lV - Anexo XV - Demonstrativo das Variaçôes Patrimoniais;

e) V - Anexo XVll - Demonstrativo Fluxo de Caixa;

0 XIX - Demonstração des Mutações do Patrimônio LÍquido (DMPL)

11.1.109

Possuir relatório que emita o Balancete Contábil com possibilidade de aplicar os filtros:
Período, Tlpo Superávit Financêiro, Natureza da lnformaçáo, Nivel do Plano, Conta lnicial
e Conta Final, Entidade, com a possibilidade de exibir o saldo des contas correntes
vinculada às contas contábeis.

11.1.110

11.1.111
Possuir relatóÍio que emita o Llvro Razâo com possibilidade de aplicar os filtros: PerÍodo,
Conta lnicial e Conta Final, Evento e Entidade.

11_1.112
DisponibilizaÍ relatório para acompanhamento da execuÉo do Oçamento CÍiança e
Adolescente (ECA)

11 .1 .113
Dêmonstrar os saldos das dotaçôes, emiündo e programática, Fontê, Valor Orçado,
Atualizado, Saldo Rêservado, Empenhado, Liquidado, Pago, Saldo sendo permitido
detalhar por Movimentação até o PerÍodo e Movimentaçáo no Periodo.

11.1.114
Permitir ao usuário realizar a consulta de todos os movimentos relacionados à uma
determinada dotaÉo em formato de Razão da Dotação, onde o usuário poderá aplicar
filtros por período e rotinas.

't'l'l 115
Demonstrar os saldos das Receita, emitindo a Fonte, ValoÍ Orçado, Anecadado,
DeduÇáo, Coneção, Anulação Arrecadado, AnulaÇão Dedução e Realizado sendo
permitido detalhar por Movimentaçâo atê o Periodo e Movimentação no Perlodo.

't1 .1 116
Possuir consulta que possibilitê o acompanhamento da execuçáo do cronograma de
desembolso mensal de despesas, com possibilidade de deÍnição do pêrÍodo de
epuraçáo.

a)
A consulta deverá ser dinâmica conforme o detalhamento do cronograma definido pela
entidade, demonstrando detalhadamente as movimentaçôes quê aumentaram ou
reduzirâm os saldos dos períodos do cÍonograma.

Pagar.

Possuir reletório que emita o Livro Diário com possibilidade de Íiltrar por perÍodo e
Entidade
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b)
Também devê ser possível visualizar a movimenteçáo da dotaçáo/fonte da dotaçáo que
está sendo consultada, permitindo escolhêÍ o perÍodo de apuraçáo e definir outros filtros
dinamicarnente na tela.
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I11 117
Possuir consultâ quê possibilite o acompanhamento da execuçâo da programaçâo

e recêitas, com possibilidade de definiÉo do período de apuraçãofinanceira mensal d

11.1.118

Possuir consulte comparativa de saldo ExecuÉo x Saldo Bancário por Fonte de Recurso,
com a possibilidade dê aplicação de filtros: Período; Tipo de Saldo (Com DiÍerença, Sem
Diferença, Ambos); Código da Fonte; DescriÉo da Fonte e Código TCE da Fonte. Deverá
ser possÍvel o delalhamento dos valores que compóe o cálculo de saldo.

11.1.119

Possibilitar a consutta dos saldos de Superávit Financeiro, com e possibilidadê e
aplicaÉo de filtros: PerÍodo, Tipo deAgrupamento, Código da Fonte; DescriÉo da Fonte
e Código TCE de Fonte. Deverá ser possível o detalhamento dos velores que compÕe o
cálculo de saldo.

11.1.120

a Matriz dê Saldos Contábeis, conÍorme determinado nas
portaries da STN, contendo a vinculação dos planos da Uniáo (Receitâ, Despesa, plano
Contábil e Fonte de Recursos) crm releÉo aos planos disponibilizados pelo Tribunal de
Contas do Estado.

Possabilitar a geraÉo d

a)

poderão sêr feitas diretemente na rotine de exportação,
nâo precisando acêssar outras telas e consultas pere fazer essês vÍnculos. Ainda assim,
deverá possibilitar filtrar os planos que ainda não foram conelacionados, facilitando a
visuâlizaÉo destes.

As vinculaÇõês entre os planos

b)
DeveÉ possibilitar vÍncul os automáticos de plano contábil, receita e despesas, seguindo

dos

c)
uma consulta gêrâl de todos os planos correlacionados (receita, despesa,

contábil e fonte), pêrmitindo uma visão dinâmica do quê está conelacionedo no pleno do
sistema com o plano de STN e vice-versa.

Permitir

1 1 1 1 2 ,|
a impoÍtaçào de arquivo para possibilitar e agregaÉo das entidades do ente

público, aÍim de garantir posterior prestáçáo de MSC consolidada ao SICONFI. Deve ser
permitido a exportaçáo no formato XBLR e CSV

Permitir

'11.1.122 Permitir a emissâo dos reletórios da LRF, etendendo ao mapeamento das portarias dos
Demonstrativos da RREO:

a) Anexo I - Belânço Orgamentário

b) Anexo ll - Demonstrativo da ExecuÉo das Despesas poÍ FunÉo / SubfunÉo.
c) Anexo lll - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

d) Anexo lV - Demonstrativo do Resultado Nominal.

e) Anexo V - Demonstrativo do Resultado Primário - Estados, DistÍito Federal e Municípios

f)

s)
Anexo Vll - Oemonstrativo des Receitas
Desênvolvimento do Ensino - MDE.

e Despesas com Manutenção

h)
Anexo Vlll - Demonstretivo des Recêitas de Operações de Crédito e Despesas de
Capital.
Anexo lX - Demonstrativo da ProjeÉo Atuerial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores.

Anexo X - Demonstrativo da Receita de AliênâÉo de Ativos e AplicaÇão dos Recursos

k)
Anexo Xll - Demonstrativo da Receita de lmpostos Líquida e des Oêspesas Próprias com
AçÕes de Saúde.

r) Anexo Xlll - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas.

m)
Anexo XIV - Demonstrativo Simplificedo do Relatório Resumido da ExecuÉo
Orçamentária.

11 .',1 j23 Permitir a emissão dos relatórios da LRF, atendendo ao mapeamento das portarias dos
Demonstrativos da RGF:

a) Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

critérios observando os códigos

Anexo Vl - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão.

i)

i)
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Anexo ll - Demonstrativo da Dívida Consoladada LÍquida - DCL
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c) Anexo lll - DeÍnonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores.

d)

e) Anexo V - Demonstretivo da Disponibilidade de Caixa

0 Anexo Vl - Demonstrativo Simplificedo do Relatório de Gestão Fiscal

11 .1 .124
sulta dos Saldos da Matriz de Saldos Contábeis (MSC), com

possibiladade de detalhamento das informaçÕes complementares de cada uma das
contas.

Possuir Balancete de Con

r a geraÉo do arquivo da DeclaraÉo do lmposto sobre a Renda Retido naPossibilita
Fonte - Dirf

11 .1.126

itar a consulta dos dados que devem ser gerados à EFD-Reinf - Escrituração
Fiscal Oigitâl de Retençóes e Outras lntormaçôes Fiscais, de meneira sintetizada por
fomêcêdor, os valores de liquidaçÕes (R-2000) e pagamentos (R-4000), base de cálcuto,
total de Íetenções e descontos, natureza de rendimento e demais informaçÕes
importiantes das tabelas. Possibilitando assim realizar ume verificaçào dos dados que
serão enviados à EFD-REINF na competêocia em questÊlo, conforme os evêntos que
couberem, antes mesmo da exportaçáo.

Possibil

a)
A consulta aos registros deve ser separade por evento enviado, ou seja, deve permitir ao
usuário visualizar os registros que serâo enviados de acordo com o evento que está
consultando em tela.

b)
Deverá possuir uma fenamenta de personalizaçào das regras a serem consideradas no
envio, possibilitando escolhe( através de variáveis, as regras e condiçôes utilizadas para

rtar ou não considerar a uns istros nes tabelas.

c)

natureza de rendimento, informaçáo exigida nas tabelas da série R-4000, deve ser
fucilmente conelacionada ao desdobramento da despesâ, onde sempre que ocorrer
execução orçamentária no desdobramento o sistema sugira a natureza de rendimento
relacionada. No êntanto, e natureza de rendimento pode ser f;acilmente alterada na tela
de consulta das inbrmaÇões.

A

d)

Deverá possuí ume tele para gerenciar a exportaÉo dos eventos enviados,
possibilitando diversos filtros pera hcilitar a identificaÉo dos eventos, consultar o status
da remessa, permitir o download do XML enviado e de retomo e também consultar os
ÍegistÍos que estáo vinculados ao evento enviado à EFD-REINF.

ê)
Permitir que os registros de todos os eventos a serêm gêrados para a EFD-REINF, seiam
exportadgs em formato de plenilha estrutura para Íacilitar a conferência das informaçÕes
Possuir consulta de documentos fiscais em que serão listados os documentos
informados durante o processo de liquidaÉo. Nesta consutla deveráo seí apresentadas
as inficnnações presêntes no documento, como data, númêro, série, tipo do documento
e o valor, além de possuir um botáo câpaz de redirecionar o usuário à tela de
movimentaçáo do empenho, fiitrando o registro conespondênte à liquidaçáo em que foi
informado o documento.

11 .1 .128

Possibilitar o cadastro de contratos de consórcios, em que deve ser possivel indicar cada
consorciado e seu percentual de participação nas despesas empenhadas pelo consórcio.
Também deve possibiliter o Íateio das despesas supracitadâs, apÍesenter os empenhos
realizados em detêrminado período, ocorrer o rateio por câda ente do contrato dê
consórcio, observendo o percêntual de cada consorciado.

11.1.129

Possibilitar a exportâÇão e importaÉo dos registros das rotinas: Configuraçôes de
Eventos; Regras dê Consastência; ConfiguÍaçáo e Memória de Cálculo dos relatórios;
ConfiguraçÕes dê Encerramento. Este processo deve facilitar o cadestro dos itens das
rotinas listedas, seja de um exercicio para o outro ou de uma entidade para outra.

11.1.130
Possibiliter uma fácil visualização dos saldos dos itens dos empenhos, demonstrar em
tele os valores empenhados, liquidados, enulados, e o velor a liquidar de cade itêm
presente em deteÍminado empenho.

üôicZ,,

Anexo lV - Demonstrativo das Operaçóes de Crédito.

11.1.125

11.1.127
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11.1.'131

Êstado do Paraná

Possibilitâr atrevés de uma única aÉo a apuraçáo das contas bancárias zeradas que
estáo pendentes de conciliaçáo. Após a epresentaÉo das contas que que não possuírem
saldo e c,oncilieçâo, o sistema deve possibiliter a selêÉo de diverses contas, através
desta , e realizar a conciliação automática no peíodo indicado lo usuário
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11.1.132

Possibilitar através de uma única açáo identiÍicar as contas bancárias que possuirem
movimentaÉo e estiverem pêndentes de mnciliaÉo no perÍodo indicado p€lo usuário.
Nestâ listagem deve ser possÍvel acioneÍ um botllo de edicionar e o sistema deve
redirecioner o usuário paÍa o procêsso de inclusão de uma nova conciliaçáo já
prêenchido o perÍodo e e conta bancária.
Permiür a realizaçáo de Consultâ Dinâmica, possibilitando a montagem de consultes
diverses, permitindo o cruzâmento de informaçÕes, bem como propicia opÇões de
agrupamênto, totalizadores, pêrsonalizaçôes de colunes, aplicações de filtros.
Possibilitar a importaÉo de extrato bancário no prooesso de concilieçâo bancária,
visando automatizar a rotina. Apôs e exportaçáo do extrato deve ser possÍvel reallzar a
conciliaÉo automáticâ, êm que o sisteme deve identificar os rêgistros provenientes das
movimentaçõês contábeis e veÍiÍicer se estáo presentes no extrato importado, através
de condiçÕes de análise paremêtrizáveis pêlo usuário.

11.1 .135
Possuir valida@ês no momento de inserÉo de ume transfurência bancária, para
impossibilitrar que sejam realizadas transfurências do tipo AplicâÉo ou Resgate em
contas quê possuam fonte de recursos distintos entre si.

11.1.136

Possuir relatóío de Saldos Bancários, em que seráo apresentados os saldos de câda
conta bancáÍia, demonstrando no reletório, além do saldo, as InformeÉes: conta
bancárie, banco, agência, descriÉo e local da conta, funte de recurso, üpo de conta
bancária.

11 .1 .137

Possuir relatório de Razão da Tesouraria, em que serão epresentadas as movimentações
realizadas nas contas bancárias no período indicado pelo usuário no momento de
emissâo. DevêÉ teÍ demonstrativo, no qual, serão listadas as movimentações por conta
bancária, demonstrar os dâdos pertinentes a cade conta (banco, agência, tipo de conta,
locâl). Durante o processo de emissão deve ser possível filtrar qual conta ou qual tipo de
conta estaÉ visuâlizando o razáo, além da possibilidade de agrupar os dados por fonte
de recurso e optar por se deseja que es movimentaçÕes sejem apresentadas de forma
detalhada.

1't.1 .138
Possuir uma rotina para o recalculo de receitas dentro do modulo da contabilidade, na
qual deve ser possível Íecâlcular as porcentagens das fontes de recurso de uma receita,
facilitando a coneçáo de valores des fontes de recurso.

11.1.139
Possibilatar a exportaÉo ao Sistema de lnfurmaÉês sobre Orçarnentos Públicos em
EducaÉo (SIOPE). A rotina de exportrção deverá:

a)
Permitir e consulta das rubricas da receitia e despesa padrão do SIOPE, identificando
informações básicas como: natureza, descrição e se permite lançamento.

b)

A rotina dê exportâÉo deverá possibilitar que seja realizado equivalências entre o padráo
de naturezas das receitas do sistema com o pedrão do SIOPE. Essas equivalências
devem ser reâlizedas de maneira prática e visual, permitindo consultjar ambos planos em
uma só tela e fazêr as equivalências etravés dela. Ainda assim, deve ser possÍvel
consultar as receitas que já foram conelecionades ou não.

c)

A rotina de exportaçâo deverá permitir que seja realizado êquivalências entre o padráo
de naturezas da despesa do sistema com o padrão do SIOPE. Essas equivalências
devem ser realizadas de maneira prática e visual, permitindo consulter ambos planos em
uma só tela e fazer as equivalências através dela. Ainde assim, deve ser possível
consultar as despesas jâ Íoram conelacionadas ou não.

d)
As equivalências podem ser rcalizadas dê forma automática, utilizando de critérios
especÍÍcos para encontrar as naturezas da receita e despesas que podem ser
conelacionadas entre os planos.

e)
A rotina dê exportaÉo deverá permitir que seja realizado es eloceçô€s das dotaÇÕes nos
níveis de grupos e pastas do SIOPE. A estrutura para realizar as alocaçóes deve seguir
o ínesmo padrão em árvore do sistema SIOPE, ou seia, permitir detalhar cada grupo de

'r&

11.1.133

11.1.1v
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informações e realizar as alocaçôes das dotaçÕes que serão consideradas nequele nível,
através de filtros. Ao aplicar essês filtros, deve ficar visÍvel quais são as dotaçóes que
serão consideradas n uele nível de do SIOPE
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0

Oeverá permitir consultar o total orçado e executado pera â FunÉo í2 - Educaçáo no
Bimestre, comparando com o total que fui alocado nas pastas do SIOPE. Permitindo
assim uma comperaÉo do que foi executado no perÍodo nesta função e o que de fato já
foi alocado na exportação, facilitando a apuraçáo dos valoÍes que ainda pÍecisam seÍ
alocados.

s)
Possibilitar a consulta das dotaçÕes que já Íoram elocadas e as que não foram, a fim de
permitir identificar de maneira mâis Êácil quais sáo as doteções que ainda nâo furam
alocadas para exportaçâo.

h)
Pêrmitir o rateio automático por projêto atividade, ou detalhando por dotaçÕes, para os
recursos gastos em Educaçâo lnÍantil - CÍêche e EducaÇáo lnfuntil - Pré-Escola,
possibilltando calcular poÍ mêdia de alunos ou percentual.

't1 .1 .',t40
Possibilitar a exportação ao Sistema de lnformagões sobre Orçamentos Públicos em
Saúde (SIOPS). A rotinlde exportaÉo deveÉ:

a)
Permitir a consulta das rubricas da receita e despesa padrão do SIOPS, identificando
inÍormações básicas como: natureza, descriçáo e se permite lançâmento

b)

Arotina de exportaÉo deverá possibilitarque seja Íealizado equivalêncies entre o padrão
de neturezâs das receitas do sisteme com o padráo do SIOPS. Essas equivalências
devem ser realizadas de maneira prática e visual, peÍmitindo consultar ambos planos em
uma só tela e fezer as equivalências através dela. Ainda assim, deve seÍ possível
consultar as receitas que já brem conelacionadas ou náo.

c)

A rotina de exportâÉo deverá permitir que seja realizedo equivalências entre o padÍáo
de naturezas da despesa do sistema com o padrâo do SIOPS. Essas equivalências
devem sêr reâlizadas de maneira prática e visual, permitindo consultar ambos plenos em
uma só tela e Íazer as equivalências atrevés dela. Ainda assim, devê ser posslvel
consultar as despesas já foram conelacionadas ou não.

d)
As êquivalências podem ser realizadas de forma automática, utilbando de critérios
especificos pãra encontrar as naturezas da rêcêite e despesas que podem ser
conelacionedas entre os planos.

e)

A rotina de exportaÉo deveÉ pêÍmitiÍ que seja realizado as alocaçÕes dâs dotaçôes nos
níveis de grupos e pastas do SIOPS. A estrutura para realizar as alocaçóes deve seguiÍ
o mesmo padrão em árvore do sistema SIOPS, ou seja, permitir detalhar cada grupo de
anfurmações e realizar as alocaçôes das dotaçÕes que serão consideradas naquele nÍvel,
através de filtros. Ao eplicâr esses filtros, deve fÉer visivel quais sáo as dotaçÕês que
seÉo consideradas naquele nÍvel de pasta do SIOPS.

f)

Deverá permitlr mnsultar o total orçado e executado para a Funçâo 10 - Saúde no
Bimestre, comparando com o total que foi alocado nas pastas do SIOPS. Permitindo
assim ume comparaÉo do que foi executado no perlodo nesta funÉo e o que de fato já
foi alocado nâ exportaÉo, f;acilitando a epurâçáo dos velores quê ainda prêcisam ser
alocados.

s)

Possibilitar a consultã das dotagõês que já foram alocadas e as que náo foram, a fim de
permitir identificar de maneira mais fácil quaas são as dotagÕes que ainda não foram
alocadas para exportaÉo.

11.1.141
Possuir cadastro para indicaÉo de documentos e certidôes de credores, possibilitando,
inclusive, detêrminar a data de expiraÉo de tais registros.
Possuir validaçáo quanto ao vencimento de documentos e certidôes de credores,
impedindo a inserçáo de movimentaçÕes na execuçáo orçârnentária, para credores que
possuam registros com validade excedida. Deverá ser possivel designar documentos
distintos a serem validados pera diferentes etapes da execuçâo orçementárie.

a)

b)
Possibilitar que a entidade indique se devem ser bloquêades movimênteções para
credores que possuam documentos com prazo de validade excedido ou se deverá
apenas apresentar um alerta indicado a existência de docuÍnentos expirados.

.rl
i
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11.1.142

Esbdo do Paraná

Possibilitar o bloqueio e abertura dê dias específicos para insêrÉo, ediçáo e deleçáo de
movimentaçÕes contábeis. DeveÉ ser possível indicer distintamente o tipo/origem de
movimentaçáo que será ueada ou liberada pâra os dias dêterminados.

11.2. uóoulo DE eLÂNEJAUENTo oRçAmENTÁRlo (ppA - LDo - LoA)
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11.1.143
ir integração automática entre o bloqueio de competênciâ e o bloqueio/ebertura de

dias espêcÍficos, devendo a liberaçâo de dias determinados ocâsionar a abertura de
Possu

com ncia, caso esteja fechada

11.1.144

rá possuir Íenamente de integração entre os módulos de AlmoxariÍado e Patrimônio,
possibilitando importar os documentos fiscais lançados previamente nestes módulos,
desta forma garantindo que seja liquidado exatamente o valor de entrada do
estoquer'pafimônio. Além disso, devêrá estar previsto parâmetros para definir queis
naturezas da despesa serão obrigatórias de serem liquidedas mediante integraçâo com
esses módulos.

Deve

11.2.1

Possu ir o cadastro de exercício unificado com a informaÇáo dos seguintes dados:
Entidade, Modelo do Plano de Contas vagente para o estado, Modelo da Receita, Modelo
da Dêspesa, Percentual pare Gastos com Açõês e Serviços Públicos de Saúde (ASPS)
caso a Lei Orgânica do MunicÍpio possua índice próprio.

11.2.2
Possibiliter a importaçáo dos cadastros do TCE, com base no exercício enterior, alÍm de
permitir a elaboraÉo inicial da LOA a cada novo exercício.

11.2.3
Possuir cedâstro de Parâmetros cônfiguÉveis de iormâ fecultativa por entidadê/exerclcio
com precedêncie sem a necessidade de Íecadastro a não ser que seja necessário um
novo valor para determinada entidede/exercicio.

11.2.4
Possuir cadastro de dashboards personalizados com base nas consultas do módulo
orçamentário

11.2.5
Possuir cadastro de âssinaturâs com definaçáo de cârgo e possibilidede de atribuição de
assinatures padrÕes que serâo utilizedas em todos os relatórios.

11.2.6
Possibilitar o cadastro de Órgâã e Unidade Orçamentária, com possibilidade de
desrnembÍamento até o nível de Unidade Executora, com pesquisa de registros Ativos /
lnativos.

11 .2.7 Oisponibilizar cadastro dê Funçôes de Govemo, conforme êstabelecido pelo TCE

11.2.8 Disponibilizar cadastro de SubfunçÕes de Govemo, conforme êstabelecido pelo TCE

11 .2.9
Disponibilizar cadasúo simplmcado de Progremes de Govemo, conforme estrutura
definida pelo ente, contendo os campos: Côdigo, Descriçáo, Data de Cadestro e Datâ de
lnativaÉo.

11.2 10
PermitiÍ rêalizar o cadastro de Projetos e Atividades, contendo os câmpos: Projeto /
Atividade, Descriçáo, Data de lnÍcio, Data Final, Tipo e Complernento de Descíção.
Possibilitar controle de Ativo / lnativo.

11.2.11

Possuir cadastro de receitas conforme o Plano Padrão do Tribunal de Contas do Estado,
contendo no mÍnimo as informações: Código, Descrição, Data de Cadastro, Tipo de
Deduçáo, Nlvel, UF, Exerclcio, Admite Movimento, com a possibilklede de atualizaçáo da
nomenclature. Permitir o desdobramento da codificeçáo, contendo validaÉo de controle
da estrutura mÍnima determinada pelo TCE, identificando os desdobramentos criados
pelo usuário.

11.2.12
Possibilitar o câdastro atemporal (não necessitâ do recâdastro com o novo exerclcio) da
receita da entidade, com inbrmaÉo das fontes principais da receita e vinculação no
plano de recêitas do Tribunal de Contas do Estado por exercício,

11 .2.13

Possuir cadastro de despesa confiorme o Plano Padrão do Tribunal de ConEs do Estjado,
contendo no mlnimo as informações: Código; tlescriçáo; UF; Exercício; Data de
Cadastro; Admite MoviÍnenlo, Nível, com possibilidade dê desdobramento da codificação,
contendo validaÉo de controle da estrutura mínima determinada pelo TCE.
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11 .2.14
Possibilitar o cadestro atemporal (não necessita do recâdastro com o novo exercício) da
despesa da entidade, com vinculaçáo no pleno de Despesa do Tribunal de Contas do
Estado por êxercicio;
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Permitir o cedestro de Fontes de Recursos de Entidade com possibilidade de vinculeção
das fontes padrõês do Tribunal de Contas do Estado (TCE) e padrão STN,

11 .2.16
Possuir cadastro de unidades de medidas, conforme pré definido pelo Tribunal dê Contas
do Estado.

2 1 7'11 uir cadastro de público alvo, conforme pré definido pêlo Tribunal de Contas doPoss
Estado

11 .2.18

Permitir o registro das audiências públicas realizadas para a eleboraÉo do plano
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA),
com possibilidade de informar as sugestÕes da populaçáo ê suas avaliações. permitir a
vinculaÉo de arquivos e seu posterior download.

11 .2.19
Registrar es Emendas Perlamentares no deconer da elaboraÉo do ppA e LOA, com

11.2.20

ispoÍ de câdestro de configuraçoes dos relatórios diversos do sistema, permiündo a
inbrmaÉo do relatório base, com possibilidade de definiÉo dos quadros que deverâo
ser apresêntados na emissão do relatório, com cadastro da estrutura dê cada quadro
(Linhas, Colunes e Fórmulas de Apuração). PêÍmitir a definiÉo das somas e cálculos

D

necessários para a compos do relatório. Contendo pré-vis

11.2.21
a configuraçáo e manipulaÉo de estruture dos relatórios a partir de arquivos em

brmato de planilhas pré existente (modelos de mapeamentos liberados por cada um dos
Tribunais de Contas (Estado e União

PeÍmitiÍ

11.2.22

de Memórias de Cálculos a serem utilizades nas apuraÇões dos
relatórios, inÍormando o tipo de inbrmeÉo de origem da memória (Despesas, Receitas,
Pleno de Contas Contábil), com cadastro de condiçôes conformê a origem de dados
escolhida, posslbil'rtando a criaÇão de cláusulas crndicionais, agrupamênto e restriçâo da
busce dê valores na apurâÉo.

Permilir o cadastro

11.2.23
bilitar o versionamento do PPA, com identificaÉo da Data de MovimentaÉo ePossi

Situaçáo da Versáo.

1't .2.24
Possuir o cadâstro dos macros objetivos dos programes govemamêntais, com
possibilidade de vinculaçáo de vários prograrlas a um mesmo macro objêtivo.

11.2.25
r a criaçáo de um novo ciclo de PPA, a paÍtir a importaÉo dos dados câdastrais

como progEmas, ações, despêses e receitas de um ciclo enterior previamente definido,
inclusive dos planos de ECA e PMS.

Possibilita

11.2.26

Possuir cadastro de Programas do PPA, contendo no mínimo as inbrÍmçÕês: Código;
Descriçáo; Programa Contínuo; Tipo de ClassificeÉo do Programa; Mgência; Objetivo
do Programa; Justificetive dê Uso; Lei de Criação: Gerente do Programa e fonte de
Financiamento;

11 .2.27

11.2.28

Possibilitar relacionar AçÕes de Governo no cadastro de Programas do PPA, sem a
necessidadê de câdastro prévio, contêndo os dados: Descriçáo; Tipo; Unidade de
Medida; Produto; Natureza; Tipo de Execuçáo; Unidade Orçamentária; Vigência; FunÉo;
SubfunÉo; Descriçáo Complernênta[ Lêi Meta FÍsice e Financeira para câda um dos
anos do ciclo do PPA.

11 .2.29
Permitir visualizar o histórico das altera@s dos câdastros de Programes, lndicadores e
Açôes do PPA, por meio de veísionamento do PPA, contendo a situaÉo da revisão,
conforme cada versáo que o registro sofreu eltelaçáo.

11 .2.30
Disponibilizar a apresentação de visualizaÉo resumida do cedastro de Programas do
Plano Plurianual e suas vinculações (lndicadores e AçÕes), com possibilidade de
visualizaçáo das metas em formato gÉfico.

ú&

11.2.15

possibilidade de inbrmaçáo do autor, tipo de ementa e descriÉo.

Possibilitar a vinculaçáo dúete dos de lndicadores ao Cadastro e ProgÍamas do PPA sem
cadastro prévio, com a informaÉo de: Código; Descriçào; lndicadoÍ do TCE; Público
Alvo; Unidade de Medida; Medida lnicial; Medida Esperada; Meta previste pera câda ano
do PPA.
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11.2.31

EsÍado do Paraná

Dispor de parâmetro para possibilitar o desdobramento da aÉo em múltiplos Projetos /
Atividadês c,om possibilidade de criação automatizadâ do cadastro de projetos com base
nas açÕes, uando não houver detalhamento

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - EngenheiÍo Beltrão - paraná
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11.2.32

Possibilitar o detalhemênto dos Programas e AçÕes do PPA, com a vinculaÇâo de
projetoíatividades, despesas e destinaÉo de recursos. Com possibilidade de
parametrizaçáo do nívêl de despesa a ser utilzado, bem como atualzaÇáo autometizada

valores das açÕes conforme lançamento das despesãs.dos

11.2.33
Permitir que seja possÍvêl parametrizar o nÍvel em que as receitas do PPA deverâo ser
preenchidas.

11 .2.34

Permiür a digitação da Estimativa de Receita, com rateio automátjco por fonte de rêcurso
com basê êm percentuais pré cadastredos, como também a informaÉo de valores de
forma manual em cada origem de recurso que e compõem, com possibilidade de
importaçáo mm base na estimativa anterior e/ou do plano padráo do exercício vigente

11.2.35

Permitir e etualização dos valores quadÍianuais por meio de projeçáo total e parcial da
Estimaüvã de Receitas e Detelhemento da Despese do PPA em uma versáo em
andemento, por meio da eplicaÉo de filtÍos e percentual de atualizaÉo, onde o
incremento do valor deverá ocorrer nâ própria versão.

11.2.36

Possuir rotina para AvaliaÉo das Ações de Govemo, sobre os velores executados ao
término de cada exêrcício, a fim de gerar remessa para o Tribunal de Conte do Estado,
dispor de filtros para locelizaÉo de açôes, bem como demonstraÉo dos pro.ietos /
Atividades vinculados à cada uma das

11 .2.37
Possuir rotina para Avaliaçâo dos lndicadores sobre os valores executedos ao término de
cada exerclcio, a fim de gerer rernessa para o Tribunal de Conta do Estado.
Dispor de funcionalidade para aprovaÉo das versôes do PPA em elaboraÇâo, com
aplicaçáo total ou parcial da Lei às alteraçÕes realizedas, em ceda um dos escopos: ppA,
PMS, ECA/FMDCA, LDO e Estimetives da Receita.

'11.2.39
Possibilitara criaÉo de um novo ciclo de PMS, e partir a importaÉo dos dados cadastrais
de um ciclo anterior previamente definido, b€m como importaÉo a partir do ciclo do ppA
vigente.

11.2.40

Possuir cedastÍo de Programas do PMS, contendo no míniÍno as infunna@s: Código;
DescÍiçáo; Programa ContÍnuo: 'l'ipo de Classificaçâo do Progrâma; Mgência; Objetivo
do Programa; Jusüficativa de Uso; Lei de CriaÉo; Gerente do Progrema e fonte de
Financiamento;
Realizar informaçáo das Ações no cadastro dê Programas do PMS, sem a necessidade
de cedastro pÍévio, contendo os dados: DescriÉo; Tipo; Unadade de Medida; Produto;
Natureza; Tipo de Execução; Unidade Orçaínentária: Vigêncie; Função; Subtunção;
DescriÉo Complernentar; Lei Meta FÍsicâ e Financeira para câda um dos anos do ciclo
do PMS.

11 .2.42
Permitir visualizar o histórico des elteraçóes dos cadastros de Progremas e AçÕes do
PMS, contendo a situaçâo da revisâo, confonne cada veÍsáo que o registro sofÍeu
alteraÉo.

11.2.43
Disponibilizar a apresentação de visualização resumida do cadastro de Progremas do
Plano Municipal de Saúde e suâs vinculações (A@s), com possibilidade de visualizaÉo
das metas em formato gráfico.

11 .2.44
Possibilitar a cÍiaçáo de um novo ciclo de ECA"/FMDCA, a partir a importação dos dados
cadastrais de um ciclo anterior previamentê definido, bêm como importaÉo a partir do
ciclo do PPA vigente-

11 .2.45

Possuir cadastro de Programas do ECÁ,/FMDCA, contêndo no minirno as inbrmaçõês:
Código; DescíÉo; Programa ContÍnuo; Tipo de ClassificaÉo do Programa; Mgência;
Objetivo do Programa; Justificativa de Uso; Lei de Criaçáo; Gerente do Progrema e funte
de Financiemento:

11 .2.46
Realizar informaÉo das Açôes no cadastro de Programas do ECA,/FMDCA, sem a
nêcessidede de cadastro prévio, contendo os dados: Descriçáo, Tipo; Unidade de
Medida; Produto; Natureza; Tipo de ExecuÉo; Unidade Orçamentária; Vigência; Funçáo;

Açôes.

11 .2.38

11 .2.41
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Subfunçâo; Descrição Complementar; Lei Mete Fisica e Financeira pare ceda um dos
anos do ciclo do ECÂ/FMDCA.
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11.2.47
Permitir visualizar o histórico das âlterações dos cadastÍos de Programas e AÇÕes do
ECA/FMDCA, contendo e situaçáo da revisão, conforme cada veÍsáo que o registro
sofreu alteração.

1',t.2.44
Disponibilizar a apresentação de visualizaÉo resumida do cadastro de Programas do
Plano de Açôes dos Direitos de CÍiança e do Adolescente e sues vinculaçÕes (Cadastro
de Ações), com possibilidadê de visualizaçáo das metas em formato gráfico.
Disponibilizar um cadastro de versões da LDO vinculado à versáo do PPA. A cada nova
versáo deverá ser possível rêâlizar importaçÕes de outes peçâs, Íacilitando a elaboração
da LDO:

a) lmportar do ciclo anterior da LDO;

b) lmportar a partir da versáo do PPA pÍeviamêntê selecionada,

c) lmportar do ciclo anterior da LOA;

11.2.50
Dispor de funcionalidade pare reelizaÉo do cadastro de paÉrnetÍos e variáveis para
elaboraçâo dos anexos de rnetias fiscais e demonstrativos da LDO, contendo inbrmaçÕes
econômicas como:

a)

b) Taxa real de juro impllcito sobre a dlvida do Govemo (m€dia % anual),

c) Taxa de câmbio;

d) Juros, encargos e variaçÕes monetárias ativos e passivos;

e) ProieÉo do PIB nacional e estadual;

11.2.51
Possibiliter a criaÉo de um novo ciclo de LDO, a partir a importeção dos dedos cadastrais
de um ciclo anterior pÍeviamente definido, bem como importaÉo a partir do ciclo do PPA
vigente.

11.2.52

Possuir cedestro de Progrernas do LDO, contendo no mlnimo as inbrmaçÕes: Código;
Descrição; Programa ContÍnuo; Tipo de Classificeçáo do Programa; Mgência; Objetivo
do Programa; Justaficâtiva de Uso; Lêi de Criação; Gerente do Programa e fonte de
Financiamento:

11.2.53

Realizar informaçâo das Açôes no c€dastÍo de Programas do LDO, sem a necessidade
de cadastÍo prévio, contendo os dados: DescriÉo; Tipo; Unidade de Medida; Produto;
Natureza; Iipo de Execução; Unidãde Orçarnentária; Mgência: Funçào; SubfunÉo;
Descrição Complementar: Lei Meta Fisica e Financ€ira para cada um dos enos do ciclo
do LDO.

11.2.U
Permitir visuelizar o histórico das alteraçôes dos cadastros de Programas e AçÕes do
LDO, contendo a situaÉo da revisão, conforme ceda versáo que o registro sofÍeu
elteraÉo.

11 .2.55
Disponibilizar a apresentação de visuelizaçáo rêsumida do cadastro de Progremas da Lei
dê Dirêtrizes OrÇamentárias e suas vinculações (Cadastro de Ações), com possibilidade
de visualização das metas em formato gÉfico.
Possibilitar a realizaÉo de conelacionamento entre as açôes dos diversos escopos PPA,
LDO, PMS e ECA, confoÍme determinado pelo Tribunal de Contas do Estedo (TCE).

11.2.57
Dispor de funcionalidade para detalhamento da recêita da LDO com base espelhada no
PPA, de Íorma que as alterações câdestrais rêalizadas no PPA sejam refletidas
diretamente na LDO e vice.versa.
Possuir rotina para cadastrar os Riscos Fiscâis do municÍpio referentê e Lêi de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), permitindo que se possa relacionar o risco com uma ou mais
providências. Possibilitar lançamentos tanto pera os pâssivos contingentes quanto os
demais riscos fiscais passivos para os tipos que sáo êxigidos pelo Tribunel de Contas do
Estado-

r 2.54

Possuir Íênamenta onde seja possivel câdastrer as Metas Fiscâis Consolidadas do
municÍpio para a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), gêrando no mínimo as seguintes

11 .2.59

11 .2.49

Índice de inflação;

11 .2.56
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informaçÕês: Despesa Primária, Despesa Total, Despesas Primárias PPP, Dívida
Consolidada Líquida, Dívida Pública Consolidada, Recêita Total, Receitas Primárias PPP,
Recêitas Primárias e Resultado Nominal.
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í1.2.60
Oispor dê uma rotina onde seja possÍvel cadastrar a EvoluÉo do Patrimônio Líquido do
municÍpio para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mÍnimo
as seguintes informaçóes: Patrimônio/Capital, Resêrvas, Resultado Acumulado.

11 .2.61

11.2.62
Possuir uma rotina onde seja possivel cadastrar as Receitas, Despêsãs, Aportes, Bens e
Direitos do RPPS, tanto do Plano Financeiro quanto do Plano Previdenciário para a Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

11.2.63

Permitir cadastro da AlienaÉo de Ativos Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),
permitindo informar no mlnimo as seguintês informaçôes: Receita Realizada deAlienaçâo
de Bens Móveis, Recêitia Realizada de AlienaÉo de Bens lmóveis, Despesas de
lnvestimento, Despesas de lnversõ€s Financeires, Despesas de Amoítizaçáo da Dívida,
Despesas Deconentês do RPPS e Despesas Deconentes do RGPS.

11_2.U

Possuir cadastro de Rênúncias de Receites para a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), identificando as receitas IPTU, lTBl, lSS, CONTRIBUIÇÁO DE MELHORIA,
TAXAS, OUTROS TRTBUTOS, COSTP e TMPUGNAÇÔES/tMPOS|ÇÔES. Dispor também
as seguintes modelidades: Anistia, Remissão, SubsÍdio, Grédito Presumido, AlteraÉo de
Alíquota ou Modificação de Base de Cálculo, e Outros BenefÍcios-

11.2.65

Possuir rotina onde seja possível câdastrar a MaÍgem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de CeÉtêr Continueda pare a Lei de DiretÍizes Orçamentárias (LDO),
permitindo infurmar as sêguintes informaçôes: Aumento Permanente da Rêceita,
Transferências Constituclonâis, Transferências ao FUNDEB, Reduçào Permanente da
Despesa, Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuedo e Novas Despesas
Obrigatórias de Ceráter Continuado geradas por Parcêrias Público-Privada;

11 .2.66

Permitir o cadastro des obras em execuçáo, pera elaboraÉo do Demonstrativos de
Obras em Andamênto (LDO), contendo as seguintês informações: Descriçáo: Data de
lnicio; Pro.ieto / Atividade de execução da obra; Unidade de Mêdida; Entidade
Responsável; Valor Prêvisto; Valôr Executãdo; Saldo Executa[ Quantidade Prevista;
Ouantidade Executadai Quantidade à Executar com a possibilidade de aplicaÉo de filtros
para e busca dos rêgistros em listâgem cadastral.

11.2.67

Possuir rotina onde seja possível o lançamento da memória de cálculo da LDO referente
ao Resultado Primário ê Nominel, em conformidede com o Anexo 6 - Demonstretivo de
Resultados Primário e Nominal dâ RREO, contendo quadÍo para lençamento das
Receitas Primárias até nível de Espécie da Receita (conficrme codificaçáo do plano TCE),
quadro para lançamento das Despesa Primárias eté nível de modalidade da despesa
quando couber, quâdro referente aos Juros Nominais, quadro de Cálculo do Resultado
Nominal e Quadro para Lançamento dos Ajustes Metodológicos.

11.2.68
Permitir cadastro a Dlvida Pública do município para a elaboreÇão da Lei de Diretrizes
Orçamenlárias (LDO), peÍmitindo informar as seguintes informa@s: Divida Mobiliária,
OutÍas Dívidas, Ativo Disponível, Haveres Financeiros e G) Restos a Pagar Processados.

11.2.69

Possuir cadastro que permita o lençamento das memórias de cálculo da despesa,
visando o etendiÍnento do art. 4o, § 2", inciso ll, de Lei de Responsãbilklade Fiscâl- LRF,
possibilitando a digitaÉo dos valores à nÍvel de categoria ecrnômica para os três anos
anteriores e os dois posteriorês eo ano de elaboEção da LDO.

11.2.70
Dispor de roüna para lançamento das principais DestinaçÕes de Recursos de Despesa,
contendo a inbrmaçáo de valor nominal para os três anos anteriores e os dois posteÍiores

Dispor dê uma Íotina onde seia possivêl cadastrar Projeção AtuaÍial do RPPS, tanto do
Plano Financeiro quanto do Plano Previdenciário para a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), possuindo os seguintes dados: Seldo Anterior, Receitas e Despesas tanto para o
Plano Previdenciário RPPS quanto para o Plano Financêiro, em atendimento do Art. 40
da Lea dê Responsabilidade Fiscal (LRF). A rotina deverá possuir ainda processo de
automação, que pêrmita ao usuário Íealizat a ópia dos dados com basê em versâo
ânterior da LDO.
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ao ano de elaboraÉo da LDO, com cálculo de percentual da variaÉo do valor ânual das
despesas, com possibilidade de o de notas
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Dispor de rotina para lançamento das principais Origens de Recursos das Receitas,
contendo a informaçáo de valor nominaÍ para os três anos anteriores e os dois posteriores
ao ano de êlaboraÉo da LDO, com cálculo de percentual da veriaÉo do valor anual
rêceitas, com possibilidade de informação de notas explicativas.

11.2.72

Dispor de versionarnento para a êleboÍaÉo da LOA, com possibilidade de informaçáo do
Percentual de Crédito Adicional, Descrição, SituaÉo da LOA. Lei de Criaçáo, pêÍmitindo
que seia idenüficâdo cada um dos estágios de votação da LOA, com sancionamento da
versão final para possibilitâr o inÍcio da

11 .2.73

Dispor de tela pare registro da previsão da Receita para Lei Orçamentária Anual (LOA)
manualmente ê/ou com possibilidade de importaçáo das receites do Plano plurianual
(PPA) através de controle de versâo, com os sêguintes parâmetros: codificaçáo da receita
respeitando o plano de contas do Secretaria do Tesouro Nacional (STN), descrição da
receita, Tipo operaçáo, Esfere, fonte de recurso e rateio, dispor aplicaçào de Íiltros na
pesquisa de acordo com a entidade sem inteNençâo exterio( permitir Íiltrar na tela de
cádestro de furma simples e direta por rêcêita, tipo opêraÉo, Íonte, dêscrição e valor,
sem a necessidade de uma tela especíÍicâ de rsa

11.2.74
Possibiliter Íeallu.aÍ a deÍinição do nÍvel de trabalho para a codiÍicaÉo da despese no
cadastro de DotaÇôes da LOA,

11.2.75

r de tela para Íegistro da previsáo da Despesâ para Lei Orçamentária Anual (LOA)
manualmente e/ou com possibilidade de importaçáo das Despesas do Plano Plurianual
(PPA) através de controle de versáo, com os seguintes parâmetros: Unidade
Orçamêntária, Função, Subfunçâo, Côdigo Reduzido (de livre informaÉo ou gerado
automaticamente), Programa, Projeto /Atividade, Natureza da Despesa conforme o plano
de contes da despesa utilizado pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE), Esfera, Valor
Íixado, Fonte de Recurso, Valor por Fonte, Natureza da Programática

Dispo

11 .2.76
PeÍmitir o cadastro e controle das dotaçÕes oriundas da abertura de crédito adicional no
deconer da execução da despesa do exercício conente.

11 .2.77

Dispor dê funcionalidade para registro das interferêncies financeiras contemplando as
seguintes opções: Data de Cadastros, Descrição, óígáo/unidade de origem, valor da
interferência, tipo dâ interferência (ativa ou passiva), entidade origem, entidade destino,
finalidade, com a possibilidade de lançamento da previsão de pagamento e/ou
rêcebimento mensal de forma automatizada, a fm de cumprir com a exigência do Tribunal

)de Contas do

11.2.78

Possuir geração âutomatizada da programaÉo financeira da Receita por: Natureza de
Receita, 'l'ipo de Operaçáo da Receita e Fonte de Recurso, podendo a geraÇão ser das
seguintes formes: Divido por 12 meses ê em base histórica com deÍiniçáo da quantidade
de anos que deverás ser consultado.

11.2.79
Possibilitar a deÍiniÉo do nÍvel de êleboreçáo do cronograma de dêsembolso, sendo o
mesmo de forma egrupada por: Fonte de Recurso; Fonte e Despesa; ou Fonte, Despesa
e Projeto / Atividade-

11.2.80
Possibiliter â deliniçáo da periodicidade de elaboraçáo do cronograma de desembolso,
sendo os perÍodos possíveis: Mensal, Bimestral. Trimestral, Quadrimestral, Semestral.

11.2.81

Possuir gerâÉo âutomatizade do cronogrâmâ mensâl de desembolso da Despesa com
bes e no Cadastro de Dotações, podendo a geraÉo ser das seguantes formas: Divido por
12 meses e em base histôrica com definiÉo da quantidade de anos que deverão ser
consultados.

11.2.82

Possuir cadastro pare idenüficaÉo das Origens de Recurso sem Destineçáo especÍfica
contendo no mínimo as infurÍnaçôes: Data de Previsáo e Valor de Recurso disponível, a
fim de atendera geraçáo dos arquivos para presteçào de ao TÍibunal de Contas do Estado
(rcE).

'11.2.83 Permitir o cadastÍo da Estimativa de
possibilidade de emissão de relatório.

lmpacto Orçamentário e Financeiro, com

i

11.2.71

orçamentária.
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Dispor dê consulta para identificação de divergências ê compatibilização autometizada
entre es peças de planejamento LOA e PPA, havendo comparativo com base nas versôes
de cade um dos escopos, com a apresêntâçáo de descriçáo des inconsistências
encontredâs, contendo também a possibilidede de identiÍicaÇão dos registros nâo
passíveis de atual automática.

11.2.85
Permitir a emissâo de relatóío de conferência das despesas prêvistas no PPA, com
consolidaçáo parciál ou total das entidades, com escolha de assinaturâs para impressão

11.2.86
Permitir a emissáo de relatório de conÍerêncie das receitas lançâdas na estimativa do
PPA, com consolidaÉo percial ou total das entidades, com escolha de assinaturas a
serem impressâs.

11 .2.87
sisteme deverá permitir a emissáo dos relatórios do Plano Plurianual (PPA), conforme

e nêcêssidades da entidade:
o

a) Programas Finâlísticos

b) Programas FinalÍsticos PMS

c) Programas FinalÍsticos ECÁ/FMDCA

d) Classíficação dos Programas por Macro Objetivos

e) Resumo dos Programas Finalísticos por Macro Objetivos

11.2.88

a emissão de relatório de conferência das receitas lançadas na estimativa da
LDO, com consolidaÉo parcial ou total das entidades, com escolhã de assinaturas a
serem impressas, permitindo a aplicaÉo de filtros de Natureza da Receita, DescriÉo,

Pêrmitir

dos Dados

11.2_89

a emissão de relatóío para conferência das Metas e Prioridades para a fixação
de Despesâ, com possibilidade de epuÍaçóes dos valores dos escopos da LDO e ppA,
permitindo a consolidaÉo parcial ou total das entidedes, contendo os filtros: Versào da
LDO; Órgão; Unidade; FunÉo; SubtunÇão; Progrann; Projeto / Atividade, com
agrupeÍnento por Órgão / Unidade e possibilidade de escolha das assinaturas a serem
impressas.

Permitir

11.2.90
Disponibilizar emissào dos relatórios Demonstrativos da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) obedecendo a Lêi Complementar 10'112000:

a) | - Metas Anuais

b) ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscâis do ExercÍcio Anterior

c) lll - Metas Fisceis Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

d) lV - EvoluÇão do Patrimônio Líquido

e) V - Origem e AplicaÉo dos RecuÍsos Obtidos com a Alienaçáo de Ativos

0 Vl - AvaliaÉo da Situaçáo Financeira e Atuarial do RPPS

s) Vl.A - ProjeÉo Atuarial do RPPS

h) Vll - Estimativa e Compensaçào da Renúncia de Receita

i) Vlll - Margem de Expansáo das Despesas

i) Projetos em Andamento

k) Anexo de Riscos Fiscais

r) Modelo de Origem e Destinação de Recursos na LDO

1',1.2.91
Disponibilizar emissão dos relatórios Metodologia e Memórias da Lei de Diretrizes
Orçamentáriâs (LDO):

a) I Receitas

lA - Receitas (Detalhamento por Fonte)

c) ll - Despesas

d) llA - Despesas (Detalhamento por Naturêza)

e) lll - Resultado Primário e Resultado Nominal

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrâo - Paraná

Fone/Fax: l4/'l 3$7 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

üa

Tipo de Operação da Receita e Versão de

b)
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lV - Montante da Dívida Pública
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11.2.92

Dispor de relatório para conÍerência das doteções fixadas do orçamento Geral,
ECÂ'/FMDCA e PMS, com possibilidade de aplicaÉo de fittros como: Versáo de Origem,
Despesa, Função, Subfunçáo, Fonte de Recurso, Órgâo, Unidade, permitindo a
consolidaÉo totel ou percial das entidades.

11 2.93

Emitir relatório do Quadro de Detalhamento da Despesa OrçarÍEntária (QDD), para:
orçamento Geral; ECA/FMDCA ê PMS, com possibilidade de aplicaçáo de filtros como:
Versão de Origem, Despesa, FunÉo, SubfunÉo, Fonte de Recurso, Órgâo, Unidade,
permitindo a consolidaçáo total ou parcial das entidedes.

11 .2.94
Permltir a emissáo de relatório de conÍerência das rêceitas previstas na LOA, com
possibilidade de aplicaÇáo de filtros por Natureza de Receita e Versão de Origem dos
dados, com detelhaÍnento de dêduções e consolidaçáo total ou parciel de entidades.

11.2.95
Emitir relatôrio comparâtivo entre es peças de planejamento PPA, LDO e LOA, com
possibilidade de definição das versões a serem @mparadas, com aplicaçáo de filtro de
progrema e açáo, com consolidaÉo total ou parcial das entidedes.

11.2.96
Possibiliter a emissáo dos dernonsbativos previstos na Lei n" 4.3201il e anexos
conferência da LOA:

a) Sumário Geral da Receita e Despesa

b) Receita e Despesa por Categoria Econômica

c) Receita por Fonte e Responsável Legislaçáo

d) Anexo ll - Rêceita

e) Anexo ll - Oespesa

0 Quadro das DotaçÕes por Órgão de Govemo

s) Anexo Vl - Programa de Trabalho

h) Anexo Vll - Programa de Trabalho de Governo

i) Anexo Vlll - Despesa Conforme VÍnculo Recursos

i) Anexo lX

k) ProgrameÉo FinanceiÍa

r) Cronograma de Desembolso

m) Demonstrativo da Despesa com Pêssoal

n)
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutençâo de Desenvolvimento do
Ensino;

o) Demonstrêtivo das Receitas de impostos e Despesas Próprias com Saúde

11 .2.97

Disponibilizer consulte das Fixações de Despesa do PPA, com e possibilidede dê
consolidaçâo parcial ou total, permitindo a aplicaÉo dos filtros mÍnimos: Código do
Programe, DêscriÉo do Programe, Funçào, Subfunçáo, Código do Projeto / Atividade,
Descíçâo do Projeto / Atúidade, Natureza de Oespesa TCE, Fonte dê Rêcurso, Órgáo e
Unidede Orçamentáía, pêrmitir e visuelizaçáo em formeto gÉfico dos valores projetados
em cada detalhemento da dêspese (AÉo, Projeto / Atividede, Despesa, Fontes de
Recurso), possibilitar a impressão da consulta realizade.

11.2.98

Possibilitar a realizaÉo de consultas da Estimativa de Receitas do PPA, com a
possibilidade de consolidação parcial ou total, permitindo a aplicaÉo dos filtros mínimos:
Natureza da Receita TCE, DescriÉo da Receita, Fonte de Recurso, fipo de OperaÉo
da Receita, conter totalização em cada nÍvel da natureza da receita, conforme plano de
contas da receita disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estados, permitir a
visualização em formato gráfico dos valores projetados em cada origem de recurso,
possibilitar a impressâo dâ consulta realizada.

11.2.99
Disponibilizar consulta dos valorês fixados para os Programas e AçÕes do PMS, com a
possibilidade de crnsolidação parcial ou total, permitindo a aplicâÉo dos filtros mlnimos:
Código do Programa, Descriçáo do Programa, Funçáo, Subfunçáo, Fonte de Recurso,

0
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Órgão e Unidade OÍçamentária, permitir a visuelizaÉo em formato gráÍico dos valores
lxados. ibilitar a impressáo da consulta realizada
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11 .2.100

Disponibilizar consulta dos valores fixados para os Programas e Ações do ECA,/FMDCA,
com a possibilidade de consolidaÉo parcíal ou total, permitindo a aplicaçâo dos Íiltros
mÍnimos: Código do Programa, DêscriÉo do Programa, FunÉo, SubÍunÉo, Fonte dê
Recurso, Órgáo e Unidade Orçamentária, permitir a visualizaçáo em formato gráfico dos
valores fixados, possibilitar a impressâo da consulta realizada.

1 I 2 1 0 1

Disponibilizar consuna dos valores fixados para os Programas e Ações da LDO, com a
possibilidadê de consolideÇáo perciâl ou total, permitindo a aplicaçáo dos filtros mínimos:
Código do Programa, Descriçáo do Programa, Função, SubfunÉo, Fonte de Recurso,
Órgão e Unidade Orçarnentária, permiti[ a visualizaÉo em formato gÉfico dos valores
fixados, possibilitrr a impressão da consulta realizada.

11 .2.102

Permitir e consulta da Estimetiva de Receitas para a LDO vigente, com a possibilidade
de consolidaÉo parcial ou total, permiündo a aplicaçáo dos filtros minirnos: Natureza da
Receita TCE, Descíiçáo da Receita, Fonte de Recurso, Tipo de Operaçáo da Receita,
conter totalizaÉo em cada nível da natureza da receite, conforme plano de contas da
recêib disponibilizado pelo Tribunal dê Contes do Estados, permitir a visualizeÉo em
fuímato gráfico dos valores poetedos em cada origem de recurso, possibilitar e
impressáo da consulta realizada.

11 .2.103

Permitir a realizaÉo de mnsultâ das dotaçôes fixadas na LOA, com a possibilidade de
consolidaÇáo parcial ou total, com a disponibilizaçáo de filtros mínirÍDs: Código do
Programa, DescÍição do Programa, Funçáo, SubfunÉo, Código do Projeto / Atividade,
DescriÉo do Projeto /Atividade, Natureza de Despesa TCE, Fonte de Recurso, Órgão e
Unidade Orçamentária, permÍtir a visualzaÉo em formato gÉfico dos valores projetados
em ceda destineÉo de recurso, possibilitar e impressão da consulta realizada.

11 .2.104

Permiür a realizaÉo de consulta das receitas pÍevistas na LOA, com a possibilidãdê de
consolidaçáo paÍcial ou total, com a disponibilizaçáo de filtÍos mÍnimos: Natureza da
Receite TCE, Descriçào de Rêcêita, NÍvel com bese na Natureza da Receita, Fonte de
Recurso e Tipo de Operação, conter totalizaÉo em cada nÍvel da natureze da receita,
conforme plano de contas da receita disponibilizedo pelo Tribunal de Contas do Estados,
permitir a visualizaçâo em formato gráfico dos valoÍes projetados em cada origem de
recurso, possibiliter a impressão da consulta realizada.

11.2.105

Dispor de Consulta de saldo das Fontes de Recurso, êm cada um dos escopos do
planejamênto orçementário (PPA, LDO e LOA), com a possibilidede de consolidaçáo
parcial das entidades e aplicaÉo de filtros por código e descíÉo da fonte de recurso,
permitindo agrupamento pela origem de rêcurso, consulta somente das fontes com ou
sem diferençâ de saldo, com funÇáo paÍa demonstraÉo das receitas e despesâs que

com compÕe cada uma des fontes.
Possibiliter a impressáo de relatório comparativo entrê receita e despesa por fonte de
recurso, com demonstÍaçâo de saldo apurado.

11 .2.106

Disponibilizar consulta das açôes não conelacionadas entÍe os escopos PMS, ECA, PPA
e LDO, com possibilidade de apuraÉo dos dados a serem enviados na remessa dos
arquivos para o Tribunal de Contas do Estado (TCE).

11 .2.107

11.2.108

Possuir consulta do cadastro de AçÕes do ente, com possibilidade dê consolidaçáo total
ou parciel das entidades, permitir a apliceção de Íiltros como: Escopo (PPA. PMS, ECA e
LDO), Código da AÉo e Descriçâo da Ação, deverá ser possÍvel a visualizaÉo de todas
as inÍormaÉes cadastrais de câda uma das açóes, conforme dados necessários para
envio da prestaçáo de contas ao Tribunal de Contas Estadual (TCE).

11.2.109
Possuir lntegraçáo entre o módulo de Gestêlo OrÇementáía e Gestão Contábil, referente
aos valores realizados, afim de permitir a elaboração dos demonstrativos ê projêçÕês

orçamentárias, com base histórica em Íelaçâo aos valores executados.
Possuir relatório pera ecompanhar a avaliaÉo do Íesultado dos Programas PPA,

detalhando os Programas e Açôes e os valoÍes previstos ê realizados das metas fÍsicas
e financeiras.

11.2.110
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11.2.111
Deverá permitir a compatibilização automática das alteraçÕes no orçamento com as
peças de plenejâmento superiores: LDO e PPA.

'rí.3. móouLo DE GEsrÃo FTNANCETRA E TEsoURARtA uuNlclpAL
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Possibilitar a avaliaçáo automátice das açôes do orçamento, de ecordo com os valores
executados na contabiÍidade, empenhedo ou liquidado, de acordo com o critêrio de
escolha do usuáÍio.

11 .2.113
Permitir a alteração da nomenclatura dos órgãos e unidades por exercÍcio, sem que a
alteraçáo da descriçáo de um cadastro em determinado exercício, afete a execuÉo dos
exercícios anteriores.

11.3.1
Permitir gerer a ordem de pagamento ao finalizar e liquidaÉo, com inbrmações do tipo
dê documênto, dados do processo licitatório, datâs da ordem e de vencimento e
informações bancárias do Õredor e para pagamento.

11 .3.2
Possibilitâr a realizaçáo de pagamento em lote, onde deverá ser possivel agrupamento
de despesas orçamentárias e extraorçamentárias, para um único ínovimento de conta
bancária.

'11.3.3 Dispor poÍ meio de parâmetrizaçáo, rotina que possibilite a dentificaÉo das retenÇôes
que originem os pagamentos eltras emitidos pêle entidade.

11.3.4
Possibilitar a geraçáo de arquivo de remessa bancária e pertir de pagamentos realizados,
com possibilidade de importaçáo do arquivo bencário de retomo pere contabilizaÇão e
atualizaÉo do status dos pagamentos do sistema.

a)
Deverá peÍmitir a integraçâo de convênios com layouts do CNAB e OBN, tanto para
remessa quanto para retorno.

b)
PeÍmitir o preenchimento de linhâ digitável de boletos para posterior geração no arquivo
de remessa, permitindo o pagamento autometizado de contas e Íaturas.
Permitir quê sêja gerado arquivo de remessa bâncária para rcaltzaÍ transferências
financeiras entre entidades do municlpio.

'l'1.3.6
Disponibilizar funçÕes rápidas na Central de Pagamento que pêrmitam ao usuário realizer
a AnulaÉo da Central, lmpressáo da Ordem de Pagamento, lmpressáo da Guia de
Pagernento, lmpressáo de Nota Extra.

11.3.7
Dispor de parametrizaÉo que possibilite o bloqueio de pagamento de despesâ
orçamentárie e extra orçamentária com fontes dibrentes do cedestro da conta bancária.

1í.3.8 Permitir estorno total ou parcial de item de pagamento orçamentário/extraorçamentário.

11.3.9
PeÍmitir a abertura de conciliaÉo por perÍodo inicial e final de uma deteÍminada conta
Agrupamento/Ordeneção para f;acilitar o processo de conciliaÉo.

11.3.10
Permiür concilieção total ou parcial dos itens de concilieçáo, com pcsibilidadê de
inserção de lançamentos manuais, a fim de possibilitar a identificação de lanÇamêntos
pendentes no banco ou no rnódulo de contabilidade.

11.3.11
Disponibilizar Nota de Concaliaçáo Bancária, com o dos registros pendentes de
lançamento, tento no bânco quanto ne contâbilidade.

11.3.12

Dispor dê funcionalidedê pare o lençemento dê lnterferências Financeiras, centralizando
em uma única rotina, os ingressos e egressos, com a inbrmaçáo da conta bancária,
Entidade de Origem / Destino, Conta Extra de lnterferência, Valor do Repasse e Histórico
do Lançamento.

11.3.13
Possibilitar o cencelemento de interferência finenceires realizadas de forma enônea.
permitindo o lançamento de correção do registro.

11.3.14

Permitir a ÍealizaÉo de moümentaÉo entre @ntas bancárias, com identificaçáo do tipo
de transferência (TransÍerência Entre Contias, Aplicaçáo de Recursos, Rêsgate de
Aplicações), informeçáo das contas bancárias de origêm e desüno, com possibilidade de
informaÉo do número e date do documênto bancário.

11.3. 15
Possibilitar o cancelamento de movimento entre contias bancárias realizados de forma
enôneâ, pêrmítindo o lançamento de coneÉo do registro.

úr

i

11.2.112
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Permitir a emissâo de e)dratos das diversas movimêntações do sistema, como: EÍrato
de Fornecedores, hos, e Contás Bancárias

11.4. DULO DE PRESTA O DE CONTAS MUNICIPAIS

íí.s. MóDULo DE poRTAL TRÂNspARÊNctA (LEr í3í,2009)
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11.3.16

J 1 711

Possuir relatório de Acompanhamento de ConciliaÉo Bancária que possibilita filtrar o
período e conta bancária no quaÍ demonstE o resumo e a situação da conciliaÉo
bancária.

1 811

11.3.19

11 .3.20

11.3.21
Emitir demonstretivos das interferências Íinanceiras realizada entre es entidades
munacipais.

11 .3.21

Possuir relatório de RetençÕes Realizadas, para visuelizar e confeÍir todas as retenções
que foram realizadas sobre as laquideções da despesa. O reletório também permitirá que
o usuário opte por egrupamentos poÍ: Credor, Fonte de Recu6os, Conta Eíra, Data,
Empenho.

11.1.1.
Permitir a exportaÉo dos arquivos pertinentes à Contabilidade conforme leiaute vigente do
Sistema de lnforma@s Municipais - Acompanhamênto Mensal (S|M-AM) pera prestaçáo
de contes ao TCSPR para os módulos:

a) Tabelas Cadastrais;

b) Planejamento e Orçamento;

c) Contábil; e

d) Tesouraria.

11.4.2.
Pêrmitir que após arquivos gerados sêja consultado o histórico dâ geragáo, com
possibilidade dê downloed individual ou total dos arquivos que foram gerados para
dêterminado período.

11.4.3
Possibilitar a geraÇáo do código sequenciel dos registros de execução e dos grupos
contábêis para envio dos arquivos de prestaçáo de contas ao Tribunal de Contas do Estado
(rcE).

11.4.4
Possuir ferramenta para indicar a sequência inicial dos arquivos, a ser utilizada em caso de
conversâo dê bases, onde é necessário infoÍmar a sequência inicial quê os erquivos terão.

11.4.5
Possuir validaçóes no momento da exportaçáo dos arquivos, indlcando ao usuário as
correçôes necessárias para que os arquivos sejam gerados de acordo com o layout.

I11

Deverá sêr dêsenvolvido para atênder a Lei Complementar no 10'l/2009, a quel instituiu
a obrigatoriedade quento à divulgaçâo etravés de meios eletrônicos e de acesso ao
públ,co, dos plenos, orçamêntos ê leis de dúetrizes orçãmentárias; das prestaçôes de
contas e do respectivo parecer prévio; do Relatório Resumido da Execuçáo
Orçamentária, do Relatório de Gest lo Fiscal e das versões simplifcadas desses
documentos.

1',t .5.2.

O Portal da Transparência, deverá possuir integraçâo automática entre os módulos
Contabilidade, Compras e Licitaçôes, Folha de Pagamento, Frotas, Almoxarifado,
Patrimônio, Obras e Protocolo possibilitando a demonstraÉo em tempo real de diversas
informações exigidas pelas LC 101/2009 e atualmente pelo Ministério Públaco,
simplesmentê pelo lençamênto desses dados nos reÍeridos módulos.
As inbrmaçóes podêrão ser visuâlizadas atrâvés dê listagem em tela, relâtórios e
documentos auxiliares inseridos em Íormato PDF, TXT, XLS ou CSV inclusive pera
impressâo.

r&t

i

Possuir relatório de Acompanhamento da ConciliaÉo Bancária que possibilita fltrar o
perÍodo e conta bancária no qual demonstÍa o Íesumo e a situaÉo da conciliação
bancária.

Dispor de relatório comparativo entre receita e despesa por Fonte de Recurso.

Possuir relatório de apuraçâo do PASEP

11.5.3.
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O sistema dêverá reelizar a integraÉo entre os módulos Frotas, Obres e Patrimônio de
forma automática, dispensando qualquer procedimento operacional para sua
demonstração. Caso a êntidade não possua os rnódulos, é possÍvel inserir manualmente
os relatórios para serêm apresentados no Portal da Trans rência
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11.5.4

1't.5.5

DeveÉ lazer a gereÉo âutomática de relatórios em Íormato PDF apresentendo
automaticamênte estes no Portal da Transparêncie, os relatórios deverâo ser gerados
poÍ período, sobrepondo ou não, os anteriores, ainde poderá ser alterada a competência
de geraÉo (Mensel, Bimêstral, Trimestral e Semestral) com opÉo de ser acumulado ou

permitir tamMm a inclusão de relatórios de furma manual.não. Deverá

11.5.11
Po$9uir opçâo pare a Entidade incluir mensagens nos rênus apresentados, @mo avisos
e notas explicativas.

11_5.7 .

Possuir opÉo de personalizaçào do Portal da Transparênciâ, alteÍando nomes de menus
e submenus, podendo criar novos menus e submenus, alterer a ordem de apresentaçáo
tanto dos menus como submenus confurme a necessidade, podendo alterar a sua cor,
assim oomo alterar a imagêm do plano de fundo e ícones dos menus.

í1.5.8.
O PoÍtal deveÉ apresêntar gÉficos dos valores AÍrecadados, Empenhados, Repasses
Recebidos e Repasses Enviados. Visualizar os Repasses enviados e recebidos
detalhando: Data, Benco e Valor.

'l'1.5.9

DemonstraÉo das despesas deverá ter a opçáô de visualizaçáo por
Elemento da Despesa, Progrema e Proieto. Os valores apresentados devem ser
cumulativos até a deta da consulta e as informeções podem ser exportadas em pDF,

TXT, XLS ou CSV permitindo impressào, podendo ainda visualizar estas informações
gráficos.

, FunÉo,

5 1 011

DemonstraÉo da Rêceite deve[á conteÍ o valor orçado e arrecadado, podendo realizar
o detalhamento das rêceitas chegando eté os lançamentos de realização. Os valores
apÍesentados devem ser cumulativos até a data da consulta e as informaçÕes podem ser
exportadas em PDF, TXT, XLS ou CSV permitir impressào.

11.5.11.
Os convênios cãdastÍados no módulo Contabilidade, devem estar detalhados pelo no do
Convênio, destinatário ou repassedor, valor, CNPJ, no de percelas, justificativa, deta
inÍcio e término, bnte e o documento disponível para visualizaçáo e impressão.
As licitaçôes devem ser detalhadas por modalidade, número, processo, data de abertura,
situaçáo e objeto. Deve ser possível inserir os documentos em PDF ou scaneados para
permitir sua visualizaçáo, sendo eles:

a) Editais;

b) Atas de Sessão;

c) Contratos;

d) Empenhos;

e) HornologaçÕes e Ratifi cações;

f) AdjudicaçÕes.

11.5.13 Os dados inÍormados no módulo Patrimônio, devem demonstrar:

a) Código do tombamento;

b) Tipo e descriÉo do patrimônio;

c) Oata de AquisiÉo;

d) Tipo de incorporação;

e) Valor atual;

f) Valor da aquisiÉo;

s) SituaÉo do bem

5 1 411 Demonstrar todas as obras contendo as seguintes informaçóes

a)

b) Empresa responsável pela obra:

úf.,

através de

11.5.12.

Bem;



uüic39

Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
\\,-r Estado do Paraná

c) Data de início,
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d) Valor do contrato;

e) Valor aditivo;

Valor pago até o mornento;

s) SituaÉo;

h) Medições;

i) Planilhas;

i) lmegens da Obra;

k) Descriçáo da obra.

6 ,1

511 Visualizar todos os veÍculos cadastrados no módulo Frotas discriminando:

a)

b)

c) Renavam,

d) Data de incorporaÇão;

e) Setor e situaÉo

11.5.111
Disponibilizar ainda a opÉo de demonstrar a quilometragem e gastos por requisiÉo ou
por gasto individual do veículo.

11.5.17
Visualizar informaçôes impoÍtadas na tela de "Diárias", possibilitando ainda anexar
docuínentos e planilhas, disponibilizando consulta poÍ:

a)

b) Cargo do funcionário;

c) No do empenho;

d) Processo administrativo (caso houvêr);

e) Data de saida e retomo;

Destino e motivo da viagem;

s) Quantidade de diárias;

h) Valor total;

i) Valor de passagens (caso houver),

5 111
Possibilitar visualizaÉo das infoÍÍne@s importadas do módulo Folha de Pagamento,
entre elas:

a) Nome do servidor;

b) Código de matricula;

c) Cárgo / Funçâo;

d) SituaÉo;

e) Natureza ou classificaÇão do servidor;

f) Tipo da folha;

s) Salário base (opcional mostrar valores referente aos descontos e proventos);

Data de admissâo;h)

i) NomeaÉo;

i) Lotação;

k) Cedido de e cedido para (caso houver)

11.5.19
Permitir a visualizaÇáo do quadro de pessoal, exibindo as vagas criadas, ocupadas e
disponÍveis por tipos de cargos, inclusive com a consulta mensal ou anual

iit

0

Placas;

Chassi;

Nome;

0
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11.5.20 Possuir pesquisas de empenhos por:

ír.6. uóoulo oe cotpRAs, LtctrAçôES E coNTRATos
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a) Empenhados;

b) Liquidados;

c) Pagos;

d) Anulados;

e) Retidos e a Pagar

11.5.21 Pesquisar tambêm empenhos por programáüca, devendo permitir os seguintes filtros:

a) órgão

b) Subfunçáo;

c) Elemento;

d) Unidade;

ê) Programa;

0 Desdobramênto;

s) SuMesdobramento
11.5.22 Possibilitar a consulta dos empenhos que já estalo liquidados e aptos para pagemento

11.5.23.
Msualizaçào das Leis e Atos que derivam do módulo contâbilidede, permitindo pesquisa
pelos filtros:

a) Data inicial;

b) Data Final;

c) Escopo

d) Natureza;

Tipo de Documento Legal;

0 Ano;

s) Número

11 5.24
Possibilitar solicitações de pedidos de infurmaÉo pelo Sistema Eletrônico do Sêrviço de
lnformaçÕes ao Cidadâo (e-SlC), permitindo ser identificado ou anônimo, devendo ser
tramitados no módulo de protocrlo.

11.5.25
Permitir a Entidade inserir as perguntas e respostias frequentes realizadas pelo público,
no intuito de auxiliar quento ao esclarecimento de dúvides gerais.

11.5.26
Possuir a visualizaçáo de Calendário com a exibiÉo dos proc€ssos licatatórios com
abertura para cada dia e ainda permitindo o acesso rápido aos dados completos do
processo através do próprio celêndário;

í 1.6.1

Permiür o acesso atualizado as legislaçÕês desejadas através do sofl\ are, podendo ser
direcionamento a sites oficiais, devendo permitir inclusive o cadastro de novos links para
ac€sso;

11.6.2.
Peímitir o cadastro de comissôês, inÍormendo o ato de designaçâo, informando os seus
membros, com atribuições designades e netureza do cargo, devendo aande possuir campo
de texto para detalhes e inclusão do peÍíodo de validade,

11.6.3.

Possuir acesso direto ao cedastro único de Pessoas, devidamente compartilhado com
todos os módulos, permitindo o cadasEo de novas pessoas, bem como inclusào e êdiÇáo
de informações como documentos, sócios, contatos, alteraÉo de Íazeo social com
contÍole de vigência e ocorrências,

11.6.4.
Possuir velidaçâo com refêrência â utilizaÉo de fomecedores em rotinas do sistema, para
bloqueio ou evisos quanto a estarem com documentos nâo vigentes e ainda com a
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questllo de ocorrências de sanções restritivas com o controle da data limite do
imento;
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11.6.5
Possuir cadastro específico das naturezas dos processos para utilizaÉo conforme
necessidade, náo existindo um padrão fixo do soítÍvare, permitindo essim uma
ebÍengência de detelhamentos e controles conforme reelidade da entidade;

11.6. 11
Possuir cadastro êspecÍfico dos tipos possÍveis de Contratos e Atas de Registro de PreÇos
pere personalizaçáo especlfice conforme necessidades de contÍoles pela entidade;

11 .6.7

Possuir rotina ágil simplificede para o cadastro de bmecêdores com dedos básicos como
CPF/CNPJ e nome, para permiür dinamismo nos registros para eÍetivaçáo de rotinas,
p€rmitindo a complementaÉo dos dados necessários posteriormente conforme
necessidade;

11.6.8
Possuir rotina para a emissào do Certificado de Registro Cadastral, controlando a
sequência e p€rmitindo que a impressão sêja customizada pela entidade via modelos de
documentos integrado ao softlare;

í'Í .6.9

O módulo deve pêrmitir o compartilhaÍnênto de links de Íegistros, ou sêja, que seja
possível acessar diretamente no nevêgador o registro de uma Ordêm de Compre
específica ou de um Conffio, ou até ínesmo de um cadastro, ou seja, não possuir link
estático para o módulo, o que em se tretândo de sistema web limita muito a utilizaÇão
Épida des rotinas e rocedimentos;

11.6.10

O software deve possuir acesso direto e rotines através de registros.iá existentes atravês
de links, como por exemplo a partir do Contrato, acessar o registro da LicitaÉo de Origem
e nesta acessâr o Processo de origem e neste acessar um Balizamento vinculado,
evitando a necêssidade de execuÇào de filtÍos em têlas otimizando os trabalhos e
eficiência na busca de dados,

11.6.11
O softrrrare deve possuir rotina antema para cadastro, manutençáo e geraÉo de modelos
de documentos devendo possuir no mÍnimo as seguintes funçôes:

a) Possuir a utilização da geraçáo dos documêntos via editor de texto na própria aplicaÉo;

b)
Possuir rotina para utilizaçáo de modelos em Offce, com o upload na aplicaçáo de modelo
contendo as variáveis desejadas e na geraçáo realizando dournload com os dados
mesclados;

c)
Possuir rotina para utilizaÉo de modelos êm Libreoffice, BrOffce ou equivalentes, com o
upload na epliceÉo de modelo contendo as variáveis desejadas e na geraÉo realizando
download com os dados mesclados;

d)
Possuir que cada rnodelo possa ser associedo à sua respectiva eplicaÉo, como por
exemplo rnodelo de editais, de contretos, de aditivos, com a deínonstraÉo para utilizaÉo
diretamente nes rotinas referentes;

e)

Possuir rotina para geraçáo de novas veriáveis para apliceçâo nos modelos, sem
necessidade de manapulaçáo de ódigo fionte da aplicaçáo estando disponÍvel para
têcnicos com treinamento e conhecimento em comandos SQL, devendo possibilitar
vaÍiáveis simples e até mesmo com geraçáo de tabelas dinâmica de dados, como por
exemplo itens de um processo;

0 Possuir opçáo para gerar cópias ou duplicar modelos;

s)

Possuir rotina paral que as variáveis e serem aplicadas nos modelos para a mesclagem
de dados, sejam copiadas e coladas com opçào simples para tal, bem como possua
recurso paÍa mover ou anastar as variáveis desejadas diretâmente para o corpo do
rnodelo em montagem;

h)
Possuir funcionelidade que na geraçáo dos docuÍnentos, exista possibilidade de
exportaçáo pera pdÍjá permiündo a sua anexaçáo a rotina, com inclusáo de nomenclatura
espêcífi ca confu rme necessidade;

11 6.12

PossuiÍ rotina para montagem de padrâo de compras ou lista, para que seia baseada para
aquisições compartilhadas, possibilitândo â utllizaÉo para geraçáo nâs solicitaçÕes ou
pedidos de compras, devendo possuir aviso sistemático quanto o pÍazo para utilização da
"lista" com perlodo de vigência estipulado pelo setor de Compras;
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Possuir rotina para geração indivídualizadâ de solicitações ou pedidos dê compras com
vinculaçáo a locais ou centros de custos, permitindo que tenham gêradã a importaçáo dos
itens de uma lista já disponibilizada, devendo pêrmitir ainda a vinculeçâo de fiscais,
gestores e outros responsáveis necêssários, além da indicaÇâo dos recursos
orçamentários que serâo uülizados para a execuçáo, bêm como Íase de geraÉo de
reservas ías nesta Íase, ceso seja de u E USO ra a entidade;
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1'1.6.13

11.6.14

Possuir rotina centrelizada para geraÉo dos processos de compras, que a partir deste
possam ser geradas as demais Íases relacionadas, centralizando as informações e
oümizendo a utilizaÉo das rotinas do sistema, devendo permitir a visualizaçáo neste de
todas as etapes vinculadas com acessos Épidos a cada registro destes, devendo permitir
cancelamento de processos com identificação visual da etapa de cada um diretamente ne
exibiÉo dos registros existentes;

1í.6.15

Possuir rotina quê centralize pedidos ou solicitações de compras, para montagem dê
processo único de aquisiÉo, com importaÉo de dados relacionados eos pedidos, como
itêns, com geração dê somatória dos quantitetivos e também de valores, para os cãsos
de pedidos com controle por velor total, responsáveis e também dos recursos
orçamentários vinculados previamente na eiapa anterion

11.6.16

Possuir rotina paía readequaÉo da disposiçáo dos itens e loles devendo permitir e divisâo
de um item em cada lote, reordeneÉo em ordem atÍabética e ainda rotine automatizada
para desmembrâmento de quantitativos de itens que ultrapassem o valor total de Rg
80.000,00 para divisáo para es cotas definidas na lêgislaÉo em êspecial na Lei
Côm lementar 147n014i

11.6.17
Possuir rotina que permita e reversáo do desmembramento de itens, possibilitando o
retomo a status inicial dos itens inseridos;

'11.6.18
Possuir rotina que permita o desrnembramento de itens de Íorma individualizada,
permitindo a escolhâ do quantiüativo desejado com bloqueio na geração de cotas que
excedam a 25Yo do

11.6.'19
Possuir rotina pare geraÉo do balizarnento de pÍeços ou cotações, devendo possuir no
mínimo as seguintes funçÕes:

a)
Permitir e geraçáo de balizamêntos independentes para geraçáo de processos de
natureza exclusiva, ou seja, sem utilizaçáo de outras etapas relacionadas como pedidos
e de compras;

b)

Permitir que sejam relacionedos quantos fomecedores sejam necessários para o
balizamento de preços, devendo possibilitar análise com critérios no mlnimo sendo;
menor, rnaior, médio, rnediana e m€lhor índice, considerando neste último média ou
mediana por item, conÍorme indice de variaçáo obtido por item;

c)
Permitir que sejam copiados itens de processos já existentes pera a montagem de uma
coteÉo;

d)

e)

Permitir que seja possivel preenchimento dos valores dos balizarnêntos pelo próprio
bmecedor em ambiente próprio pera gêraÉo de documêntos para imporlaçáo, sem
necessidade de envio de executáveis ou arquivos, sendo disponibilizado apenas link
direto para o preenchimento e salvaÍnento dos dados;

0
Possuir a dernonstraÇáo de mâpe de cotaÉo contendo os itens, valores, fornecedores,
com identificaÉo das análises e a partir destê seje possÍvel pelo próprio usuário na
indicaçâo do melhor tipo de análise confurme cada caso;

11.6.20
Possuir demonstraÉo Épida das próximas licitaçÕes a serem julgadas em fierÍamenta
como uma egende, devendo ser ecêssÍvel diretamente pele teh principal do sistemâ;

11.6.21

Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos administrativos e lacitatórios com
a centralizaÇâo de todas as etapas e fases, devendo propiciar o inÍcio, julgamento e
conclusão de qualquer etapa sêm a necessidade de abertura dê outros módulos denlro
do mesmo sistema, devendo restringir o acêsso a etapas que dependam da Íinalizaçâo
de outras, evitando assim enos operecionais e fucilitando o aprêndizado e locãlizaçáo das

t

quantitativo;

Permitir que sejem desconsiderados fomecedores e itens para a análise do balizamento;
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informações por qualquer dos usuários do sistema, propiciando assim ecêsso rápido as
rotinas evitiando a utilizaçáo de pesquisas extras;
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11.6.22

Deverá possibilitar o registro dos processos licitatórios desde a preparaÉo até seu
julgamento, registrando as etapas dêsde e publícaÉo até contratos e aditivos,
controlando es êtapas a partir do Processo Administrativo de origem, devendo assim
permitir o acesso a todos os detalhes e fases a partír de uma únicâ pesquise, sem
necessidade dê a cade tela efetuar a pesquise do proc.ê.sso desejado, otimizando a

propiciando melhor entendimento das rotinas pelos usuários;usabilidade ê

11.6.23
Permitir o registro de pareceres técnicos, contábeis ê jurldicos no processo de licitação,
bem como sua impressáo, possuindo a possibilidade de utilizaçáo de modelos de

tipo de parece( conforme escolha do usuário,impressão distintos para cada

11.6.24

Permitir montiar os itens dos processos com sêparaçâo por lotês e possuir rotina para
geraÉo de cópias de itens de um processo licitatório já existente de forma completa ou
por lote, agilizando os passos pera novos pÍocessos que já tenham sido realizadas em
outros períodos, permitindo a escolha em utilizaÍ ou náo os valores do processo utilizedo.
Deve permitiÍ inclusive a cópia de itens de um lote para outro dentro do mesmo processo
licitâtório;

11.6.25

Possuir rotina pâra o controle de saldos, que permita que no mesmo processo licitêtório
tenhamos itens com controle por quantidade e itens com controle por valor,
disponibilizando assim mâior aderência a processos que por exemplo adquiram materiais
com quantitativos e também tenham sêNiços contratados;

11.6.26

Possuir controle de processos de natureza corno credenciarnento
devendo possibilitar a definiÉo de cotas quantitativas ou por valor, para ceda um dos
credenciados, onde temos a pêculiaridade de vários credenciadosi/vencêdores para o
mesmo item, permitindo ainda a inclusáo de novos credenciados até a dâta de limite parâ
o uso do credenciamento, mesmo já existindo homologaçÕês e adjudicações existêntes
paÍe o processo;

ou chamamento,

11.6.27
Possuir opÉo pere geraÉo automatizada da execuçáo dê processos de Dispensa e
lnexigibilidade quando houver a existência de apenes um bmecedor, gerando as etiapas
automáticas de disputa, proposta e até mesmo a homologação;

't 1 .6.28

11.6.29
Permitir o controle da situaÇáo dos processos com releÉo a cancelamentos como
revogação, anulaÉo, bem como ind de deserto além da inclusão de pronogações;

11.6.30
Possuir rotina para geraçáo de bloqueaos de itens para execuÉo com inclusão da devida
motivaÉo ê tipos que devem ser configuráveis conÍorme necessidádê da entidade;

11.6.31
Possuir registros da indicaçâo da exigência de amostras pere itens, com controle da
apresentação e julgamentos referentes;

1',l.6.32
Possibilitar que sejam vinculadas quantas comissões foÍem necêssárias por processo
licitatório;

11 .6.33
Possibilitar execuÉo de julgamentos presenciais com a aplicaÉo dos critérios legais de
empate ficto considerando as leis 123/2006 e 14712014 para MPES;

11 .6.34
Possuir opÉo para julgamento de proposta por lote, que os valorês sejam registrados
epenas no lote não necessitando do preenchimento de todos os itens na etapa pré disputa;

11.6.35

Possuir opçáo para importeção das propostas registradas pelos bmecedores mediãnte
importaÉo de arquivo gerado pelo software sem necessidade de instelação de
executávêis nas máquinas dos fumecedores, com a ferramente sendo acessada através
de link disponibilizado pela próprie entidade;

11.6.36
Possibilitar a ÍealizeÉo de lances crescentes ou decrescentes conÍorme critério de
julgamento;

11.6.37
Possibilitar a realizaÉo de julgamento de processos com lances em percentual sendo

tanto lances para maior percentual quanto para rnenor percêntual;admitido

'úa t

Permitir o registro das interposiçôes de recursos e impugnaçÕes, com possibilidade da
vinculaÉo de contrarrazÕes, bem como indicação dos julgamentos e inclusão de
documentos relacionados:
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Possuir rotina que permita a geraçáo automática de resultados nos processos, com
atribu automática dos status de DeseÍto e Fracassado os atens;
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't1.6.39
Possuir rotina automatizada que calcule os valoíes individuais por item, com base no
percentual de economicidade obtido êm ceda lote, devendo demonstrar de maneira visual
de forma simplês os loles com diÍeÍença e os percentuais em câda item aplicadoi

11 .6.40

Possuir rotina para registro das disputas de Leiláo, com lances sequenciais e sucessivos
com a indiceÉo a cada lance da pêssoâ que ofertou o lance, que não precisa ester
previamênte vinculada como participante do processo, gerando inclusive
automaticamente novas pessoas na base de dados quando nào houver einda registro
para o CPF ou CNPJ relacionado;

11.6.41
Possuir rotina para altêração de vencedores por item ou lotê, mesmo quando parte do
item já tiver sido fornecido pelo vencedor antêrior;

11.6.42
Possuir rotina pârâ elaboraÉo das atas dos processos utilizando os modelos previamente
disponÍveis, com a mesclagem dos dados e inclusáo dos respectivos assinentes;

'11 .6.43
Possuir rotina que pêrmita e inclusáo de campos adicionais para o processo licitatório,
com etributos personalizáveis para cada elmpo, com definiçáo de obrigatoriedade e tipo
de inÍormaçáo permitida;

11.6.44
Registrar os contratos ê atas de registro de preços, bem como o seu gerenciamento, como
publicações, controle de vigência ê partes responsáveis;

11.6.45

O softrvare dêve possuir integraÉo com plataformas de execuÉo de disputâs eletrônicas,
estando a CONTRATADA obrigada a desenvolver sem custos integraçáo com outras
plataformas utilizadas pêla entidade e que permitam a intêgraçáo devendo ainda propiciar
no minimo:
Ouando houver a possibilidade dê integraÉo via apis ou webseruicês, optar por esta
forma em detrimento de integraçôes com trocâs manuais de arquivos;

b)
PossuiÍ integraÉo já disponível nesta forma com pelo menos três plêtafoÍmas eletrônicas,
êm que podemos citar com disponibilidade para integraçáo via webseÍvices e apis as
plataformas Licitanet, BLL, BNC, ComprasBR, Liciter Digital, Banrisul e BBMNet;

c)
Deve permitir que a configuraÉo das crêdenciais de integraçào para a entidade bem
como endereços eletrônicos sejam realizadas vla teÍa do sistema, nâo permitindo que
cada alteraÇâo necessidede de novas versôes do soflware;

d)
Deve enviar os dados principalmênte dos itens e lotes, bem como comissÕes e arquivos,
quando a plataÍorma permitir;

e)
No retomo dos resultados deve permitir a geraçáo automatizada de novos pessoas com
vinculaÉo dos participantes e disputa sendo preenchidas automaticamente, sem
necessidade de alimentaÇào mânual de dados;

0
Como tÍatamos da integraÉo via webservice ou apis, deve ser possivel consultar em

lempo real a situação que o procêsso sê encontra na plataÍorma eletrônicã;

'11 .6.46
Possuir a possibilidade de controle dos itens quantitetivos dos processos licitatórios com
saldos divididos entre sêcretârias ou centros de custos, possibilitando no mlnimo:

a)
Desmembramênto dos saldos automaticamente conformê as solicilaçóes ou pedidos de
compras iniciais vinculedos eo processo;

b)
Possibilitar a distribuição manual dos saldos em processos criedos sem pedidos iniciais
descentralizadosi

c) Possibilitar a inclusâo de centros dê custos êm processos já existentes;

d)
Possibilitar o remane.iamento de saldos entre cêntros de custos, crm transÍerências, com
registros automáticos dos quantitativos de débito e crêdito por centro de custo;

e)
Possuir rotina que permita que nos aditamentos seia possível o desmembramento por
centro de custo dos quantitativos, devendo possuir ainda desmembramento automático
pera um único centro de custo caso seja identificada a necessidade pelo usuário;

0
Possibilitar a demonstraÉo de saldos por centros dê custos considerando no minimo as
variáveis de aditivos, supressões, transferências, consumo e enuleçôes;



úüüú+5
Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão

Estado do Panná

s)

Possuir rotina que também permite o controle acima, quando itens com controle por valor
total, permitindo desde o desrnembramento, até trãnsferências e consultas de saldos
diferenciadas do controle uantitativo;
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Registrer os contratos e atas de registro de prêÇos, bem como o seu gerênciamento, como

, controle de nsáveis;rtesência e11 .6 47

Possuir rotina que possibilite visualizaÉo rápida de indicativos nos instrumentos

contÍetuais devendo possuir no miniínô a exibição sê possui anexos, aditivos, bloqueado,

vigente e encenado;

Possuir rotina para bloqueio da execução de instrumentos contratuais;11.6.49

Possuir rotina gaÍa geraçào múltiple de instrumêntos contrafuais do Ínêsmo processo,

principalmênte com uso quando houver vários vencedores, devendo finalizar o

lançemento do primeiro ato e a partir deste gerar os demais com cerregamento automático

dos itens respectivos e detalhes do fornecedor como representante I

11 .6.50

Possuir rotina para geraÉo de um instrumento contratual a pertir de outro, com vinculo

entre estes;
'11.6.51

Permitir â definiÉo no contrato de gestor/fiscais para fiscalizar a execuÉo do instrumento

contratual na integra;11.6.52

Possuir rotinas que demonstrem de maneira clara ê direta a identiÍicação dos instrumentos

contratuais vigente e a vence( devendo seÍ possÍvel estimar a quantidade de dias a

vencer com possibi lidade de impressóes dos dados Íiltradosi
11.6.53

Possuir rotina para atualizeçáo e inserçáo múltipla de respo

contratuais, permitindo a inclusáo de novos fiscais em todos os instrumentos contratuais

do mesmo

nsáveis em instrumentos

11.6.54

PossuiÍ a possibilidade de imprêssóes de modelos de relatórios referentes aos

instrumentos contratuais diretamente pela listagem de registros, com os resultados
o dos dados das impressÕes;paraobtidos nos fltros sendo

11.6.55

Possuir rotina para registro de aditivos ou supressôes contratuais, com os tipos de

cessâo contratual, apostileÍnentoacréscimo, dimin , equilíbrio, rescisâo, e outros;'11.6.56

Possuir rotina para registro de aditivos do üpo apostilamento, com possibilidade de

alteraÉo de valores com reajuste dê preços bem como também de alterãções

nas
11.6.57

Possibiliiar a inclusão de assinantes cada aditivo para utilizaÉo dos dadosreferentes a

de modelo de impressãoipara11 .6.58

dna elaboadde cessãoitivos de raçãoextsna têncianaroti uePossu qpara
auallecionSE aao usuário q pessoado contratoovn as selaexecuçÕes

atribu dasendoincl comuslve talan nÍormaÉoÍafica ordem,descontratada ignada
a n actaentÍe nco tratadI adevendotoon em hamen seleçáonrme te possupenposterio

todas a uelas que receberam e cessáo:

11.6.59

Tra

Setavariadâsrentesrefe AStvos izados padeusão a unaroti tnclulr rq digitalPoss paaa
utvosdestes avisualndo rqrmiti izaÇáoe contratos,icitatórios peprocessos

sãob aitardevendolo Portalde da possrno módumaticamenteauto nsparência

dea uivos ao menos nas extensÔes: Png, doc, docx, b( xls, xlsx, pdf,
nclu
tat.

1'1.6.60

aditivo;

inclusão

licitató

adit edntáriasme nos rvos,nde OVAS oçaarmita dotaçÕesrotinautrPoss pe
anvels utidmentemed iata izaçáod ispon paraasue novasmodo otaçóesq

a omento udo afienos posticontratos nalizaÉodos pÓsexecuçôês processos

rotin peÍmita sosca ednosdo lorVA dolocálcuoautrPoss qu
odevendno ada m nserido itivo,itecálcuo delodo eU brireeq preÇos,

daouldoSA contratododoÍ utiiti arm
11.6.62

Poéiuir integraçáo com os mÓdulos bilitando executar no mlnimo as

uintes fun

contábeis, possi
1í .6.63

Possibilitar a geração de reservas orçeme ntárias através de fases do processo como

e diretamente na Lde coprocesso, sola)

'1 1.6.48

contratual,
possívêl

dos
a

que
estejam

11.6.61

aditivoautomático
itemconsiderando

usuário;
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b)
Possibilitar a busca e validaÉo do saldo orçamentário na geraÉo das reservas prévias e
na da despesa;
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Possibilitar a busca de ações do PPA para vlnculo nos processos licitatórios;c)

Possibilitar a geraçáo das ordens de compra, controlando os saldos de licitaÇÕes e
contratos, com disponibilizaçâo destas dos em hosra

d)

Possibilitar a geraçáo das ordens de compra, buscando reservas orçamentárias já

es para a despesa, com o controle destes valores espêcificos;

0
Possibiliter a restriÉo de acêssos e utilizaÉo de centros de custos e unidades

das ordens de compra conbrme dos usuários;orÇementárias raa
Possibilitar controle de aprovaçôes das ordens de compra, permitindo o empenho apenas

a a solicitação, devendo uir controle simples dê aando a oeÍe os)

h)
Possibilitar controle de aprovaçóes das ordens de compres utilizando integração com
ferramenta de \Âbrkfrow com feses definidas e permissÕes de papéis por usuário para

nlvel de
Possuir rotina que permita, conforme o processo a ediÉo do valor total de cada item na

eleboraÉo das solicitações ou ordêns de comprâ para casos específicos que a forma de
arrêdondamento dos sistemas de notas fisceis utilizados por fornecedores tenha

arredondamento distintos, muito comum em itens que utilÉam rnais de 3 câsas decimais;

11.6.64

Possuir rotina na emissáo das autorizações de compra, para vincu

em processos licitatórios julgados sobÍe desconto em tabela, ou seja, que possuem itens
genéricos. Dessa maneira, controlando o item base do processo, deve seí possível incluir

os itens detalhedos que comÉem aquele lançamento. Deve ser calculado de forma

automáticâ o valor líquido de cada item extra conbrme o percentual de desconto obtido

lação de itens extras

na disputa do processo licitatório;

11.6.65

PossuiÍ rotina para inclusáo nas Ordens de Compra de subitens que sejam

ao item principel de natuteza genérica utilizado no processo licitatÓrio de origem. Esta

liberaçáo de vÍnculo deve ser específica por processo, nâo estando disponível para

relacionados

utilizaçâo de ordem de compra de a uêr processo licitatório;

11.6.6ô

Permitir a edi(Éo das ordens de compras até a finalizaÉo das assinatures ou empen ho
11.6.67

Possuir rotina para geraÉo de autorizaÇões dê entrega e exêcuÉo, pêrmitindo fÍacionar

os quantitativos des ordens de compra, para solicitaçóes dê entregas fracionadas e

em hos gerados de maneira

PossuiÍ integraÉo com o PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas do governo

uindo no mínimo:fedêral
11.6.69

de exclusáo entos licitatórios comEnvio dosa)

Fenamenta para validaÉo de dados obrigatórios para envio dos processos;b)

Envio dos resultados dos processos licitatórios com o vencedor de cada item ou produto,c)

Envio dos contratos, atas de istro de p e aditivos;d)

e)
Envio de anexos, como arquivos de contratos, licitaçôes entrê outros, com envio

especÍfico por anexo (para o ceso de novos d@umento§ incluídos És envio do processo

inicial);

Deve possuir na de ge a definiÉo dos status de envio;

iÍ opção para acesso diÍeto no PNCP aos registros blicados pelo sistemaiDeves)
Possuir rotina para vinculaÉo das subclasses de CNAE aos itens de processos de

Dispensa, devendo possuir ainda tela para a visualizaÉo dos valores utilizados, com

impressáo da consulta, demonstrando os processos vinculados a cada Subclasse;
'11.6.70

Possuir rotina para cadastro do Plano Contretações Anual, com possibilidade de

inserÉo de itens individualmente, bem como importaçáo de plenilha já existente com os

dados

de
11 .6 _71

Permitir geraçâo de arquivos para Tíbunal de Contas do Estedo;11.6.72

'ú&

e)

11 .6.68

0
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11.7.

Permitir o cadastro de bens da Entidade ou de terceiros uülizado por este, devendo
possuir pare tal tipos personalizáveis de incorpoÍaçáo para melhor organizaçâo e
tratamento das infurmaçóes inseridas;

11.7.2.

Permiür o cadastro de bens em lotê, ou seja, a partir de um bem gerar as suas cópias,
muito utilizado para compÍzls com grande quantidade de equipamentos de mesma
natureza, devendo possuir controle do quantitativo disponível para o tombamento na
geÍaçáo das cópias;

'l'1.8.3
PeÍmitir a anclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade, com
otimizaÉo do lançamento quanto a inclusáo de dados automáticos como descriÇâo,
foÍnecedor, licitaÉo, contrato e valor;

11.7.4.
Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, com atributos de tipos
dinâmicos como date, múltipla escolha, número e texto;

11 .7 .5 Possibilitar a utilizaÇáo de caracteres âlfanuméricos no cadastro dos bens;

11 .7 .11
No cadastro dos bens, deve possibilitar o preenchimento des sêguintes informaçÕes no

mínimo:

a) Estedo de conseÍvação, devendo possuir opçÕes conÍig uráveis pela entidade;

Datã de AquisiÉo e date de tombamento;

c)
aos câdastros para registro das contas contábeis;

d)
Local ou centro de custo, devendo possuir cadastro personalizáveÍ por entidade com
níveis configuráveis de estruturaÇâo;

e)
Local ou cêntro de custo, devendo possuir cadastro personalizável por entidade com

0
Permiür vinculaÇáo de um ou mais arquivos de imagens, documentos de texto ou

documêntos d italizados, bilitando a destes:

s)
Permitir inÍormar o valor (%) residual do bem ê e vida útil, de meneira individual ou pêle

natureza do bem, atendimento dos casos comuns e de exceçáo;

h)
Possuir a possibilidade de indicação de responsável especÍfico para o bem diretamente

lo tombamento, mesmo exista o responsável lo local de em;

r)
Possuir nos cadastros de imóveis, a possibilidade de inclusáo de dados específicos de
no mínimo: endereço, rêgistros, ti de uso, medidas e coordenadas ÍáÍicas:

Possuir no cadastro de veÍculos, a possibilidade de inclusão de dados específicos de no

mÍnimo: Renavam, Placâ, Ano Modelo e Fabricação, Chassi, vínculo com modelo e
marcâ, alêm do tipo de combustível;

k)
Deve permitir o vÍnculo de tipo de combustível também para bens que não são

classificados como veÍculos, como equipamentos que tjambém utilizam combustiveis,

náo necessitando assim de cadastrá-los como veículos, uando não o sào;

r)
Possuir rotina que permite a geraÉo de edificaçôês, com geraÉo rápida de novo

cadastro de bêm, associando ao istro base utilizado;

11 .7 .7
Permitir ao usuário a possibilidade de visualizâr somente os bens sob a sua

responsabilidade, de maneira práticâ e direta, sem a necessidade de utilizaçâo de filtros

e de ursas;

11 .7 .8
Possuir cadastro dos tipos de movimentâções ou operaçÕes para os bens patrimoniais,

com relaçào aos tipos de incorpoÍaÉo, baixas e outras movimenteçÕes, possibilitando

11 .7 .9
Possuir rotinas para alterações de dados cadastrais, man tendo o histórico, devendo

no mínimo as alteraçÕes dê

a) Placa nial;

b) Responsáveis pelos locais ou centros de custos;

'úaar*

11 .7 .1.

b)

Categoria ou classificeÉo, devendo possuir cadastro personalizável por entidade com
níveis configuráveis de esúuturaÇáo, devendo possuir vinculaçáo de codificâção padráo

niveis confi guráveis de estruturaçáo;

nôqÍêriôr

J)

assim a definiÇão indivadualizada que atenda melhor aos controles de cada entidade;
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d)
Categoria ou classificaÉo sendo que, se na elteÍaÉo se houver alteraÉo de conta
contábil referente ao bem ou bens, deve ser geÍado movimento automáüco de entrede
e saÍda dos valores nas contas;

e) Estado de conservaÉo;

11 .7 .'.to
Possuir rotina de fechamento mensal, bloqueando movimentações de natureza
financeira em períodos fuchados;
Possuir rotina de transbrência de b€ns de ume entidade pare outra, realizando a baixa
automática ne êntidade de origem e Incorporaçâo na entidade de destino, sem a
necessidade de cadastÍo manual, possibilitando Íazer o estomo da transfurência entre
entidades.

11 7.11

11.7.12.

Permitir controle de transferência de bens entre os diversos locais ou centros de custos,
inclusive com úansferências de ordêm provisória com data estimada de retomo,
devendo possuir indicativo dê fácil visualzaçáo para identificar os bens que nâo üveram
o retomo eo local de origem;
Permitir a revalidaçáo de bens de forme individual e múltiple, ou seja, diversos bens por
movimento;

11.7 .13

11 .7 .14
Permitir a geraÉo de baixas de foÍma individual e múltipla, ou seja, diversos bens por
movimento;
Controlar a movimentaÇâo dos bens encaminhados à manutenção, possibilitando
controles quanto a data de previsâo e retorno e a situaÉo da manutenção, devendo
permitir de forma rápida e identificaÉo de manutençôes em atrasoi

11.7.15

11.7.16
Possuir rotina de
funcionalidedes:

DepreciaÉo de bens contendo no mínirÍro as seguintes

Gerar no método de cotas constantes nas furmas mensal e Anual, com escolha da
entidade na parametrizaçáo,a)

Possibilitar a indicaÉo de date de corte para a depreciaÉo, em que os bens entram ne
rotina com tombamento pós essa data, selvo os bens ante ores que sofrerâm
reavaliaÉo posterior;

b)

c)
Possibilitar que a rotina seja executiada em paralêlo e outras atividades do sistema, ou
seja, que o processâmênto seja ebtuado sem necessidade de o usuário estar com a
tela ebêrta;
Possibilitar quê a depreciaçáo seja executeda automaticâmente no ato de fechamento
de competências;

d)

Possuir rotina para Íegistro de seguros dos bens patrimoniais de formâ individual e
múltiple, ou seja, diversos bens por movimento, devendo possuir personalizaçáo pela

entidade nos tipos, vincular seguradora e cotretor, identificeçâo da aÉlice e perÍodo de
vigêncie;

11.7.17

11.7 .18

Possuir rotina para registro e controle dos anventários reelizados permiündo a execuçáo
andavidual ou global de loceis, bloqueando as movimentações para os locais em
processo de inventário; Ao final da execuçáo devem ser automaticamente atualizados
os bens rêferentes com as transÍerências flsicâs, estado de conservaÉo ê financeiras
(mudança de locais ou centros de custos, mudança nos estiados de conseÍvaçáo e
alteÍaçÕes de valores, evitando lançamentos manuais e otimizando o processo de
controle patrimonial;

7 1 911

A partir do inventário finalizado dêve ser possÍvel visualizar os rnovimentos automáticos
gêrados de estado de conservaÇáo, transÍerências e financeiros permitindo o rastreio
dos movimentos e nesta visualizaÉo permitir o acesso aos movimentos gerados de
maneira dinâmica;
Possuir rotina para demonstraçáo rápida e otimizada para aÇões de conferências das
incorporaçôes que sáo referentes a execuçào orçamentária afavés de empenhos e
liquidaçÕes, devendo possuir no minimo as seguintes funçÔes

11 .7 .20
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DemonstreÉo de todas as despeses empenhadas que seiam de naturezas
parametrizadas para utilizaçâo no Patrimônio, conforme câdestro específic, da
entidade;

11.8. MODULO DE FROTA MUNICIPAL
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b)
Possuir destaque de forma visual das despesas empenhadas com inconsistêncíes e
sem inconsistências;

c)
Possibilitar a demonstraçáo de todos os itens que compóem cada empenho, com
destaque visual daqueles que possuêm e não possuem inconsistências, devendo
demonstrar a quantidade disponível para incorporaÉo;

d)
Possuir a partir dos itens de empenho que tenham quantidade a incorporeçào de
ferramentâ que automatize a incorporaçáo, canegando de forma automática para o
lançâmento do tombamento dos dados de descriÉo, valor, licitaÉo e contrato;

11 .7 .21
Possuir ferrarnenta que a partir do próprio câdastro dos bêns, seja possÍvel visualizar os
históícos equivalentes, devendo possibilitar no mÍnamo:

a) HistóÍico de rÍovimêntos dê natureza financeira ou valor;

b) Histórico de movirnentaEóes fÍsicas;

c) Histórico de estados de conservaÉo;
d) Histórico de classificações ou categorias;

e) Histórico de inventários e movimentos de códigos patrimoniais;

Possuir em cada registro do histórico a possibilidade de acesso rápido a partir destes
do movimento relacionado ao registro, sendo muito importante esta funçáo para evitâr
necessidade de acêssar outras telas e fazer pesquisas;

f)

11 .7 .22

Possuir rotine de integÍaçáo em têmpo real com o módulo contábil, para envio dos dados
dos velores por movimentação para que sejam contabilizados na Contabilidade,
referentes às movimentaçôes financeiras executadas para os bens como incorporações,
baixas, depreciaçóes entÍe outras. Neste aspecto somente devem teÍ os dados enviados
para tipos de movimentaÉo que gerem contebilizaçáo, devendo existir forma de
parametrizaçáo pare tel operaÉo;
Possuir rotine para registro de variados tipos de termos para os bens como
Íesponsebilidede e cessão, devendo possuir opÉo para geração dos modelos utiÍizando
o conceito de mesclagem dê dados e permitindo atualizaçÕes de dados antes da
geraÉo da impressão;

11 .7 .23

11 7 .24 Permitir geraÉo de arquivos para Tribunal de Contas do Estado;

'11.8.1

O módulo de Frotas deve ser totalmente integrado ao módulo Patrimonial, náo sendo
permitido o cadastro de novos bens no FÍotas, de forma a nâo duplicar os dados dos
veÍculos, máquinas e equipamentos integrantes do Patrimônio sendo ou nào de
propriedade da entidade. Alteraçôes efetuadas no cadastro patÍimonial como
transferências de locais devêm refletir imediatamente no Frotas, devendo demonstrar tal
movimentaçáo no Frotas sêja em tela de manutenÉo ou movimentação. Deve permitir a
execuçâo de trocas de medidores nos velculos e vinculaçáo de rotas fixas de abrangência
do veículo;

11.8.2

Possibilitar a vinculaçâo de arquivos digitalizados ao cadastro dê veículos sem limite nos
vínculos efetuados. Nessa vinculaçáo como trata-se da necessidade de um sistema
totalmente integrado, na inclusâo de arquivos no bem do patrimÔnlo referênte ao veiculo,
os mesmos devem ser demonstrados no Íegistro do Frotas e vice-verse;

11.8.3.
Possibilitar o registro dos motoristas com preenchimento de dados como nome e CPF na

utilizeÇâo de pessoa .iá existente na base no momento do cadastro e deve possibiliter

também no mÍnimo:

a) Registro dos dados de número de registro da CNH;

b) Categoria, Observaçôes e Validade da CNH;

úüüú.le

a)

'ú&
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Registrar as situaçÕes da CNH como suspensões, bloqueios, entre outros, sem limite de
istros;
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d) Registrar os cursos do motoristâ com data de validede, sem llmite dê registros;

e) Possibilitiar a inclusão de arquivos anexos ao cadastro;

0
Possuir visualzaÇão ne própria tela do históric, de infrações e oconêncies que estiverem
relacionadas ao motoriste;

11.8.4
ir rotina pare registro de todas as infÍações cometidas pelos motoÍistas, com

relacionamento de dados corno o veículo, locel e vÍnculo com ã respective inftaÉo contida
no Código Brasileiro de TÉnsito;

Possu

ir rotina pare registro de agendamentos para os veÍculos tanto para uso quanto para
manutenções, devendo permitir o cadastramento de rotas e destinos, para possibilitar
'viagens casadas", no uso dos agendamentos. Caso o veiculo possua rotas fixas, deve
ser validado pere evitar o agendamento para destinos nâo liberados para o mêsmo e

laÉo de pessoas extras motoristas no agendamento;

Possu

ainda permitir a vincu

11.8.11.

Possuir rotine paÍa registro da individualizaÉo de itens ou acessórios relacionedos aos
veículos, mmo por exemplo trocas de óleo, revisÕes e vencimênto de extintor de incêndio,
com demonstraÉo visual gráfica direcioneda para informar eos usuários quando êxistiÍ a
necessidade de substituiçôes por validade de data ou quilometragem. Deve ser possívêl
controler qualquer tipo de item relacionâdo aos veÍculos;

11.8.7.
Possuir rotina para registÍo dos diários de bordo, indicando pelo menos dados como
motoriste, destino, observaçÕes, quilomêtragem na saÍda e retoÍno, data e horário de
sâída e retomo;
Permitir o registro das ocoÍrênciâs envolvendo os vêiculos, contendo no mÍnimo
informações como motorista, observaçÕes, tipo e possibilitar o anexo de arquivos
comprobatórios como fotos, laudos, sem limite nâ quantidade de anexos;

11.8.9

Possuir rotina para a geraÇáo de requisiçÕes de itens relecionados aos veículos, bem
como para abastecimentos, devendo possuir Íacilitador que a partir da requisiçâo se.iam
gerades as despesas ou gastos com os veÍculos, com cerregamento dos dados da
requisiÇâo e confirmaçáo das informaçÕes especÍficas evitando assim e redigitação de
grande parte das informações;

I ,| 011
Para a rotina de requisiÉo deve ser possível o controle de saldos de empenhos, com
cálculo automatizado da quantidade restante disponível a cada geraÉo de requisição;

'1í.8.11. Possuir rotina para geração de ordêns de serviço devendo possuir no mínimo:

a) lndicaÍ a natureza da Ordem sendo intema ou eÍerna:

b)
Possuir rotina para geraçáo de uma ordem a pertir de outra, mantendo o relacionamento
entre estas;
Possuir aviso no ato da geÍaÉo da Ordem de Serviço, para indicar se já existir outra em
aberto para o veÍculo e serviço;

I 1 211

Possuir rotinas para controle individualizado de baterias, devendo propiciar no mínimo o
cadastro des baterias com infoÍmações de marca e fomecêdor da aquisição e a sua
movimentação entre os veÍculos até e sue beixe ou descarte;

11.8.13

Possuir rotinas para controle individualizado de pneus, devendo propiciar no mínimo o
cadastro dos pneus com informaçôes de marca, tipo e fornecedor da aquisiçáo e sua
movimentação entre os velculos até a sua baixa ou descãrte. Deve ainda possibilitar na
movimentaÇão que seja incluÍda âté a posição de montagem do pneu no veículo,
pensando no controle de rodízios por quilometragem;

11 .8.14.

Possibilitar a geraçáo de lançementos de gastos ou despesas com a Írota, sendo possível
pera qualquer item que tenha referência com velculos, como âbastecimentos, serviços,
peças, possibilitando impoÍtação de requisiçõês e ordens de serviç! para geraçâo dos
gastos;

11.8.15
Possibilitar que na geraÉo dos gastos ou despesas com a frota seja possÍvel o vínculo
com empenho e liquidaÉo, com canegamento automático de item e quantidade restante
por liquidaÉo a cada movimento efetuado:

11.8.5.

11.8.8.

c)
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Possuir rotina de controle especínco para bombas de combustÍvel com o cadastro das
bombas e movimentaçóes de entradã e saída de combustivel, com cálculos automáticos
de média conforme litragem preenchida, amento automático do item da bomba;

íi.9. ttóoulo DE pRorocoLo ELETRôNtco E pRocEssos DrcrrArs
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I 1 711

cetivos visuais para identiÍicação de dados importantes a nÍvel gerenôial com
no mlnimo pera débitos e CNHS vencidos, agendâmêntos, comparativo entre total de
abastecimento durante os meses;

Possuir indi

I 1 811

ir rotina para cadestremento de mediçÕes avulsas dos veículos, pare prestação de
contas, que é utilizado principalmente quando existe movimentaçÕes para veÍculos com

Possu

mêdidores

't'Í,8.19 de perdes de combustivel, tanto para Bombas quanto para casos
específicos como vezamentos, furtos, utilização em oficina e outros;
Possibilitar registro

Possuir rotina para comperâtivo entre as compres de combustÍvel, gastos eÍetuedos e
movimentos extras como perdas, para cálculo do estoque por litros considerando as
movimentaçÕes por mês, devendo possuir ainda comparaüvos por empenho e liquidaÉo,
para afuriÉo dos totais enalíticos, facilitendo a identificaÉo de enos e lalta de registro
de informe@s;

11.8.21

uir rotina para importaçáo de abastecimentos regishados em sistemas de terceiros,
devendo possuir tela para conciliaçào dos dedos de fornecêdores, veículos e motoristas
pré confirmaçáo dos dados, com geração automatizada dos gastos e despesas parâ os
veículos, inserindo as infoÍmaçô€s precisas de tipo de combustÍvel, data, litragem,
valorês. Assim deve bmecer leyout para desenvolvimento por parte dos sistemas
terceiros e caso já exista outra forma de integraÉo corno via webservice, o
desenvolvimento por parte da Contratada deve seÍ efetuado sem custos de acordo com

Poss

a viabilidadê técnica de integraçáo;

11.8.22
Permitir a utilzaçáo extêma do sistema por tercêiÍos como oficinas pera registros e
acompenhamentos de Ordens de Serviço expedidas pela entidade, devendo possibilitar
no mínimo:

a) Permitir o vinculo entre usuários e Íomecedores;

LimitaÍ a visualzaçáo das ordêns de serviço para aquelas emitidas paÍa os fomecedores
o qual o usuário possua acesso,

c)
Possibilitar indicativo visual para os terceiros na têla principel do sistema, para identiÍicar
o quantitetivo de ordens de serviço destes, bêm como direcionar as ordens a partir do
indicadoc

d)
Possibiliter a inclusáo de arquivos anexos poÍ item da ordem de serviço, bem como para
a Ordem de serviço no geral;

11.8.24.
Possuir a geraçáo dos arquivos necessários para prestaÉo de contas junto eo Tribunal
de Contas do Estado;

't1.9.1.
Permitir que todos os processos sejam movimentados em ambiênte digital, com
possibilidades de inclusáo de anexos, geraÉo de modelos de documentos, inclusão de
apontamentos e encaminhamento para os diversos setores e locais definidos na entidade;

11.9.2
Pôssuir controlê de numêreção de procêssos com sequência numérica anual devendo
permitir que exista a distinção da numeração por classificaçáo ou tipo de processo, ou seja,
teremos números iguais no eno, porêm de classificação ou tipos distintos;

'11.9.3 Possuir controlê de peÍmissõês dos usuáÍios aos rêspectivos locais ê sêtores, devendo ser
peÍmitida a visualizaÉo e vinculaçâo diretamente nos locais;

11.9.4 Possuir controle de permissões dos usuários por tipo ou classificaÉo de processo;

11.9.5
Permitir a atribuiÉo de administrador a usuários, quando este tem acesso a todos os tipos
e locais dos processos;

í1.9.6
Possuir acessos Épidos para identificaçào das pendências dos processos do usuário por
local ou com responsabilidade exclusiva, sem ter a necessidade de acessar telas e executar

11.8.16.

11 .8.20.

b)
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filtros, devendo ainda mostrar de maneira visual a totalizaÉo de processos pendentes
conforme as assÕes do usuário;
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11 .9.7
Possuir cadastro espêcífico para assuntos ou categorias de processos, devendo possuir
parametÍizaçoes por registro em no mÍnimo com as seguintes opçoes:

a)
Vinculaçáo de documêntos, com opÉo individualizada de obrigatoriedade ou nâo na
abertura dos pÍocessos com distinÉo sobre a parametrização paía eberturas internas e
extemas êÍetuadas pelos cidadãos:

b) VinculaÉo de termos de responsabilidade e notas explicativas;

c) VinculaÉo de fluxos ou roteiros de tramitaÉo fixos ou sugeridos;

d) Vincula[ se possui controle de taxãs;

e)
VinculaÉo dos assuntos ou categorias com tipo ou classificaÉo para "amana/'os tipos de
dados ne abertura de processos:

11.9.8

Possuir integraÉo com o Sistema de TributaÉo, possibilitando quê seje indicâdo eo
usuário quendo da êxistência de débitos em nome do requerente e permitir a geraçáo de
documentos de anecadaçáo conforme o assunto ou câtêgorie, com imprêssáo de bolêto
para recebimento na rcde bencáíe, com geração de débito no Sistema Tributário;
Permitir que processos sejam indicados como sigilosos, existindo entÊlo validaçôes pra

visualizaçáo completá somente pelos loceis envolvidos;
11.9.9

Possibiliter que sejam relacionados responsáveis ou requerentes adicionais a um processo,
tento na abertuÍa quanto em eventuais alteraçôes, com a indicaçáo do üpo de vinculo
destas novas pessoas junto ao pÍocêsso, com cadastro personalizável pela entidadê
quanto aos tipos;

1í.9.11
Possuir rotina que exibe e relaÉo dos proc€ssos, que permita o controle e otimizaçâo dâs
funções com foco na usabilidade do usuário devendo possuir no mínimo es seguintes
funçÕes:

a)
VisualizaÉo simplificada de dados do processo para não existir nêcessidede de
visualizaÉo complela para identificar algumas inÍormaçÕes pontuais;

Possibilitar que sejam aplicâdos filtros conjuntos pâra as buscas, bem c,omo opçáo pare
indicar quais colunas devem ser deínonstradas na listagem do usuárb no momento da
utilizaçáo;

b)

c)
Possabilitar a inclusáo de novos anexos, bem como solicitações dê essinatura, visualizaÇão
dos assinantes, opÉo pera rejeitar o arquivo como um todo, devendo possuir comunicaÇáo
por e-mail ao requerente quando um anexo for recusado;

d) VisualizaÉo de linha do tempo em forma gráfica com as tramitaçôes do processo;

e) PossibilitaÍ a emissáo de comprovante de protocolizaÉo;

f)
Possibilitar a execuÉo de tramitaçÕes rápidas como recebimento, encaminhamento,
aceitar e direcionar processos e arquivar;

Possuir opçáo pâre indicação de paralisâçáo do processo;s)

Possuir filtros rápidos para identificaÉo de pÍocesss c,om prazo vencido e a vence[;h)

i)
Possuir rotina parâ que usuário favorite processos com filtro Épido especlfico para a
identificaçáo destes;
Possuir a disponibilizeção de ícones indicativos como: Se possui anexos, Se possui taxas,
Se é sigiloso, Se Possui Responsáveis ou Requerentes Extrâs;i)

Possuir no gerenciamento dos processos rotinas extras devendo possuir no mÍnimo as
funçÕes

11.9.12

Notificar e existência de outÍos pro@ssos de mesmo assunto ou categoria pera o
requerente no momento da abertura de novos processos;a)

Permitir o download de todos os anexos de uma só vez, devendo possibilitar o download
individual e tambêm compactado dos anexos;b)

c)
Possuir rotina pare inclusâo de novos apontamentos aos procêssos sem a necessidade de
tramitaÉo entre locais, devendo possuir opçáo para configuraçáo dos tipos de
apontamentos com parâmetros específicos tipo;

;i1 t

1'1.9.10
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Possuir rotina para anexaÉo/apensamento de processos entre si, e neste caso na
tramitaÉo do processo principal, os processos relacionados devem ter e tramitaÉo
automática conforme o rocesso denominado como '
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d)

e)
Possuir rotina para gerar um processo a partir de outro, já fazendo o vÍnculo de referênciâ
entre estes na ÍinalizaÉo do lanÇamento;

0 Possuir rotina para visualzar anexos sem necessidade de fazer o download destes;

9)

Possuir rotina que permita reordenar a ordem dos anexos dos processos para que na
geraÇáo completa siga a ordem definida pelo usuário com relaÉo aos anexos, com opçáo
de renomear a nomenclatura dos documentos inseridos;

h)
Possuir rotina para gerar documento egrupedo de todos os ânexos em formato pdf
existentes parir o proc€sso, devendo ser possÍvel a seleçâo dos documentos para geraçáo
de novo anexo unificado;

11.9.13
Possuir rotinas de tramitâÉo dos processos devendo possuir no mÍnimo es seguintês
funçÕes:
Permitir a execuÉo das tremitaçóes de brma individual e múltipla para situaçÕes dê
recebimento, arquivamento, reabertura e encaminhamento;

a)

b) Permitir a execuÉo simultânea de recebimento e encaminhamento;

c)
Deve possibilitêr a tramitaÉo completa de processos de um status para outro, com a função
de "arrastal'ou "movei'os processos individualmente ou de forma múltipla, otimizando a
tarefa da tÍamitação;
Permitir a tramiteÉo utilizando código de lote gerado pelo sistema, com canegamento de
todos os processos referentes;

d)

e) Permitir a inclusão de parecerês distintos por processo na tramitação múÍtipla;

f)
Permitir no arquivamento e idenüficaÉo fÍsica de arquivamento de proc€sso, possibilitando
e transfiêrência entre "arquivos" sem necessidede de reabertura do processo, gerando
tramitaÉo automática nestã;

s)

Possuir rotina que permita a tramiteção de processos entre entidades da base de dados,
ou seja, um pÍocêsso é gerado por exemplo na entidade Prefuitura e precisa de tramitaÉo
na entidade Câmara, sem necessidede de geraÉo de novos processos para tal;

Permitir a ediçáo do último trâmite efetuado pelo usuário evitando a inclusão de nova
tramitaÉo para adequaçâo das anotações ou pareceres, devendo demonstraf as
alteraçÕes no texto por trâmite;

i)
Possuir rotina para êxclusáo de trâmites enôneosi/indevidos evitando e nêcessidade de
nova uamitação de rêtomo;
Possibilitar a identificaÉo dos textos ou par@eÍes como intemos ou privados para não
demonstrar estes nas consultas extemas dos cidadâos;

j)

k)
Possibilitar rotina de controle de tramitaÉo c,om Roteiro ou fluxo, devendo indicar o prÔximo

local no ato da execuçáo des tramitaçôes;

r)

Possibiliter que seja disperedo eviso via e-mail quendo efêtuades as tramitações
diretamente para os requerentes em todas as tramitaçÕes do processo, desde abertura até
o encerÍamento;
O sistema deve possuir rotina para gêraçáo de modelos de documentos para utilizaÉo nos
processos, dêvendo possuir no mlnimo as seguintes funçÕes:

'11 9.14

Possuir bnamênte de editor de texto interno na apliceçâo para montagem dos modelos
desejados;

a)

b)

Possuir vinculaçâo dos modelos por essuntos ou categoías, devendo possibilitar que cada
modelo possa seÍ relacionado com diversos assuntos ou c€tegorias e ainda que um modelo
possa ser utilizado por qualquer tipo de assunto ou catêgoria;

c)
Possuir rotina para que na criaÉo de modelos de documentos nos processos, já possa ser
selvo como anexo do processo, permitindo inclusive salvar o modelo para reutilizaçâo no

mesmo processo;

11.9.15 Oeve possuir área públícâ sem necessidadê de login, permitindo no minimo

üüüú53
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e)

b) Possibilitar a inclusão de novos anexos;

c) requerente ser anônimo, com restriÉo ou sem restriÉo de dados, conforme Legislaçáo
sobÍe o tema;

Possibilitar a abertura de processos específicos de Ouvidori a, com a possibilidade de

d) Posslbilitar a abertura de processos de forma anônima ou identificada;

e)
Possibilitar a idenüficaçáo e validaÉo dos documentos obrigatórios por assunto ou

0
que êxÍa a marcação de aceite pera conclusão da abêrtura dePossibilÍtar validaÉo

s)
Possuir opçáo para seleÇão pêlo cidadão sobre quel entidade irá abrir ou consultar

, êm se tratendo de entidades com a base com hada

h)
Possuir consulta de autenticidad e sobre os documentos assinados internamente no sistema
através de chave validadora;

'Í1.9.16 Possuir rotinas para gerencia mento de assinaturas eletrônicas ou digitais nos anexos do
sistema devendo conter no minimo
Possuir possibilidade de indicaÉo de carimbo próprio da entidade para inserção nas
assinaturas;

Possuir configureção por entidade das cârecterísticas dos dados das assinaturas;

c)
Possuir rotina para identificaçáo das pendências de assinatura do usuário e solicitadas pelo
usuário;

d)
Possuir aposiÉo de Qr-Code ne página de assinaturas para permitir a consulta de
autenticidade;

e) Possibilitar a de assinaturas por anexo, selecionando usuários da entidade

0
ir rotina que insira identificadoÍ único do arquivo em todas as páginas, inclusive

incluindo numeraçáo de páginas;
Possu

s) Possuir rotina que envie e-mail indicando ao usuário a sol icitraçáo de essinatura efetuada;
h) Possibilitar e âssinatura em lote, ou seja, de vários documentos simultaneamente

11.í0.1

o Módulo deveÉ permitir navegação direta entre as êmpresas cadastredas, sem limite
de usuários durante seu uso e sem restriçôes de usabilidade para competências
diÍerentes e rotinas diÍerentes, mesmo que o acêsso esteja num mesmo terminal e com
o mesmo login, através de âbas de diferentes.

11.10.2
Permitir o acesso em quelquer dispositivo, de telas de diÍerentes tamanhos, permitindo
o acesso através dos principais navegadores do mercado.

'11.10.3
O módulo Folha de Pagamento dêverá integrar com o módulo único, visando o
conelacionamento de informações junto aos dados pessoâis como documentos
anexos, fotos, informaçÕes bancáriâs e outros-

11.10.4
O módulo de Folha de Pagamento deveÉ acessar o cedestro de Pessoas para ediÉo,
essim como contar com a opÉo de capturar a Íoto do funcionáío através do recurso
dê \ /bbcam ou através de geleria locel.

11.í0.5

Possibilitar adicionar campos personalizados para a tela do Cadastro de Funcionários,
criando um grupo de informeções especÍÍicos, com os nomes dos campos e podendo
ainda definlr seus tipos. A funcionalidade deverá aplicar para os Funcionários, os
!!q!lWs, os Pensionistas, os Autônomos e os Estagiários.

11.'10.6
Possibilitar a criação de Consultas Dinâmicas, que permite definiÍ filtros, campos para
a epresentaÉo e opçáo de exportaçáo pera diversos Íormatos, tais como PDF, XLSX,
DOC , HTML e outros

1'l.10.7
Possibilitar a criação de Relatórios Dinâmicos, que permita deÍinir Íiltros, campos para
e apresentaÉo e opção dê exporteÇáo para diversos formâtos, tais como PDF, XLSX,
DOC, HTML e outros.

b)
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11.10.8
Perm itir que os Relatórios Dinâmicos sejam duplicados pelo o usuário, afim de criar
relatórios especificos e que permita ordenar os filtros na tela de emissão, assim como
s?lvar fi ltros deseiedos.

1í.10.9
lntegrar o Cadastro das Leis e Atos com todos os Módulos do universo Recursos
Humanos (Folha de Pagamento, Avaliação Desempenho, Recrutamento e SelêÇão e
Segulança e Medicina do Trabalho.

11.10.10
Permitir indicer para Leis e Atos, quais são referentes a Atos de Pessoal, apresentando
os mesmos eutomaticamentê no módulo PoÍtal da Transparência, nos canais
exclusivos de Atos dê Pessôel

1'.|.10.11
Possibilitar o cadastro de Feriedos, podendo clâssificar os mêsmos parâ horário
integral, metutino ou vespertino, elém de indicâr o seu tipo: Feriado, ponto Facultativo
ou Recesso.

11.10.',tz

Conta r com informaçóes diretas sobre o quadro funcional, indicândo para o usuário a
quantidade total de Servidores Ativos, Aposentados, Pensionistas, Estagiários,
Autônomos, em Férias, em Afiastamentos ê Desligados ne competência. Apresentar
ainda, para os Contretos com Prazo Determinados, seus vencimentos, fecilitando a
informaçáo para o responsável de Folha de Pagamento

11.10.13

D isponibilizar resumos dos valores da Folha de Pagamento em formatos gráÍicos, que
permita comparar competências. Ainda, gerer comparativos dos líquidos pagos e de
Eventos específicos com a possibilidade de exportar o resultado para planilhas de
cálculos

11 10.14

Possibilitar os cadastros e realizar o gerenciamento completo para todos os vínculos
existentes no órgão público, tais como: Funcionários Efetivos, Celetistas. Temporários,
Comissionados, lnativos, Beneficiários de Pensão, Estagiários com pagamento pelo
próprio ente e por Agentes de lntegração, Autônomos, Agentê Político, Jovem Aprendiz
e Cedidos Mndos de Outra Entidâde.

11 .10.15

Permitir o gerenciamênto de diversas previdênciâs, visando atendêr a todos os regimes
dos funcionários, seja para previdência geral ou própria. Distinguir os cálculos para
cada uma das êxistentes, controlando assim os percentuais de contribuição do
e e aal ota do FAP e RAT

'11.10.16

Contar com cãdâstro de organograma flexível, que possibilitê a estruturaÇão de acordo
com a necessidade do ente, com qualquêr quantidade de níveis existentes, peÍmitindo
a migração paÍe novas estruturas dentro de um mesmo exercício, sem perder o
histórico das ânteÍiorês. Possibilitar nomear cada nÍvel de estrutura criado.

11.10.17

Disponibilizar MovimentaÇões individuais e coletivas para a alteraçáo de organogramâ
lunto ao cadastro dos funcionários, mantendo o registro des alterações em consulta de
vida funcional dos contratos de trabalho e êmitindo ainda êm rêlatórios de Fiche de
Regastro do Empregado.

11.10.18
Possuir gerenciamento de FunçÕes Gratificadas, possibilitando cadastrar vagas, CBO
de Íunção, legislaÇóes envolvidas e ainda gerar cálculos a partir de faixas salariais
especlficas.

11.10.19

Possuir cadastro de Cargos que contemple seus diversos tipos, validando a correlaçáo
junto aos funcionários, gerenciando as classificações de profissões, controlando as
vagas por cargo, por organogrâma, vinculando ainda todas as movimentaçÕes legais
cprrespondentes as qudançes êxistentes.

11.10.20

Possuir cadastro de tabelas para desconto de lmposto de Renda, controlando suas
Íaixas, percentuais, deduçAes legais, deduçAes legais por idade para aposentadorias
e pensÕes, gerenciando ainda os valores para o desconto simplificado determinado em
lei. Gerenciar ainda o cálculo com bases em regime de caixa e regime de competência

11.10.21

Possuir cadastro de locais de trabalho que gerencie a vinculação do Código INEP para
os locais da educaçâo, assim como a vinculaÉo dos postos de trebalhos aos locais,
pêrmitindo gerenciar os funcionários para classificeçôes especÍficas no câdastro dos
funcionários e ainda, para auxiliar no gerenciamento das condiçôes do ambiente de
trabalho, de forma que atenda a 4â Fase do programa esociâ|.

11.10.22

Permitir vincular ao cadastro de funcionários, os locais e postos de trabalho conforme
atuâÉo, através de movimentaçÕes individuais e coletiva. Possibilitar informar o ato
legal para cada alteração, resgueídândo o histórico completo de forma que seja
apresentado em tela e nas emissÕes de relatórios espêcíficos.

Gâmara Munici
.J& \
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faixa

istó
vida

Possu Í cad dastro s ta nciamentopa lcuCá los ugere ti advid epor prod
ndlita ao usuan defio n VAr opossibi res to e rvainte os ed tupon por pon açáo

Ucálc mlos uIti vtsa ndo renctar hoplicad res, nco d toss uexecpon Çáo
dos lculoscá médde tas du arante tunc,ona Íudos ncionários

11.10.24

iversas contas débitos conforme programaÇão orçamentárra e ou
convênios bancários, realizando a vinculaÇâo junto ao cadastro de funcionários e
classificando durante a geraçâo dos arquivos bancários para pagamento de salários
dos funcionários

Permitir gerenciar d

11.10.25

movimentaí a troca dos convênios bancários entrê os funcionários
individualmente e coletivamente, controlando todo o histórico das alterações para o
coneto gerenciamento do depaÍtamento. para as contas bencárias dos funcionários,

Possibilitar

necessári o rm riti cuvln la nd id au mênte ntape d ifeS rentes até m moes Íapa
nctofu na conos dm u lo ncu d istribu ndo melo, m contasntosp paga

casÍi cadala mu contratosdos

11.10.26 envio junto ao programa esociel conÍorme a categoria de cada um dos tipos de
cadastros, distribuindo automaticamente a geraÉo pera envio de informaçÕes
cedastrais entre os eventos 52200 e 52300, assim como o contÍole de envio das

Disponibilizar cadastros dos contratos especificos
Estagiários, lnativos, Pensionistes e Autônomos.

para categorias de Funclonários,
Reelizar o gêrenciamento para o

remun entre os êventos 51200 e 51202.

11.10.27

Contar com gerenciamento dê prog
serviço, possibilitando a averbaçáo
controle de períodos especificos, gê

ressão âutomática para adicional por tempo de
de empregos anteriores e movimentaçÕes para
rando os períodos aquisitivos em acordo com as

regras do ente- Permitir realizar dêduções legais por Íaltas ou afastamentos,
demonstrando aÍa cada oas as relacionadas.

11.10.28

aquisitivo, apresentando todo histórico de férias
gozades e ou pages, férias vencidas, a vencer, vencidas em dobro e a vencer em
dobro, realizando as deduções legais direto dos períodos aquisitivos, como faltas e
afestamentos, apresentando no fim o saldo dos dias de direito para cada um dos

Gerenciar as Íérias por perÍodo

ríodos abertos

11.10.29

cionamento das férias em acordo com e legislaÉo vigente, gerando
ainda pecúnia de férias, opção de realizar férias com adiantamento salarial ou somente
o pegamento do abono constÍtucionaÍ, com programaçÕes individuais ou coletivas.
Permitir ainda consultas em tela e relatórios, da posiÉo atual das férias dê cada

Possibilitar o fra

funcionário rando li nais e em tem reals com saldo

1 1.10.30

férias especiais, permitindo indicer dias de direito em relação ao período
trabalhâdo, delimitados por Cargos ou Funcionários específicos. Realizar o controle de
direito, ejustando o período aquisitivo de maneira definida nas rêgras, ajustando assim

Controlâr

os cálculos dos abonos constitucionai nias e médias sobre as férias.

11.í 0.31
notificaÉo para o e-mail do responsável do Organograma, a partir do cadastro

de pÍogramaçáo de Férias para seus subordinados. Nesta notiÍicaçáo, necêssá o
Gerar

informar o odo deríodo a uisit o os dias em férias e dias em únia

11.10.32

Gerenciar as Licenças Prêmios por perÍodo aquisitivo, apresentando todo histórico de
licenças gozadas e ou pagas, vencidas e a vence( reâlizando as deduçóes legais direto
dos perÍodos aquisitivos, como laltas e aÍastamentos, epresentândo no Íim o sâldo dos

câda um dos odos abertosdias de direito

11.10.33

Gerar notificação para o e-mail do responsável do Orgânograma, a partir do cadastro
de programaçáo de Licença Prêmio para seus subordinados. Nesta notificaÇão,
necessário informar o perÍodo aquisitivo, o perÍodo de gozo, os dias em licença ê dias
em la

11.10.34
Possibilitar o fÍacionamento das licenças em acordo com a legislaÉo vigente, gerando
ainda pecúnias. Pêrmitir consultas em tela e relatórios, da posição atual das licenças
de cada funcionário em real

11.10.35

Permitir o câdastro de diversos tipos dê afastamentos, com rêgÍE s êspecíficas pãÉ
funcionários vinculados ao regimê de previdência geral (INSS) ou regime próprio,
conelacionando informações compatíveis pare o programa esocial. Ainda, permitir
configurar tipos de vínculos e cargos para utilizaçáo do parâmet[o, como também
realizaÍ validaçÕes para direcionamento de uso especlficos por tipo ou classificaçâo de
contreto ra o sexo íemininocomo matemidadeexem lo

\

11.10.23

de
por

gerando

SE nêcessário,
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11 10.36
Gerar notificaÉ o para o ê-mail do responsável do Organograma, e partir do cadastro
de Afastamentos para seus suboÍdinados. Nesta notificâÉo, necessário informar o

odo e o motivo do af;astamento
Disponibilizar rotina de progressáo salarial automática atendendo as regras vigentes
do ente considerando penodos de estágio afastâ mentos config uradOS pata
deduz i t, faltas períod OS de avanço, aprêsentando pa Ía a com petêncra lig da OS
funcronári d ito nd listagemOS com tre apresenta o dos funclonánOS com a
faixe atual e a nova, permitindo ao
relacionamento a uma lei / ato.

usuano progredir por seleÉo ou para todos com

11.10.38

Apresentar Painéis Gráficos com informações gêrais sobre o
férias, posição dos afestamentos, quentidade de sêrvidores em
desligamentos, afastados, funcionários com direito e licenÇa

financeiro, posiçáo dê
féÍias, em processo de
prêmio, com direito a

progressáo por tempo de serviço e com direito a progressáo salarial, ainda permitindo
realizar filtros com agrupamentos por veóes, regimes, organogramas e perÍodos
conforme necessidade do usuário.

11.10.39

Disponibilizar cadastro de Feriados, com opÉo de indicaçáo do perí
mesmo (Feriado, Ponto Facultativo e Recesso). A rotina deverá ser
controle de desconto do descanso semênal Íemunerado (DSR) sobre

odo e tipo do
integrada ao

faltas, onde o
sistema dêverá apurar a data da talta pare a semana conespondente, gerando a

uantidade correta de descontos de DSR

'11.10.40

PeÍmitir ind icâr no cadastro de Funcionários, o Agênte Nocivo correspondente a
exposiÉo do funcionáÍio, se o mesmo é optante ou não pelo Descônto Simplificado do
IRRF, seu Cargo e Plano Salarial vigente, e conta de pagamento e e conta de débito
do ente.
Dispon ibilizer controle para docurnentar lnativos e Pensionistas, relacionando
informações completias para envio junto ao programa esocial, com a possibilidâde de
classificar o tipo de aposentadoria e pensão, como tiambém os contratos com paridade
e sem paridade.

11.10.42

GerencieÍ contratos para Estagiários, com todas as informaçôes mÍnimas necessárias
para a declaraÉo junto ao progEma esocial e ainde, controlar os contratos para o
pagamênto direto pelo ente ou ênülo, através de agentes de integraçáo com os devidos
controles parâ e geraÉo bancária e os empenhos contábeis_

11.10.43

Permitir gerencier eventuais descontos judiciais em folha de pagamento, controlando
o número de parcelas, o valor das parcelas, o valor total, possibilitando aindâ definir o
valor têto para desconto durante o cálculo. Gerar ainde, informações dos pagamentos
realizados em modelo centralizado, para melho r organizâÉo do usuário

11.10.44

Possuir cadastro de veÍbas que permita classificar o tipo, correlacionar com as rubricas
do esocial, conelacionar com as rubricas dos tribunais de contas dos estados e
Entidade, possibilitando einda a parametrizaçáo por tipo de regime para as regras de
ancidências, incidências eSocial, cálculos, bases de cálculos e denominaçÕes das
verbqs pere aprêsentaÉo nos cálculos.

11.10.45

Possuir cadastro de Bases para cálculos, com opçÕes de relacionar dêmais verbas
para composiçáo das bases, e aanda, contar com opçÕes prêconfiguredas de fácil uso
e interpretaçáo, para que o próprio usuário tenha e possibilidade de criá-las,
disponibilizando posteriormente as verbas e validando o cálculo conforme as definições
reelizadas.
Disponibilizar de rotinas pâÍa movimenta@es de funcionários, tais como AÍastamentos,
LicenÇas, Desligamentos, Férias, NomeaÇões, Substituições, Reduçôes de HoÍário,
Mudanças de Organograma, Mudanças de Locais de atuação, Mudanças Salariais,
sempre com a possibilidade de vincular um ou vários atos legais, assim como anexos
de formatos diversos, permitindo assim um controle gerencial completo da vida
funcional dos Íuncionários. Também, emitir relatórios paÍa listagem das
movimentaçÕes.

11.10.47

Para movimêntações de Férias e Licênças Prêmio, apresentar em tela todos os
periodos equisitivos com saldo para gozo, auxiliando o usuário na escolha do peíÍodo
coneto para cada movimentação e cálculo. Permitir definir se o cálculo de médias será
apurado pelo perÍodo aquisitivo ou pêlos últimos 12 meses trabalhados, com a
indicãÉo das verbas que irão compor o cálculo e o tipo de cálculo que cada uma irá
ÍealizaÍ.

üir

11 .10.37

probatório,

a progressão,

11.10.41

11.10.46
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11. t0.48

Possibilitar a consultâ por contrato funcional dê valores correspondentes a média de
Férias, Licença Píêmio e 130 Selário por pêríodo dese,ado, de maneira que apresente
a composiÉo detialhada para cada verba adquirida durante o período de apuraÉo. As
rÉdias consuttâdas, deverâo representar o cálculo durante o pagaÍnento de Férias,
130 Salário, Licença Prêmio ou até mesmo nas RescisÕes que compóem valores para
os direitos.

11.10.49

Permitar lanÇemêntos dê verbas fixas e variáveis, de forma individual ou coletiva, onde
possibilite especificar perlodos para o cálculo, valores e referências. Possibilitar
tembêm, suspender cálculos caso haie necêssidade, como também realizer reaiustes
de velores, reaiustês de percentuais, horas ou mudanças de período de cálculo.
Permitir lançamentos de novas verbas para cálculos em lote, poss,bilitando gêrenciar
uma lista para uma verba, para diversas matriculas ou de diversas matriculas pera
verbas diferentes, Resguardâr os lençâmentos executados, mantêndo os históricos e
permitir o estorno dos mesmos, mantendo também o históric, das aÇÕes estofnadas.

11.í 0.51

Gerenciar os descontos de pensão alimentlcia, relacionando alimentados que sejam
dêpêndentes do funcionário, possibilitando a vinculaÉo do responsávêl pelo
alimentado, a forme de pegemênto e a conta bancária pera dêÉsito do pagamênto,
permitindo ainde definiras regras para a realizaÉo do cálculo de brmâ automática em
acordo com as sentenças judiciais, com bases de cálculos espêcíficas. Dispor também
de opçôes de data inÍcio e Íim para a geraÉo do desconto ou entáo, gerar suspensão
pontual.

11.10.52

Realizar o contÍole para desconto de consignados, onde contemple as opÉes de
importaçÕes de arquivos de terceiras e ou cadastro direto no sistema com inbrmaçÕes
do contrato, controlando as parcelas com cesseÉo eutomática, além de montagem da
margem consignaÉo em tempo real e gereçâo de carte margem pare entrada de a
instituiçôes financeiras. Rêalizâr o controle de suspensÕes manuais e automáticas de
acordo com a situaÇáo funcional dos funcionários.

11.10.53
Possuir rotina para geraçáo automática de Vale AlimentaÇão, que contemple regras
diverses pâra atender as demandas da legislaÉo vigente, como: Referência de
qeraÇão dos vales, valor diáÍio, limite pagamento, deduÇÕes legais e outros.

11.10.54

Possibilitar a administraÉo de pÍevidências complementares, controlando e vigência
das informações, as bases de cálculos envolvidas para contribuição patronal
complementar, bases de cálculos para a contribuiÇâo previdenciária do empregado,
períodos para recolhimento da previdêncie complementar e o tipo de recolhimento, de
maneira que atenda às necessidadês do ente e dos funcionários optantes.
Possuir lançamentos pare desconto de previdência noutra entidade, imposto de renda
noutra entidede, informaçáo de bases de cálculos previdenciárias fixes, controle de
descontos pera previdência e imposto de renda para funcionários com mais de um
vínculo na competência, mesmo sob contratos com admissõ€s e demissÕes dentro do
mesmo mês.

11.10.56

Possuir controlê para Funcionários Cedidos pere outra entidade e Cedidos vindo de
outra entidade, contemplando inÍormaçÕes mínimas pera atender as declaraçÕes iunto
ao programa do eSocial, possibilitando o geÍenciamênto de previdências próprias de
outros Entidade, para a conetia geraÉo do cálculo de encargos patronais ou até
mesmo relacaonados ao desconto previdenciário do funcionário

11 10.57

Gerenciamento de Abono Permanência para funcionários com direito ao beneflcio, de
maneira que possibilite e vinculaçáo do ato legal junto e informaçào do abono e que
resulte no cálculo automático, gerando o valor crêdito igualmente o valor de desconto
previdenciário. O cálculo deverá impactar somente na parte do empregado, mantendo
ínteqro o cálculo do desconto patronal (Empresa)

11.10.58

Possuir rotina para realizar cálculos de ExoneraÉo de Nomeação para Funcionários
efetivos nomeados em Cargo Gomissáo, realizando as devidas baixas dos períodos
aquisitivos de fêrias e 130 Salário reÍerentes ao período. Emitir o termo de exoneraçáo
e gerar em tipo de folha específico, para separação do pagamento mensal

'11.'!0.59
Possuir rotina para lsenÉo de lmposto de Renda, peÍmitindo informar o motivo da
isenÉo, perÍodo e ÍealizaÍ o controle no cálculo autometicamente, sem necessidade
de qerar lanÇamentos manuais

11.10.60
Possuir movimentaçÕes para controle de designaçÕes de funçÔes gratificadas. Contar
com estrutura de cadastros das funçóes existentes, onde gerencie a quantidade de

'ú&
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vagas e quem está ocupa ndo, gerando mensagen s para OS usuários alguma
nomeaçào esteja uItrapassando ntidade de d rvets Necessárioa qua va9aS rspon a nda

faixasiti Í cnar SA laria s es ficas Fu Gratificad a

11.10.61

Possuir movimentaç6es para nomeações de funcionários eÍetivos em cargo comissâo
ou agente polÍtico, peÍmitindo informar o cargo que seÉ ocupado, sua faixa salarial e
ainde permitir definir a opção salarial, assim como as regras para o cálculo
previde nc iáno Necessário gerar alerta pa Ía os usuários que esco I ham cEI'gos m

ível

11.10.62
Possuir
Íaixas sa

movimentaÇões para Reajustes salariaas, Reenquâdramentos de planos e
laíais, além de mudançâs de cargos, resguardando os históricos anteriores e

a o as movi na emissáo da ficha de lstro de

11 .17 .63

Disponibil2a r cadãstros de Plano Salarial, quê permita o cadastro de estrutura que
contemple a lei dos planos de caÍgos e salários do ente, com opçôes de realizaÍ
reajustes salariais por percentual (positivo ou negativo), por valores, além de permitir
adicionar noves faixas durente a criaçâo de novas vigências. Deverâ possibilitar
reajustes globais ou individuais, refletindo automaticamente nos salários dos
funcionários.

11.10.64

Permitir Reejustes salariais retroativos, com datas anteriores a competência atual,
gerando cálculos de diferenças salariais dos perÍodos anteriores. Realizar a diferença
em tipo de folha especíÍico, apresentando no cálculo o detalhamento de toda a
epuração realizada para chegar lgs valores gerados.

'11.'t 0.65
Disponibilizar simulaçÕes de reajustes salariais com opções de percentual ou valores,
que resulte na apresentaçào do impac{o financeiro, com opçôes de filtros por regimes,

ou matriculâs.

11 .10.66

Executar cálculo de provisÕes de Férias, 13. Selário e Licençe prêmio parâ
lançamentos contábeis, assim como gerenciar as desincorporaçôes. Dêverá
apresentar o detialhamento dos cálculos realizados para as incorporações,
desincorporacóes e o to!êl provisionado por matricula e tipo de cálculo.

11.10.67

Necêssário fomecer a execuÉo do cálculo de Íolha, sem a necêssidade de realizar
filtros para tipos de folha. O processamento deverá abranger todos os movimêntos e
tipos de folhas ex,stentes nos lançamentos, possibilitando ao usuário continuar
utilizando o sistema, sem necessidade de inteÍromper novos lançamentos ou consultas
durante o te de execução

11.10.68

ListaÍ os cálculos processâdos, onde apresente todas as verbas por funcionário,
dêtalhando a composiÉo de cada verba para as bases de cálculo. Apresentar as
verbas de encargos Petronais, FGTS, Deduções Dependentes de lmposto de Rendâ,
Descontos Simplificâdos de lmposto de Renda, dentre outros cálculos importantes para
a composiçâo das fichas financeiras dos funcionáíos. Disponibilizar acesso de
consulta para os funcionáíos , com os mesmos dados de visualização do administrador.

't í.10.69 Disponibilizar de rotina para agendamento de publicaÉo de relatórios automático iunto
ao portal transparência. Necessário possibilitar agendamentos mensais e anuais

'11.10.70

Possuir rotina para pagamentos, possibilitando Íiltros por tipo de folha, matriculas,
bancos e regimes. O fechamento dêverá apresentar todas as matriculas envolvidas,
por data de pagamento, onde apresente o valor líquido, regime, tipo de folha e dados
bancários do funcionário. Disponibilizar êmissâo de listagem de funcionários com os
valores líquidos e geraçáo de arquivo b?ncário para créditos em conta.

11.10.71
Possuir rotina para gerar notificaçües em relatório de Recibo de Pagamento, como
mênsâgens de âniversariantes, mensagens gerais ou para grupos de funcionários
çspecÍficos.

11.10.72
Contar com o Gerenciamento pâra Emissão de Relatôrios especÍficos conforme
necessidade do ente, de maneira que seja gravado a data, hoÉrio, filtros aplicâdos e
mantenha a segunda via pare emissão a qualquer momento.

11.10.73
Disponibilizar nos relatórios, estrutura que permita adicionar fltros, deÍinindo a ordem
que sêrá apresentada êm tele, como ainda adicionar pesquisas peÍsonalizadas aos
Íiltros e totalizadores.

11.10.74
ContãÍ com tuncionalidade de veriÍicaÇâo de autenticidade de relatórios emitidos no
sistema, apresentando na consulta a via emitida original para melhor controle da
verecidade do documento.
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11.10.75
Possibiliter sâlver filtros poÍ usuário ê rêletório, onde o mesmo possa ser editado
sempre que necessário.

11_10.76
Permitir o ente duplicar um relatório já existente ou crier um novo Íelatório especÍfico,
que atenda exclusivamente o ente, sem que este seja disponibilizado para outros
clientes ou que outras entidades possam realizar alterações no mesmo.

11.10.77 Possuir relatório de Avaso de Férias e Recibo de Férias

'11.10.78
Possuir relatório de Certidâo Tempo de Serviço, com todos os anexos da legislaÉo
fêdeÍal vigente. Peímitir ao ente, personalizar seu prôprio reletório, com alterações
específicas, que atenda as legislaçôes do ente.

11.10.79
Possuir relatório de Compromisso dê Estágio, com todos os dados do estagiário
preenchidos de maneira automáticá.

11.10.80
Possuir êmissâo de Ficha de Registro de Empregado, com todo o histórico Íuncional,
com foto e dados de data e hora de emissão. Contar com modelos padrÕes e permitiÍ
a personal de acordo com as necessidades do ente.

11.10.81
Possuir relatório com o espelho da ficha financeira, que permita emissáo por perÍodo
de até 12 meses, separados por exercício.

11.10.82
Possuir relatório de Têrmo Demissáo e Exoneração, perâ desligamentos e rêscisôes
@lQplementares.

11.10.83
Possuir relatório de Recibo de Pagamento com todos os dados funcionais do servidor,
que possa ser êEitido pelo própío servidor atrevés do Portal de Serviços Online.

11.'10.84

Contâr com a geraçáo de relatórios importentes para o gerenciamento de Folha de
Pagamentos e Recursos Humanos, que contemple: Recibo Pagamento Autônomos,
Relação de Servidores com Duplos Vínculos, Emissáo Comunicaçâo de Acidente de
Trabalho conÍorme modelo INSS, Relaçào de Feltes detalhadas, Relação de
MovimentaçÕes de Pessoal detalhadas, Carta de Margem de Consignaçáo, Relaçâo
de Férias em Aberto, dentre outros.

11.10.85

Permitir vincular no sistema, certificado digitral do tipoAl, mentendo sempre o serviço
ativo para as comunicações via webservice do programa êSocial, sem a necessidade
de validaÍ novamente a sênha para a transmissáo de cada lote enviado. Apresentar em
tele, os dados do certificado digital e seu venciÍnênto, pera alertar ao usuário sobrê â
necessidade de renovar o mesmo.

1'1.10.86

Disponibilizar cádastro de Estabêlecimento e Lotações Tributárias, peÍmitindo o
controle total para envio de alterações por partê dos administradores do sistema.
Gerenciar as alterações e disparar os eventos automaticamente, sem necessidade de
solicitar o envio.

'11.10.87
Pêrmitir a criação de novos identiÍicâdores para Tabelas de Rubricas, câso de
necessidade de altêraÉo da estruture de verbas utilizadas nas declara@es dos
arquivos de remuneraçóes.

11.10.88

Realizar ênvio automático de informaçôes relacionadas aos eventos de Cadastro de
Funcionários - 52200, Alteraçáo Cadastro de Funcionários - S2205, Cadastro de
Cargos Comissionados - S2300, Alteraçâo dos Cadastros Comissionados - 52306,
Movimentaçôes de AÍastamentos, Férias e Outros - 52230 e Cadastros das Rubricas -
Sí0í0. Apresentar a informaçáo do procêsso gerado junto ao esocial, com o resultedo
do envio para auxílio ao usuário em casos de aiustes.

11.10.89

Disponibilizar central esocial, onde apresente infoÍmaçôes pendentes, enos de
processementos, instruçÕes de correçÕes e indicação de acesso para os locais do
sistema que está pendente de ajustes. Separar as informações por tipo de evento,
gerendo a possibilidadê de novos envios em lote, por tipo de evênto.

11.10.90

Contar com painel de consultas parê as inÍormaçÕês processadas, mesmo para
inÍormaçÕes com eno junto ao esocial, com possibilidade de filtrar por tipo de evento,
referênclas de evento, data de transmissão, data de pÍocessamento e outros.
ApÍesentar a situaÇâo do resultado do envio, paÍa aÇôes nos eventos com enos.

1í.í0.9í
DisponibilizeÍ consulta por evento processâdo, pâra consultar o número do recibo, a
hash do recibo, data e hora do processamento, númêro do protocolo, além de permitir
baixar os arquivos XML'S de Envio, Recêpçáo ê Processamênto.

11 .10.92
Contar com rotinas de amportaÉo de arquivos XML'S baixados diretamente do painel
do goveÍno, para corÍelaÉo de informaÇôes que náo existam no programa da folhâ,
que por algum motivo tenham sido declaradas diretiamente no painel do qoverno.

,\,
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a) lmplanteção dos Sistemas
A contÍetada deverá realzar a implantaçáo integral da soluçâo tecnológica no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contreto, observando as melhores práticas de gesülo
de projetos e govemança de Tl. A implanteçáo será dividida nas seguintes fuses:

. Diagnóstico e Levantamento de Requisitos: Análise detalhada das estruturas organizacionais, fluxos
de trabalho, necessidades funcionais e processos operecionais de cada órgão da Administraçáo
Municipal, com mapeamento técnico e funcional para customizaçáo da soluçáo.

o ConfiguraÉo e Peremetrizaçáo dos Sistemas: Realizaçáo de todos os ajustes, integrações e
parametízeções necessárias à adequação dos módulos às particularidades legais, administratives ê
operacionais do MunicÍpio, garantindo aderência às legislaçôes vigentes.

. MigraÉo e ValideÉo de Dados: ExecuÉo da migraÉo das bases de dados existentes, com
tratiamento, conversão, validaÉo e homologaçáo das informaçÕes, asseguÍando integridade,
rastreabilidade, sigilo e confoÍmidâde com a LGPD (Lei no 13.70912018).

. Habilitação e Liberaçáo para Uso: Ativaçáo dos módulos conúatados em ambiente de produçáo, com
verificâÇâo de desempenho, testes integrados e homologaçáo funcional, garantindo o pleno
funcionamento dos sistemas e suâ disponibilidade para os usuários fineis.

b) Capacitação ê Treinamento de UsuáÍioe
A contratada deveÍá bmecer capacitações prêsenciais e/ou remotas, com metodologie teórico-prática

e conteúdos direcionados, contemplando difurentes perfis de usuários. Os treinamentos devêrão abranger:
. UtilizaÉo básica e avançada dos módulos implantados, com Íoco na usabilidade e produtividade dos

usuários finais;
o Gestáo administrativa e técnica das fenamentas, direcionada a gestores públicos e supervisores de

àÍea,
. Aspectos técnicos e operacionais para a equipe de Tl local, incluindo rotinas de administraÉo,

suporte interno e primeiros atendimentos.
As câpecataçóes deverão oconer de Íorma escalonada e concomitante à implantaçáo, com cronograma

aprovado pela Administração.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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11.10.93

Gerenciar os Eventos dê Remuneraçáo, com painêl que apresênte es matriculas que
devem ser declaradas para os tipos de evêntos existentes (S1200, S1202, S2299 e
S2399), informando os valores de Bese de Previdência, ValoÍ de Previdência, Valor de
FGTS e ValoÍ de IRRF encontrados no cálculo da folha e os resultados do retomo do
esocial processedos, apontando diferenÇas quando existirem.

11 .'10.94

Controlar o envio dos Eventos de Pagamento - 51210, permitindo a declaraÇâo
somente com as informaçÕes de remunereções já processedes com sucesso, assim
como enviar o fechamento (51299) somente com todas as remuneraçÕes e
pagamentos entregues. Além das valida@s mencionadas, permitir que o próprio
usuário consiga enviar a exclusáo - 53000 dos eventos Sí299, S'1210, S1200, 51202,
52299 e 52399, com validaÉo para a ordem cronológica dos dados.

11.10.95

Apresentar Resumo Financeiro no final das declarações de remunerações, para
comparetivo dos valores declarados e apuraÉo de diferenças encontradas no
comparativo dos cálculos realizados no módulo de folha, contra os valores apurados
iunto ao programe esocial.

11.10.96

Disponibilizar opçôes de consultes detâlhâdas dê valorês pâra fins compârativo, com
a intenÉo de auxiliar no re@nhecimento de diferênças de valores ên@ntrados entre
fulha e esocial. ApresentaÍ por mêio de relatórios ou consultas êm tela, com opçÕes de
exporteÇóês para extensÕes diveÍsas, como por exemplo .xlsx ou .txt.

11.10.97
Possuir consulta de verbes (Rubricas) utilizadas no cálculo da folha dentro do módulo
folha, apresentando es incidências do esocial vinculadas a cada uma delas.
Necessário que o sistema cumpra a legislaçáo vigente no âmbito relacionado ao
esocial, atendendo a todas as exigências, assim como todas as implementações novas
que surgirem para as 14, 24, 3'e 4'Fases do programa do govemo. Necessário sempre
ficar apto a qualquer assunto relacionado ao eSocial.

1í.10.99 O eSocial devêrá etender as alteraçóes para atender as inÍormações de lmposto de
Renda, para substituição do Programa DIRF ano calendário 2025.

ú
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c) Hospodagem em Ambiênte de Nuvem (Data Center)
A soluÉo deverá ser inteiramente hospedede em inftaêstrutura de nuvem, Íornecida como serviço

continuo durante toda a vigência contÍatual, observando os seguintes critérios mínimos:
. Alta disponibilidade, com SLA mÍniíno dê 99,5% e mecanismos de redundâncie e tolerância a falhas;
. Segurança da informação, com criptografia em trânsito e repouso, controle de acessos, proteÇão

contra ataques (lirewall, antivírus, DDoS), backups automáticos e pol{ticâ de recuperaÇáo de
desastres;

. Ambiente escalável e auditável, com segregaçáo entre instáncias e logs de auditoria disponíveis pera
fiscalizaçâo e controle interno.

d) SupoÍte Técnico Especializado
A contratada dêverá disponibilizar serviço de suporte técnico continuado, durante o horário comêrcial (ou
24x7, quando aplicável), com atendimento remoto via telêfone, e-mail, chat ou sistema próprio de chamados.
O suporte deveÉ atender:

o Demandes técnicas emergenciais (conetivas e adãptativas);
. Esclarecimentos operacionais e âuxílio à utilizaçáo dos sistemes;
. Acompenhamênto da performance e análise de eventuais incidentes crÍticos.

O atendimento deverá obedec€r a prazos máximos de resposta e soluÉo conforme nÍveis de sêrviÇo
pactuados (SLA).

Assim, o deverâo ser rigorosamente obeeÍvados êsses requisitos quando da elaboraÉo do

respêctivo termo de Íeferência, esseguÍando a adequada ÍormâlizeÉo e legalidade de contrataÇão.

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, em 15 de julho de 2025

ElaboraÇão
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.tesica Ferrslra da Silva
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Amanda Alves da Silva
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IMATIVA PRELIMINAR DE DESPESA (PESQUISA DE PREÇOS)

1. COMPATIBILIDADE COM O VALOR DE MERCADO

A estimativa de despesa da contratação será compatível com os valores

praticados pelo mercado.

Neste processo, o valor estimado será definido com base na mediana dos

preços aferidos, utilizando-se os parâmetros dos incisos I, ll, lll e lV, do § 10, do art. 23,

da NLLC, verbis:

Art. 23. [...]
§ 1". [...]| - composiçâo de custos unitários menorês ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponÍveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
ll - contretagões similares feitas pele Administração Públaca, em execuÉo ou
concluídas no perÍodo dê 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de
atualizaçáo de preÇos correspondente;
lll - utilizaÇão de dados de pesquisa publicade em mÍdia especializada, de tabela
de refeÍência formalmênte aprovada pelo PodeÍ Executivo Íederal e de sÍtios
eletrônicos especializedos ou de domÍnio amplo, desde que conlenham a data e
hora de acessoi
lV - pesquisa direta com no mÍnimo 3 (três) furnecedores, mediante solicitaçâo
formal de cotação, desde que seja apresentada justilicativa da escolha desses
fornêcedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;

Assim, para que o prêço seja compatÍvel com o mercado, a Câmara Municipal

.._ valeu-se de pesquisa no PNCP, em sites de comércio eletrônico, contrataçôes similares

com a administração pública e com no mínimo três instituiçÕes que possuam

compatibilidade com o artigo 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, cumulado com o

Decreto Federal no 12.34312025, da NLLC e que inquestionavelmente:

a. seja empresa que tenha proÍissionais de ilibada conduta.

b. sejam os profissionais de extrema conÍiabilidade dos gestores municipais.

c. seja do conhecimento dos gestores que os profissionais tenham prestados

serviços idênticos, a contento, em outros municípios.

d. não haja sobrepreço.

e. não haja supeúaturamento.

f. o preço esteja, irrestritamente, compatível com os valores praticados no

mercado.
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Gâmara Municipal de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

2. OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de licença de

uso de soluçáo integrada de tecnologia da informaçáo, em plataforma web (softwares

web), abrangendo os serviços de instalação, implantaçâo, configuração, customizaçáo,

suporte técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutenção corretiva e

evolutiva, com atualizaçôes e alterações, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Termo de Referência.

Diante de diligências junto aos agentes envolvidos na organização do evento,

bem como da equipe de planejamento, concluiu-se que a pesquisa de preço deve se

realizar na seguinte forma:

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QTDE

1
Sistema de Gestáo de Contabilidede Pública

Orçamentárie e Financeira;
UN (mês) 12

2
Sistema de Gestão de Planejamento OrÇamentário

(PPA, LDO, LOA);
UN (mês) 12

3 Sistema de GestÊlo de Planejamento Orçementárioi UN (mês) 12

4 Sistême de Prestação de Contas Municipais (S|M-AM) UN (mês) 12

5
Sistema de Gesláo e Controle de Compras, Licitaçôes

e Contratos;
UN (mês) tz

6 Sistema de Gestão e Controle da Frota Municipal; UN (mês) 12

7
Sistema de Gestáo do Controlê de Patrimonial dos

Bens Moveis e lmóveis;
UN (mês) 12

Sistemâ de Gestilo de Recursos Humanos (Folha de

Pagamento e E-Social);
UN (mês) 12

I Sistema do Portal da TranspaÍência UN (mês) 12

10 Sistema de Protocolo EletÍônico e Processos Digitais UN (mês)

11
Provimento de data center (hospedagem,

processamento, segurança e backup)
UN (mês) tz

12 Conversão lmplantaÇáo e Treinamento UN 01

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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3. EMBASATIENTO DO VALOR ESTIMADO

a) ART. 23 DA LEI No í4.í33/202í:

Art. 23. O velor prêviamêntê estimedo da contrataÉo deverá ser compativel com
os valores praticados pelo mercedo, considerados os preÇos constantes dê
bancos de dados públicos e es quantidades a serem contratadas, observâdas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1o No processo licitatório para aquisiÉo dê bens e contrataçáo de serviços êm
geral, conforme regulemento, o valor estimado será definido com base no melhor
preÇo efeÍido por meio da utilizaÉo dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:
| - composiÉo de custos unitáÍios menores ou iguais à mediana do item
correspondente no peinel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP);
ll - contrataçÕes similares bitas pela AdministraÉo Públicâ, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o Índice de
atualizaÉo de preços conespondente;
lll - utilizaçáo de dedos de pesquise publicâda em mídia especializada, de tabela
de referêncie formalmente aprovade pelo Poder Executivo Ederal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio âmplo, desde que contenham a data ê
hora de acesso;
lV - pesquisa direta com no mÍnimo 3 (três) fomecedores, mediante solicitaçáo
formal de cotação, desde que seja apresêntada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orÇamenlos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais êletrônicas, na forma de
regulamento.

b) ART. 50 DO DECRETO LEGISLATIVO No 00412025 (Regulamenta o §ío do art.

23 da Lei Federal No í4.133, de 10 de abril de 2021, para estabelecer o

procedimento administrativo paÊ a realização de pesquisa de preços para

aquisição de bens e contrataçâo de serviços em geral, no âmbito da Câmara

Municipal de Engenheiro Beltráo, Estado do Paraná).

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727G0m - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (441 3537 -L372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

Art. 50. A pesquisa de preços para fins dê dêtêrminaçâo do pÍeço estimado em
processo licitatório ou contrataÉo direta que tratiam os arts. 74 e 75 da Lei Federal
no 14.133, de 10 de ebtil de 2021 para a aquisição de bens e contrataçâo de
seruiços em geral será realizada mediantê a utilizaçáo dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:
I - Composiçâo de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemes oficiais de govêmo, como Painel de Preços ou
banco de preços oficiais, obsêrvado o índice de atualizaçâo de prêços
correspondente;
ll - Contratações similares feitâs pela Administreção Pública, mediante pesquisa
nos Portais da Transparência das entidades ou órgãos consultados ou por
software de banco de preços, em execuÉo ou concluldas no perÍodo de 1 (um)
ano anterior à data da pesquasa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, obseÍvado o indice de atualizaçâo de preços correspondente;
lll - Dados de pesquisa publicada êm mÍdia especializedâ, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo/Legislativo
federal/estadual/municipal;
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lV - Pesquisa direta com no mÍnimo 3 (trés) fomecedores, mediãnte solicitaÇáo
brmal de cotaçáo, por meio de oÍÍcio, modelo padrão de solicíteÉo de coteÉo
diretâmente no estabelecimento, aplicativos de mensagens instantâneas ou e-
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (sêis) meses de
antecedência da data de divulgaçáo do edital; ou
V - Pesquasa na base nacional e/ou estadual de notas fiscais eletrônicas ou de
preços, desde que a data das notas fisceis esteja compreêndida no período de até
1 (um) ano anterior à data de divulgeçáo do edital;
Vl - Pesquisa de prêço por outros critérios ou métodos, desde que devidamente
JustiÍicados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente; (§ 1o, do art- 60, da lnstruÉo Normativa SEGES/ME 65/2021);
Vll - Pesquisa de preço por outros sistemas de custos adotados pelo Município de
Engenheiro Beltrão/PR (§ 30, do art. 23, da Lei 14.13312021);
Vlll - Pesquisa de preço por outros meios idôneos. (§ 40, do art. 23, da Lei
14.133t2021)i
lX - Pesquisa no aplicativo Menor Preço - Nota Paraná, na hipótese de aquisição
de bens.
X - Pesquisa em sites de comércio eletrônico especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital,
contendo a data e a hora de acesso, observadas as condiÇôes da venda,
fornecedor e formas de pagamento.

Diante dos diplomas legais mencionados, compete ao setor correspondente a

elaboração da solicitaçâo de cotação e pesquisa de preços nos moldes das

determinações.

Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná em 16 de julho de 2025

=fuue#t *^ftcídâ" PAR'L'N
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cERTtDÃo DE PEseulsA DE pREços
No 00312025

Procosso llcltatório no 003/2025

í. oBJEToDAcoNTRATAçÃo

Descrição: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços continuados de licença de uso de solução integrada de tecnologia da

informação, em plataforma web (softwares web), abrangendo os serviços de instalação, implantaçáo, configuração, customizaçáo, suporte

técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutençáo corretiva e evolutiva, com atualizaçôes e alteraçôes, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.

ITEM DESCRTçÃO UNIDAOE
DE MEOIDA

OTDE.

1 UN (mês)

2 Sistema de Gestâo de Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA); UN (mês) 12

3 Sistema de Gestão Financeira e Tesouraria Municipal UN (mês) 12

4 Sistême de Prestaçâo de Contes Municipais (SlM-AM) UN (mês) 12

5 Sistema dê Gestalo e Controle de Compras, Licitações e Contratosi UN (mês) 't2

Sistema de Gestáo e Controle da Frota Municipal; UN (mês)

7 Sistema de Gestáo do Controle de Patrimonial dos Bens Moveis e lmóveis; UN (mês) 12

8 Sistêma de Gestâo de Recursos Humanos (Folha de Pagamento e E-Social); UN (mês) 12

9 Portal do Servidor Municipal UN (mês) 12

10 Sistema de Protocolo Eletrônico e Processos Digitais UN (mês) 12

11 Provimento de data center (hospedegem, processamento, segurança e backup) UN (mês) 12

12 Conversão lmplantaçáo e Treinamento UN 01

Rua Manoef Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-OOO - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -137 2 - camara @cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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2, FONTES CONSULTADAS

a) Cotações realizadas diretamente com fornecedores: Vista Consultores Associados LTDA CNPJ: 10.448.4'll10001 -06; MGS

Sistemas de lnformaçóes LTDA CNPJ: 11.467.4'1510001-96; Elotech Gestão Pública CNPJ: 80.896.19410001-94.

3. JUSTIFICATIVA PARA O T.IÃO USO DE DEMAIS FONTES DE CONSULTA

Nos termos do art. 50 do Decreto Legislativo no 00412025, foram consideradas, inicialmente, diversas fontes de pesquisa de preços.

No entanto, após análise criteriosa, verificou-se a impossibilidâde de utilização de algumas delas, conforme se justifica a seguir:

a) Portal Naclonal de Contrataçõ€s Públicas - PNCP: A pesquisa rcalizada junto ao PNCP não retornou contrataçóes com

objeto compatível ou especificações técnicas semelhantes àquelas exigidâs para o presente certame, o que inviabilizou o uso

dêssa fontê para fins de composiçáo do preço estimado

b) Contratações simllares da Adminlstração Pública: Foram realizadas buscas em portais da transparência e bancos de dados

de contrataçôes públicas, porém, não foram localizadas contrataçóes anteriores com escopo semelhante, especialmente quanto à

complexidade e à personalização dos serviços de buffet para eventos institucionais, o que impossibilitou a utilizaÉo desta fonte.

c) Sltes ospocializados de venda onllne: Considerando que o objeto da contratação trata da prestação de serviços de cessão de

licença de software incluÍdas instalação, implantação, configuração, customizaÇão, suporte técnico por múltiplos canais,

treinamento de usuários, manutenção corretiva e evolutiva, uma vez sendo serviço especÍfico, a obtenção de valores por essa via

não se mostra viável nem representativa da realidade do mercado regional,

d) Banco do preços: a Càmara não possui acesso à bancos de preços;

e) Base nacional/estadual ê de nota3 Íiscais: ainda não existem portais que congreguem tais informações.

Diante dâs justificativas acima, a presente pesquisa de preços foi embasada exclusivamente em cotações formais obtidas

diretamente com fornecedores locais, cuja atuação e estrutura operacional são compatíveis com a natureza do objeto licitado, conforme

detalhado no item a seguir.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - paraná
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4. JUST|F|CAT|VA PARA ESCOLHA DOS FORNECEDORES CONSULTATIOS NA PESQUTSA DE PREçOS

A êscolha do8 fomêcêdoÍes consultados na pre8sntE pssquisa d€ prêços foi realÊade com base nos seguintes critérios:

l. Atueçào comprovade no mercado rglacionado ao obj€to da contrataçáo, identmceda por meio de consultas em portais de

comércio eletrônico, rcdg8 sociais, cadâstros de êmpresâs e indicâçóes de fornec€dores ativos na Í€gião;

ll. Locâllzrçáo googÉflca, priorizendo empíeses com sêde ou tilial ne região de Engenhêiro Beltráo/PR ou cidedes próxima8,

com o objetivo d€ facilitaÍ â loglstica dô êrÍrêga e atendmerÍo És-venda;

lll. Experlôncla rntâÍlor com â AdmlnlttÍação Públic8, v€rilicada por meio de pesquisâs em portais da lransparência ou

mêdiante consulta eo histórico d6 fomecimsnto à própÍia Càmâra Municipal;

lV. Dl3ponlbllldede do contato ebtónico ê/ou t€lefónico ativo, que permitisse o envio formâl da solicitagáo de cotaçáo s o
recebimênto têmp$tivo da propo8ta,

Cumpre dêstacar qus e sBleçáo foi paúedâ êm critáriG técnicos ê objetúos, obs€rvando os princípios da isonomiâ, economicidadê

ê ôffclêncla, de modo e gerenlir a obtençâo ds pÍopo8tas representativas do mercado 9 compatÍvêis com os valores preticedos.

O contalo com 08 fom€csdor€s se deu viâ e.lnail, no8 €nderêços fomecidos pelas póprias smprBsas em suas mÍdias ou vie 6-meil,

quando cabível.

s. sÉrue DE PREços coLETADos

Considêrando 08 requisitG mínimos obdgatórios descritos no DEcreto Lêgislativo no OU|2O25, em especial seu aÍl. 5o, a planilha

adianlê colacionada epresenterá âs cotaçôEs obtida8 pelos itens idêntificâdos através do Documento de Formalização de Demanda, Estudo

Técnico Preliminar se ior o câso; a caractêrizaçáo das fontes consulledes 6 a série de preços coletados:

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727O-OO0 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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Item Qtde. Valor unítário ValoÍ Totâl Valor unÍtário Valor Total Valor unitárlo Valor Total VaÍoÍ unilário Valorfotal Valor unitário ValoÍ Total
12 R3 600.00 R$ 7.200,00 RI 683.00 R§ 8.196,00 R3 800.00 R$ 9.600,00

2 12 Rl 450,00 R§ 5.400,00 Rl 53t,00 R§ 6.372.00 R3 550,00 RS 6.600,00
3 12 Rt 450,00 RS 5.400.00 R3 531,00 R$ 6.372,00 Rt 550,00 RS 6.600.00
1 12 Rt ' 

't50,00 R$ 5 400,00 RI 682.00 RS 8.184,00 R3 500.00 RS 6.000.00
5 12 R3 600,00 R§ 7.200,00 Rt 68a00 RS 8.184,00 R3 700.00 RS 8.400,00
6 12 R3 450,00 RS 5,400.00 R3 531,00 R§ 6.372.00 Rt 500.00 R$ 6.000.00
I 12 R3 

'050.00
R§ 5.400.00 Rt 53í.00 RS 6.372.00 Rt 500,00 Rü 6.000,00

I 12 R3 ô@,00 RS 7.200,00 R3 682,ü) RS 8.184,00 Rt 750,00 RS 9.000,00
I 12 Rt 450,00 R$ 5.400.00 RT 781.00 R$ 9.372,00 R3 500.00 RS 6.000.00
í0 12 R3 600.@ R$ 7.200.00 RI 78í,00 RS 9.372.00 Rt 750,00 R$ 9.000,00
fi 12 Rt 800,00 RS 9.600.00 R3 8Baü) RS 9.984,00 Rt í.m0,00 R$ 12 000.00
12 'l R$ 10.000,00 RS 10.000,00 R3 r2.550,00 R$ 12.550.00 R3 r2.000.00 R$ 12.000.00

.Ilgande3 €sleô€lêdd8 no Íormo da RaÍaÍanda.

I

C,ESTAO PUBIICA ITDA
C L PJ: EO.896, í 9&{}001 -91

mcs srsrÉHAs x nronulçôts
LTo^ CIPJ: I t,{§r.aí 5n00l -9ô

vtsTA - coxsutTonts
ASSOCIÂOOS CXPJ:

t0.a.tE.afioürr46

6. MÉTODo ESTATISTICo APLICADo

(X) Menor preço

( ) Média

( ) Mediana

( ) Outro, especificar:

7. JUSTIFICATIVAS DA ETODOLOGIA

Para a dsfinigão do prêço €stimado dâ contríaçáo, foram coletada8 cotagóes de preços junto a fomec€dorEs diveÍaos, conhecidos

pela sua atuaçáo com o objeto da contrâtação.

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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Considerando que o objeto da contrataÉo ê homogêneo e padronizado, com características técnicas e escopo previamente

definidos no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, optou-se pela adoção do critério de menor preço como parâmetro para

julgamento das propostas, nos termos do §1o do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021.

A escolha do menor preço justifica-se pela natureza do objeto, em que a qualidade, as especificaÇões técnicas e os resultados

esperados são uniformes e claramente detalhados, permitindo que a competição econômica seja conduzida de forma objetiva e transparente.

Dessa forma, a proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor global compatível com as exigências técnicas e funcionais

definidas, sem prejulzo da eficiência, sêgurança ê cumprimento integral das obrigações contratuais.

Todos oE valoras considerados foram obtidos dentro do prazo regulamentar, possuêm comprovação documental e foram

analisados criticamente, garantindo guê o critério adotado reflete fielmente as condições de mercado e assegura a economicidade para a
Administração.

8. CONCLUSÃO

Diante das cotações obtidas junto a fornecedores qualiÍicados, foi possível levantar uma base de preços suficientemente

representativa do mercado atual para os itens que compóem o objeto da contratação.

Com base na análise crÍtica dos dados colêtados e considerando a diversidade e a dispersão dos valores apresentados, entendeu-se
que a aplicação do menor preço como método estatístico é a forma que melhor atende a contrataÉo, conforme já justificado anteriormente.

Tal escolha assegura maior segurança jurídica, aderência ao valor usualmente praticado e cumprimento dos princípios da razoabilidade,
eíiciência e economicidade.

A definição do valor estimado da contrataçáo foi realizada com fundamento no § lo do aÉ 23 da Lei Federal no 14.11312021e no aÍt.
60 do Decreto Lêgislativo no 00412025, gârantindo a observância das normas vigentes e a devida instrução do processo licitatório no

003t2025.
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Portanto, tem-se os seguintes valores máximos para a contratação

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. postal 96 - CEp 87270-000 - Engenheiro Beltrão - paraná

Fone,/Fax: (441 3*7 -137 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

ITEM DEscRrçÃo
UNIDADE

DE

MEDIDA
QTDE

VATOR

TOTAT EM
REAIS

1
Sistema de Gestão de Contabilidade pública

Orçamentária ê Financeira; UN L2 Rs 600,00 Rs 7.200,00

2
Sisteme de Gestão de Planejamento Orçamentário
(PPA, LDO, LOA};

UN 1,2 Rs 450,00 RS 5.4oo,oo

3
Sistêma de Gestão Financeira e Tesourariâ
Municipal UN t2 Rs 450,00 Rs s.400,00

4
Sistema de Presteção de Contas Municipais (StM-
AM) UN L2 Rs 450,00 R$ s.4oo,oo

5
Sistema de Gestão e
Licitações e Contratos;

Controle de Compras,
UN 12 Rs 600,00 Rs 7.200,00

6 Sistema de Gestão e Controle da Frota Munici al; UN L7 Rs 4s0,00 RS s.4m,oo

7
Sistema de Gestão do Controle de Patrimonial dos
Bens Moveis e lmóveis; UN 72 R$ s.4m,oo

8
Sistema de Gestão de Recursos Humanos (Folha de
Pagamento e E-Social )

UN L2 Rs 500,00 R$ 7.2oo,oo

9 Sistema do Portal da Trãnsparência UN t2 Rs 450,fi) Rs s.400,00

10
Sistema de Protocolo Eletrônico e Processos
Dititais UN 72 R$ 7.200,00

11
Provimento de data center (hospedagem,
processamento, segurança e backup)

t2 Rs 800,00 Rs 9.600,00

t2 Conversão lmplantação e Treinamento UN 1
Rs

10.m0,00
Rs

10.m0,00

vAroR ToTAr MÁxtMo DA CoNTRATAçÂO: R9 80.800,000

e)

Cl)
".':

VATOR

UNIT. EM

REAIS

Rs 450,00

R5 500,00

UN
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Assim, a presente certidão de pesqubâ de preços encrntra€6 devidemonte instruída, acompenhada do8 86us ânexos, podendo s€rvir

como base para a €laboração do tsrmo de refurência s demais peçe8 téonicas e jurldicas do cêrtame, nos termos da legisleçâo aplicável.

Engenheiro Beltrão, em22 de julho de2025

r

Portaria no 00412025 - CMEB

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727o-oOO - Engenheiro Beltrão - Paraná
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Solicitação de Orçamento - Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Dê Departamênto dê Licitâções dâ Câmâra Municipal dê Engenheiro Bettaão <lacitacao@cmênqênhêirobehrâo.pr.qov-br>

Pa.a <mgs@mgs.net.br>

Bc! <regis@thêoremaconsultores.com>

Drte 202547-3013'26

D 6.1 Solicitação de Cotação de Preços.docr (-181 KB)

Boa taÍde,

Solicitamos deste fornecedoÍ um oÍçamento da para a contrataÉo do sistema de gesláo para a administração pública, na forma do documento
anexo.

Desde já agradecemos a atençáo e aguardamos retomo.

Favor acusar recebimento

Att.

Leonardo Vinicius Tobar

Agente de Contratação

f.. -" - ,..
UUei.,i;rr,



ç/,0000
Solicitação de Orçamento - Câmara Municipal de Engenheiro Behrão

D. Depanamento de Licitaçôes da Câmara Municipalde Engenheiro Behrão <lichacao@cmengenheirobeltrâo.pr.gov.br>

Para comercial <comeíciâl@elotech.com.bÊ

D.lâ 202fr7-29 10:35

PÍlorld.d. Muito âlta

Bom dia,

Por gentileza, goslaÍia de solicitar um orçamento da Elotech para a contÍalaçâo do sistema com os módulos de AdministÍação, Contabilidâde e

RecuÍsos Humânos.

Fico no aguardo de vocês.

Obrigado!

Favor acusar recebimento

Att,

Loonardo Vlnicius Tobar

Agenle dê ContrataÉo

OEPÂNTAMENTO DE
LrcrÍAçóEs

@ r*z*xr"r*--l--»r
E há.-ffiir-rük..!Ey.E

I r4t§,'E
t6t h. r.ú.r da-' 22í cirh

Câmara Municipàl de_

ENGENHEIRO BETIRAO
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Gâmara Municipal de Ensenheiro Beltrão
Estado do Paraná

A Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, com fundamento no artigo 23 e

seguintes da Lei Federal no 14.13312021e do Decreto Legislativo no 00412025, com vistas

à contratação de empresa para prestação de serviços continuados de licença de uso de

solução integrada de tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web),

abrangendo os serviços de instalação, implantação, configuração, customização, suporte

técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutenção corretiva e evolutiva,

com atualizações e alterações, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Tenno de Referência, solicita a este fornecedor a disponibilização das

informaçÕes adiante elencadas, a fim de compor a pesquisa de preços destinada à

estimativa de valor para futura contratação por dispensa de licitação, nos termos do artigo

75, inciso ll, da referida lei.

Ainda, nos termos do art. 5o, §1o, l, do Decreto Legislativo no 00412025, fica

definida a data de 06 de agosto de 2025, para o retorno do presente orçamento, sob

pena da empresa ser excluída da composição da cesta de preços do certame.

1. Razão social da

empresa:

2. CNPJ:

3. Endereço completo:

4. Telefone para contato:

5. E<nail para contato:

6. Nome completo da

pêssoa que atendeu:

O fornecedor, na condição de participante da pesquisa de preços, declara, sob as

penas da lei:

l. Que compreende a integralidade dos custos relacionados ao cumprimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na legislação trabalhista

vigente, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação da proposta;

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727O-OOO - Engenheiro Beltrão - Paraná
Fone/Fax: (44) 3537-L372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

solrcrTAçÃo DE coTAçÃo DE PREçOS
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Esbdo do Paraná

ll. Que os valores propostos contemplam todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam, direta ou indiretamente, sobre a prestação dos serviços;

lll, Que inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no presentê procedimento,

comprometendo-se a comunicar quaisquer ocorrências supervenientes;

lV. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto nos artigos 42 a 49

da referida norma, quando aplicável;

V. Que está ciente que essa solicitação de cotação de preços poderá ser

utilizada na fase de recebimento de propostas de preços, caso ela se enquadre dentro
\/ limites do valor a ser estimado no Aviso de Contratação direta.

Vl. Que assume total responsabilidade pelas transações realizadas no sistema,

considerando-as Íirmes e verdadeiras;

Vll. Que cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas

com deÍiciência e para reabilitados da Previdência Social, conforme o artigo 93 da Lei

no 8.213/1991, quando aplicável;

Vlll. Que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem menores de 16 anos, salvo na condiçáo de aprendiz a partir dos 14

anos, conforme disposto no artigo 70, inciso )üXlll, da ConstituiÉo Federal.

Desta forma, solicitamos ao fornecedor que preencha oa campos da planilha

a seguir, especificando o valor de venda unitário e o total considerando o quantitaüvo
\-apresentado.

ITEM DESCRTçÃO
UNIDADE

DE
illEDIDA

QTDE.
VALOR

UNIT. EtIi
REAIS

VALOR
TOTAL EM

REAIS

1
Sistema de Gestáo de Contabilidade

Pública Orçamentária e Financeira;
UN 12

2
Sistema de Gestão de Planejamento

Orçamentário (PPA, LDO, LOA),
UN 12

3
Sistema de Gestáo Financêirâ e

Tesouraria Municipal;
UN 12

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná
Fone/Fax: (Ml 3537 -137 Z - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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Gâmara Munici al de En enheiro Beltrão
Estado do Paraná

VALOR TOTAL DO ORÇAÍÚENTO:

Em caso de serviços ê ou instalaçáo de bens específicos, facultada aos

fornecedores a realização de visita técnica ao local de instalaÉo e/ou entrega dos produtos,

com o objetivo de veriÍicar as condiçôes existentes e obter pleno conhecimento do ambiente

e das especiÍicaçÕes necessárias à execução do serviço ou instalação dos equipamentos

e elaboração do orçamento, desde que visita seja previamente agendada e comunicada ao

setor responsável, sendo vedadas alegaçÕes futuras de desconhecimento das condições

locais.

Em consonância com as informações prestadas, declaramos que:

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - cEP 8727GOOO - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -L372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.Bov.br

4
Sistema de Prestação de Contas

Municipais (SlM-AM)
UN 12

5
Sistema de Gestiio e Controle de

Compras, Licitaçôes e Contratos;
UN 12

6
Sistema de Gestão e Controle de Frota

Municipal;
UN 12

7

Sistema de Gestão do Controle de

Patrimonial dos Bens Moveis e
lmóveis;

UN 12

I
Sistema de Gestáo de Recursos

Humanos (Folha de Pagamento e E-

Social);

UN 12

9 Portal do Servidor Municipal UN 12

í0
Sistema de Protocolo Eletrônico e

Processos Digitais
UN 12

lí
Provimênto de

(hospedagem,

segurança e backup)

date cênter

processamento, UN 12

12 Conversâo lmplantação e Treinamenlo UN 12
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Local e data:
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

A proposta apresentada possui validade mínima de 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua emissão;

Os preços propostos já incluem todos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outras despesas necessárias ao

pleno cumprimento do objeto.

a

de de 2025

Assinatura do responsável pela elaboração do orçamento

Nome do

responsável

Cargo:

CPF:

Carimbo da empresa:

Servidor responsável pela pesquisa
(Gampo para uso da Câmara)

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727O-0oO - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (44l' 3537 -t37 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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PROPOSTA COMERCIAT

À cÂruml MUNtcrpAr DE ENGENHETRo eelrnÃo/pn
A/C: Dpto. Compras e Licitações

Valor da proposta por extenso: RS 80.800,00 (Oitenta mil e Oitocentos Reais)

a) Declaramos que, no preço ofertado estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham

a incidir, tais como, fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos

necessários ao cumprimento do objeto;

b) Nossa proposta comercialtem validade por 60 (Sessenta dias).

Maringá, 30 de julho de 2025.
Assinado de forma
digitalpor
MAXWELL MOREIRA

LIMA:88431851953

ELOTECH GESTÃO PÚBUCA ITDA
CNPJ: 80.896. 194/0001-94

Maxwell Moreira Lima

MAXWELL
MOREIRA

LIMA:88431851953

I Sistema de Gestão de Contabilidade Pública Orçamentaria e
Financeira;

t2
600,00

7.200,00

2
Sistema de Gestão de Planejamento Orçamentário (PPA,
LDO, LOA); t2

450,00 5.400,00

J Sistema de Gestão Financeira e Tesouraria Municipal; t2
450,00

5.400,00

4 Sistema de Prestação de Contas Municipais (SIM-AM) t2
450,00

5.400,00

5
Sistema de Gestão e Conhole de Compras, Licitações e

Contratos;
t2

600,00
7.200,00

6 Sistema de Gestão e Controle da Frota Municipal; t2
450,00

5.400,00

7
Sistema de Gestâo do Controle de Patrimonial dos Bens
Moveis e Imóveis;

t2
450,00

5.400,00

8
Sistema de Gestão de Recursos Humanos (Folha de
Pagamento e E-Social);

t2
600,00

7.200,00

9 Sistema do Portal da Transparência. t2
450,00

5.400,00

l0 Sistema de Protocolo Eletrônico e Processos Digitais t2
600,00

7.200,00

u PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem,
processamento, segurança e backup)

l2
800,00

9.600,00

t2 Conversão Implantação e Treinamento I
r0.000.00

10.000,00

!t m

elolech

ITEM sERVrÇOS trN
VALOR

UNITÁRIO
R§

VALOR
TOTAL

RS

VALOR TOTAL LOTE 2 80.800,00
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Proposta

Departamento de Licitaçôes da Cllmara Municipal de Engenheiro Bel$ão

NOME DA EMPRE§A; VISTA COÍIISUITORES ASSOCIADOS ITDA
CÍ{PI: 10.t14t.411/@O1-06 IÍ{SCR. ESTADUÂL: TSENTO

EI{DEREÇO: RUA PETIT CARNEIRO 1122 SALA 8O3

CIDADE: CURITIBA
TEEFONE: .{41) 35188981/3s984268

Ão PúBUcA

CURITIEA 06 de AGOSTO DE 2025
Obs.: Prazo da valldade da proposta: 60 (sessenta) dlas.

VTSTA CONSJITORES ASSOCTADOS LlDÀ

VISTA - CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA - RUA PETIT CARNEIRO, 1122 SAIÂ 1gI - AGUA VERDE

CEP - 80.2rt0.O50 - CURITIBA - PR - TEL.(41) 3618898V3598426,8 - e{nail:teorema@theoremaconsultores.com

ITEM sERVrçOS UíV VALOR UIlTARlo RS vAroRToÍAL Rs

1
sistema de Gestão de contabilidade Pública orçamentária
e tinanceira;

12 8m,oo 9.600,00

2
Sistema de Gestão de Planejemento Orçamentáíio (PPA,

LDO, LOA);
t2 550,00 6.600,00

3 Sistêma dê Gestão Financeira e Tesouraria Municipal; t2 550,O0 6.600,0o

4 Sistema de Prestação de Contas Municipâis (SlM-AM) t2 500,00 6.000,00

5
Sistêma de Gestão e Controlê de Compras, Licitaçôes e

Contratos;
t2 700,oo 8.400,00

6 Sistêma de Gestão e Controle da Frota Municipal; t2 500,00 6.000,00

7
Sistema de Gestão do Controle de Patrimoniâl dos Bens

Moveis e lmóveis;
t2 500,o0 6.000,00

I Sistema de Gestão dê Recursos Humânos (Folha de
Pasamento e E-Sociall;

12 750,O0 9.m0,00

9 Porta I Transparencia Muoicipal t2 500,00 6.000,0o

10 Sistema de Protocolo Eletrônico e Processos Digitais 12 750,00 9.ff)O,00

11
PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem,
pÍocessamento, sePuÍança e baclup)

12 1.fi,0,00 12.OOO,OO

L2 Conversão lmplantação e Treinamento 1 12.000,00 12.000,00

VÂLORTOTAL 19.100,OO 97.200,0O

associados
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRo BETTRÃo. PR

coTAçÃo DE PREçO

TEGISTAT!VO:

ITEM sERVrçOS UN
VATOR

urrÁnpnS
VALORTOTAL

n$

7
Sistema de Gestão de Contabilidade Pública
Orçamentária e Financeira;

12
683,00 8.196,00

2
Sistema de Gestão de Planejamento
Orçamentário (PPA, LDO, LOA);

12
531,00 6.372,OO

3
Sistema de Gestão Financeira e Tesouraria
Municipal;

L2
531,00 6.372,O0

4
Sistema de Prestação de Contas Municipais
(srM-AM)

L2
682,00 8.184,00

5
Sistema de Gestão e Controle de Compras,
Licitações e Contratos;

L2
682,00 8.184,00

6
Sistema de Gestão e Controle da Frota
Municipal;

12
531,00 6.372,O0

7
Sistema de Gestão do Controle de Patrimonial
dos Bens Moveis e lmóveis;

t2
531,00 6.372,OO

8
Sistema de Gestão de Recursos Humanos (Folha

de Pagamento e E-Socia!);
L2

682,00 8.184,00

9 Sistema de Portal Transparência L2
781,00 9.372,O0

10
Sistema de Protocolo Eletrônico e Processos
Digitais

L2
781,00 9.372,OO

L1
PROVIMENTO DE DATA CENTER (hospedagem,
processamento, segurança e backup)

12
832,00 9.984,00

T2 Conversâo lmpla ntação e Treínamento 1
12.550,00 12.550,00

VALORTOTAT LOTE 2
19.797,@ 99.514,00

R$ 99.514,00 ( NOVENTA E NOVE MlL, QUINTOS E QUATORZE REAIS) 12 MESES

Prazo de Validade do Orçamento: 5O dias

Francisco Beltrão, 06 de agosto de 2025

Í11.4ô7.41 1-96-l
[rGS §,SIEI{ÁS DE
,NFffititAÇÔES LTDA

n. \,tffiom R L ümfilG, lls §Al 0t

CENTRO - CEP 85601-020

':

4ô 3055.5525
mgt.net.br
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Gâmara Munici de Ensenheiro Beltrão
Estaop. do Panná

pRevrsÃo DE REcuRsos oRçAMeNrÁRlos
(Att. 72, lV, da Lei no 14.133/2021)

Engenheiro Beltrão/PR, 11 de agosto de 2025

Senhor Agente de Contratação,

lnformo que há previsão de recursos orçamentários para a contratação de

empresa para prestação de serviços continuados de licença de uso de solução integrada

de tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web), abrangendo instalação,

implantação, configuração, customização, suporte técnico por múttiplos canais,

treinamento de usuários, manutenção corretiva e evolutiva, com atualizações e
alterações, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

A referida despesa encontra amparo nas seguintes dotaçÕes orçamentárias:

. 01.00í,0í.03í.000í.2.00í-3.3.90.40.06

. 0í.00í.0í.031.000í.2.00í-3.3.90.40.08

Atenciosamente,

G Bosa Beltrão
Contadora - CRC/PR 05989010-6

ILMO. SENHOR
LEONARDO VINICI US TOBAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CÂunRR MUNICIPAL DE ENGENHETRo BELTRAo/PR

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727O-OOO - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fo ne/ Fax : (44]. 3537 -L37 2 - camara @ cm e nge n h e i ro be lt ra o. p r. gov. b r
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paaná

pnevtsÃo DE REcuRsos FtNANcElRos
(Ar1. 72, lV, da Lei no 14.1$f2021)

Engenheiro Beltrão/PR, 1 1 de agosto de 2025

Senhor Agente de Contratação,

lnformo a Vossa Senhoria que há previsão de recursos financeiros para a

contratação de empresa para prestaçáo de serviços continuados de licença de uso de

solução integrada de tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web),

conforme especificaçÕes do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar.

Atenciosamente,

Cortez
Financeiro

ILMO. SENHOR
LEONARDO VINICIUS TOBAR
AGENTE DE CONTRATAÇAO
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO/PR

Rua Manoel Ribas ns 225 - cx. Postal 96 - cEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -L37 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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Gâmara Munici I de Enqenheiro Beltrão
Esbdo & Panná

DESPACHO
(A'rt.72, inciso l, da NLLG)

ROBERTO TOCHIMITSU MOR|YA, Presidente, no uso das atribuições que

lhes são conferidos por lei, DETERMINA o prosseguimento do certame licitatório.

Sejam encaminhados os autos ao Sr. Agente de Contratação para que seja

editada e numerada a competênb inexigibilidade de Iicitação, fulcrada no art. 74, da

citada Lei, ouvida a Equipe de Apoio Jurídico, estando devidamente aprovado o Termo de

Referência.

Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Engenheiro Beltrão/PR, 15 de agosto de 2025.

,'A/"/ hQ7t 4
ROBERTO TOCHIMITSU MORIYA

Presidente

ILMO. SENHOR
LEONARDO VINICIUS TOBAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO/PR

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -7372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Esâdo & Peraná

TERHo DE REFERÊttcn
cÀtARA muNtctpAL DE ENGENHEIRo BELTRÃo

t. DAS COND|çÔES GERATS DA CONTRATAçÃO (arr.6p, Xxlll, "a', Lei n. í4.133/2021).

1.1. ContrataÇáo de serviços continuados de licençe de uso de soluÉo integrâda de tecnologia da in-
formaÉo, em plataÍcrma web (soft\ íeres web), abrangendo os serviços de instalaÉo, implantaçáo, con-
figuraÉo, customização, suporte técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutençâo
corretiva e evolutive, com atualizeçóes e alteraçôes, conforme condiÉes, quantidades e exigências a
serem estabelecidas neste TerÍno de Referência, atendendo os requisitos apontados no Estudo Técnico
Preliminar.

1.2. O $azo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) mesês contados da acetaçáo da Nota de
Empenho ou da assinatura do respectivo contrato, na forma do artigo í05 da Lei n" 14.13312021.
1 .3. O custo estimado totel da contrataÉo é de RS 80.800,00 (oitenta mil e oitocêntos reais).

2. FUNDAiiENÍAçÃO E DESCRTçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (aí1. 60, inciso Xxlll,
alÍnêa 'b' da Lei n. 11.133120211.

2.1. A presente solicitaÉo tem por fineladade a contrataÉo de empresa especializada pera fornecimento
de soluçÕes integradas de softlvares públicos, com acesso via plataforme wêb, destinados às áreas de
contabilidade pública, recursos humanos, planejamento e orçamento, responsabilidade fiscal, tesoura-
ria e transperência, abrangendo serviços de lbença de uso, implantaÉo, configuraÉo, customizaçáo,
suporte técnico, manutenção evolutiva e treinamento de usuários. A motivaÉo para a contÍateÉo está

ITEM DEscRrçÃo
UNIDAOE
DE TEDI-

DA
QTDE.

VALOR
UNIT. EM

REAIS

VALOR TO.
TAL EM
REAIS

1
Sistema de Gestáo de Contabilidade Públi-
ca OrÇamentária e Financeira;

UN 12

Sistema de Gestllo de Pleneiamento Or-
camentário (PPA, LDO, LOA);

UN 12 R$ 450,00 Rt 5.400,00

3
Sistema de Gestâo Financeira e Tesouraria
Municipal

12

4 Sistema de PresteÉo de Contas Munici-
oais (SlM-AM) UN 12 R$ /§o,oo Rl 5.400,00

5
Sistema de Gêstáo e Controle de Com-
pras, Licitiâeôês e Contretos;

UN 't2 R$ 600,00 R$ 7.200,00

6
Sistema de Gestáo e Contrde da Frota
Municipal;

UN 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00

7 Sistema dê Gestilo do Controle de Patri-
monial dos Bens Moveis e lmóveisi

UN 12 R$ 450,00 R$ 5.1100,00

8
Sistema de Gestiio de Recursos Humanos
(Folha de Pagamênto e E§ocial);

UN 1? Rt 600,00 RS 7.200,00

9 Sistema do Portal da Transparência UN 12 R$ 450,00 R3 5.400,00

10
Sistema de Protocolo Eletrônico e Procês-
sos Diqitais

UN 12 Rt 600,00 Rt 7.200,00

1í Provimento de datâ center (hospedagem,
processamento, sequrança e backup)

UN 12 RS 800,00 Rs 9.600,00

12 Conversáo lmplantaçáo e Treinâmento UN 1
Ri

10.000,00
RS í0.000,00

vALoR TorAL mÁxruo D^ coNTRATAçÃo:

t1i, t

rNExtcrBrLrDADE DE LtctrAçÃo No 00í,2025
(Processo Licitratório n" 00412025)
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a à necessidade de garantir conformidade com o Sisteme Unico e lntegÍado de Execução Or-
çamentária, AdministraÉo Financeira e Controle - SlAFlC, instituído pelo DecÍeto Federal no
1O.54O|2O2O, que determina a obrigatoriedade, da adoção de sistema único, estrutuÍado êm platâforma
tecnológica integrada, para Íegistro e acompanhamento dos atos de gestáo orÇamentária, financeira,
contábil e patímonial no âmbito da AdministEÉo Pública. No contexto das cámaras municipais, e im-
plantação de soluçóes compatÍveis com o SIAFIC é indispensável paÍa assegurer a transparência da
execuçáo orçamentária e financeira, a integídade dos dados, a rastreabilidade das ações administrati-
vas e o cumprimento das diretrizes de govemánçe públicâ. Cumpre destacar que os sistemas atual-
mente utilizados se encontram defusados frente às exigências normativas contemporâneas, com limi-
tações operacioneis, Íalta de integraÉo entre módulos ê lecunas no atendimento das normas de con-
tabiladade pública ê êxigências de transparência. A atualizaçào tecnológica, nesse sentido, se mostra
urgente e estratégica, visando alinhar a Câmara Municipal ao padÉo nacional estabelecido, evitando
riscos de responsabilização institucional, prejuizos à govemança fiscal e impossibilidade de recebimen-
to de transêrências voluntárias, conforme alertado pelos órgãos de controlê. Dessa furma, â contrata-
Éo ora proposta visa à modemizaÉo, coníormidade legal, eficiência da gêstlo públice e fortialecimen-
to da transparência institucional, em estrita observância à legisleçáo vigente, aos princÍpios da adminis-
traÉo pública e às boas práticas de governançe.

3. DESGRTçÁo DA soLuçÂo como um roDo coNslDERADo o ctcLo DE vtDA Do oBJETo (aÉ.
6', inciso Xxlll, alínêa 'c')
3.1. A soluÉo propostâ contêmpla a contrataçáo de empresa nacional especializada ne presteçáo de

serviços continuados de licença dê uso de soluçáo integrada de tecnologia da informaÉo, em pla-
taforma web (softwares web), abrangendo os serviços de instalaÉo, implantaÉo, configuraÉo,
customizaÉo, suportê técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutençâo corretiva
e evolutiva, com atualizaçôes e altereçÕes, para atendimento das necessidades administrativas e
legais da Câmara Municipal de Engenhêiro Beltrão.

3.2. A contrataÉo compreende todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento da
implantaÉo até a operaÇáo contínua e a evolução da soluÉo, obseÍvado as disposiçÕes no Estu-
do Técnico Preliminar com as seguintes fases principais:
3.2.1. Ptanêjamênto e pÍêparaçáo: deÍiniÉo dos módulos e funcionálidades contratados, crcno-

grama de implantaçáo, levantamento de dados e integreÉo com sistemas já existentes,
análise de requisitos e configuraÉo inicial do ambi€nte.

3.2.2. lmplantâção e êxecução do6 seryiço6: instalaçâo da soluçáo em amblente web, parame-
trizeÉo ê customizeÇáo dos módulos de acordo com es necessidades institucionais, mi-

. graÉo de dados, treinamento de usuários e disponibilizaçáo do suporte técnico inicial.
3.2.3. Operação e manutonçáo: utilizaçâo regular do sistema pêle Câmera Municipal, com supor-

te técnico por múltiplos canais, íBnutençáo conetiva para resoluçáo de falhas, manuten-
Ção evolutiva com atualizaÉo tecnológic€ e adequaçÕes legais/normativas.

3.2.4. Evolução e acompanhamento: ahralizaÉo @ntlnua dos módulos para adequaÇáo às
normas de contabilidade públice, orçemento, folha de pagamento, transparência e demais
exigências legais; emissâo de relatórios de conÍormidade; rnonitoramento da performance
do sistema; e ajustes dêconentes da legislaÉo vigente.

3.2.5. Encerramento contratual: caso haja substituiÉo ou término da contrataÇào, inclusão da
obrigaçâo de transferência de dados, emissáo de etestedos de conbrmidade, e encerra-
mento das obrigeções contratuais conbrme pÍevisto êm lei.

3.3.A contrataçáo visa garentir a confoÍmidade lêgal (em especial com o Decreto Federal no

í0.5/t0/2020 - SIAFIC ê a Lêi no ít1.133r202í), a segurença da informaÉo, a eficiência na gestâo
pública e a transparência institucional, assegurando que todas as etapas estejam integradas e
compatíveis com as exigências administrativas, contábeis e legais. A adoçáo de brnecedor êspê-
cializado permitirá a continuidade e modemizeÉo dos serviços essenciais de gesülo públicâ, pro-
movendo economicidade, mitigaçáo de íscos e adequada aplicaçáo dos Íecursos públicos.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO (aÍt.6o, Xxlll, alínea'.d'da Lei n'1.1.í3312í)
4.1. Nâo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataÉo dos arts. 96 ê seguintes da Lei n" 14.133/21
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O DO GONTRATO
5.1. A execuÉo do objeto contratado sê dará a partir da homologeçáo do presente processo licitatório,

atendendo o disposto no Estudo Técnico Prêliminar, podendo receber proÍrogagões na forma da
L.ei no 14.13312021

6. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, alínêa "e" da Lel n. 11.133120211.
6.1. A execução dos serviços deverá oconer de forma continuada, conforme o cronogEma estabeleci-

do no Termo de Referência, com inÍcio imediato após a assinatura do contrato e vigência pelo pe-
ríodo contratado, atendendo aos módulos e funcionaladades detalhados no Estudo Técnim Prelimi-
nar.

6.2.A prêstaçáo de serviços deverá comprêender, no mínimo, os seguintes itens, observando as espe-
cificâÇôes técnicas, funcionalidades e paÉmetros definidos no Estudo Técnico Preliminar:
6.2.1. lnstalação e lmplantação:

6.2.1.1. lnstalaçáo do sistema em ambiente web seguro e disponível;
6.2.1.2. Configuraçáo e customizaçáo de Ínódulos de contabilidade pública, planejamento or-

çamentário, recursos humenos, tesouraria, transparência e responsebilidede fiscel;
6.2.1.3. lntegraçâo com sistemas já existentes, garantindo consistência e integridade dos da-

dos;
6.2.1 .4. Migraçâo de dados históricos para o novo ambiente, com validaÉo de consistência.

6.2.2. TÍoinamento de usuáÍioa e capacitação:
6.2.2.1. Trêinemento presencial ou rernoto de usuários finais e gestores do sistême, confiormê

quentidade e perfil definido no Estudo Técnico Preliminal:
6.2.2.2. Disponibilizaçáo de materiais didáticos e tutoriais digitais;
6.2.2.3. Suporte inicial paÍa dúvidas e ajustes durente o perÍodo de implanteÉo.

6.2.3. Suporto técnico ê manutênção:
6.2.3.1. Atendimento técnico por múltiplos cãnais (têlebne, e-mail, chat ou pletaforma pró-

pria);
6.2.3.2. ManutenÉo conetiva para soluÉo de falhas ou inconsistêncies identificadas;
6.2.3.3. ManutenÉo evolutiva, incluindo atualização de funcionalidades, adequâções legais e

normetivas, melhorias de desempenho e sêgurança;
6.2.3.4. Relatórios periódicos de atendimento e desempenho do sistema, conforme definido

no Termo de RefeÍência.
6.2.4. Sêgurança ê coÍ inuidadê opeÍacional:

6.2.4.1.lmplementação de backups reguleres, redundância e proteçào de dados sensÍveis,
conforme requisitos de segurança previstos no Estudo Técnico PreliminaÍ;

6.2.4.2. Disponibilizaçáo de ambiente de contingência para garentir continuidade dos serviços
em ceso de falhas;

6.2.4.3. Monitoramento contÍnuo da disponibilidade, desempenho e integridade do sistema.
6.2.5. Relatórios ê confoÍmidade:

6.2.5.1. GeraÉo de relatórios e infurmaçÕes gerenciais, contábeis, fiscais e dê transparência,
conforme exigências legais;

6.2.5.2. Suporte à prestrção de contas municipais ê conformidade com o Decreto no

10.540n020 (slAFlc);
6.2.5.3. Emissáo de atestados de conformirJade e ecompanhamento de execução dos servi-

ços contratados.
6.3. Todas as atividades deveráo ser realizadas em estrita obseívància ao Termo de Referência e ao

Estudo Técnico Preliminar, garantindo a segurança, confiabilidade, disponibilidade e integÍidade
das informações, bem como a @neta aplicegáo dos recursos públicos e o cumprirnento das nor-

mas legais e administrativas.

7. oBRIGAÇÕESCONTRATANTE
7.1. Disponibilizar à contretâda todas as inÍormaçôes técnicas, cronogramas e quaisquer outros docu-

mentos indispensáveis à perbita execuÉo do objeto, devendo garantir pleno acesso às depen-

dências do local da execuÉo do serviço
7.2, Garantir condiçôes adequedas de trabelho, bmecendo suporte técnico e logisüco que estejem sob

sua responsabilidade, como enêrgia elétrica e acompenharnento institucional, sempre que neces-
sário, para que a execuçáo ocona sem interrupçôes injustificades.

7.3. DesignaÍ formalmente, mediante portaria, os responsáveis pela gestllo e fiscâlizaçâo do contrato,

nos termos dos arts. 117 e 118 da Lei no ',14.13312021, cabendo-lhes acompanhar a exeouÉo con-
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tratual, emitir parecer técnico sobre o cumprimênto do objeto ê valider os relatórios de entrega e de
fu ncionamento dos equipamêntos.

7.4. Efetuar o pagamento das obrigações contratuais de acordo com os pravos e condiçôes estabeleci-
dos no contrato administrativo, observando a regularidade fiscal, bem como a conformidade dos
serviços com os critéíios de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência.

7.5. Comunicar foÍmalmente à contratada sobre qualquer inconformidade, inadimplemento ou necessi-
dade de correçào verificâda na êxecuçáo dos serviços, concedendo prazo razoável pere sanea-
mento, conforme previsto na legislaÉo vigente e nas cláusulas contratueis.

7.6. Resguardar-se do cumprimento da legislaçáo vigente, especialmente quanto ao zelo pelo erário,
pela legalidade da contÍataÉo e pela coneta aplicaÉo dos princÍpios administÍativos previstos na
Constituição Federel e na Lei no 14133n021. Designar gestor e fiscal para acompanhamento da
execuçáo.

8. oBR|GAçôESDACoNTRATADA
8.'1. Executar integralmente os serviços descritos nêste Termo de Refurência e no Estudo Técnico Pre-

liminar, com rigor técnico, pontualidade e atenÉo às normes de qualidade, segurança da informa-
çâo e boas práticas de governança, gerantindo a perfeita execuÉo do sistema contratado, incluin-
do todos os módulos e funcionelidadês.

8.2. Fornecer e manter a licença de uso dos soft\ eres contratados, essegurando ecesso contlnuo, se-
guro e estável, conforme condições, quantidades e exagências dêfinidas no Termo de Referência.

8.3. Realizer a instalaÉo, implantação, configuraçáo e customizeÉo do sisteme, garantindo e intêgra-

Éo dos módulos e a compatibilidade com dêmais sistemas e basês de dados da AdministÍeÉo,
conforme parâmetros técnicos do Estudo Técnico Preliminer.

8.4. Disponibilizar suporte técnico por múltiplos ceneis (telefone, ê.mail, chat ou platiaforma própria),
prestando atendiÍnento ágil e eficaz para solução de problêmes, dúvidas ou falhas do sistema,
conforme níveis de serviço definidos contratualmente.

8.5. Executar manutenÉo conetiva e evolutiva, incluindo atualizaçóes de segurança, ajustes de funci-
onalidades, adequaçÕes legais e melhorias de desempenho, garantindo a continuidade operacio-
nal do sistema durente toda a vigência do contrato.

8.6. Fomecer treanamento eos usuários e gestores do sisteme, incluindo meleriais didáticos, tutoriais
digitais e suporte inicial, garantindo a coneta utilizaçâo das funcionelidedes, conforme perfil e
quantidade de usuários definidos no Estudo Técnico Preliminar.

8.7. lmplementar medidas de seguEnça de informeÉo, incluindo backups periódicos, redundância,
proteÉo de dados sensíveis, monitoramento da disponibilidade do sistema e contingência opeÍa-
cional, assegurando a integridede, confidencialidade e rastreabilidade das informações.

8.8. Menter toda a documentaçáo de reguleridade Íiscal, trabalhista, previdenciária e técnica atualizada
durante toda a vigência do contrato, como condiçáo indispensável para o recebimento de paga-
mentos.

8.9. Cumprir integrelmente os prarzos, cÍonogEmas e horários acordados para implantaçâo, customize-

ção, treinamentos, suporte técnico e manutençáo do sistema, garantindo a entrega e operaçáo
conforme previsto.

8.10. Responder integralmente por quaisquêr danos ou prejuízos decorrentes de fulhas, imperÍcia ou
má êxecuçáo dos serviços, incluindo inconsistências de dados, indisponibilidade do sistêma ou
descumprimento de normas legais, sem preiutzo das sançôes contratuais cabÍveis.

8.11. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execuçâo do objeto, incluindo tri-
butos, seguros, licenças de softrvare, encargos sociais e trabâlhistas de êquipe, equipamentos e
infreestrutura tecnológica necessáÍios parar a prestaçáo dos serviços.

8.12. Observar integralmente a Lei Geral de ProteÉo de Dados (Lei no'13.709/2018), garantindo a con-
fidencialidade, seguEnça e tratamento adequado de quaisquer dados pessoais coletados, armá-
zenados ou processados no âmbito da execuçáo contratual.

8.13. Substituir, reparar ou corÍigir, às suas expenses e no prazo esüpulado, quaisquêr itens, módulos,
funcionalidades ou serviços que apresentem falhas ou estejam em desconformidade com o contra-
tado, sob pena de glosa no pagarnento ou rescisâo contratuel.

9. iIATERIAIS A SERET DISPONIBILIZADOS
9.1. A contratada deverá fumecer todos os sofri rares, licenças de uso, módulos, componentes, infraes-

trutura tecnológicâ, documentaÉo técnice, manuais de usuário e dêmâis materiais necessários à
perfeita execuçáo dos serviços descritos neste TêÍmo de ReÍerência e no Estudo Técnico Prelimi-
nâr, em quantidade e especificaçôes competlveis com as demandas da Câmara Municipal.
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Os softwares e módulos disponibilizados deverão estar êm perfeites condições de funcionamento,
atualizados, livres de falhas ou vulnerabilidades conhecidas, e acompanhados de todas as Íena-
mentas e recursos necêssários para instalaçâo, configuraçáo, integraçáo e operaÉo plena do sis-
tema.

9.3. A contretada devêrá fornecêr todo o suporte de infraestrutura necessário à operaçáo do sistema,
incluindo servidores, banco de dados, backups, recursos de hospedagem, conectividade e segu-
rança da informaçáo, quando apliével, garantindo a continuidade, confiebilidade e integridade dos
serviços.

9.4. Toda a documenteçáo técnicâ, guias de operaÉo, tutorieis e materiais de úeinamento devêráo ser
disponibilizedos em formato digitel ou fÍsico, em quantidade suficiente para atender aos usuários e
gestoÍes do sistema, gaÍantindo plena compreensáo das funcionalidades, procêdimentos operaci-
onais e boas práticas de uso.

9.5. A contratada deverá garantir que todos os materiais e softrrares fomecidos atendem às normas
técnicas, legais e regulatórias aplicáveis, incluindo seguEnçe da informaÉo, acessibilidade, inte-
gridade de dados e requisitos de compaübilidede com sistemes existentes na Administraçâo Pú-
blica.

í0. cRtrÉRlos DE QUALIDADE E ACE]TAB|LIDADE Do oBJETo
í0.1. O sistema e os serviços seráo considerados acêitos somente se entregues e executados

em conformidade c,om os padrôes de qualidade, dêsempenho, segurança, disponibilidade, confiabi-
lidade e compatibilidade estâbelecidos neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

10.2. O descumprimento de quaisquer critérios técnicos ou funcionais, fulhas na integraÉo, interrupções
náo programadas ou inadequagóes na operaçâo do sistema podeÉ implicar a recusa parcial ou to-
tal do ob.ieto, eplicaÉo de penalidades contratueis, glose de pagamentos ou rescisão do contrato,
conforme legislaÉo vigente.

10.3. Serâo considerados critérios de aceiteÉo especÍficos, entre outros:
10.3.1. Cumprimento integral das funcionalidades previstas no Tenno de ReÍerência e no Estudo

Têcnico Preliminar;
10.3.2. Disponibilidade e estabilidade do sistema confurme indicadores mínimos acordados;
10.3.3. Correçáo de enos ou falhas reportadas dentro dos prazos estabelecidos;
10.3.4. Atendimento às normes de segurança da inforÍnaçáo, integídade de dados e confidencia-

lidade;
10.3.5. Qualidade e completude da docurnentaÉo técnica e do treinamento bmecido aos usuá-

rios.
'10.4. A Administraçáo se reserva o direito de realizar testes, auditorias e avaliações têcnicas para veriÍi-

caçáo do atendimento âos critérios de qualidade antes de procedeÍ à aceitaÉo final do objeto.

íí. MoDELo DE GEsrÃo Do cottlrRATo
11.1. RonNAs DE rrscllzeçÂo coNTRATUAL

1 1.1.'1. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021 , e câda parte responderá pêlas consequências dê
sua inexecuçáo total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art. 115, caput).

11.1.2. Em caso de impêdimento, ordem dê paralisaÉo ou suspensão do contrato, o cronograma
de execuÉo seÉ prorrogado automaticemente pelo tempo conespondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostjla (Lei n" 14j3312021, art. 1 15, §5o).

11.1.3. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14J33f2021, an. 117 , capuÍ), a saber, Fiscal a Sra. Elza
Gomes Chaves além do Gestor do Contrato, Sr. Roberto Tochimitsu Moriya, todos nomeados
pela Portaria no 00412025.

11.1.3.1. O fiscel do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaci-
onadas à execução do contrato, determinando o quê for necêssário para e regu-
larizaÇáo das Íattas ou dos deEitos obseNados (Lei no 14.133/2021, aí,. 117,

§í").
11.1.3.2. O fiscal do contrato informará a sêus supeíores, em tempo hábil para a

adoÉo das medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisáo ou provi-
dência que ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021, art. 117, §2').

11.1.4. O contratedo deverá manter preposto ecêito pela AdministraÉo no local da obra ou do servaço
para representá-lo na execuçáo do contrato. (Lei n" 14.13312021, art. 1 18).
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1í.1.6

11.1.7

1 1.'1.8
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11.1.4.1. A indicâçáo ou â manutenção do preposto da empresa podeÉ ser recusada
pelo órgão ou enüdade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercÍcio da atividade (lN 5, art. tl4, §1")

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expen-
sas, no total ou em perte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorre-

ções resultantes dê sua êxecuÉo ou de materiaas nela empregados (lei no 14.13312021, aÍl.
r 19).
O contratado sêrá responsável pelos danos ceusados diretamente à Administraçáo ou a tercei-
ros em razâo da execuÉo do contsato, e náo excluiÉ nem reduziÉ esse responsabilidadê a fis-
cafizaçáo ou o acompanhamento pêlo contratante (Lei n" 14.13312021, art. 120).
Somente o contratado seÉ responsável pelos êncaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
crmerciais resultentes da execuÉo do contrato lLei no 14.13312021, an. 121, caput).

11.1.7 .1. A inadimplência do contratado em relaÉo aos encârgos trebalhistas, fisceis
e comerciais não Fensfurirá à AdminishaÉo a responsabilidade pelo seu pe-
gamento e nâo podeÉ onerar o objeto do contrato (Lei no 14.133D02'1, arl.. 121,

§1).
As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal brrnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 512017, eft. 44, §2'').
O órgão ou entidade podeÉ convocar representante da empÍese para adoçáo de providências
que devem ser cumpridas dê imêdiato (lN 512017, aÍt. 44, §3o).

Após a assinature do contrato ou instrumento equivalentq o órgáo ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÉo do plano dê fiscali-
zaÉo, que mnteÉ informeçóes aceÍca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscali-
zaÉo, des estratégias para execuÉo do objeto, do plano complementar de execuÉo da con-
tratada, quando houver, do rÍÉtodo de aferiÉo dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre
outros (lN 512017, aÍt. 44,3'1"\.

Antes do pagamento da nota fiscel ou da Íatura, a empresa deverá comprovar estar regular
com Certidâo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa
da União, Certidão Negativa de Tributos Estaduais, Certidão Negativa de Tributos Municipais,
Certificado de Regularidede do FGTS (CRF) e a Certidáo Negative de Débitos Trabalhistas
(cNDr).

11.1.9.

't 1.1.10

11 .1.11

11.2. Dos cRlTÉRos oE AFERTçÃo E itEDlçÀo PARA FATURAmENTo
I 1 .2.1 . A avaliaçào da execuçâo do objeto será realizeda pelo fiscal técnico, através de atestado a qua-

lidede da preslaçáo dos serviços, de acordo com as Normas estabelecidas no objeto, devendo
haver o rediínensionamento no pagarnento com basê nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:

a) nâo produzir os resultados, deixar de executar, ou nâo êxecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratedes; ou
b) deixar dê utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
11.2.2. SeÉ indicada a retençáo ou glosã no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem

pre.iuÍzo das sançÕes cabtveis, caso sê constate quê a Contratada:
11.2.2.'1. não produziu os resuttados acordados;
11.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;
11.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recuÍsos humenos exigidos para a execu-

Éo do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda-
da.

11.3. DO RECEBITENTO
11.3.1. Os serviços serão recêbidos provisoriemente, no prezo de 5 (cinco) dies, contado da entrega

dos relatórios dos serviços, pelo(a) responsável pêlo acompanhamento e fiscalizaÉo do contra-
to, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter téc-
nico.

11.3.1,1- O contratante rêalizará inspeÉo minuciosa de todos os serviços êxecuta-
dos, por meio dê profissionais técnicos competentes, acompanhados dos pro-

fssionais encanegados pelo seÍviço, com a finalidade de verificar a adequaçáo
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dos servaços e constatar ê rêlacionaÍ os arÍemetes, retoquês e Íevisôes finais
que sê fizerem necessários.

11.3.1.1.1. Para efeito de recebirnento provisório, ao final de cada perlodo de falura-
mento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da
exêcuÉo do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestaÉo dos sêrviços realizados em consonància com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratiada, registrando em relatóÍio a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

11.3.1.1.2. O Contratado Íice obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expenses, no todo ou em parte, o objeto em que se ve-
rificerem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÉo ou mate-
riais empregedos, cabendo à fiscãlizaçâo nâo etestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendên-
cias que possâm vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

11.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quendo cabÍvel, à conclu-
são de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções
exiglveis.

11.3.1.2. No prazo supracitado para o recebirnento provisório, cada Íiscal ou a equipe
de fiscalizaÉo deveÉ elaborar Relatório Circunstânciado em consonância com
suas atribuiçôes, e enceminhá-lo ao gestor do contrato.

11.3.1.2.1. quando a fiscalzaÉo for exercida por um único servidor, o relatório cir-
cunstanciado deveÍá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
oconências na execuÉo do contrato, em relação à fiscelazeÉo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo en-
caminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

'1 1.3.2. Os sêrviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi-
ficeçÕes constântes neste Termo de Referência ê na proposta, devendo ser--{orrigi-
dos/refeitos/substituldos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaçáo da contratada, às
suas custas, sem prejuÍzo da aplicaÉo das penalidades.

1 1.3.3. Os serviços serâo recebados definitivamênte no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimen-
to provisório, por servidor ou comissão designada pela eutoridade competente, após a verifica-

çáo da qualidade e quantidade do serviço e consequente acêitaÉo rnediante termo detalhado,
obedecendo as seguintes diretrizes:

1 1.3.3.'1. Realizar a análise dos relatórios e de toda e documentação apÍesenteda pe-

la fiscalizaçáo e, caso haja inegularidadês que impeçam a liquidaÉo e o paga-
mento da despêsa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respêciivas coneçôes;
11.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para eEito de recebimento definitivo dos ser-

viços prestados, com base nos relatóíos € documenlaçÕes apresentadas; e
1í.3.3.3. Comunicar a empresa para quê emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o velor

exeto dimensionado pela fiscelizaÉo.
'1 1.3.4. O recebimento provisóío ou definitivo não excluirá a responsabilidede civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perbita execuÉo do con-
trato.

í2. FoRitA e cnrÉntos DE sELEÇÃo Do FoRNEcEDoR
12.1. O fornecedor sêrá selecionado por meio da realizaçáo de procedimento dê inexigibilidade dê licita-

ção, com fundamento na Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que regulamenta o artigo 37, inciso )(Xl, da
Ôonstituição Federal, e institui normes para licitaçôes e contratos da AdministraÉo PÚblica e dá outras pro-

vidências.
12.2. O objeto em questilo seÉ contratado com fundamento no aÍL 74, I da refêrida Lei, ,n vorb,s: I - aqui-
siÇâo de matêriais, de equipamentos ou de gêneros ou contrateÇáo de seÍviços que só possam ser forneci-
dos por produtor, empÍesa ou representante comêrcial exclusivos;
lZ.l. Previamente à celebraçáo do contreto, a AdministraÉo verificeÉ o eventual descumprimento das

condiçÕes para contreteçáo, especielmente quento à existência de sançáo que a impeça, mediante a con-

sulta e cedastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
bi Cadastro Nacional de Empresas lnidônees e Suspensas - CEIS, mentido pela Controlâdoria-
Geral da Uniâo (www.portaldetransparencia.gov.br/ceis); e
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladorie-Geral dâ União
(https:/hrww. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep);

12.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fumecedora e de seu sócio majoritá-
rio, por força do ertigo 12 de Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanÉes impostes ao responsável
pela prá.ca de ato de impÍobidedê adminislretiva, a proibiÉo de contrâter com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa iurÍdica dâ qual sêja sócio majoritário.
12.5. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de OcorÍênciãs lmpeditivas lndire-
tas, o gestor diligênciaÉ pera vêrificar sê houve fraude por parte das empresas apontadas no Relâtório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
12.6. A tenta.va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila-
res, dentre outros.
12.7. O fornecedor será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual nega.va de contrata-
Çáo.
12-8. Ceso atendidas as condiÇões para contrataÉo, a habiliteÉo do frcrnecedor sêÉ verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
12.9. É dever do fomecedor manter atualizada a respec.va documentaçâo constante do SICAF, ou enca-
minhar, quando solicitado pela AdministraÉo, a respectiva documenteÉo atualizede.
'12.10. Nâo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-
les legalmente permitidos.
12.11. Se o Íornecedor fur a mafiz, todos os documentos deveÉo estar em norne da matriz, e se o fome-
cedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacida-
de técnica, caso exigidos, e no caso daquêles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem êmitidos somente em nome da matriz.
12.12. SeÉo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diíerenças de números de docu-
mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do Íêcolhimento des-
sas contribuições.
í 2.13. Para fins de contrataçâo, deveÍá o fomecedor comprovar os seguintes requisitos de habiliteçáo:

12.í4. Habilitação JuÍídica:
12.14.'1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifi-

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato
constitutivo, estatuto ou conúato social no Registro Público de Empresas Mercentis, a
Glrgo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradoresi

12.14.2. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhedos de todas as alteraçÕes
ou da consolidaÉo respecliva.

12.',t5 HabilitaçÕes íiscal, social e trabalhÉta:
12.15.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentaÉo

dê certidão expedida conjuntamente pela Secroteria da Receita Federal do BÍesil (RFB) e
pela Procuradoíie-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu-
tários Íederais e à DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) por elas admanistrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, dê OZ102O14,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora€eral da Fazende Necional.

12.15.3. Prove de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS);
12.15.4. DeclareÉo de que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou ansalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
diÉo de aprendiz, nos termos do artigo 7', )o(Xlll, da ConstituiÉo;

12.15.5. Prova de inexistência de débitos inedimplidos perante a Jusüça do Trabalho, medi-
ante a apresentaÉo de cêrtidáo negativã ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos
do TÍtulo Vll-A da ConsolidaÉo das Lêis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1'de maio de 1943.
12.15.6. Prova de inexistência de débitos perante ao Tesouro Estadual, mediante a apresen-

taÉo de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativâ;
12.15.7. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do bmecedor, pertinente ao seu ramo de etividade e compativel com o
objeto contratual;

12.15.7 .1 . O fomecedor enquedrado coíÍro microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneÍÍcios do tÍatamento diferenciado previstos na Lei Complementâr n.
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123, de 2006, estaÉ dispensado da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuin-
tes êstadual e municipal.

PÍova de Íegularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais rela-
cionados ao objeto, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentaçâo dê certidâo
ou declaraçáo da Fezenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro do-
cumento equivalente, na Íorma da respecliva legislaÉo de regência.

12.16. Habilitação técnica:
12.16.1. Comprovaçáo de aptidão para a prestaçáo dos serviços similares de complexidade tecnoló-

gica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contretaÉo, ou com o item perti-
nente, por meio de apresentaÉo de certidôes ou etestedos, por pessoas jurÍdicas de direito pú-
blico ou privedo, ou regularmentê êmitido(s) pelo conselho pÍofissional competente, quando for
o câso.

í3. sANçôEs
í 3.1. Comete inÍraÉo administrativa o Íornecedor que cometer quaisquer das inftações previstas

no art. 155 da Lei no 14,133, de 2021, quais sejam:
13.1.1. Dar ceusa à inexecuÉo parcial do contreto;
13.1 .2. Dar causa à inêxêcuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administreçáo, ao

funcionemento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Dar causa à inexecuÉo total do contrato;
13.1 .4. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justifi-

cado:
13. í .6. Nâo celebrar o @ntrato ou náo entregar a documentaÉo exigide para a contrataÉo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1 .7. Ensejar o reterdamento da execuçâo ou da entregê do obieto da licitaÉo sem motivo jus-

tificado;
13.1.8. Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

Éo fralsâ durante a dispensa ou e êxêcuçáo do contreto:
13.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

13.í. í0.1. Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a decleraÉo falsa
quanto às condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entÍe os brnecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encenamento da fase de lances.

13.1.1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
13.1.12. Praticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

13.?. O fomecedor que cometêr qualquer das inÍraçóes discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito, sem prejuÍzo da responsâbilidade civil e criminal, às seguintês sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de ContretâÉo Direta, quendo não se
justiftcar a imposiçáo de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do foÍnecedor, por qualquer das infraçóes dos subitens 8.1.1 a8.1.12i
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos su-
bitens 8.1.2 e 8.1.7 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando náo se justificar a imposição de pe-
nalidade mais greve;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou confatar, que impediÉ o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da AdminisBaÉo Pública direte ê indirete de todos os entes federetivos, pe-
lo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxirno de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a
13. 1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicâÉo des sençóes serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
13.3.2. As peculiaridades do caso concrêto;
13.3.3. As circunstâncias agraventes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministreÉo Pública;
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13.3.5. A implentaÉo ou o aperEiçoamento dê programa dê integridadê, conbrme normas e ori-
entaçôes dos órgâos de controle.

13.4. Se e multa aplicada e as indenzações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestade ou será cobrada judicialmente.

13.5. A aplicaÉo das sanções previstas nêstê Aviso de Contratação Direta, em hipótêsê alguma,
a obrigaÉo de reparaçáo intêgral do dano causado à AdministraÉo Públice.

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.
13.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indÍcios de prática de infraÉo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administra-
Éo pública nacional ou estrangeira, côpias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fun-
damentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraÉo de invesügaÉo preliminar ou
Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

13.8. A apuraçáo e o julgamento das demais inft'açõês adminisfatives náo considerades como
ato lesivo à AdministraÉo Públicâ nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguiráo seu rito noÍmel ne unidade administrativa.

13.9. O processamento do PAR náo interfere no sêguiÍnento regular dos processos administrati-
vos especÍficos para epuraÉo da oconência de danos e prejuízos à Administreçáo Pública Federal
resultantes de ato lesivo coÍnetido por pessoa juridica, com ou sem a participaÉo de agente públi-
co.

13.10. A aplicâÉo de guelquer das penalidades previstas reelizar-se-á em processo administrativo
que asseguraÉ o contraditório e a ampla defesa ao fumecedor/adjudicâtário, obsêrvendo-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 14.133, de2021, e subsidiâriamente na Lei no 9.784, de 1999.

í4. ADEQUAçÃo onçlusrrÁnra
14.1. As dêspêses deconentes da presente contrateçào correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento da Câmara Municapal de Engenheiro Beltrão-PR.
14.2. A contrataÉo será atendida pelas sêguintes dotiaçôes:

0í.00í.0í.031.000í.2.00í -3.3.90.«1.06
0í.00í.0í.031.000í.2.00í -3.3.90.40.08

í5. DO
15

15

PAGATENTO
1. O pagamento dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11serão eíetuados em doze parcelas
iguais e sucessivas, na forma de mênsalidade, aÉs e conclusáo da implementação dos sistemas e
capacilaÉo da equipe responsável pela sue utilizaÉo, mediante apresentiâção da competênte No-
ta Fiscal/Fatura, devidemente atestiada pelo setor responsável da Câmara Municipal de Engenheiro
Beltrão, como comprovaÉo de efutiva prestaçáo dos serviços no periodo correspondente.
2. O pagamento do item 12 será eÍetuado em parcela única, após a conclusáo de implementa-

çâo dos sistemas e capecitâÉo da equipe responsável pela sua uülizaçáo, mediente apresentação
da competente Note FisceuFatura, devidarnente atestada pelo setor responsável da Câmara Muni-
cipal de Engenheiro BeltÉo, como comprovaçáo da efetiva presteÉo dos serviços no perÍodo cor-
respondente.

Engenheiro Beltrão-PR, em 22 de agosto de 2025

Gisele Cristina Lino

,zâ/. / Çao,;"
RobeÍtoTochimitsu oÍiya

Presidente
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cÂuam MUNIcIPAL DE ENGENHEIRo BELTRAo

INEXIGIBILIDADE NO OOí'2025
(Processo Licitatório n" 00412025)

ANEXO I

MoDELo oE ATEsTADo DE cAPAclDAoe tÉcntca
(Em PaPel timbrado da emitente)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa (razão social da empresa

que pretende se cadastrar), estabelecida na (endereço completo da empresa que preten-

de Se cadastrar), CNPJ (da empresa que pretende se cadastrar), foi nossa fornecedora de

(especificar a atuaÉo detalhando o(s) tipo(s) de serviço(s)) no período de dd/mm/aaaa a

dd/mm/aaaa. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações as-

sumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir

com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a Presente

Cidade/Estado, 

- 

de de

Assinatura do Representante Legal da emitente
Nome Completo e CPF do Representante Legal da Empresa

Cargo / Dados da Empresa (Razáo Social, CNPJ, Endereço e Telefone)

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -L37 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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cÂmlnn MUNrclpAL DE ENGENHEtno eeLrRÃo

ANEXO II
DECLARAçÃo euE NÂo EMPREGA MENoR DE IDADE, sALvo ttl cottotÇÂo oe

APRENDIZ
(Em papel timbrado da emitente)

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o no , por in-

termédio de seu representante legal, Sr.(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no _, Órgâo expedidor

e inscrito no CPF/MF sob o no DECLARA, para fins de

do disposto no inciso XXXlll do Art. 79 da Constituição Federal, que não empÍega menor

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê que não emprêga menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira)

Cidade/Estado, _ de de

Assinatura do Representante Legal da emitente
Nome Completo e CPF do Represêntante Legal da Empresa

Cargo / Dados da Empresa (Razâo Social, CNPJ, Enderêço e Telefone)

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3517 -L37 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

'J& \

INEXIGIBILIDADE NO OOí/2025
(Processo Licitatório n" 00412025)
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cÂmnna MUNlctpAL DE ENGENHETRo BELTRÃo

INEXIGIBILIDADE NO OOí/2025
(Processo Licitatório n" 00412025)

ANEXO llr
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO no 00{2025
tNEXtcTBtLtDADE DE LtctrAÇÃo no 00,t/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÂO EXCLUSIVA DE
MÃO DE OBRA QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÂO E
xxxxxxx.

Por este instrumento, de um Lado a CÂÍúARA iluNlctpAL DE ENGENHETRo BEtrÍúo, com
sede na Rua Manoel Ribas n.o 225, na cidade de Engenheiro Beltrão/PR, inscrito(a) no CNpJ sobo no 01.509.312i0001-98, neste ato representada pelo seu presidente, sr. RoBERTo
TocHlMlrsu MoRlYA, brasileiro, casado, empresário, poÍtador da carteira de ldentidade RG no
XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/I\IF no XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na
Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de Engenheiro Beltrão, Estado do paraná, e de outro a
XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXXXXXXXXXXXX, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, no XXXXXXXXXXXXXX, ne cidadê de )oüDüXXÍpR, neste ato
representada pelo seu Presidente, Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, portador da cédula de identidade
RG no XXXXXXXXX ssP/PR, inscrito no cpF/trrF sob o no XXXXXXXXXX, doravante denominado
contratado, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no OO4I2O25 e em observância às
disposiçóes da Lei no 14.1331202'l e demais aplicáveis, celebram o presente Termo de Contrato,
decorrente da lnexigibilidade de LicitaÉo no oo1t2o2s, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CúUSULA pRttÊtRA - Do Objeto (arr 92, t)

í'í O obleto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de licença de uso
de solução integrada de tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web), em
conformidade com o Decreto 10.54012020, abrangendo os serviços de instalaçáo, implantaçáo,
configuração, customização, suporte técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários,
manutenção conetiva e evolutiva, com atualizaçôes e alteraçôes, conforme condiÇóes,
quantidades e exigências a serem estabelecidas neste Termo de Referência, atendendo os
requisitos epontados no Estudo Técnico preliminar e Aviso de contrataçáo Direta.

í'2 os serviços contratados são aqueles descritos no item ',l.'l do Termo de Referência.

í.3 O Contrato, o Termo de Referência, a Proposta do Contratado e demais anexos vinculam esta
contratação e são complementares e integrantes entre si, de forma que qualquer detalhe ou
condiçáo que sê mencione em um e se omita em outro serão considerados especificados e
válidos, obrigando as partes o cumprimento de todos os termos.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-0m - Engenheiro Beltrão - Paraná

F one f F ax: l44l 3537 -L37 2 - camara @cmengenheirobeltrao. pr.gov.br
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cúusur-a SEGUNDA - Da vinculação (art 92, ll da NLL)

2.í A proposta apresentada pelo licitante fica vinculada ao ato que autorizou a contrataçáo direta
por inexigibilidade de licitação.

CúUSUU feRCEtRA - Da Legislação Aplicável (aÉ 92, lll)

3.1 A legislação aplicável à execução do contrato é a Lei '14.1331202'l e demais normas atinentes

ao procedimento licitatório.

CúUSUU QUARÍA - Do Regime e Etapes de Erêcução (art 92, lV e Vll)

4.1 O regime de execução contratual, forma de fomecimento, o modelo de gestão, assim como os
prazos e condições de inicio, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.2 Não será admitida a subcontrataÉo do objeto.

CúUSULA QUINTA - Do Preço e Condições de Pagamento (aÉ 92, v e vl)

5.1 O valor total da contratação é de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais), já incluídas as

despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução dos seÍviços, tributos, impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, além de outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 As condiçôes de pagamento são aqueles citados no Termo de Referência.

5.3 Náo haverá coneção monetária do preço inicialmente contratado pelo prazo de um ano da

assinatura do presente contrato, sendo que, em Glso de pronogaçáo contratual, o valor será

corrigido monetariamente de acordo com o IPCAIBGE, exclusivamente para os serviços

prestados após eventual pronogação.

CúUSULA SEXTA - Da Cla3sificaÉo Funcional Programática (aÍt. 92, Vlll)

6.1 O crédito no qual conerá a despesa será nas seguintes dotaçóes orçamentárias

O1 .ooí .01 .03í .000í .2.001 -3.3.90.tO.06 e 0í.001.0'l .031 .000í.2.001.3.3.90.40.08'

cúusULA sÉnuA - Das Íesponsabilidedes das partes (ART. 92, xlv)

l. Do CONTRATANTE:

7.',|. Disponibilizar à contratada todas as informaçóes técnicas, cronogramas e quaisquer outros

documentos indispensáveis à perf,eita execuçáo do objeto, devendo garantir pleno acesso às

dependências do local da execução do serviço

7.2. Garantir condiçôes adequadas de trabalho, fomecendo suporte técnico e logístico que

estejam sob sua responsabilidade, como energia elétricâ e acompanhamento institucional, sempre

que necessário, para que a execuçáo ocrÍra sem interrupçôes injustificadas.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (zl4) 3537 -737 7 - caínara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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ignar formalmente, mediante portaria, os responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato, nos termos dos arts. 'l'17 e 1'|.8 da Lei no 14.13312021, cabendo-lhes acompanhar a

execução contratual, emitir parecer técnico sobre o cumprimento do objeto e validar os relatórios
de entrega e de funcionamento dos eguipamentos.

7.4. Efetuer o pagamento das obrigações contratuais de acordo com os prazos e condições
estabelecidos no contrato administrativo, observando a regularidade fiscal, bem como a
conformidade dos serviços com os critérios de qualidade estabelecidos neste Termo de
Referência.

7.5. Comunicar formalmente à contratada sobre qualquer inconformidade, inadimplemento ou
necessidade de coneÉo verificada na execuÉo dos serviços, concedendo prazo razoâvel para
saneamênto, conforme previsto na legislaÉo vigente e nas cláusulas contratuais.

7.6. Resguardar-se do cumprimento da legislação vigente, especialmente quanto ao zelo pelo
erário, pela legalidade da contrataÉo e pela coneta aplicaÉo dos princípios edministrativos
previstos na Constituição Federal e na Lei no 14.'13312021. Designar gestor e fiscal para
acompanhamento da execução.

ll. Do contratado:

7.1 Executar integralmente os serviços descritos neste Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar, com rigor técnico, pontualidade e atenÉo às normas de qualidade, segurança da
informação e boas práticas de govemança, garantindo a perfeita execução do sistema contratado,
incluindo todos os módulos e funcionalidades.

7 .2. Fo.necet e menter a licençâ de uso dos sofhrares contratados, assegurando acesso contínuo,
seguro e estável, conforme condiçôes, quantidades e exigências definidas no Termo de
Referência.

7.3. Realizar a instalaçáo, implantação, conÍiguração e customização do sistema, garantindo a

integração dos módulos e a compatibilidade com demais sistemas e bases de dados da
Administração, conforme parâmetros técnicos do Estudo Técnico Preliminar.

7.4. Disponibilizar suporte técnico por múltiplos canais (telefone, e-mail, chat ou plataforma
própria), prestando atendimento ágil e eficaz para soluçáo de problemas, dúvidas ou falhas do
sistema, conforme níveis de serviço definidos crntratualmente.

7.5. Exêcutar manutençáo conetiva e evolutiva, incluindo atualizaçôes de segurança, ajustes de
funcionalidades, adequaçôes legais e melhorias de desempenho, garantindo a continuidade
operacional do sistema durante toda a vigência do contrato.

7.6. Fomecer treinamento aos usuários e gestores do sistema, incluindo materiais didáticos,
tutoriais digitais e suporte inicial, garantindo a correta úilizaçáo das funcionalidades, conforme
perfil e quantidade de usuários definidos no Estudo Técnico Preliminar.

7.7. lmplementar medidas de segurança da informaçâo, incluindo backups periódicos,
redundância, proteÉo de dados sensíveis, monitoramento da disponibilidade do sistema e
contingência operacional, assegurando a integridade, confidencialidade e rastreabilidade das
informações.

7.8. Manter toda a documentaÉo de regularidade Íiscal, trabalhista, previdenciária e técnicâ
atuelizada durante toda a vigência do contrato, como condiÉo indispensável para o recebimento
de pagamentos.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-00O - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (441 3537 -737 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

1i1 t



0 0010 4

Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

umprir integralmente os prazos, cronogramas e horários acordados para implantação,
customizaÉo, treinamentos, suporte técnico e manutençáo do sistema, garentindo a entrega e
operaçáo conforme previsto.

7.10. Responder integralmente por quaisquer danos ou prejuízos deconentes de falhas, imperícia
ou má execução dos serviços, incluindo inconsistências de dados, indisponibilidade do sistema ou
descumprimento de normas legais, sem prejuízo das sanções contratuais cabíveis.

7.11. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto, incluindo
tributos, seguros, licenças de software, encargos sociais e trabalhistas da equipe, equipamentos e
infraestrutura tecnológica necessários para a prestaçâo dos serviços.

7.'12. Observar integralmente a Lei Geral de Proteçáo de Dados (Lei no '13.709/2018), garantindo a
confidencialidade, segurança e tratamento adequado de quaisquer dados pessoais coletados,
armazenados ou processados no âmbito da execução contratual.

7.í3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas e no prazo estipulado, quaisquer itens,
módulos, funcionalidades ou serviços que apresentem falhas ou estejam em desconformidade
com o contratado, sob pena de glosa no pagamento ou rescisão contratual.

7.14. Fornec;er todos os softwares, licenças de uso, módulos, componentes, infraestrutura
tecnológica, documentaçáo técnica, manuais de usuário e demais materiais necessários à perfeita

execução dos serviços descritos neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, em
quantidade e especiÍicaçóes compatíveis com as demandas da Câmara Municipal, assim como
todo o suporte de infraestrutura necessário à operaçáo do sistema.

7.'15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

cúusuLA olTAvA - Das penalidades (aÍt 92, xlv)

8.1 O cometimento de infraÉo administrativa pelo contratado, nos termos do art. "155 da Lei no

14.133121, o sujeitará às sançóes previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como art. 150 da Lei

Estadual no 15.608/07.

8.2 A aplicação das sanções observará o disposto no item 13 do Termo de Referência, com multa

de 20% sobre o valor dos serviços prejudicados no caso de inexecuçáo parcial do contrato.

8.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação integral

do dano causado ao contratante, nos termos do art. 156, §9o, da Lei no 14.133121 .

CúUSULA NONA - Oa Habilitação na Licitação (art 92, XVI)

9.1 O contratado se obriga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualiÍicação na

contratação direta.

cúusuLA DÉcltlA - Da Gestão do Contrato (aÍt 92, xvlll)

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l4É'l 3537 -737 Z - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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designado um servidor público para acompanhar, gerenciar e controlar o processo de
gestão contratual desde a formalização até o encenamento do contrato.

CúUSUU OÉCtile SEGUNDA - Das tncidências Fiscais ê Previdenciárias (art. 89)

12.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execuçáo do contrato, assim como relativas aos profissionais

utilizados na execução do objeto contratual, nos termos do art. 12'1, caput e seus parágrafos, da
Lei de Licitaçóes e Contratos, ficando a contratante isenta de toda e qualquer responsabilidade.

cúusULA DÉclMA TERCEIRA - Das Alteraçõês (aÉ 89 NLL)

13.1 Eventuais alteraçôes contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133121.

13.2 Quaisquer alteraçõês dos termos e condições do presente Contrato deverão ser tratadas em
Termos Aditivos específicos, que dele farão parte integrante para todos os efeitos e fins de direito.

cúusuLA DÉctMA oUARTA - Da vigência

í4.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) mq3es, a partir da datâ de sua
assinatura, podendo ser pronogado sucessivamente nos termos do art. 114, caput, da Lei de
Licitaçôes e Contratos Administrativos (Lei n' 14.'133/21).

14.2 A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permane@m vanta.iosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

14.3 O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

CúUSULA DÉcIuA QU]NTA - DA ExilNÇÃO CONTRATUAL

15.'l O contratado reconhece explicitamente os direitos do contratante para a hipótese de rescisão
administrativa do contrato no caso de transgressão a algum dos itens previstos na Lei Federal no

14.133121 dc Lei Estadual no í5.608/07, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades previstas nas
hipóteses elencadas neste lnstrumento.

15.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigevelmêntê, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, hipóteses em que serão aplicáveis também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado manlém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitaçáo ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

Rua Manoel Ribas ns 225 - cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -L37 2 - camara@cmenBenheirobeltrao.pr.gov.br
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CúUSULA DÉcttA PR|UEIRA - Da itetodotogia (aÍt 89)

1'1.1 A metodologia dos serviços será desenvolvida de acordo com a proposta apresentada ao
contratante e com o disposto no Termo de Referência.
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prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

cúusut-l oÉctua sExTA - casos omissos
'16.'l Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei
no 14.'13312021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

cúUsuLA oÉctua sÉTtxtA - pubticação

17.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na lntemet.

cLÁusuLA oÉctÍúA orTAvA - Do Foro

1.8 As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento destas cláusulas e
condições perante o foro da Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, com renúncia
expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este lnstrumento em duas (02) vias de igual
teor e forma, para um só efeito legal, juntamente às testemunhas.

Engenheiro Beltrão/PR, _ de setembro de 2025

Contratante
cÂi,ARA ÍUIUNIGIPAL DE ENGENHEIRo

BELTRÃO
Roberto Tochimitsu lloriya

Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:
CPF/MF

Contratada
xxxxxxxxxx
xxxxxxxxx

Rep. Legal

Nome:
RG:
CPF/MF

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (44) 3537 -137 Z - camaÍa@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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Processo Administrativo no 004/2025

INEXIGIBILIOADE DE LIC|TAÇÂO - Procêdimento Licitatório n" oo4t2o25

OBJETO: Contratação de serviços continuados de licença de uso de soluçáo integrada de

tecnologia da informação, em plataforma web (softwares web), a Íim de cumprir o disposto no

Decreto no 10.54012020, abrangendo os serviços de instalaçáo, implantação, configuração,

customizaçâo, suporte técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários, manutenção corretiva

e evolutiva, com atualizações e alteraçôes, conforme condições, guantidades e exigências a serem

estabelecidas neste Termo de Referência.

EiíENTA: D|RETTO ADMTNISTRATTVO. L|C|TAÇÔES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO D|RETA.

TNEXTGTB|L|DADE DE L|C|TAÇÃO. |i{VABTUORDE DE COMPET|ÇÃO. STSTEMA úN|CO.

EXIGÊNCIA LEGAL. I - Procedimento de contrataçáo direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

conforme condições e especificações contidas nos instrumentos de contrataçáo. ll - Legislaçáo

aplicável: Lei no 14.133/2021; Decreto n. 10.54012020.111 - Exigência legal de sistema único. tV -
Rol meramente exemplificativo. V - Análise jurídica do procedimento e de minutas- lV - Resguardado

o poder discricionário do gestor público, opina-se pelo prosseguimento do feito.

I . OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de processo administrativo encaminhado para fins de análise e manifestação

jurídica sobre o procedimento de inexigibilidade de licitaçáo com base no art. 74, caput, da

Lei no 14.133121 cy'c Decreto no 10.54012020, visando a contrataÉo direta de serviços

continuados de licença de uso de soluçâo integrada de tecnologia da informação, em

plataforma web (softwares web).

A justiÍicativa apresentada reside na necessidade de aderência ao sistema único e

integrado de execução orçamentária, administração financeira e controle, conforme exigido pelo

Decreto Federal no 1O.54O|2O2O, a Íim de promover a padronização do registro de atos da

administração.

Desde logo, vale esclarecer que a presente manifestação jurídica tem o escopo de

auxiliar a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o

art. 53, §4o, da Lêi no 14.13312021. A análise jurÍdica, portanto, não abrange os demais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade do gestor.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - PaÍaná

Fone/Fax: l44l 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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Ademais, não é papel da Consultoria Jurídica exercêr a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estâo dentro do

seu espectro de competências.

Registra-se que as observaçÕes sáo feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

II - ANÁLISE JURIDICA

A Lei de Responsabilidade Fiscal, assim como o Decreto 10.54012020, vedou a

existência de mais de um Sistema de Execução Orçamentária, Administraçâo Financeira e

Controle (Siafic) no mesmo ente federativo, mesmo que estes permitam a comunicação,

entre si, por intermédio de transmissâo de dados.

De acordo com o Decreto, o Siafic consiste em uma soluçâo de tecnologia da

informaçáo mantida pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares e

derivados, a ser utilizada por todos órgãos e poderes do mesmo ente, a fim de registrar

atos e fatos relacionados à administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de

promover transparência, eÍiciência e segurança das informações.

A necessidade da contrataçâo dos referidos serviços, conforme explicado no

documento de formalização da demanda, se dá em virtude da imposição legal de garantir

sistema único e integrado de soffuvare em cada ente federativo, em confoÍmidade com o

que determina o Decreto no 10.540120 e o art. 48, §60, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

De acordo com os artigos supramencionados, corroborado pelo entendimento do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, é vedada a existência de mais de um sistema

computacional para atendimento do Siafic no âmbito de uma mesma unidade

federaüva, com fundamento no art. 48, §60, da Lei de Responsabilidade Fiscal e do art. 10

§1o do Decreto n" 10154012O201. Logo, é obrigatória a utilização do mesmo sistema

contratado, mantido e gerenciado pelo Poder Executivo.

O TCE/PR explica que a adoçáo de sistema/softrrvare único pelos integrantes da

Íederação representa uma grande evoluçáo dos serviços de contabilidade pública, pois a

metodologia a ser aplicada redundará em dados mais tempestivos, fidedignos, crÍveis e

1Acórdão no 1692125 - Tribunal Pleno - TCE/PR
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Fone/Fax: l44l 3537 -L37 Z - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov-br
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tecnicamente aderentes às normas, o que, em última análise, se apresenta como matéria

prima para a transparência, para o controle social e para o exercício do próprio Controle

Externo, que depende de dessas informaçôes para o fiel cumprimento de sua missâo

constitucional.2

[.A- INEX|GIB|L|DADE DE LTCTTAçÃO

Após detida análise dos autos, verifica-se que os atos instrutórios encaminhados se

mostram de ac,ordo com as exigências do ordenamento jurídico (sem omissões ou

equívocos).

A regra estabelecida no artigo 37, XXl, da Constituição Federal é que a Administração,

no intuito de zelar pelo cumprimento dos princípios norteadores da Administração Pública,

deverá contratar mediante processo de licitação, ressalvando, no entanto, as exceções

previstas na lei (arts. 74 e75 da Lei de Licitações e Contratos), sendo estes os casos de

inexigibilidade e de dispensa.

A dispensa de licitação consiste em hipóteses que, mesmo sendo possível a

competiçâo, o legislador optou por permitir a não realizaçâo do certame, ou por dispensar

sua necessidade. Nas hipóteses legais de dispensa de licitação, o Administrador poderá,

justificadamente, escolher a realização ou não do procedimento licitatório, visto que este

não é obrigatório nas hipóteses taxativamente estabelecidas em lei. Como exemplo, cita-

se a dispensa de licitaçáo pelo valor.

Por outro lado, a inexigibilidade oconerá quando as condições que envolvem a

contratação do pretendido objeto mostrar que há inviabilidade de compeüção, tornado

inútil a instauração do certame licitatório ou p§udicial ao atendimento da pretensão

contratual.

Nesse caso, não há sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento

licitatório se este não é apto ao atendimento do interesse público, pois, a Ílnalidade, a Íazâo

de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta.

Esse objetivo é um valor maior que o formalismo em si mesmo, que é instrumento de

seu alcance, motivo pelo qual a necessidade e a exigência do procedimento licitatório

devem sempre ser aferidas à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Diferentemente das hipóteses de licitação dispensada ou dispensável, que são

taxativamente previstas em lei, aa hipóteses de inexigibilidade de licitação possuem

2Ac6Íüo Í1" 3413/21 - Tribunal Pleno - TCE/PR
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II.B - DO PLANEJAMENTO DO PROCESSO DE INEXIG]BILIDADE

Caracterizada dispensa de licitação, a Administração deverá atentar para o disposto

no art. 72 da Lei no 14-13312021, que estabelece um procedimento formal no qual estáo

elencados os documentos necessários à instrução do feito, veja-se:

Á.ft. 72. O pÍocesso de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidedê e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruido com os
seguintes documentos:
| - documento de formelizeçáo de demanda ê, se fur o caso, êstudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto
executivo;
ll - estimativa de despêsa, que deverá ser câlculada na furma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

3 https://licitacoesecontratos.tcu.gov.brl5-10-1-inexigibilidadedelicitacao/
a Id da contratação PNCP: 07681157000179-l-00001l/2025 (Portal Nacional de Contratações Públicas); I
da contratação PNCP: 73310153000109-l -000001/2024 (Portal Nacional de Contratações Públicas).

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (tl4) 3537 -!372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

el1 t

um rol meramente exemplificativo, conforme preceitua o caput do art. 74, com os dizeres

"É inexigível a licitação quando inviável a competiçáo, em especial nos cesos de: [. .]"3.

No presente caso, a inviabilidade de competição se dá em decorrência da exigência

legal de sistema único entre os órgãos de um mesmo ente da federaçâo e ao fato de que o

Poder Executivo de Engenheiro Beltrão, por meio do Pregáo Eletrônico no 1ogl212'l e

Terceiro Aditivo ao Contrato no 01512022, firmou contrato com a empresa Elotech Gestão

Pública Ltda, a fim de manter sistema de gestão de contabilidade pública orçamentária e

financeira.

Considerando que o Poder Executivo cumpriu sua responsabilidade pela contrataçâo,

manutenção e atualização do Siafic, aplicáveis aos demais poderes e aos órgãos do

Município, é imperativa a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação.

Não obstante tratar-se de recente alteração legislativa, no Portal Nacional de

Contratações Públicas visualiza-se contratações diretas por inexigibilidade a fim de

adequação ao Decreto no 10.540D01. Dessa forma, caracteizada a inviabilidade de

competição, como bem apontado Estudo Técnico Preliminar, impõe-se a contrataÉo direta

por inexigibilidade de licitação.

Pelo exposto, compulsando os elementos que instruem o processo e as justiÍicativas

apresentadas, não se idenüfica óbices à contratação dircta por inexigibilidade de

licitação.
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lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimênto dos requisitos exigidos;
lV - demonstraÉo da compatibilidâde da previsão de recursos orçementários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovaÉo de que o contratiado preenche os requisitos de hebilitaçáo
e qualilicaçâo mÍnima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.
Pará$alo único- O ato que autoriza a contrataÇáo direta ou o extrato
deconente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do
público em sítio eletrônico olicial.

sNova Lei de Licitâções e Contratos Administrativos / Joel de Menezes Niebúr et a|.2. ed. Curitiba: Zênite,2O2l.l

',i&

O processo deve ser iniciado com Documento de Formalização de Demanda (DFD),

retratando a necessidade do setor demandante. Após, o Têrmo de Referência (art.6o, Xxlll)
documento necessário para a contrataçâo de serviços/compras, com a descrição que

corresponda às reais necessidades do contratante.

Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, sua elaboração foi facultada

pela lnstrução Normativa SEGES n" 5812022, bem como pelo art. 90 do Decreto Legislativo

no 00212025, permitindo a simplificação da instrução nos casos de dispensa de licitação

pelo valor.

A doutrina acompanha este raciocínio, pois não seía proporcional exigir tais

documentos em contratações de pequena montas.

A estimativa de despesa deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei,

comprovando que o valor é compatível com o valor de mercado e com a previsão de

recursos orçamentários da Câmara.

Da análise dos documentos que instruem o procedimento, verifica-se que para a

formação do valor estimado da contrataçâo foi utilizado o método legal descrito no art. 23,

lV da Lei de Licitações e Contratos, pesquisa direta com três fornecedores, mediante

solicitaçáo formal e com a devida justiÍicação da escolha, bem como os orçamentos

apresentados são tempestivos.

A fim de reforcar a razoabilidade do valor da contratacão e adequar-se ao

entendimento do Tribunal de Contas da União6. recomenda-se que seia realizada a

comparacão do valor ofertado com aqueles Draticados pelo futuro contratado iunto a outros

entes. em avencas envolvendo o mesmo obieto ou obieto similar.

283p.
6Acôrdão 299312018 - Plenário do TCU.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727G000 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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comparacão do valor ofertado com aoueles praticados pelo futuro contratado iunto a

outros entes, qmÉyenças enyolvendo o mesmo obieto ou obieto similar.

Por fim, deve ser feita a comprovação de que o contratado preenche os requisitos

para habilitação ê qualificaÉo, haver autorização da autoridade competênte e divulgação

e manutenÉo do ato que autoriza a contrâtação.

Apesar da recomendaÉo supra, pela análise dos autos conclui-se que o processo

está instruido com todos os documentos obrigatórios.

II.C - PUBLICIDADE

Nos termos do parágrafo único do art.72 da Lei no 14.13312021, o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrentê do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oÍicial.

Além disso, o art. 94, ll, da Lei no 14.1331202'l dispÕe que a divulgação no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do

contrato e de seus aditamentos e deverá ocoÍTer nos seguintes prazos, contados da data

de sua assinatura: [...] ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de cÁntratação direta. Destaca-se

que, nas contratações diretas, a divulgação do contrato no PNCP supre a exigência de

publicidade prevista no aft.72, § único.

Pelo exposto, recomenda-ee atênção para, dentro do prazo, cumprir o que

dispõe a lei.

II.D - DEVER DE OBSERVÂNCh ÀS PRESCRIçÔES DA LGPD

A Lei no 13.7Ogl2O'18 dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos

meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

As contrataçôes públicas não devêm ficar à margem da temática da proteção de

dados, alçada à categoria de direito fundamental pela EC no 115, de 2022. Nessa esteira,

recomenda-se ao órgáo assessorado que nâo inclua nos instrumentos de contrataçâo

números de documentos pessoais, limitando.se a informar, no preâmbulo do ajuste, o

nome do contratado.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270400 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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[!- coNcLUsÃo

Em facr do exposto, nos limites da análise jurídica e ressalvados os aspectos

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade

jurídica da presênte inexigibilidade de licitação.

É o Parecer Opinativo.

ÀAutoridade Superior

Engenheiro Beltrão/PR, 10 de setembro de 2025.

ngon Ré

oAB/PR 108.482

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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cÂulm MUNtctpAL DE ENGENHETno eelrRÃo
tNExlclBtLlDADE DE LtclrAçÃo tt". oo1l2o2s

(Processo Licitatório n.o 00412025)

cLAssrFrcAçÃoLruleameNTo E sELEÇÃo oe pnoposrls

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LICENÇA DE USO DE SOLU.
ÇÂo TNTEGRADA DE TEcNoLocrA DA tNFoRMAÇÃo, EM PLATAFoRMA wEB (soFTWA-
RES wEB), ABRANGENDo os sERVtÇos oe tnsrnr_nçÃo, ruennraçÃo, coNFtGURA-
ÇÃo, cusroMrznçÃo, supoRTE rÉcNtco poR númpuos cANAts, TRETNAMENTo DE
usuÁRros, uRnureruçÁo coRRETtvA E EVoLUTtvA, coM ATUAL|ZAÇóES E ALTERA-
Çôes, coruronue coruorçôEs, QUANIDADES E ExtcÊNctes ESTABELEcTDAS No
TERMo oe RerenÊuctR.

O servidor que abaixo subscreve, com fundamento no art. 72, inciso Vl, da Lei Federal no
14.13312021, e demais legislaçôes aplicáveis, certifica que o fomecedor selecionado para a con-
tratação é a empresa Elotech Gestão Pública Ltda, inscrita no CNPJ no 80.869.'194/0001-94, em
conformidade com o disposto no aÉ.. 74, caput, da Lei Federal no 14.13312021, bem como com o
Decreto Federal no'Í0.540/2020, que regulamenta o Sistema Único e lntegrado de Execução Or-
çamentária, AdministraÉo Financeira e Controle - SlAFlC.

Ressalta-se que, nos termos do referido Decreto, os sistemas de gestão financeira, con-
tábil e orçamentária de todos os Poderes e órgâos do ente federativo, inclusive do Legislativo Mu-
nicipal, devem obrigatoriamente utilizar o mesmo SIAFlC.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Engenheiro Beltrão, por meio do Pregão Ele-
trônico no 1Ogl2O21, celebrou contrato de preslaçáo de serviços com a empresa Elotech Gestão
Pública Ltda (Contrato no O1512022 e respectivos aditivos), cumpre a esta Câmara Municipal, em
observância tamtÉm à Lei de Responsabilidade Fiscal, aderir ao sistema já adotado pela munici-
palidade.

Dessa forma, foi devidamente instruído o presente prooesso, que fundamenta a lnexigi-
bilidade de Licitação no 00112025, visando à efetivaçáo da contratação do objeto em questão.

Resta classificada a(s) proponente(s) a seguir, da seguinte foÍma:

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (441 3537 -137 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

ITEM DEscRrçÃo QÍDE
VALOR

UNIT. EM

VALOR

TOTAT

EM

EMPRESA VE .
CEDORÂ

1

Sistema de Gestão de Contabilida-
de Pública Orçamentária e Finan-

ceira;

UN
RS

600,00
n$

7.2@,ú

ETOTECH GESTÃO

PUBT]CA ITDA
CÍ{PJ NE

80.869.194/(xx)1-
94

2
Sistema de Gestão de Planejamen-

to Orçamentário (PPA, LDO, LOA);
!2

n$
450,00

nS

5.400,00

3
Sistema de Gestão Financeira e
Tesouraria Municipal

72
Rs

450,00
RS

5.4{t0,00

4
Sistema de Prestação de Contas
Municipais (SlM-AM)

UN t2 Rs

450,(x)
nS

5.tloo,oo

5
Sistema de Gestão e Controle de

Compras, Licitações e Contratos;
UN 72

n$
600,00

Rs

7.200,00

6
Sistema de Gestão e Controle da

Frota Municipal;
UN 12

RS

450,m
nS

5.ttoo,(rc

7

Sistema de Gestão do Controle de
Patrimonial dos Bens Moveis e

lmóveis;

UN t2
Rs nS

5.400,00

UN. OE

MEDIDA

t2

UN

UN

450,00
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8

4istema de Gestão de Recursos

Humanos (Folha de Pagamento e

E-Social);

UN L2
Rs

500,0{)

nS

7.2ú,ú

9
Sistema do Portal da Transparên-

cia
UN t2

n$
450 00

nS

5.400,00

10
Sistema de Protocolo Eletrônico e

Processos Digitais
UN tz nS

ôm,00
Rs

7.2q),00

11

Provimento de data center (hos-

pedagem, processamento, segu-

rança e backup)

72
R$

800,00
nS

9.600,00

L2
Conversão lmplantação e Treina-
mento

UN 1
RS

10.ü)o,00
n$

10.(x)o,00

vAtoR TorAt MÁoMo DA

commmçÃo: R§ 80.8{»,ÍpO

Estado do Paraná

Verificada a documentaçáo de habilitação apresentada pela vencedora, constatou-se que
ela cumpriu adequadamente os requisitos habilitatóÍios previstos nos itens 12.4, 12.5 e 12.6 do
Termo de Referência, atendido, portanto, o disposto no lnciso V do Artigo 72 e §1o do art. 74 da
Lei 14,13312021.

_ Assim, fica(m) declarada(s) HABILITADA(S) a(s) empresa(s) proponente(s): ELOTECH
GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ No 80.869.194/0001-94, conforme relacionado acima.

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2025

Portaria no 004/2025 - CàmaÍa Municipal de Engenheiro Beltrão

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: l44l 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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RAzÃo DA EScoLHA DA coNTRATADA
(ArÍ.72, Vll, da Lei 14.133120211

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LICENÇA DE USO DE
soluÇÃo TNTEGRADA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO, EM PLATAFORMA WEB
(SoFTWARES WEB), ABRANGENDO OS SERVTÇOS DE TNSTALAÇÃO, |MPLANTA-
ÇÃo, CoNFTGURAÇÃo, cusroMtzAÇÃo, supoRTE TEcNtco poR uúlrrpros
cANArs, TRETNAMENTo oe usuÁRtos, MANUTENçÃo coRRETtvA E EVoLUTtvA,
coM ATUALTZAÇÕES E alreReçóes, coNFoRME coNDtçóES, QUANT|DADES E
ExIGÊNCAS ESTABELEcIDAS No TERMo oe nerenÊucIR.

EMPRESAS PROPONENTES:

- ELOTECH GESTÃO PUBUCA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ
sob o No 80.869.'t94/0001-94 com sede situada na Rua Tupã, 1ô43, Recanto dos Magnatas,
na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

As razões da escolha da(s) contratada(s), em atenção ao disposto no aft.72, Vl, da Lei no

14.13312021, são as seguintes:

1. O processo de escolha foi realizado com cautela, pesquisa e rigorosidade

2. A aquisição e/ou prestação do objeto da presente inexigibilidade de licitaçáo, pe-
la Câmara Municipal, está em harmonia com a especialidade da(s) contrata-
da(s).

3. Foi observada a capacitação da(s) contratada(s)

4. Foram observados os fatores qualidade, preço, prazo, forma de pagamento e de
entrega.

6. A(s) empresa(s) é(são) idônea(s) para contratar com a administração pública

7. Atenção ao Decreto Federal no 1O.54O|2O2O e Lei Complementar no 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), em seu art. 48, § 60.

Secretaria da Câmara
de setembro de2025.

nicipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná em 10

Portárie no 004/2025 - CàmaÍa Municipal de Engenheiro Beltrão

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (44]- 3$7 -Bl 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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5. lnquestionavelmente foi obedecido o princípio constitucional da economicidade,
tendo a Administração Municipal desembolsado o mínimo possível.
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão
Estado do Paraná

JUSTIFICAT]VA DE PREçO
l^rL72, Vll, da Lei'14.133120211

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS OE LICENçA DE USO DE SOLUÇÃO INTE.
GRADA DE TEcNoLoGtA DA TNFoRMAÇÃo, EM PLATAFoRMA wEB (SoFTWARES wEB), ABRAN-
GENDo OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, IUeUIITRçÁO, CONFIGURAÇÃo, CUSToMIZAÇÃo, SU.
poRTE TÉcNtco poR MúLrpLos cANArs, TRETNAMENTo DE usuÁRros, MANUTENÇÃo coRRE-
TtvA E EVoLUTIVA, coM ATUALTZAçôES E ALTERAÇôES, coNFoRME coNDrÇôES, QUANT|DA-
DES E ExrcÊNcrAS ESTABELECTDAS No rERMo DE REFERÊNC|A.

CONTRATADA:
ITEM: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08,09, 10, 11 e 12.

- ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o No

80.869.194/0001-94 com sede situada na Rua Tupâ, 1643, Recanto dos Magnatas, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná

VALOR TOTAL: R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reeis)
vtoÊtrtctl: i2 meses

JUSTIFICATIVA

O prêço encontra-se abaixo do valor praticado no mer@do, em homenagem ao princÍpio da eco-
nomicidade.

O preço estimado inicialmentê pela AdministraÉo Municipal, atingiu o montante de: R$80.800,00,
estando, assim, como fartemente explicado no processo, dentro do valor de mercado.

Para chegar-se ao valor de R$80.800,00, houve a aplicabilidade combinede, entre o ert. 23, ll da
Lei 1413A2021, o art. 60 do Decreto Legisletivo no 004/2025 e o art. 6o, § 5', da lnstÍuçào Normãtiva SE-
GES/ME 65/2021.

Nâo deve seÍ olvidado que o § 50, do ert. 60 da lN n' 6512021 - SEGES/ME, PERMITE que o pre-

Ço seja estimado com menos de três preÇos, in verbis:

"Ad. e Serão utilizados, como méto<ros pan obtanção do preço estmado, a média, a me-
diana ou o menor dos valo,es obtidos na Wsguisá de prêços, de§de que o cálculo incida
sobre um conjunto de t ês ou mais pÍegos oiurldos de um ou mais dos paámetros de que
t,"a,ta o aú. 50, desconsdêrâdos as vatores inexequíver:s, iílcoÍ,sisteflúes e os ex@ssívaínên-
te elevados.
(...)

§ * Excepcionalmente, setá admiüd€ a dêtêminaçâo de prêço êslimado com Dase êm
mênos de tés prêços, deúe que devidanl€,nte jusíifrc€,da nos aulos pelo gestor rcspon-
sável e aprcvada cÉ-la autoddade competente.'

Além das explicações anteriorÍnente expostas, foram, ainda, obseNados os seguintes tópicos:
1 . Os velores propostos pela(s) empresa(s) esülo de ecordo com os pre@s praticâdos no

mercado.
2. Foi verificada a razoabilidade do prêço a ser desembolsado pela Administração Munici-

pal.
3. Foram adotadas as cautelas indispensáveis à proteçáo do interesse público.
4. Foi obedecido o princípio constitucional da economicidede, tendo a AdministraÇáo Muni-

cipal desembolsado o mÍnirno possível.
5. Nâo houve sobreprêço ou superfaturamento.
6. Buscou-se o mêlhor contrato possÍvel.

SecÍetaria da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná em 10 de setembro de

Agente de Contratação
Poítai.a no O0ÁaO25 - Câmara Municipal de Engenheiro Bêltráo

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - En8enheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -L372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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O MUNICIPIO OE ENGENHEIRO BELTRÃO, com s€de na Rua Manoel Rrbâs n.o 160. Paço Munrcrpat Sadner
Polalo. na crdade do Engênheiro Bellíâo/PR. mscírto(a) no CNPJ sob o no 76.950.039/0001-31, nest€ aro
ÍBpÍBsanlado pelo PÍeferto MunEipal. SÍ AdalmrÍ José GaÍbnn JunroÍ, bÍasrlerÍo. portàdor da Cédula d6

lTli'ií:,iT""l:"",'#ffi"1T'll;.1"%1i",H,""F[Jl'"r":J]"ffi"Hfl'#i"i':rH:"::
suas atnburçÕês. doravante denoínrnada CONTRATANTE. e a EmpÍasa ELOTECH GESTÀO PÚBL|CA LTOA
rnscnla no CNPJ/MF sob o n'80.896.194/0001-94. com ssd€ à Rua Tupã n.o 1643, Recanto dos Mâgnatas. na
crdad€ de Manngá. Estado do PaÍaná. Íoprasentada pelo(a) SÍ.(a) MaÍco Aurého Cestaldo AndÍade. oortadoí(a)

il#f :""ü.n'."üi"^tT'1,^ÇFR";ã:"""#:"o';lÊ[x.'^t'-;r[oÇF,.0..*'.'íll"'T!
drsposrçó€s da Ler n" 8.666. da 2í de junho de 1993. da Lor no 10.520, de 17 de iulho de 2002. do DecÍeto no
9 507. de 21 de s€tombÍo dB 2018 e da lnstrugâo Normatrvâ SEGES/MP no 5. de 26 de malo ds 20í7 e suas
altBÍaçÔ(,s, rosolvem celebraí o prBssnte Termo dê ContÍato. deconenle do Prêgâo n " 109/2021. medtanta âs
ciàusulas € condrçô€s a soqutÍ enunoadas.
r. cúusuLA PRT ETRA - oBJETo

1.'l O oqeto do pÍesente lnstrumento e a contratâÉo dê empÍssa vrsando a píestaÉo de servrços
@ntinuados de hcanç3 de uso. vrsando soluçâo rnlsgíada l€cnológrca em platafoíma WEB. (Soílwares WEB),
englobando rnstalaçâo, implanlaç5o. conÍiguíação, cuslomlza€o, alendrmenlo e suporle têcntco poÍ drveÍsos
cansls. tremamento o manutençào com atualizeçÕ€s. alt6raçÕôs, que s€ráo prestados nas condrçôes
€stab€lasdas no Tsímo de ReÍerêncra. anexo do Edrtal.
1.2 Esle Têrmo d€ Conlrato vincula-so ao Edrtal do PÍegào. rdentrficado no preâmbulo e à proposla
vencadoÍa. rndep€ndêntomontÊ de tÍanscnÇâo.
1.3 da

sERVrÇO DE IMPI-ANÍ E TREINAMFNTO RVICO
q9§§ua!'gn _
FORNECIMENTO O€ SISTEÍVIÀ wEB PAFÁ PREFETÍ t!0 800
MTJNICIPAT SISTEàiIA OE GESIÀO DE CO}IÍABIL
PUBIICA ORÇA'ÚENÍANIA E FINANCEIRA. SISTEÀIA
GESTAo DÊ P|-ÂNEJÂMENTo oRçAMENTAR|o tppA L

LOA): SIST€i/IA O[ GESTÀO FINÂNCEIRA E TES
srsTEMA oE pRÉsrAÇAo DÉ cOt{rAS MuNrcrpats {s|lÀAM]
SISTEÀJIA DE GESÍAO € CONTROIE OE CUSTOS SISÍEMA
coNTRoLE E cÉsÍÀo oos REpassEs E suBvÊNÇô€
SOCIAIS, SISÍEMA TjE GEsTÀo E coNTRoI-E D€
rrclÍAÇoÊs E CoNTRATOS. S|SÍEMA DÉ GESrÀO
CONTROLE DE ALMO)(ARITADo E ESTOOUES, SISÍEMA
cESÍÀo E crNÍRoLE oE FRoTA À,üJNrcrpat- srsÍEMÂ
GESTÂo E cor.lÍRot-E oE oBRAS Muirrcrpars stsrEMA
GESÍÀO DE CONTROLE INTERNOi SISÍEi./TA OE G€SÍÀO
CONÍROLE OÊ PAÍRIIúONIAL OOS BÊNS MOVEIS E Ii'ÔVÉI
srsÍErlA DE cESÍÀo oA TRIBUTAçÁo MUNrctpA!. Divt

PREFETTURA uut{rcrpAL oE Et{cEt{HEtRo BELTRÀo
PREGÂo ELETRô rco r{" 1o9!zoz1

(Processo Lrcitâtôno n"20812O21 |

TERro DE coNTRATo oE pREsrAÇÀo oE sERvtÇos
01512022, QUE FAZEU ENTRE sI o mUNlcIPIo DE ENGENHEIRo
BELTRÂo E A ETIPRESA ELoTECH GESTÀo PÚBLIcA LToA.
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AÍrvA E ÍRIBUTG MrrXlClPÀSi SISIEMA DO PORTAL
COôITRIBUINTES E EMISSÂO OE Í§(AS E CERTIDO€S ON.
TINE SISTEMA DE EMISSÁO OO IÍBI ON.TINE.SISTEMA DE

GESTÀO DA EMISSÀO E CONIROTE DE ALVARA ON.LINEJ

slsTErrq oE GESTÀO O€ F|SCÂL,ZÂÇÀO FAZENOARTA E

POSTURAS. APLICATIVO OE ACESSO AO Clt»DÀO; SISÍEiVU
DE GESIÀO OE COTÍTROLE DE CEMIÍÊRIO E EMISSÀO D€
ÍA,YÁS FUNEFÁRIAS: SISTÊÂIA O€ GESIÀO D€ NOÍA FISC,AI"

ELÉTRO'.IICA E CONÍROIE DE ISSO.I' SISÍEMA Df G€STÂO
DE PORTAL DA ÍRANSPARÊrcB IEI I3I/2OO9: SISTETúA OE

GÉSÍAO DÊ RECURSO§ HUMANOS IFOLHA OE PAGAÍ\'€NTO
E E-SOCTAL). PORTAT OO SERVTOOR MUNTCTPA!. STSTEi|A t)E
GÊSÍÀO DO PONÍO ÉtEÍROflrCOr STSTEiUA D€ PROÍOCOLO
ELEIRONICO E PROCESSOS DIGIIAIS. SIS]EMA OE
WORKFLO^/I/ (FLUXO OE ÍRÂBALI.lo), SISTEI'A DE GESTAO Í'€
AÇÔES SOCTATS| GÉSIAO DE SAUDE PÚBUCÂ rt t NtClpAL .

STSTEMA DÊ REGrSÍRO ELETRO|{jCO ÉM SAUO! (SRES);
GEREI{CIAM€NTO DE DISPOSIÍ|VO i,lOVEtS PARA 20
AGENIES CO{!{UNTTARTOS DE SAUOE (ACS)

{ HoRÂs rÉcNtcAs DÊ eusrõMtzAçÀõ DE :)rlJ
4 HORA If CNICA DÉ TREINAMENIO OE=ISTEII/IA HORÂS r50 í) ô0 7 500.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O pÍazo do vqânda d6st€ Termo d€ Contrato ó aquêlo fixado no EdttrBl. com lnicto nâ dâta da O2lO2lZO22
e encanamenlo en O2lO2lí1023, podendo sor píoírogado poÍ interasso das paí€s alê o ltmtte do 60
(sessenta) mess§, clesde que haja âutonzaÉo íoímal da aulondado coínpotente a observados os sElutntês
r6qu§itos:

2.1.1. Os B€Ívtçoê tenhâm sdo pÍestedos Íagulamontet
2.1.2 Eslgia íoÍmalmenle demonsttado que a íorma de prostação dos sorvços t6m natureza
cont nuad€:
2.1 3. S€ia iuntado relalóno quo dbcoÍÍa sobr€ a erocuçào do conlrato, com rníoÍmaçó€s de quo os
sêívtgos tsnhem 3do prestadog íogularments:
2.1.4. SoiS iuntada iu8lúcaliva e motivo. por sscÍito, d€ quê a Administíaçâo mantôm rnl€rgsse na
íealizaçáo do servago;
2.í.5. S€i8 odnpíovado que o valoÍ do @ntÍalo porman€oâ ecoÍx)mrcãmentê vanlajoso paía a
AdmrnistraÇâo;
2.1 .6. Haia mâniíêstaçâo expÍessa da contÍatada míoímando o tntoÍesso na pÍoÍÍogaçào;

_ ^ , _ 2,1._l Seja compÍovado S.re o conlratado mantóm a6 condi@s mclats de habiliteçào.
3. CLÂUSULA TERCEIRA. PREçO

3.1 O valoí totâl da contÍataçâo ô d€ RS 380.000,00 (trozenlos ê oitonta md Íêa§)
3.1. No valoÍ aoma astào incluldas todâs as desp€sas oídrnánâs dlÍetaa e tndretas d€coíront€ô da sxecuÉo
do obroto. lnclusive ttibulo3 e/ou ampcto3, onc€Ígo8 aociaB. lrebelhbtB8, pÍovid€noários, frscars e comsrcnrs
rnodentes. tara ds admtnistraçào, íÍeto, soguro e oulÍos necassános ao cumÍÍrmonto tntagíâl do oôr€to da
contÍalaÉo.
3 2. O valoÍ âcima ó mgísmants sstimalrvo. de Íorma que os pagamentos devldos à CONTRÂTAOA
dep€ndoÍáo dos quant[aüvos d6 sârvtços eíetrvamente Erostados.

{. cLAuSuLA OT ARTA - DOTAÇÂO ORÇÂ[ExrARtÂ
4.1. As desposâs dêcotÍent€s dgsta contralaçáo eslào ÍrogÍamadas êm dotaçáo oíçamentána pÍópnâ.
preusla no üçamonto do Municlpto. pera o sxorclc|o d€ Z(f22. tndicada abafio:

1 06.4/2.201 1.3.339.040. 1 10
1 98-3/'r.2009.3.339.040. 1 1 0
303.ô/1.2021.3.339.040. 1 1 0
39't .7 t 1 .2027 .3 .339 040 . 1 1 0

4.2. No(s) exêÍclclo(s) sêgutnto(s), as daspesas coíÍespofldent€s corr€Íão à coílla dos Í€cursos p.ôpnos para
atsnder às d€spêsas da mesma nalur€za, culâ alocaçào s6Íá íorta no inicio ds cada axerclcro financeiro.

,'tlli r-{t, meErú RUÂ lÂilott Rr8ÂS. 160 - CEtítR0- 8il6$tHEt[0 ctP 87.270-000
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5- CLAUSULÂ QUII{TA - PAGAI EI{TO
5.1. O píazo para pagamento à CONTRATAOA € dsmars condçôes a ele reíarentês 6nconlrem-sa definrdos
no Teímo de R6Íeíâncie.

o. cúusule sexr^ - REÀ,usrE
6 1 As rogías accrce do roâiusta do vâlor contratuat sâo as ê6iab€l€cdas no Teímo de ReíêÍÔnoa, ânexo a
sstê Contrato.

z. cúusuu sÉrmA- GARAilTtA oE ExEcuçÀo
7.1. Não haverá exrgôncra de gaÍanlte d€ gxecuçào paÍa a pÍesenle contÍataÉo.
s. cúusul.^ orAvA.flEclxE oE ExEcuÇÀo Dos sERvlços E FlscALlzAçAo

81. O regtmê do execuçâo dos saÍviços a serem executâdos pela CONTRATADA. os matanars que seíào
empÍêgado§ € a fiscalizaçâo pols CONTRATANTE sáo aquêlas prevl§tos no Íermo de ReíeíÔncla, anero do
Edrtá1.

9. cúusull iloxe - oanEAçÔEs DA co TRATANTE E DA collrRATAoA
9.'t. As obngaçÕes da CONTRAÍANTE 6 da CONTRATAOA são aquolâs píevislas no Tormo dê R€l€íênoa,
anêÍo do Edital.

í0. cLAusuLA DÉctul - serçôEs Aomt tsrRÂTlvAs.
10.1. As sangõês Í6laGonadas à axacuçáo do conlrato sâo aquelas prêvrstas no TeÍmo dê ReÍerÔncla. an€xo
do Edrtal.

fl. cúusulA oÉctrA PR|TEIRA - REsclsÀo
I 1. I O píesent€ T€rmo do ContÍalo podeíá s€Í resclnddo;

'l í.1.1. poí ato unilateÍal o escnto da Admin6lraçâo. nas situaçÕês prevrstas nos rnosos I a Xll e XVll do arl.
78 da L6t no 8.066, de 1993, e com as con6êguênoas rndicâdas no aÍt. 80 da mosÍna La. sem píEuizo da
aplrcação das sançô€s pÍauslas no Têímo de Reí€rêndâ. anexo ao Edital:

11.1.2. amrgavolmênte, nos teÍmos do aÍt. 79. inclso ll. da Lei no 8.666. de 1993.
11.2. Os casos dê roscisào contÍâtual s€Íão foÍmslínenle moltvâdos. assggurando-se à CONTRATADA o
drrerlo à pÍévrâ e ampla deíess.
113 A CONTRAÍADA reconheca os dreito6 da CONTRATANTE em caso de Íesosâo admrnstratrva
píêyrsta no arl. 77 da Lei no 8.666. de 1993.
'11.4. O teÍmo do rescrsâo, sempre quâ possivel, sará pÍêcaddo:

1 '1.4.1. Balanço d6 6rr€nto§ @ntíaluars Já cumpíidos ou peíc|almento cumpndost
'11 4.2. Rolaçào dos pagamontos iá €foluados € ainda devidos:
11.4.3. lndenrzâções € multas.

r2. cLAusuLA oÊcrrA SEGUNDA - vEoAçôEs
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucíonat ou ut rzaÍ este Teímo dê ContÍato para qualqusí op€Íaêo ÍnancêÍa:
12.1.2. lntêrromp€r a execução dos serviços sob alegaçâo da rnadimpl€msnto poí pang da
CONTRATANTE. salvo nos casos píe$slos êm lar.

13. cLÁusuLA oÉcrxA TERGETRA - ALTERAçôES
'13.1. Eventuais altoraçóos contrâtuars íegêí-se-áo pela drsciplina do aí.65 da Loi no 8.666. de 1993.

13.2- A CONTRATAOA á obngada a aceitaÍ. nâs mâsmes condiçÕos cont aluars. os acréscimos cru

supÍessÕos quê sâ íiz6íem necessános. alá o hmúe de 257o (vinte e crnoo por c€nto) do valor rnrcral
atualizâdo do contÍato.
13.3. As supÍêssões rosullântes dê acordo cel€brado entre âs partes cont atanles podeÍào axcodêí o ltmrte

do 25% (vrnte ê oílco poÍ osnto) do valoÍ rniclal atualEado do contrato.
14. cLArsuLA oÉclxA ouARÍA - Dos cAsos oxrssos

14.1 Os casos o.nassoa sorâo decidrdos pola CONTRAÍANTE. s€gundo ss drsposrçóos mntrdas na Lêl n"
8.666, de 1993. ne Lsi n" 10.520, d6 2002 e demars normas íederars aplrcávers e. subsrdEÍiamente. normas
a pnnciplos gerars dos contÍat6.

r5. cL^usuLA oÉcrme ouurre - puBl-tc^ç^o
15.1. lncumbrá à CONTRATANTE proudenoaÍ a pubhcãçáo deste rnstrumento, poÍ exlÍato, no Diárp Oficral
da Unrâo, no píazo píevElo na Ler no 8.6ô6 de í993.

í6. CLÂUSULA DÉcI A sExTA - FORO
16.1. O Foro para soluclonaÍ os lrtiglos quo decorreíem da execuçào deste Têrmo d€ ContÍato saÍá o da
Comarca de EngenherÍo Bellrão.

i*ffi.,* 87.270-m0
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Íor ado âm duas (duas) vtas ds suat teor.Pa'ã fi'IT'sza e validads do poctuado. o prssento Termo
que. depors da lrdo e achado am ordem. vai

Engenh

Corúralante
M

5)

contÍa

Fevarcro de 2.022

EIRO BELTRÀO
Ad Jo3o Garbim JunioÍ

PÍaíerlo Munlcrpal

Contíetâda

TESTEMUNHAS
51,*u üs Saqfos

Nome
RG:
CPFIMF

.Í*+ffi,^;;.il.,,^
Marco Aurélro Castaldo Andrade

Admrnlstrodoí

Nome:
RG:
CPF/MF

iC*. EÉ'.t ,| rmEnb RUÂ rAiotL B|8AS, t60- CEilIRo - $l0fltlEtB0 ütnÂ0/pfi .ctp 87.2?0-000
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PRIMEIRo ADITIVo Ao coNTRATo N o 015/2022, FIRMAoo ENTRE o MUNICIPIo DE
ENGENHETRo BELTRÃo E A EMPRESA ELoÍEcH GESTÃo püBLtcA LTDA. ouE TRATA
o PREGÁo PRESENCTAL N o 109/2021

o fuNlclPlo DE ENGENHETRO BELTRÀO, Ert do do p.7.ná, pessoa lurtdEa de drrerro
púbhco rnteíno. rnscnto no CNPJ sob o n o 76 9s0.039/ooot -31. com sede à Cua Manoet Rrbas
160. nesle ato Íepresentado pelo SênhoÍ AdelmrÍ José GaÍbm Junú. bÍaartêrro. DoÍtedor da Cêduta

õ#üõã;ái";;f, f";,;";çL;ü-üü;"t#Lx?ttm.;:"*ruí:
BEII'àO/PR, E EMPTES:' ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA INSCNTA NO CNPJ/MF db O N"
80 896. í94/0001-94. com sêde â Rua Tupá n o 1643. Recanto dos Magnatâs na Ôdade de

êü1i1ii#",f 
'#id;:5f xlffi 'J:HãrJ:'',Ji,$,EH:ie'+T,

Consderendo gue o caput do aÍi. 57 e o seu Inoso ll. da Ler n.
8 66683 prescrevem veÍôB
Art 57 A duraçâo dos contratos regtdos poÍ esta Ler ftcará

adsúta â v€êncta dos Íespe€iNos crêd,tos orçamentános.
exceto quanto aos Íelatrvos
l( )

[- à pÍelttçao da sorviçoô a sorlm erecutadoS dê íorma
conünua. que poderlo lef a aur duração p?oÍrogadr poÍ
igueia e rucereivog perlodoa eom vlstas à obtãnçlo'daprlçor o coodlÇó.r mals v.nt ro3.s pere a admlnirinçto,
timlt da . !.3rent Ítle.ô.." (gdrou-r.|.
Consderando que o contratado desenvolve attvrdades
tnconteslavelmentê tiptcas dê servços conttnuados
consideÍando. pelo exposlo actma, estaÍ o oqeto do contrato
vtnculado a seívços de íorma conltnueda,
Conslderando que o obleto do conhalo vtsa atender os servços
essenoars de manutenÉo e de necessdade púbúca
permanente.

Considerando que a prestaçâo de seÍvços a seÍem executados
de natuíeza continua coÍrespondem a obrigaçôes de íazer,
Consderando que ,'Serviços continuos sâo aquetes servrços
euxitiares, nêcessários à AdmrnrstreÇáo para o dãsempenho'de
suas atnbuçôes. cura rnterrupçâo possá compíometer a
conlanuidade de suas atrvidades e cura conúalaÉo deva
estendeÊse rcr mals de um exerciclo., (pÍoí Renato Geíaldo
Mendes em sua obra Let de Lrcitaçôes e ContÍâtos Anotada 4;
ediÇâo. p i77. anotaçáo no 1266).
Consdeíando a Inconventêncle da interrupçáo dos servtÇos de
atendimento ao interesse públlco
ConsdeÍando que os seÍvtÇos preslados de modo continuo nâopodem ser tnterrompdos. pots colocana em séno nsco a
conttnurdede de âtivídade.
ConsldeÍando que Dlôgenes Gaspannr enstna que nos servrÇos
continuos 'o arusle pode seÍ celebrado Frc/í um ptazo rna,o, que
o dê vetidade do cíédilo oÍçementáno, s€ menoÍ gue esse tito
Esse pÍezo é escolhdo drscnctonarÍemente pelâ ÀdmrntstÍaçâopubltca conkatante nâo se exglndo. porlanto. quah;er
Justtt€atrva Vencúo o prazo. exttngue-se o contralo e novâ
licitaçáo deve ser abê.la paÍa a escolha do íuturo contratado

-.

&
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selvo sê píoÍÍogado poÍ peÍiodo rguat e suoes$vo em razâo da
obtençáo de prêços e condçõês mais vaiüalosas pare a
Administraçâo púUica contÍatante A possü dade de
proíÍogaçáo nâo pÍecisa estar prevista no tnstíumento
convocatóno nem no conlrato Tambêm nào hâ de observar o
timite de 259o. ltxado no s1" do an 65 da Let Íêdeíat das
LiciteÇôes e ContÍatos da Administraçâo púbhce ou â
modahdade hotatôna orEtnal " (in Dtreúo admtntstíaltvo 5a ed
Sâo Pauto sâíaiva.2000 p 515/516).
Resolvem, no intêre8se público, proÍrogar o contÍato oÍstnal.
nos termos das cláusutas a segutÍ apresentadas

CúUSULA PRIMEIRA - oo PRAzo
O píezo de vtgêncaa contrátuel pÍevÉto na Clâusula Segunda do ContÍato no O15tZ0??.
celebrado no dia 02 de Feverero e 2.022, frca prorrogado por mars 12 (doze) meses. tendo
s€u vencrmento no dia 02 de Feveíearo de 2 024, nos teÍmos do aÍtgo 57 rncrso ll. de Ler n.I 666/93

C úUSULA SEGUNDA _ oA coRREÇÀo MoNETÁRIA
o valor dos ens 02. 03 e 04 do obleto do Contrato, serâo realustedos em 4,16%. de acoído
corn o IPCA acumulado entre os meses de MâÍço de 2022 ate Dezembrc de ZOZ3 nos têrmos
do item 19 I 1 do Termo de ReÍerêncra do Edtal do Pregào ElelÍônlco 9t2021

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
Em razão da coneção monetâía menconada na cláusula
ob,elo do Contrato 0í5/2022 passa a vtgoíaÍ com va
mrl novecentos e setenta e sete reals e quarenta
valor da hore de Rg 52.08 (cinquenta e dors orto

CLÀUSULA OUARTA _ OA RATIFI
Flcam retúicâdas as demers cláusu o ContÍato

Engenherro Bettrão/PR. 01 de eÍo de 2

MUNICIPIO NG
MJ

Munrcrpa
ntratante

nda adrtrvo. o ,têm 02 do
RS 26 977 44 (vtnte e sers
). e os rlens 03 e 04 com o

BE

Testemunhas

a) Nome
RG NO

OTE GES UBTICA LTDA
Matco AuÍêlio Castaldo Andrâde

AdmmrslÍadoÍ

b) Nome
RG
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SEGUNOO ADITIVO AO CONTRATO N,O 01512022, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÁo E A EMPRESA ELoTECH GESTÃo PÚBLICA ITDA, OUE ÍRATA O PREGÃO ELETRÔNICo
N " 109/2021

'r , rt rri,l; ^'/ i,r rl.:i .. rr ir.. 
:

exp€dida pola (o) SSP/PR s ÇPF n"

Consdaíando qus o câput do aít. 57 o o s6u rnciso ll. da Ler nô 8.666/93
píegcrovêm. verbs:
-4n.57. A durâçâo dos contíatos Íegidos poí oslã Lôr ficará adstflta à
vrgêncla dos respectivos cÍódrtos orçamentânos. êxcoto quanto aos
relatrvos:

| (.... )

ll- á pÍartrçlo da rcÍvlçor r rGram Grccul,rdor do íorma continu., quc
pod.óo t.r . 3u. dur.çao proÍroglde poÍ lguals c auce.llvog
pcílodo3 coír vEtas à obtrflçto da pÍrço3 c condlçõa! mal.
yanttloar! plrt , ldmlnl!traçto, llmltüL r 3calcnta masa!." (erlíou-
3.1,
Consderando qu€ o conlraüado dos€nvolve atuidades tncontostavalmentg
tiprcas de 3€Ívrços conlinuados:
ConsrdeÍando. polo exposto acrma. estaÍ o objsto do conlíãlo vrnculado a
s€rvrços de Íoíma conttnuada,
ConsidêÍando quo o oqolo do contíâto vlss atondeí os sorvçôs ess€noBrs
ds mãnut€nçáo B d€ nscossdade Biblaca pêÍmanenta;

Consrderendo qua a pÍestaçáo do gêÍvrços a sarem exocutados de nalureza
continua coÍÍâspondem e obngeÇôês d€ fazen
ConsidoÍando qu6'S6rvrços contlnuog sâo aquelas s€rvços auxrlraíes.
necos6ános à AdmrnistíaÇâo para o desemp€nho dê suas atÍabutçô€s. cula
rnterrupçâo pogsil coÍnpíoínolôr a contrnuided€ (b sues aüvidados e c{ja
contÍataÉo deva êslsndêí-sê poí mars do um exeícÍoo " (PÍoí Ronâto
Goíaldo M6nd€s. em sua obía Ler d€ LrcÉçóos s Contíatos Anotada, 4.
adiÇào. p. 177, anotaÇào no 1266):

Consdêrendo a rnconveniênoa da inteÍrupÉo dos s€rvços de alendrmento
ao rntaÍess6 püblrco:

ConsidBrando que os sêrvrços prÊstados dB modo continuo nào pooom seÍ
rnlerÍoínpldos. pors col@âna om sóíio ns@ a coÍrtnudedo da alrvrdade.
Consrdeíando quê Orógon€s Gaspannr ênsna que nos soÍvrços continuos o
ajusts pode s€r celebrado por um prazo maioÍ que o do validada do cíédrto
oíçamêntáno, sê mênoÍ qua êgsB t6lo. Ess€ glã'zo é êscolhrdo
dlscfioonanamento pola Admmistraçâo Publrca @ntratante. nào se
oxrgindo, poÍtanto, qualquaÍ lusbficatrva. Venodo o píazo. ertrngue-se o
contrato a nova l|crtrçâo d6ve seí âb€Ítá pâre a escolhâ do íutu.o
contratedo. salvo s€ pÍoÍÍogado por pêÍiodo igual e suc€ssrvo €m razâo da

I

Parúcltur dc Ergmhdm Boltnao

Rua Manoel Ribas. 160 -Centrc
EI.IGENHEIRO

BELTRÂO
PR.GOV.BR

EId-

íerlura@engcnheirobeltrao.pr.gov.br CEP

{J\fiíp
§t'

I

i44)5537-8100
CNPJ : 76.950.039/000l-31
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obtençâo de ptôços e coÍldrçô€s mals ventelosâs paÍa a AdmrnrslÍeÉo
Púbhca conlrat8nts. A possibilidãda dê proíÍogaçâo nâo pÍecrsa eslâí
prevista no rnstíum€nto @nv@elóno nom no conÍato. Tambéín nâo hâ de
obssÍvar o limrtê de 25ôh, lxado no §'1o do aí. 65 da Lsr Íederar das
LrcrtSçôes e Contratos dâ Admrnrstraçâo Públtca. cx,J a modahdade trolatôía
onginâl ' (rn DrÍerlo admrnstrat vo. 5a. ú. Sâo Pâulic sararva. 2000 p.

515i5r6).
Rêsolvom, no rntêresse públco, píoÍÍogaÍ o conlÍalo ongrnal nos termos
das cláusulas a sâgurr apíosontâde§:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRÂZO
O prazo dg ugênc,a conlratual pÍevrslo na Cláusuls Sêgunda do Contrato n.o O$n022, calBbrado no dra 02
do Feveraro de ? O22, ficâ proÍÍogado por mars 12 (doze) mÉsês. tgndo sou vonomento no dra 02 d6
FeveÍero d8 2 025. nos lofmos do aÍtigo 57. tncrso ll. dâ Ler no 8.666193.

CLÂUSULA SEGUNDA - DA CORREçÂO MONETARIA
O valoÍ dos itens 02. 03 e 04 do obl6to do Contrato. seÍào íealustsdos êm 4.621111c/o, de acordo com o
IPCA âct mulado enlra os mos€s de Jenoro dê 2023 eté Oezam
Trríno do R€fúÍôncia do Edital do PÍegáo EletÍônEo n 10912O21.

bro de 2023. nos nâm 19 11do

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
EÍn razâo da coÍreçâo rnonelána menoonada na cláusula unda dêsle adr o rtem 02 do obleto do
Contrato 01512022 passa a vrgoíar com valor mensal 28 224.10 lvt e oito mil duzêntos ê vrntâ e
{luatro rêars a dez centavos). s os rt6ns 03 a 04 valoÍ da hora do ,tlg (cnquânta e quatro ra6rs e
quarsnta 6 nove centavos)

i,LAUSULA OUARÍA - DA RATIFIC
F rcam ralrfrcadss as dÊmais clá Conlíato

Ê nqenhêrro BeltÍáo/PR 15 d anatrc dê 2 O24

MUNICIPIO GEN IR ELT
José G untor

L

ÍBí€rto
Conlr

rpal
bnte

O

a) Nome
RG NO

,fu,^.5/o

Dt

ECH GESTÁO PÚBLICA LTDA
Leandro Joâqurm de Souza

ProcuÍadoÍ

b) Noms
RG N"

írrt f.- {-*4".,-e*;-'
Íestsínunhas

(44)35J7-8[00
CNPJ : 76.950.059/000l-51

t I'JG[ Ht [?

BELTRÃO

Idtr

{Ítftt,

I

Prchtüm dc Engonhdro 8$rfo
Rua Manoel Ribas, 160 -Centro

pR.Gov.BR pÍefeituÍà@engenheirobehrao.pr.gov.br CEpl.97-27o_000 Lnqenhe,ro tserrÍáo pR
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nõ 015NO22. FIRMAOO ENTRE O MUNICIPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO E A EMPRESA ELOTECH GESTÃO PÚBIICA LTOA OUE TRATA O PREGÀO EIETRÔNICO
ri " 1092021

o MUN|CIPIO DE EI{GEI{HEIRO BELTRIO, E.t do do P.r.na, pessoa luÍidrca d€ úÍedo púôllco r,lreÍno
rnscnto no CNPJ sob o n o 76 9í) 03§y0001-31. com sôd€ â Rua Mamel Rrbas. 160. n€sts alo rBpíêsentado
pelo Sonhor Adrlmú Joré Geôm Junloí. brarlGrÍo poÍlrdoí d8 Cárulâ dr ld.nld.d. (RG) soô n'6 0« 205'3 -
SSP./PR rnscnto no CPF/MF 3obnoOat /417639-18, í!$drnto e domrollado na Rua Teruva no 126 Jâ.úm R€edanoal
Angero Ghrrta.ê Fdho, ns odedc do Eng€nh.rÍo BâHotPR e empr€se ELOTECH GESTÂO PÚBLICA LIOA
Inscnla no CNPJ/MF sob o no 80 896 194/0001-94. com sedê â Rue TuÉ n o 1643. Recanto dos Magnatas
na crdado d€ Manngâ. Esledo do Psíaná, Íepr6sonla(b poÍ seu procuÍadoÍ. o Sr Leandro Joaqurm do
Souza portadoí(a) da CaÍtsría de ldêdidedê no 971523?4 oxpoÔda pela (o) SSP/PR e CF'F no

035 470 069-37 e
Consl(l€Íando quê o caput do aÍl 57 e o s€u tnqso ll da Ler no 8 666/93
píescÍevem. vGÍbls
-AÍt.57 A duraÉo dos contÍalos rogdos por esle Ler ftcaÍá adslnta â
ugêncrs dos resp€clrvos cÍêdrtos oíÇámontános excelo quanto aos
Íolellvo§
l( )

ll- â pÍastagao do r.n lgoa. rGÍlm srecúaóo! d,e ío.ma co.rünu., quG
podaÍlo tcr a rua durrçlo pÍoÍrogada pot lgual! G tuccatlyo3
peíodoa com vlúat à oDtanglo da PtrÇoa a condlgóc. mtlt
vrnlrloaa3 p.r. . rdtnlnl3lÍ.çao, lllnlt|d. a a.3têntr mê3c.," ígíltou-
rê).
Consrderando que o contrÍitedo desenvolv€ Strvrdedes rnconteslavelmsnle
tiprcas de servços coíilnuados
Con$dêÍando pok) exposto actma estaÍ o ob,eto do conlralo vrnculado a
servrÇos da íoÍma contrnuada

Constdeíando que o oqelo do contÍato vrsa alendeí os servrços sssenc]ars
de manutênçâo ê de n€cêssrdade públtce pornan€nle

ConsdoÍando que â píogtâçào d€ seruços I sêÍêm exêcutados de nalureza
contlnua corespond€m a obngeç{bs d€ íazsr
Consdorando qus -SeÍvços co inuo§ sào aquoles seruços aurtlraÍes
ngcassânos â AÚnrnrstração paÉ o d€gomp€ílho d6 suas alnburçôes cula
rnlerrupçáo possa compÍomoler a conllrudada do suas etlvrdades e cu,a
côntÍalaçáo dova €stender-se por mais de um oxerciqo " (Píol Renalo
Geraldo Mandes, êm sua obre Lêi (b LEitaçatos 6 Contratos Anolada 4'
6drÉo p 1 77 anoteçâo no 1266)

Consrdorando a rncoflvenrênsa da rnlerÍupçào dos servrços de atendrÍnento
ao rnteresso plblico
Consrdsíando quê os ssrvlç,os presudos dê modo conlinuo nâo podem seÍ
rnl€íyorÍrpl(,os. pors colocena êm sêno nsco a continurctaóê da atrvrdaoe

Con$dorsndo quê Dóggnes Gaspánnr 6n$na gue nos sêívrços coÍrtinuos o
aluglo pod€ §sí cel€bÍÍldo poÍ um prazo maloí quo o dê vehdado do cíÓúlo
oÍç€Ínenlâno se menoí que 633€ teto Esse Pra2o ê oscolhldo
drgcÍrgonariamônle pêla Admlnrstíaçâo Puuca contralanta nâc sê

tjextgrírdo. ponanto qualqueÍ lustrÍcatrva vorrcrdo o prazo. exlrnguê-se o
conlÍalo ê nova lEitaçâo dov€ ssÍ abenê paÍa Ê êscolhâ do lLÍuío
contratado. salvo s€ PÍoíÍogêdo poÍ P€riodo tgual o strcesslvo em razâo da

(44):15:t7-8lOO

C NPJ : 716.860.039/000I-31
PR.@V.BR preíeituía@eng.nh.iroHti.o.pr.gw.bÍ

Prr.údtura d. enerúrho Brltrlo
Rua Manoel Ribas lÍln 'C',)nlrc

E P: 81 -?7A-CCC : ,,, i, " ' ,'. '' r, ,' !

ENGENHEIRO

srlflrlo

I
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obtenÇb de proços e condiçÔ€s mals vatalo§âs para a AdmrnrstraÉo
Püblrca contrelante A possiblÉad€ de pÍoÍrogaçâo nâo pÍeclsâ eslaí
provista no rnElrum€nto convocalóno nêm no coíííato Taínbêm náo há de
obs€rvaÍ o Imrte d€ 25%. nxedo no §1o do 8Ít 65 da Lo Íed€íal das
Lc[açô€s e contralos da Admina§lÍaçáo Públlca, ou a modalúa{re |otalÔna
ongnal " (in Drreito admanistrsüvo 5a ed Seo Paulo gereva 2000 p

515/516).

Rêsolwm no rnteÍEss€ públtm. proÍÍogBr o contralo onglnal nos lermos
das clâusulas a sêguí apÍesenladas

Ci.AUSULA PRIMEIRA - OO PRAZO
O píazo do vrgônoe contÍatual previ$o na Cláusula Sogunda do Conlrâto n o 0152022. cslebrado no drâ 02

de Fev€Íotro Oe ? O22, írcs píOrÍOgEdO pOÍ mets 12 (doze) mAsO§, tendo 3et, Yoírclmqllo no Ôa 02 óe
FsvsÍôtÍo do ? 026, nos tormos do eÍligo 57. lnoso ll. da La ÍP I666/93

C.AUSULA SEGUNDA - DA CORREÇÃO MONEÍÂRIA
O vatoÍ dos rtons 02. 03 o 04 do obrolo óo ContÍsto. s6Íâo roalustedos em 4.8313OO90, do acordo com o
tpCA acuÍnutado onlre os môgôs d€ Janeiro dê 2@4 âlá DezembÍo <le 2024. nos lôrmos (lo ltem 19 1 1 tto
Termo de Rêí€rêncre do Edilel (b Píogào Elatrônico no f092021

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
Eit íazào da coíreçáo monetàna moncronada na cláusula unda st6 e(ltryo. o úem 02 do obleto do

Contíalo 01 52022 Passa e $9or€Í com valor mensd dg (únte e nov€ mrl qurnhenlos e orlenla
e sete íears 6 s€ssenta e nove cenlavos) ê os llê e04co valor da hoÍa de RS 57 12 (clnquênla ê

sete roars e dozo cenlavos)

AUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇ
F cam ratrírcadas as demars clâusul ConlÍato

Eogenherro Eeltrâo/PR, 22 de oro de 2 025

MUNICI D NGEN O 8ELÍRÀO
a1a José G im Junor

eteúo M nlopal
Contratante

ECH GESTAO PUBLICA tTDA
Leendro Joaqurm de Souzâ

ProcuÍador

Í estomunhâs
,0

3r Nomg
RG N"

l-,
5 f D) Noíne

RG NO tnqGfuauatooes
nô-í1.390.769-6

)Í.J;Ér
i)G 3J1 -

(44)56ü,-8100

CNPJ:78.060.0!8/mFSl
pÍeíeit uí deGÍíi.nheiroboltreo.pr.govôt

PrGíGltura tlc Engonhclro BcltÍào

BEtlnÃo
PR.GOV.BR

Íl

úlr \
I

29 587

Rua Manoel Ribas,'160 -Centro
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMERo oE rNscRtçÁo
80.896. í 94/0001 4it
MATRIZ

COÍIPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

DÂIA OE AAERTURA
27fl 0/í989

NOI/€ EI,,IPRESARIÁL

ELOTECH GESTAO PUBUCA LTDA

oo EST^aELEC|MENTO {NOtrE OE F NÍASIA)
ELOÍÉCH GESTAO PUBLICA DEMÂIS

E O€SCRIÇÀO OÂAÍtVtO OÉ

62.02-3{10 - DGonvo}eimonto o licênciamênto dê progr^âmâs dê computador cuslomiráveis

cÔotGo E oEScRçÀo DAs aÍMoÀoEs EcoNÔMlcÂs sEcuNoÁR s
62.01-5{í - Dosonvolvlmonto dô pÍogrômaa dê computadoÍ Gob enconrenda
6203-l-{10 - DesenvolvlErento e llcênclsmênto dê progr.mls dê compul&dor não+u6tomlzávels
62ÍX-O-00 - Consultoriô om lecnologia da inÍormagáo
62.09-í-(xl - SqpgÉê tácnlco, rnânutençáo o outros servlço6 ern têcnologla de lníoÍnação
Íi:i.lí€{D - Tratamonto do dados, p.orr.doÍE de s.rviço6 d. aplicaÉo e sâíviços do horpodag6m nô inteÍnel
63.í9-a{X! - Portals, provcdorcs de contcrido e outro3 EorviçoG dG lnÍormaçlo na lnternot
85.995.014 - Trêinemento êm dêGenvolviitiênto pÍofiBsioíral e geíancial

cóor@ E oEscRrçÁo D N ÍuREzÂJllFiorcA
206-2 - Socledade Emprosárla tlmltada

LOGR'.DOURO
R ÍUPA

NÚMERo

164:l
COiIPLEMENIO

CEP

87-060-5't 0

ENOEREÇO

coMERCIAL@ELOTECH.COÍ.BR

BAIRRO/DI§TRITO
RECAI{TO DOS AGNATAS

MUNtclPto
IIARINGA

ÍELEFONE
(4/t) /|0093550, (44) ó009-3560

PR

ENIE FEOERATNO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
D^IÀ OA SÍIUÀÇÃO CADASIRÀT

03rí112005

MOTIVO OE SIIUAÇÁO CADÀ§TRÁI

ESPECIAT OAÍA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

Página:111

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembrc de 2022
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PALO ALTO HOLDING DE PARTICIPAÇOES I]TDA,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ

sob o n.o 30.442.49110001-91, registrada na Junta Comercial do

Paraná sob NIRE n" 41600707141, em sessão do dia 14105/2018,

com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupã,

1643. Recanto dos Magnatas, CEP 87060-5 10, neste ato

representada por seu titular Marco Aurelio Castaldo Andrade,
brasileiro, casado sob o regime de comuúão parcial de bens,

empresário, portador da Carteira de Identidade RG n.'
3.310.446-4ISSP-PR, inscrito no CPF sob n.' 708.899.'709-63,

residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná,

na Avenida Cerro Azul. 2649, Lote G 36, Jardim Novo Horizonte,

cEP 87010-055.

CHEERS HOLDII\{G DE PARTICIPÀÇÕES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o

n.' 30.425.94010001-93, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob NIRE n" 41210348791, em sessão do dia ll/05/2018, com

sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupã,

1643, Recanto dos Magratas, CEP 87060-510, neste ato

representada por seu representante legal Ariane Muti Rizziolli,
brasileira, nascida em 3OlO7l1970, viúva, administradora,

portadora da Carteira de Identidade RG n.' 19.134.244-0ISSP-SB

inscrita no CPF sob n". 124.888.128-ll, residente e domiciliada

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Maringá, 540,

Casa 0l, Jardim Aclimação, CEP 87050-740.

:- Unicas sócias da sociedade limirada I,LOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, com sede e foro na Rua

Tupã, 1643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-510, Maringá-PR, com seu ato constitutivo

devidamente arquivado nâ Junta Comercial do Paraná sob no. 41207850023 e CNPJ

80.896.f94l000f-94, por despacho em sessão de l3l07ll989, resolvem alterar e consolidar o seu

contÍato social conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da empresa no valor dc R§ 10.000.000,00 (dez milhões de

reais), correspondente a 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R§ 1,00 (um real) cada uma, fica
alterado para R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões dc reais), correspondente a 21.000.000 (vinte e

um milhões) dc quotas no valor de RS 1,00 (um reat) cada uma, totalmente integralizado cm moeda

corrente do pais.

Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude dos lucros acumulados no valor de RS 11.000.000'00
(onze milhões mil reais), divididos em 11.000.000 (onze milhões) quotas, n-o valor RS 1,00 (um real)
cada uma, pelas sócias PALO ALTO HOLDING DE PARTICIPAÇÔES I-fnA, e CHEERS
HOLDING DE PARTICIPAÇÔES LTDA.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica assim demonstrada a composição do quadro societário:

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçôes do contrato

primitivo que não colidirem com o presente instrumento de alteração contratual.

CLÁUSULA QUARTA: Por força da presente alteração de conkato social, fica a^ssim consolidado o

seu contrato primitivo e demais alterações de contrato social.

CO\TRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ELOTECH GESTÁO PÚBLICA LTDA

CNPJ: 80.896.1 9410001-94
NIRE 41207850023

PALO AI]TO HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ

sob o n.o 30.442.49110001-91, registrada na Junta Comercial do

Paraná sob NIRE n" 41600707141, em sessão do dia 14105/2O18,

com sede na cidade de Maringá, Estâdo do Paraná' na Rua Tupã,

1643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-510, neste ato

representada por seu titular Marco Aurelio Castaldo Andrade.

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresilrio, portador da Carteira de Identidade RG n."

3.3t0.446-4ISSP-PR, inscrito no CPF sob n." 708.899.709-63,

residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

na Avenida Cerro Azul, 2649, Lote G 36, Jardim Novo Horizonte,

cEP 87010-055.

CHEERS HOLDING DE PARTICIPAçÔES IIIDA, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o

n." 30.425.9401000 I -93, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob NIRE n' 41210348791, em sessão do dia 1l/05/201[i. com

sede e foro na cidade dc Maring{ Estado do Paraná, na Rua Tupã,

1643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-510, neste ato

representada por seu representante legal Ariane Muti Rizziolli'

brasileira, nascida em 3010711970, viúva, administradora,

portadora da Carteira de Identidade RG n." 19.134.244-0iSSP-SB

inscrita no CPF sob n". 124.888.128-11, residente e domiciliada

na cidade de Maringá. Estado do Paraná, na Rua Maringá, 540,

Casa 01, Jardim Aclimação, CEP 87050-740.

I,\S
PAI,OAI]TO HOLDING DE PARTICIPAÇÔES LTDA
CH.EERS HOLDTNG DE PARTICIPAÇÔF:S LTDA

TAL

QUOTAS
r0.500.000
| 0.500-000
2t 2l

PERC%
5lo/"
300/"

to00/"

CAPIT,,\L
R$ r0.500.000,00
RS | 0.500.000.00
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Unicas sócias da sociedade limitada ELOTECH Cf,STÃO PÚBLICA LTDA, com sede e foro na Rua

Tupã, I 643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-5 10, Maringá-PR, com seu ato constitutivo
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no. 41207850023 e CNPJ

80.896.194/0001-94, por despacho em sessão de 1310711989, resolvem constihrir uma sociedade

limitada, o que fazem com os seguinles termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de ELOTECH GESTÂO
PÚBLICA LTDA, com sede e foro na Rua Tupã, 1643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-510,

Maringá-PR.

CLÁUSULÂ SEGUNDA: A sociedade funcionará por prazo indeterminado. iniciando suas atividades

cm 13/07/1989.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto:

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis.

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis.

62.044-00 - Consultoria em tecnologia da informação.
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.

62.09-l-00 - Suporte tócnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação.
85.99-ó-04 - Treinamento em desenvolümento proíissional e gerencial.

63.11-9/00 - Trâtamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem

na internet.
63194/00 - Portais, provedores de conteúdo c outros serviços de informação nâ internet.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do

país no valor de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), correspondente a 21.000.000 (vinte e

um milhôes) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em

- moeda corrente do país, assim distribuído as sócias:

IÂS
PALO ALTO HOLDING DE PARTICIPAÇÓES LTDA
CHEERS HOLDI}IG DE PARTICIPAÇÔES LTDA

TOTÂI,

QUOTÂS
r0.500.000
10.500.000
21.000.000

CAPITAL
R$ 10.500.000,00
RS 10.s00.000.00
R$ 21.000

PERC%
SOVI
50o/o

l00Vo

CLÁUSULA QUINTA: A rcsponsabitidade das sócias ó resrita ao valor de suas quotas, e respondem

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1052 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA SEXTA: As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA SÉrriu.q.: A sociedade será adminisffada por MARCo AURELIO CASTALDO
ANDRADE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da

Carteira de Identidade RG n." 3.310.446-4/SSP-P& inscrito no CPF sob n.' 708.899.709-63, residente e

domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Cerro Azul, 2649, Lote G 36, Jardim

Novo Horizonte, CEP 87010-055, na condição de adrninistrador não sócio, que fica considerado

administrador. investido cm sua função na data de assinatua desle instrumento.
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá ser representada ISOLADAMENTE pelo administrador não
sócio MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE, nas seguintes ocasiões:
I Representação peÍante repartições púb.licas federais, estaduais e municipais;
à Abertura, encerramento e movimentação de conta bancária;
à Representar a sociedade em juizo ou fora dele. Ativa ou Passivamente. bem como
perante terceiros em geral;

') Contratar e despedir empregados, com anotações em Carteira de Tratralho, Assinaturas de termos de
rescisões, liberação de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e quaisquer outros previdenciários;
) Endosso de Cheques e ordens de pagamentos para cobrança, e depósitos em nome
da empresa;

à Retirar Talonário de Cheques e cheques devolvidos;
à Emissão de duplicatas e faturas;

r.- à Endosso de títulos em geral para cobrança eln nome da empresa;

à Receber e dar quitação;

à Para atos que não colidirem com o parágrafo seguinte desta cláusula;
à Nomear procuradores para representar esta sociedade, determinando na procuração, o prazo e a

finalidade especifica.

Parágrafo Primeiro A sociedade deverá ser administrada por MÂRCO AURELIO CASTALDO
ANDRADE na condição dc administrador não sócio, juntamento com todas as SÓCIAS, representando
esta sociedade em CONJUNTO nas seguintes situações;
à Alienação de bens móveis e imóveis;
) Contratos de Financiamento e empréstimo junto a instituições financeiras, outras pessoas juridicas e

fisicas de qualqucr natureza;

Parágrafo Segundo: O administrador não sócio declara, sob as penas da Lei. que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou poÍ sev encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá remunerar o administrador mediante o pagamento mensal de
pró-labore.

Parágrafo Quarto: É vedado o uso do nome social em negócios estranhos ao interesse social ou assumir
obrigações, sejam em Favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia.

Parágrafo Quinto: O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual responde solidiíria e

ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra esse contrato ou determinação da Lei.

CLÁUSULA NONA: Faculta-se às sócias, constituir, em nome próprio, procurador que o represente na

sociedade, para periodo delerminado ou indetenninado.
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CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão

ser tomadas pelas sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser

transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento da sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Se as sócias desejarem transferir suâs quotas deverão notificar por

escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, a forma e prazo de pagamento, o que deverá fazer dentro de

60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notiÍicação ou em maior prazo, a critério da sócia alienante.

Decorrido esse przlzo, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, que será sempre em 3'l de

r_. dezembro de cada ano, a administradora presta contas justificadas da administração, procedendo à

elaboração do inventiirio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às sócias,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercicio social, as sócias

deliberarão sobre as contas e desigraú administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Sociedade não se dissolve pelo falecimento ou retirada de um dos

sócios, mas continuará seus negócios com seus sócios remanescentes, sendo que os herdeiros ou sucessores

do "de cujos", ou do que se retir4 poderão ingressar na sociedade, desdc que sejam obedecidos os

requisitos legais e pertinentes à espécie.

Parágrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 05 (cinco)

prestações mensais iguais, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após apresentada a sociedade a

autorização judicial que permita formalizar-se o ato, inclusive perante o registro do comércio.

Parágrafo Segundo: Fica, entretanto, facultado, mediante consentimento unânime dos herdeiros, outras

condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo entre os herdeiros, estes poderão ingressar na sociedade, desde que

não haja impeditivo legal quanto a capacidade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIM^ SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar lilial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinado pelas sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As sócias resolvem dispensar a elaboração e publicação de ata§ de

reuniào e ou assembleia de sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A parte elege o foro da comaÍca de Maringiíy'Paraná com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.
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E, por assim lerem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 0l (uma) via,
que se obrigam Íiehnente por si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringri./Paraná, 03 de setembro de 2024

PALO ALTO HOLDING DE PARTICIPAÇÕES LTDA
Administrador: Marco Aurelio Castaldo Andrade

CHEERS HOLDINC DE PARTICIPAÇOES LTDA
Administrador: Ariane Muti Rizziolli

MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE
Administrador não sócio

AI,BERTO LUIS CAETANO
Advogado O^B/PR n." 48.704

LUCIANO THEOBALDO VALIM
Contador CRC 05673UO-6
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA consta assinado digitalmente por:

DENnHCAçÃO DO(S) ASSIüNIE(S)
CPF/CNPJ Nome

02990467963 LUC]ANO THEOBALDO VALIM

04392049922

v tz4BgB12B11

ALBERTO LU]Z CAITANO

ARIANE MUTI RIZZIOLLI

70889970963 MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE

CERIIEICO O AEGIS"DRO EX L6lO9l2O21 1'!:55 SOB §" 202i1671?076.
PRoFOcoI.o: 2167L7O76 DÊ 16109/?024.
cóoreo DE rrgRrFrcrçlo: t21L3221255. cxpJ Dl sEDE: 8089619t00019t
NIRA: 1120?850023. CoX EEEIIOS DO REGISARO fla: O3|O9/2O21.
ELolEcE cEsrÁo ÍlrBrlcÂ LmÀ

JUg_EPAB I.EÀ§DRO IIÀRCOS R.ÀISEL BISCAIÀ
secnrtliRro-@aÀr

rw..q)r..âfâêil.p!. gov.br
À r'a1idâ.1ê .ieste ,locumênto. sê impresso, fica sujeÍto à comprâ\,açào ,lê sua âutenticl-dade nrs

rêspectlvos portais, infomando seus respectlvos códigos de verificêÇãô.

V*
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PROCURAçÃo BASTANTE OUE F

GESTÃO PÚBLI

JOAQUIM OE

DECLARADA.

CA LTDA A FAVO

SOUZA NA F MA XO

S A I B A M quantos este Públioo lnstrumen to de Procuração bastante vrrem aos

vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quaÍo, (2410412024)'

neste Distrito de Água Boa, Município e Coma rca de Paiçandu, Estado do Paraná, neste

Serviço Notarial, comparêceu Outoroante:

Sociedade EmPresária Limitada, inscrita no C

Rua TuPa, no í643 em Maringá-PR, CEP 87'060-510, com Contrato Social registrado sob

NIRE no 41207850023, aos 13/07/1989 na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, com

v a 33" Alteração e Consolida@o do Contrato Social registrada sob no 20235580368' aos

09/0812023 Pela predita JUCEPAR, e Certidão Simplificada expedida aos 2010312024

pela predita JUCEPAR, documentos arquivados nestas notas nas Íolhas no 195/199' na

pasta no 67 de arquivos de Contratos e Atas e Estatutos Sociais, neste ato a empresa

seÉ represenla da por seu administrador: MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE,

brasileiro, maror e cÂpaz, emPresário, casado, portador da Cédula de ldentidade no

33104464-SSP-PR, inscrito no CPF no 708'899'7 0$63, residente e domiciliado à Avenida

Ceno Azul, no 2649, Lote G 36, Jardim Novo Horizonte, Maringá-PR, CEP 87'010-055'

email não consta, reconhecida como a própria e (flpaz Para o ato Por mim, Maria de

Fatima Dias Midauar, Tabeliã, conÍorme os documentos de identiÍicaçâo

supramencionados' nos termos do artigo 215' ll' do Código Civil Brasileiro, do que dou fé'

Entáo, Pela Outorgante me foi dito que nome ia e constitui sêu bastante orocurador:

brasileiro, maior e capaz, diretor comercial'

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA'

NPJ no 80.896.194/000'l-94, com sede à

LEANDRO JOAOUTM DE SOUZA'

divorciado, portador da Cedula de lden tidade no 87152324-SSP-PR, inscrito no CPF no

035.470.06937, residente e domiciliado à Rua ProÍessora Maria Cleusa Milleo Romano'

no 66, Edificio Viva Vida, Ap' 1502 A' Jard im Santa Rosa, CEP: 87060-025, Maringá-PR'

email: não consta; a quem confere: Poderes para representar a outorgante junto à

Prefeituras, Câmaras MuniciPa is e demais entidades/orgãos públicos e privados e para

Íins de participação em licitações, zelando por interesse da outorgante, especialmente os

de rubricar toda a documentação e as Propos tas, emitir declaraçõês, apresentar

reclamações, imPugnaçôes ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e

ofertar lances vêrbai s de preço na sessão, Podendo examinar e assinar comprovantes e

documentos, transigir' receber, agindo, enfim, legalizar o que for Preciso com a mals

absoluta Plenitude de PodeÍes' Para a prática de todos os atos que competirem ao

outorgado, como aministrador da sociedade' Podendo ainda assinar e Íirmar Contratos e

Aditivos iunto a Órgãos e entidades Públicas Federal, Estadual e MuniciPal. Prazo de

validade indeterminado, Podendo substabelecer total ou parcialmentê o Prêsente

mandato. A Outorgante se Íesponsabiliza civil e criminalmente Pelas informaçÕes

MARIA DE FATIMA DIAS MIDAUAR - Tabeliã e Registradc-,ra Civil

Selo SFÍN2blt4HN3 rctIPQZRf zFaOOq ConSulte êú httPs: // 5elo.funarP€n ,com.bt'/consu Italnünua

RUA SÃO JORGE, 530 . CENTRO . AGUA BOA - PARANA - CEP 87145-OOO

FONES: (44) 324iJ.112't a 13240.1424 §
EMAIL: cartorioaguaboa@bol.com.br

Página 'l

na Pág ina 2

SERVIçO DTSTRTTAL DE AGUA BOA
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prestadas neste ato, declarando que conferiu e conigiu os poderes, q

mandâtário, prazo, possibilidade ou veda@o de substabelecimento e

cláusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme a

O Outorgado ao utilizar o presente deverá se pautar em postulados

cone@o, sendo que a mesma por eventuais faltas na forma prevista

ti

pro e
no Cód ivil

Brasileiro. Apresentaram-me a Guia de Recolhimento ao FUNREJUS sob Número do

Documento: 00000000061626639-1, no valor de R$ 26'63' vinculado na presente

procuração, conforme Lei 18.415 da Conegedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,

da qual ópia Íica arquivada nestas notas em pasta própria. Pela Outorgante me foi dito,

Íinalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se

acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que'

depois de lida e achada em tudo cúnforme outorga. Consulta à Central Nacional de

lndisponibilidade de Bens relativo ao cPF 80.896.'194/0001-94, HASH No

9dcd.8a82.0b3e.3392.e8ef.455c.96b3.d33f.3a7 a.b20d; cPF 035.470.069-37, HASH No

2e6Í.e725.1722.299e.2c,ae.3309.a99d.111a.Í554.7U1. Eu, (a.), Maria de Fatima Dias

Midauar, Tabeliã a fiz digitar e dou fé. Ato registrado no livro PROÍOCOLO GERAL 16,

sob no 370. Emolumentos: R$106,53(VRC 384,62), Funrejus: R$26,63, Selo: R$16,00,

Outorga o Adicional: Não incide, FUNDEP: R$5,33, ISSQN: R$3,41. Total:

R$157,9 itaI No SFTN2bJEHN3rcWPPZSfzFSOOq. Água Boa-PR, 24 de abril de

2024. ( ) CH GESTÃO P BL DA, MARCO AURELIO CASTALDO

AND E strador da Ou nte nte. Maria de Fatima Dias Midauar,

Tabeliã . ConÍere com fé. Trasladada na mesma data. Eu,

Tabeliã, conferi, ato 9l assino em público e raso.

EmT da e
Água eab lde

Maria de F D
Tabeli

M
2É003

FUNARPEN

sELo DE FrscALrzacÃo

SFTN2. blI.IHN. 3rctJP

QzRfz . F800q
httpt://r.lo.Íun.rP.r.td.b.

ffi

Selo SFT 2bltJtlNSrcWPQZRfzFEooq CoílsuI te en https: //selo. ftrna.Pên.colll.br/Consulta Ullima

RUA SÃO JORGE, 530 . CENTRO . ÁGUA BOA . PARANÁ . CEP 87145.000
FONES: (4a) 3240-1121o I 3240'1121 o
EMAIL: cartorioaguaboa@bol.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT|DÂO POSITIVA CO T EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvlDA ATTVA DA UXIÃO

Í{ome: ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 80.896.19,U0001€4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dÍvidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determlna sua
desconsideraçáo para fns de cêrtiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta ceíidâo é válida para o êstabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, pâra
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direla a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alínoas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 dê julho dê '1991.

A aceitação desta certidão está condicionade à verificeção de sua autenticidade na lnlernet, nos
endsrêços <http://rÍb.gov.br> ou <httpJ flww.pgrfn.gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211Ot2014.
Emitida às '10:48:08 do dia 14lMl2O25 <hoÍa e data dê Brasília>.
Válida até 1'l I 1012025.
Código do controle da certidão: 7219.EFCE.4458.90F6
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documenlo.

,

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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cAIxA EcoNÔMIcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

Social:
Endêreço:

80.896.194/0001-94

ELOTECH GESTAO PUBUCÁ LTDA

R TUPA 1643 / IARDIM UNIVERSO / MARINGA / PR / 87060-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadei2S/08/ 2025 a 26/ 09 / 2025

CêrtiÍicâção Número: 2025082819020536347 145

Informação obtida em 29/OA/2O25 13:49:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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elolech
oecuneçÃo uxrrrclol

A empresa ELOTECH OeSfÃO pÚeLtCa LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 80.896.194/0001-94, inscrição Estaduat: lsenta, sediada à Rua Tupã, no

1.643, Recanto dos Magnatas, CEP:87.060-510, na cidade de Maringá, Estado do

Paraná, Íone/fax (44) 4009 3550, E-mai[: jutdico@elotech.com.br, por intermédio

de seu representante legat, abaixo assinado, o Sr. LEANDROJOAQUIM DE SOUZA,

brasileiro, diretor comerciat, inscrito no R.G no 8.715.232-4 SESP/PR, CPF no

035.470. 069-37, ve rn, peta presente, DECLARAR:

1. que atende aos requisitos de habil,itação, e que responderá peta

veracidade das informações prestadas, na Íorma da tei (art. 63, l, da

Lei no 14.13312021).

2. que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso

ou insatubre e não emprega menorde 16 anos, satvo menor, a partir

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXX|ll,

da Constituição.

3. que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com

deficiência e para reabititado da Previdência Sociat, preüstas em tei

e em outras normas específicas.

4. que a empresa não foi dectarada inidônea por nenhum órgão

púbtico de qualquer esÍera de governo, estando apta a contratar

com o poder púbtico. A idoneidade da empresa licitante poderá ser

verifica ainda através dos seguintes meios:

a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido peta Controtadoria-Gerat da União

(https://portatdatra nspare ncia.gov.br/sancoes/consulta?cad

astro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dreeao=aseh

b. Cadastro Naciona[ de Empresas Punidas - CNEP, mantido

peta Controladoria€eral da União

https:ltportatoa

astro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); Rua Tupà, 1ó43

1 lTr'Tr[f§;
,nr, *.rra.rHffií-tl

êtotech.com.br
4Í.4009 3550
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c. CadastÍo Nacional de Condenaçôes cíveis por Atos de

lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho NacionaI

de Justiça

(httpsi//www.cnJ.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requeri

d o. php).

5. que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou

parente, em tinha reta ou cotateral, por consanguinidade ou por

aÍinidade, até o terceiro grau, de servidor público MunicipaI do ente

ticitante, que nete exerça caÍgo em comissáo ou Íunção de

confiança, seja membro da comissâo de contratação, agente de

contÍatação ou autoridade tigada à contratação.

6. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos tÍabâ[histas assegurados na

Constituição Federat, nas [eis traba[histas, nas normâs infrategais,

nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7. que o responsável tegat da empresa é o Sr. LEANDRO JOAQUIM OE

SOUZA, brasileiro, diretor comercial, inscrito no R.G no 8.715.232-

4 SESP/PR, CPF no 035.470.069-37, responsável peta assinatura do

contrato.

8. conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nâ

tegistação brasileira, dentre etas, a Lei de lmprobidade

Administrâtiva (Lei Federat no 8.42911992), a Lei Federat no

12.84612013 e seus regutamentos, se comprometem gue para a

execução deste contÍato nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta

própria quanto por inteÍmédio de outrem, quatquer pagamento,

doaçâo, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de quatquer espécie, de modo Íraudulênto que

constituam prática itegal ou de corrupção, bem como de manipular

2

Ru. Tupã, 1óó3

Jaadim Univc.so
cÉP8?.0ó0.510

li,l.ringá/PR
cNPJ 80.896.t140001-9ó

.lotGah.com.br
44 4009ls50
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Rua Tupã, 16ó3

Jardim Universo
cEP 87.0ó0-5r0

Maringá/PR
cltPJ 80.89ó. 1 9 t lO001 -9 4

êtotech.com.br
44 4009 3550

ou fraudar o equitíbrio econômico financeiro do presente contrato,

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e

cotaboradores ajam da mesma forma.

9. que em caso de quatquer comunicação futura referente a este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte

endereço:

a. E-mait: ju rid ico-@stoleoh.eom.br

b. Tetefone: (44) 4009-3550

c. Caso attere o citado e-mail ou tetefone

comprometo-me em protocotizar pedido de

atteração junto ao Sistema de Protocoto deste

Município, sob pena de ser considerado como

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

d. Comprometo-me a manter durante a execução do

contrato, em compatibitidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habititação e

quatificação exigidas na licitação.

MaringálParaná, 09 de setembro de 2025.

LEANDRo roAeurM H[liffá]trj,1',ü1,
DE souZA:03547006937

souzAo35 47 w6937 
?1d,#i 

202s.0e.oe 1 3:4*51

ELOTECH GESTÃO PÚBUCA LTDA
CNPJ no 80.896.194/0001 -94

LEANDRO JOAQUTM DE SOUZA
DIRETOR COMERCIAL
CPF no 035.470.06937

R. G no 8.7 1 5.232-4-5 ESP/PR

3
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cunrrpÃo NEcÀTrvÀ DE DEBrros rRABÀrnrsrÀs

Nome: ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80 .896.L94/ 0001-94
Certidão n": 40300986/2025
Expedição: 15/0'7 /2025, às 10:37:12
Validade: L1,/01/2026 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expêdiÇão.

Cêrtifica-se que ELOTECB GESIÀO PUBLICÀ LTDÀ (riÀIRIZ E FrLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 80.896.194/0001-94f, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.461 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e stabelecimêntos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal- Superior do Traba.l-ho na
I nternet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNTOS!,ÍAÇÂO TMPORTN{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfêntês perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentôs ôu a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titu.l-os guê, por
disposição l-egal-, contiver forÇa executiva.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

000146

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 037(N9747-00

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não exisür pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelêcimentos da empresa e refere-se a débitos de
\- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1411o12o25 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov.br

Enhtb viê lntemel Púbttca (1aÚór2025 ,0-58:04)

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 80.896.1 94/0001 €4
Nome: ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA
Estabelecimento baixado ou pâratisado no Cadastro de Contribuintes do lCMS/PR
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Gertidão Negativa de Débitos No 17921912025

Certificamos, conforme requerido por ELOTECH GESTÃO PÚBUCA LTDA, CPF/CNPJ

no 80.896.í94/0001-94, para fins DE LICITAçÃO, que NÃO CONSTAM DÉetros
MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de

ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, CPF/CNPJ no 80.896.194/0001-94, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 0710712025

Válida ate: O5l1Ol2O25

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Codigo de Autenticação: 843426AF6638BEEí6D063881 786CFB71

Para veriÍicar a autenticidade, consulte o site: hftpslltibutos.mainga.pr.gov.br/poftahcontibuinte

u
*
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PREFE]TURÂ DO U ICIPIO DE UÂRINGÁ
Secrolâria llunicipal dc Faronda

SupeÍlntendêncla da SecÍ€taria de Fazenda
Dir"toria TÍibutária da SEFAZ

Gcrência dc TÍlbutos oblli'tuios da SEFAZ
Av. XV de f{ovêmbro, 701, 10 Andâr - BâirÍo C€ntro. [.laÍingá/PR

CEP 8701 1230, Tel€Íone'. \tAl 3221-1227 -wwv,2.maÍing6.pr.gov.t}Í

CERT|DÃO N" '.t0712025

Processo n": 0í.06.00086767/2025.80

Dâta de Protocolo: 1110612025

IntêÍêssado: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA

Declaramos einda, paÍa os devidos fins que a Prefeitura do MunicÍpio de MaÍingá não faz emissáo anual do Atuará de

Locelização, seÍldo estg de caráteÍ permananlo ê dêfinitivo. a validado do mesmo se comprova a partiÍ do pagamento das taxas

mobiliárias.

Mâíngá-PR, 11 de iunho de 2025

Cêrtidão válida por 90 (noventâ) dias à paÍtir da data de sua expediçao

.*ila C,ocumento assinado eletÍonicrmente poÍ Jor!ê Mtgucl Scrgemo Conünl, Cheíê d€ SêÍviço, em 11y'06/2025, às Oa:41, conforme hoÍáÍio oficial dê

Brasília. coín fundamênto na Medida Provisóriã ne 22oo 2, de 24 de :gosto de 2001 e Degelg-M!-EiriEê-L-0-!-EZl,iLgfuig julho de 2020.

Documento assinado eletmnicameíte por E iaa To<a.êlli Colcltâ, Grrrot dG Triünto3 iloltiliárioG, em 11/06/2025, à§ 11:48, confoÍme horário

oiaial de Sresília, com fundemênto na Medidâ Provisóía ne 22OO'2, de 24 de agosto de 2001 e Decíeto Munl.ip3LO:!Zl, de 7 de julho de 2020

A autenticidadê deste doaumento pode 3eÍ @nÍenda no sitê i$P§:/ÁeiIa!Egap!8ov.bílsei/contíolàdoí etterno úÊ3
âcâo=documento confênr&id or8aa-êgesá91&ÊI!q:g infoÍmando o códi8o vrÍificadoÍ 6266t/at c o ódi8o CRC aEB5466A

,ei!

ffih
n.í..ôndâ: Preêsso ôq 01.06.00086767/2025.80 5Er ne 6266848

ceíificamos, mnforme requerido por ELoTECH GESTÃO PUSLICA LTOA, CNPJ/CPF 80.896.194/0001-94, para fins de

ticitaÉo, que a empíesa/sr(a) ELoTECH GESTÂO PUBLICA LTDA, GNPJTCPF 80.896.194/000í-94, ENCONTRÂ§E INSCRITO(A)

no Cadastro Mobiliário de Contribuintes (CMC) da PreÍêitura do Municipio de Maringá em siluaÉo NORmAL, conforme os seguintes
.Jados:

CMC n': 43023

Endereço: TUPÃ, 1643

Daia de Abertura: 3í/10/'1989

AtiVidAdE: DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS;

DESENVoLV|MENTo E LtcENctAMENTo DÊ PRoGRAMAS DE coMpurAooR cusroMtzÁvEts; coNsuLToRtA EM

TECNOLOGIA DA INFoRMAÇÃO; OESENVOLVIMENTo DE PROGRAMAS DE CoMPUTADOR SOB ENCOMENDA; SUPORTE

TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; TREINAMENTO ÊM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; TRAÍAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS OE APLICAÇÃO E SÊRVIçOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIçOS DE INFORMAÇÃO NA

INTERNET,

E, para constar, lawou-se a pÍêsente Certidão, que vai por mim dêvidamente assinada.

r-I
L.LJ
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de Autenticidade: B1 CE05235CCA24CBEA29C08DOA6DD784

Expedido em2§,l1Ol202O

ffi
PREFETTURA DO iIUNICIPIO DE iíARINGA

Estado do Perâná

SECREÍARIA TUNrcPAL DE FAZENDA

Cadastro:43023 GNPJ/CPF: 80.896.Í 941000í -90 Protocolo Geral : Ê{030f2020 29í10n020, Concede

rNscRtçÃo DE CADASTRO MOBTLÉR|O

ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA

ZooalQuadra/Data
20 000 021

LOGALIZACÂO

RUATUPÃ,1643
RECANTO DOS MAGNATAS

Área Construída Utilizada: 't.441,00 ÍÍf
Area Total Uülizada: 1.441,0O nf

Área Oe Pátro:0,00 nr2

Área de Processamento: 0,00 m2

Cadastro lmobiliário
20M1330

ATMDADE

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAGCUSTOMIZÁVEIS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMZ{VEE; CONSULTORIA EM

TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO; DESENVOLVTMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA;
supoRTE TÉcNtco, MANUTENÇÃO E SERVTÇOS EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO; TRETNAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIÂL; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICAÇÃO E SERV]ÇOS DE HOSPEDAGÊM NA INTERNET: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚOO E OUTROS
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA tr.rTERNET.

OBSERVACÔES

INSCR|ÇÃO EM]TiDA EM CONFORMTDADE COM A RESOLUçÃO CGSTM M 51/2019 E LEI FEDERAL No 13.874t2019 -
D|RE|TOS DE LTBERDADE ECONÔMrcA E NFORMAÇÔES PRESTADAS PELO CONTR|BUTNTE. ESTA |NSCRIÇÃO NÃO

EXTME DAS DEMATS OBRTGAçÔES CONTTDAS EM LEGTSLAÇÔES eSpeCíHCAS DO MUMCíPO.



PODER JUDICIARIO 000150
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

cnRrÓRIo DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Feneira da Costa , s/n - CEP 87.01&900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodbtribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO T.IEGATIVA

lilil il il lll I lt I tilll I il llllill I ll I ll lil lll] I il I ll
Número : 2O25O7 3ffi9il456384750

A autentlcldade desúa ceftldão poderá ser confirmada no endereço h@llwvtw.dlstrlbuldormarlnga.com.br
** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT IF lCA, a pedidoverbal de parte interessada, que revendoem o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ClVEtS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNC|A, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, coNcoRDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRA.JUDICIAL (Lei n" 11.'10112005) contra:

ELOTECH GESTAO PI'BLICA LTDA

CNPJ: E0.896.1 g'lr(Xnl{4

Observações:

Não Há.

"'Euscas Efetuadas nos lllfrmos 20 anos.
,., A eftidão em nome de PESSOÁ JURIDICA considerc os processos referentes à matriz e filiais.
** Esta CERTTDÃO não aponta, ordinariamente, os pn)cossos ê m que a pessoa cujo nune fci pesguisado frgun como Autor(a).

*** cERTTDÃo errrrol poR pRocEsso ELETRôNrco cou BAsE NA LEr 11.419 DE 19.12.2006. 'r**
*** Ei{oLUilENTos -> vALoR DA GERTIDÃo: Rf 45138 = 164 vRc - R$ o791 = rssQN 2qô ***

O referido é verdade e dá Íé.

Maringá, quarta-feira, 30 de julho de 2025.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGfuPR
assinado digitalmente
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Governo do Estado do Paraná
SecretaÍia de Estado dâ lídústriâ, ComéÍcio e Serviços
Junta Com€rcial do Estado do Paraná

qPARÂNÁ

JUGEPAR
000151

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C.pLl SocLl
F! 21 000 00o.m (ünÉ ê um milhaÉ§ Íêâl5)

21 000.000.@ (snlê e um nilhóê6 rcâÉ)

Úlümo Arqulvlli€nro

DaU
161)9t2024

abaixo conslam do6 documontos ârqrryados í!€sla JuÍta CoíÍr€Íciai e são vioeítes na data da sua

202467 t7076 oo2 / o5r . coNsoltoAÇÃo DE coNTa To/Esf^ÍuTo

E!íá caíitáo b êrííâ eddnâôcâ,naotâ ôín o+0aaà6, à§ Éi5719 ího.iúb do Bráslia)-
Sâ itrp.€a§â. wffcÍ sla an6írlirrá(b É hltsar/úrâtç.taú.{.F.!ú.!., co.n o cebo XGfOXFVY.

doqrrPnto.

LEANORO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Sgcísláíio-Geíal

llol'E EtlP..!.TId: ELOIECH GESÍÀO PI,ALEA LIDA

LiC : al?07E50G3
llúrz, Jurldc.: Seedâdê E npíêsánâ UmÉ@

Prdo@lo: P8C2S3199778

lllf,E (Sôd€)
41m7850023

clt?J
8{).896 194,0@1-94

Dd. rb Alo Corríitrrlfiro
13071989 13071989

Bffi TUPA. Nr 1643. FECAMIO oOS MÂONÀIAS - Ma,n'gâPB ' CEP 87060'510

ObFroSoál
OESEIüOIVIMEMIO E LICENCIAMEMÍO DÊ PROGRÂMAS DE COMAJTADOA CUSTOiIIZAVEIS O€SÊNVOIVIMEI{IO E LTCENCü'ENIO OE PAOGAÁM,qS O€ COMPUTAOOA à/AO-
CUSTOUIZAVEIS CONSULTORIA EM ÍECI{OLOGIA OA INFOBMÂCÁO DESENVOLVIMENIO DE PROGRÀMAS DE COMPUTAooR SOB €NCOMENOA SUPOBTE TECNICCI, MANUTENCÂO
E SEFVICOS EM TECIIOTOGIÂ DA INFOBMACAO ÍBEIMMENTO EM OESENVOLVIMENTO PROfISS|oTÂL E GEÂENCIAL TBATAM€NÍO DE OAOOS, PROVEDOAES OE SEBVICOS DE
APIICACAO E SEBVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTEBITEI POflTAIS, PBOVEOOFES OE CONÍÊUOO E OTJÍROS SEAVICOS DE IÍ{FOAMACÂO NÂ TNTEANEÍ

N

N

CHEEBS HOIOING OE
PAFTICIPACOES LÍOA

PÂlO ÀtTO HOtOrfiG OE
PAET]CIPACOES LTDA

MAFCO AURELIO CASTALOO
ANDBÀDE

ABIÁNÊ MUÍIFIZIOILI

ctf/ciaPJ
30 425.9.40/@0 ! .93

CPF^C?,IPJ
30 442.491/@01.91

cPf/ctttPJ
70a a99 709$3

cPftcxPJ
124 W 128-11

Prücip.éo io c.pi.l
R§ 10 5m m0 00

P..lich.€o no c.pit l
F§ 10 500 @0 0l

P..üc|9.çio no crdr.l
B§O@

PrüclFÉo no c.drd
R30m

E Éd. ô.ódô túDhHr&.
BEPBESEI{IANTE LEGA! / S

tuÉcb d..ódo 
^rLtÍíÍn 

bt
ÊÊPBÊSENIANÍÊ LÉGÂ! N

Dâdo. do Adnlnislr.dor

CPF
7Da 899.70963MÁECO AUBELIO CASTALOO ANDBÂDE

-§a-
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11 10912025 O9.19 consulta de Sanções I PoÍtal da Transparênciê do Govemo Federal

(

z DADOS ATUALIZADOS

Dados atuatizados até: 0912025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2025 (Diário OÍicial da União - CEAF) ,0912025 (Sistema

lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , Ogl2025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 0912025
(Sistôma lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Lêniência)

I
Dados da consulta: 1110912025 09:17:46

Busca Llvre: 80.8ô9.í9/U0001-94

Cadastro: CEIS CNEP

Consulta

OUANT!DAC

Nenhum rgglstro €ncontrado

Cf,
O
(J

cn
a\-

DATA DE
PUBLICAÇÀO DA
SANÇAO

VALOR
DA
I,IULTA

NÔ[íE
SANCIONADO

UF SANCIONADO
ôRcÃo/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃOCADASTRO

CNPJ/CPF
SANCIONADODETALHAR

(

FILTROS APLICADOS:
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PREFEITURA MTINICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

Estado do Paraná - CÍ{PJ: 76.950.0621Wt-26

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura do Municlpio de Bârbosa Ferraz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dirêito público

interno, inscrita no CNPJ sob n" 75.950,062/0001-26, com sede à Avenida Presidente Kennedy, ne 363,

Centro, na cidade de Barbosa Ferraz, telefone (44) 3275 1191 neste ato representada pelo Cargo SecÍetário

de contabilidade Secretário Municipal de Contabilidade, Gesüio e Finanças, Sr. Adriano Gonçalves de

Oliveira, inscrito no CPF np057.426.959-26 atesta para os devidos fins e efeitos que, a empresa ETOTECH

GESTÃO PÚBtlCA LTDÀ inscrita no CNPI ne 80.896.194/0001-94, lnscrição Estadual: lsenta, com sede à

Rua Tupã, ne 1 3, Recanto dos Magnatas, CEP: 87.050-510 na cidade de Maringá - Paraná, telefone (zl4)

4009 3550, e-mail: jurídico@elotech.com.br, que vem prestando serviços através do Contrato de Prestação

dos serviços de lmplantação, conversão, treinamento, suporte técnico e manutenção de um sistema de

informática integrado de gestão pública em ambiente web para Prefeitura Municipal e Câmara Municipal

de Barbosa Ferraz/PR.

A empresa ETOTECH GESfÃO PÚBtlCA LTDA promoveu a implantação, conversão, treinamento,

suporte técnico ê manutenção na Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz/PR, através do objeto:

"contretação de empresa especializada em software nativo de plataíorma web para fornêcimento de

Sistema de GestÍio Públicâ lntegrado, no modo de licenças de uso, sem limite de usuários. lnclui ainda

serviços complementares necessários eo funcionamento de tal sistema, como migração de dados,

implantação, paremêtrizações e confituÍeções, treinamento de usuários, suportê técnico, manutenção

corretivâ, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center e todas as demais

condições constantes no teÍmo de referência. Sstemas: Contâbilidadê Pública, Orçamentária e

Financeira; Plenejamento OÍçamêntáÍio (PPA, t"oo, tOA); Gêstão Financêira e Tesouraria; Prestação de

Contas Municipais (S|M-AM); Gestão e Controle de Custos; Controle e Gestâo dos Repasses e Subvenções

Sociais; 6estão e Controle de Compras, ücitações ê Contratos; Controle de Almoxarifado e Estoques;

Gestão e Controle da Frota Municipal; Controle de obrâs Municipais; Gestão dê controle lnternoi

Controle Patrimonial dos Eens Móvêis e lmóveis; Gestão de TributaÉo Municipal, Díüda Ativa e Tributos

Municipais; Portal ContÍibuintes e Emissão de Taxas e Certidões Online; Emissão do lTBl Online; Emissão

e Controle do Alvará Online; FiscalizaÉo Fazendária ê Posturas; Apliceüvo de Acesso ao Cidadão (APP

Cidadãol; Controle de Cemitério e Emissão de Taros Funerárias; Nota Fiscâl Eletrônica e Controle do

tSSqN; Portal Transparência - Lei Lfllz0tlÍ,,i Portal Web (Sitê lnstitucional); Recurcos Humenos (Folha de

Pagamento e E-social); Portal do SeÍvidor Municipal; Gestão do Ponto EletÍônico; Protocolo Elêtrônico e

Processos Oigiteis, WorkÍlow (Fluxos de Trabalho); Gestão de Ações Sociais; PÍovimento de Datacenter

(Hospedatem, Processamento, Se8urança e Backup)'"

Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz - Pr - Avenida Presidente Kennedy, 363 - Centro

CEP: 86960{00 - Barbosa FerrazlPR - Fone: 44 3275-1177 - Fax: 44 3275-7563
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

Estado do PaÍaná - CÍ|PJ: 76.950.0621Aú,.26

E vem prestando os serviços acima avençedos conforme disposto no contÍilto n.9 t412O22, oriundo

do processo de licitação na modalidade pregão ne oLl2O22, e seus aditivos, desde a data de 21103/2022.

Atêstamos que a Contratada (Elotech Gestão Pública Ltda) atende as exigências do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, referente a pontualidade da empresa em relação à agenda de obrigações

imposta pela legislação e a atualidade do sistema com relação às novas regras do Tribunal de Contas

referente ao ano de 2025.

Frisamos que, os serviços são realizados primando pela qualidade e ótimo desempenho, honrando

assim os prazos e compromissos contratuais assumidos e que estão em conformidade com as normas do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Ressaltamos ainda que nossa Entidade encontra-se em dia com a

agenda de obrigações do TCE/PR.

Barbosa Ferraz, 24 de janeiro de 2025.

Çt

Prefeitura Municipal de Bârbosa Ferraz - Pr - Avenida PÍesidente Kennedy, 363 - Centro

CEP: 86960400 - Barbosa FerrazlPR - Fone: M 3275-!!17 - Fax: 44 3275-7563

:.,;;-.,.;" -"*.,. 06.
Secretário Municipal de Contabilidade, Gestão e Finanças

Adriano Gonçalves de 0liveira
CPF:05742595925



# CONSÔRCK) TNTERTIUNICPAL DE SANEA'{ENTO DO PARANÁ
R. Pion. lliguel Jordão llartines,677 -Pq.lnd. l,lário Bulhóês

Ítlaringá - Paraná - Cep 87.65660
CNPJ: 04.823.{%/ü10í65 (ilatriz) - Teleíone: (44) 3í23-2800

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Consórcio Intermuniciprl de Saneamento do Paraná - CISPÂ& pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrita no CNPJ sob n" M.821.494l000145, com sede à Rua Sofia Tachini, n"
237, Centro, na cidade de Jussara - Paraú, telefone (44) 3123-2802, neste ato representada pelo
contâdor Sr. Jefferson Lauer Valendorf, inscrito no CPF n' O46.t165.671{5 atesta para os devidos fins
e efeitos que, a empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LITtd insirita no CNPJ n.
80.896.194/0001-94, Inscrição Estadual: Isenta, com sede à Rua Tupã" n" 1643, Recanto dos
Magnatas, CEP: 87.060-510 na cidade de Maríngá - Paraná, telefone (44) 4009 3550, e-mail:
juridico@elotech.com.br, que vem prestando serviços atraves do Contrato de Prestação dos serviços
de Implantação, conversão, treinamento e manulenção de um sistema de informática integrado de
gestão pública em ambiente web para o Consórcio Intermunicipal de Saneamenlo do Paraná - CISPAR

A empresa ELOTECH GESTÃO PUBLICA LT'DA, promoveu a migração, implanraçào.
convemão, treinamento e manutenção no Consôrcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná -
CISPAR, através do objeto: "Contratação de empresa para prestrção de serviços de locação de
programas de informática (softwares lffi% web), referentes aos sistemas pâra diversos setores
da Administração Pública Municipal, englobando os serviços de instelação, licençs de uso,
implantação, conversão, treinamento, customizeção, manutenção mensal que garantam as
altençõ€s legais, corretivas e atendimento técnico pâra os softwares. Sistemas: Contabilidade
Pública, Orçamentárir e Finrnceiri; Gestio de Planejamento Orçrmentário (PPA, LDO, LOA);
Gestão Financeira e Tesouraria Municipal, Presteçio de Contas Municipais (SIM AM); Gestão
e Control€ de Comprag Licitações e Contmtos; Controle de Almoxarifado e Estoques; Controle
da Frota; Controlc Interno; Controle Pstrimonid dos Bens Móveis e Imóveis; Gestio do Portal
Transparência Lei l3l/2üD; Gestão de Recursos Humanos (Folha de Pagamento e E-Social);
Protocolo Eletrônico e Processos Digitais; Provimento de Data Center (Hospedag€m,
Processamento, Segurançe e Backup)," E vem prestando os serviços acima at'ençados conforme
disposto no contrato n." 47 /2022 e seus aditivos, desde a data de 16 ll'2022.

Atestamos que a Contratada (Elotech Gestão Pública Ltda) atende as exigências do Tribunal
de Contas do Estado do Paranâ referente a pontualidâde da empresa em relação à agenda de
obrigações imposta pela legislação e a atualidade do sistema com relação às novas regras do Tribunal
de Contas referente ao ano de 2025.

Frisamos que, os serviços sâo realizados primando pela qualidade e ôtimo desempeúo,
honrando Írssim os pÍazos e compromissos contratuais assumidos e que estão em conformidade com as

normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Ressaltamos ainda que nossa Entidâde se encontra
em dia com a agenda de obrigações do TCE/PR.

Jussara, 24 de janeiro de 2025.

JEFFERSON LAUER AE6iÍÉdo diÍitâknents por
VAI-ENDORF:046465671 JEFFERSON LÂUER

05 VALEN[)ORF:M646567 í 05

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SANEMANTO DO PARANÁ _ CTSPNN
JEFFERSON LAUER VALENINRF

CARCO: CONTADOR
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PREFEITURA DO MI]IilCÍPIO DE NOVO
ITACOLOMI

ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA 28 DE SETEMBRO _ 7TI - CEP 86.895.000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura do Município de Novo Itacolomi, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob n' 95.639.47210001-03, com
sede à Avenida 28 de setembro, n" 7l l, Centro, na cidade de Novo Itacolomi - Paraná,

celular 43-99838-4079 neste ato Íepresentada pelo Cargo Contador Sr. Irineu Manoel da
Silva, lnscrito no CPF n" 7 54.893.689-34 atesta para os devidos fins e efeitos que, a
empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDÀ inscrita no CNPJ no

80.89ó,194/0001-94, Inscrição Estadual: Isenta, com sede à Rua Tupã, n" 1643, Recanto
dos Magratas, CEP: 87.060-510 na cidade de Maringá - Paraná. telefone (44) 4009
3550, e-mail: jurídico@elotech.com.br, que vem prestando serviços atÍavés do Contrato
de Prestaçâo dos sewiços de Implantação, conversão, treinamento e manutenção de um
sistema de informática integrado de gestão pública em ambiente web para Prefeitura
Municipal de Novo Itacolomi/PR.

A empresa ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA, promoveu a implantação,
conversão, treinamento e manutençào na Prcfeitura Municipal dc Novo ltacolomi/PR,
atravcs do objeto: "Contrâtação de empresâ especializada êm softwâre nâtivo de
plataforma web para fornecimento de Sistema de Gestão Pública Integrado, para o
poder executivo no modo de licença de uso, sem limite de usuários, com inclusão de
serviços complcmentares necessários ao funcionamento de tal sistema, como
migração de dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de
usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, Iegal e evolutiva, bem como
hospedagem da solução em data center e todas âs demais condições constantes no
termo de referência, incluindo ainda o fornecimento dos mesmos ao Poder
Legislativo e Instituto de Preüdenciário Municipal, âtendendo aos critérios do
Sistema Unico e Integrado de Execução Orçamentriria, Administraçâo Financeira
e Controle (SIAFIC). Sistemas: Contabilidade Pública, Orçamentária e

Financeira; Gcstão de Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA); Gestão
Financeira e Tcsouraria Municipal; Prestação de Contâs Municipais (SIM-AM);
Cestão e Controle de Custos; Controle e Gestão dos Repasses e Subvenções
Sociais; Controle de Compras, Licitações e Contrâtos; Controle de Almoxarilado e

Estoques; Controle da Frota Municipal; Controle de Obras Municipais; Controle
Interno; Controle Patrimonial dos Bens M6veis e Imóveis; Gestão de Tributação
Municipal, Dívida Ativa e Tributos Municipais; Portal Contribuintes e Emissão de
Taxas e Certidões Online; Emissão do ITBI Onüne; Emissão e Controle do Alvará
Online; Gestão de Fiscalização Fazendária e Posturas; Aplicâtivo de Acesso ao

Cidadâo (APP Cidadão); Gestão de Controle dc Cemitério e Emissão de Taxas
Funerárias; Gestão de Notâ Fiscâl Eletrônica ê Controle do ISSQN; Gestão de
Portal Transparência Lei 131/2009; Gestão de Recursos Humanos (Folha de
Pagamento e E-social); Portal do Servidor Municipal; Gestão do Ponto Eletrônico;

0 0015 6



PREFEITURA DO MTINICÍPIO DE NOVO
ITACOLOMI

ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA 28 DE SETEMBRO - 7I T - CEP 86.895.000

Protocolo Eletrônico e Processos Digitais; Gestão de Ações Sociais; Provimento de
Data Center (Hospedagem, Processamento, Segurança, Backup)."

E vem prestando os serviços acima avençados conforme disposto no contrato n.o

06312023, oriundo do processo de licitação na modalidade pÍegão pÍesencial n'
01512023 - PMNI, procedimento administrativo n" 02O12023 e seus aditivos, desde a
data de 2410412023.

Atestamos que a Contratada (Elotech Gestào Pública Ltda) atende as exigências
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referenle a pontualidadc da cmprcsa em
relação à agenda de obrigações imposta pela legislação e a atualidadc do sistema com
relação às novas regras do Tribunal de Contas referente ao ano de 2025.

Frisamos que. os serviços são realizados primando pela qualidade e ótimo
desempenho, honrando assim os prazos e compromissos contratuais assumidos e que

estão em conformidade com as noÍmas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Ressaltamos ainda que nossa Entidade encontra-se em dia com a agenda de obrigações
do TCE/PR.

Novo ltacolomi,28 de janeiro de 2025.

0001s?
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NOVO ITACOLOMI
IRINEU MANOEL DA SILVA

cPF.754.893.689-34
CONTADOR



.$r ;íM BOCAIUVA DOSUL
P R E F E I T U R A M U N IC IPA L

00 015 8

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul, Estãdo do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob n" 76.105.592.0001-78, com sede à Rua Carlos Albêrto Ribeiro, n.e 21,

Centro, na cidade de Bocaiúva do Sul - Paraná, neste ato representada pelo Secretário Municipal

de Administração o Sr. Lui2 Antonio Polli, inscrito no CPF ns 047.558.419-84, atesta pere os devidos

fins e efeitos que, a empresa EIOTECH GEsTÃo PÚBucA LTDA, inscrita no CNPJ ns

80.896.194/mO1-94, lnscrição Estadual: lsenta, com sede à Rua Tupã, ne 1.643, Recanto dos

Magnatas, CEP:87.060-510, na cidade de Maringá - Paraná, telefone (44) 4009 3550, E-mail:

lqJtdLca-@€lo!Cqh.ç. Írqbr, vem prestando serviços de lmplantação, conversão, treinamento, suporte
tecnico especializado e manutenção de sistemas de informática integrados de Gestão Pública Web
com acesso via navegadores (browsers), hospedado em Data Center para a Prefeitura Municipal de

Bocaiúva do Sul/PR.

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBtlCÂ LTDA, promoveu a conversão, implantação,

treinamento, manutenção e suporte técnico especializado na Prefeitura Municipal de Eocaiúva do
Su l/PR de sistemas de Gestão Pública Web conforme ed ital de Pregão Eletrônico nç 97 /2O21., através

do objeto: "Contratação de empresa êspecializada para implantação e manutenção de Sistema
lntêgrado de Gestão Pública, incluindo os serviços de atualização, suporte técnico e treinamento,
para atender as necessidadês da administração da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos. Sistemes: Contabilidade Pública;

Planejamento Orçamentário; Tesouraria Municipal; Atendimento ao TCE/PR; Custos; Tributeção

Municipal; Portal do Contribuínte; lTBl Online; Nota Fiscal Eletrônica; Alvará Online; Compras e

Licitaçôes; Controle de Protocolo; Conrole de Frotas; Fiscalização; Controle de Almoxarifado;
Controlê de Patrimônio; Obras; Controle lnterno; Controle de Cemitério Web; Controle de

Processos Judiciais; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Ponto Eletrônico; Portal do

Servidor; Portal da Transparência; Assistência Social; Saúde Municipal; Aplicativo de Acesso ao

Cidadão; Provimento de Data Center (hospedatem, proce§samento, segurança e backupl; Horas

Técnicas pós implantação e trêinamento; lmplantação (Migração de dados, Parametrização,

Configuração, Treinamento, Assistência Técnica."

Declaramos que os serviços acima avençados vem sendo prestados satisfatoriamente

conforme disposto no contrato np OL/2022 desde a data de O3/01/2022.

Bocaiúva do Sul, 08 de março de 2022

Luii Antonio Polli

Secretário Municipal de Administração

'r*#$[ü$
Rua Cartos Alberto Ribeiro, n! 21, Cento - CEP 83450-000 I CNPJ: 76.105.5921O0o1-78 I Í:one: (41) 3675-3950

SETOR DE COMPRAS E UCTTAçÕES - E-mail; licítacao@bocaiuvadosul.pr,gov,br f Fone: (41) 3675-3970



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂncuLo
Fones (441 3256-í í 33 | (441 99238-0í sO

Av. Valério Osmar Estevão, T2 - CEp 86Z55-000 - Ângulo - Paraná

CNPJ 95.642.286/0001 -í 5

ATESTADo DE cAPACTTIADE rÉcnrca

A Prefeitura Municipa! de Ângulq Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n" 95.642.286/0001-15, com sede à Avenida
Valério osmar Estêvão, n.e 72, centro, na cidade de Ângulo - paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal o Sr. Rogério Aparecido Bernardo, inscrito no
CPF ne 030.592.259-90, atesta para os devidos fins e efeitos que, a empresa ELOTECH
CESTÃO PÚBUCA LTDA, inscrita no CNPJ ne 80.896.194/0001-94, lnscrição Estadual:
lsenta, com sede à Rua Tupã, ne 1.543, Recanto dos Magnatas, cEp: 87.060-510, na
cidade de Maringá - Paraná, telefone (44) 4009 3550, E-mail: iuridico@elotech.com.br.
vem prestando serviços através do Contrato de Prestação dos serviços de lmplantação,
conversão, treinamento, suporte técnico especializado e manutenção de sistemas de
informática integrados de Gestão Pública desenvolvido em ambiente nativo Web e
utilização via navegadores (browsers) com provimento de Data Center para a
Prefeitura Municipal de Ângulo/PR.

A empresa ELorEcH GEsrÃo pÚgltcA LTDA, promoveu a conversão,
implantação, treinamento e manutenção na Prefeitura Municipal de Ângulo/pR de
Sistemas de Gestão Pública através do obieto: "Contratação de empresa especializada
em software de Gestão Pública, compreendendo instalação, configuração, conversão
de dados e treinamento com acesso ilimitado de usuários para utilização da
Prefeitura Municipal. Slstemas: Contabllldade Pública; Planejamento Municipal (PPA,
LDO e LOAI; Tesouraria; Prestação de Contas ao TCE/PR; Tributagâo Municipal;
Tributos Web; Frotas; Controle lnterno; Controle de Processos; Compras e Licitação;
Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Almoxarifado; Patrimônio; Portal
Transparêncla; Holerlte Web; Controle de Obras; ISS - Nota Fiscal Eletrônica,
Conversão e Treinamento."

Declaramos que os serviços acima avençados vêm sendo prestados
satisfatoriamente conforme disposto no contrato n.e tOl2O18 e seus aditivos desde
ts/o2l2ot8.

Declaramos que os Sistemas de Gestão Pública utilizados atualmente são
desenvolvidos em ambiente nativo Web, sendo utilizados via navegadores (browsers)
com provimento de Data Center, cumprindo com todos os ditames legais e prestação
de contas aos órgãos de fiscalização.

08 de e2022
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MARIALVA
CAPITAL DA UVA FINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Marialva, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob n" 76.282.68010001-45, com sede à Rua

Santa EÍigênia, n.o 680, Centro, na Cidade de Marialva - Paraná, neste ato

representada pelo Diretor de Tecnologia da lnformação, Sr. Diego Eurico

Mazzer Bassan, ATESTA para os devidos Íins e efeitos que, a êmpresa

ELOTECH GESTÂO PÚBLrcA LTDA, inscrita no CNPJ n. 80.896.í94l000i-

94, lnscrição Estadual: lsenta, com sede à Rua Tupã, no'1643, Recanto dos

Magnatas, na cidade de Maringá - Paraná, presta serviços à Prefeitura

Municipal de Marialva, através do Contrato de Prestação de serviços

especializados de fornecimento de licença de uso de sistema informatizado de

gestão pública, com softwares nativamente web, hospedado em nuvem,

compreendendo os serviços de conversão, implantaÉo, parametrização,

treinamento, manutenção, suporte técnico e atualizaçâo dos sistemas.

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, promoveu a

implantação e manutenção de Sistemas de Gestão Pública na Prefeitura

Municipal de Marialva/PR, através do objeto: "Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de licença de uso de sistema

informatizado de gestão pública, contemplando às áreas Planejamento e

Orçamento (PPA, LDO, LOA), Escrituração Contábil e Execução

Financeira (em conformidade com a NBCASP), Prestação de Contas,

Controle de Custos, Controle e Gestão dos Repasse e Subvenções,

Controle lnterno, Pessoal e Folha de Pagamento, Portal do Servidor,

Ponto Elêtrônico, Compras e Licitações, Patrimônio, Almoxarifado,

Controle de Frota e Gombustiveis, Gesüio de Procuradoria, PoÉa! da

Transparência e Lei de Acesso à lnformação, Protocolo e Processos,

Obras Públicas, TÍibutação, Portal do Gontribuintê, Portal do lTBl, Portal

do Alvará, Fiscalização Fazendária e Posturas, Cemitério, Nota Fiscal

EIetrônica e Controle de ISSQN, Aplicativo do Cidadão, nativamente web,
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hospedado em nuvêm, compreendendo os serviços de conversão,

implantação, parametrização, treinamento, manutenção, suporte técnico e

atualização dos sistêmas, visando atender as rotinas de todas entidades

públicas do município de Marialva, conforme especificaçÕes descritas

nestê termo de referência', e vem prestando os serviços acima avençados

conforme disposto no contrato n.' 510/2022 e seus aditivos, desde a data de

01 /1 ?J2022 a 30/05/2024, satisfatoriamente.

Marialva, 03 de abril de 2024.

MARIALVA

gub
t dl|rÉro .r!n..lo dianâr,rnte

Eaio ErE rÀ,lrBl ssara
o.r.: o3l0al202a la:56::u o!0o
v.riÍqu.. hte.://Éli.r.'.'o.tov.br

DIEGO EURICO MAZZER BASSAN

CPF: 043.996.449-07

Diretor de Tecnologia da lnformação

Atestamos que os serviços de implantação, treinamento, atendimento

técnico prêsencial e customização, são realizados primando pela qualidade e

ótimo desempenho, e que os sistemas foram projetados e funcionam através

de navegadores (browsers), compreendendo os módulos do edital.

Atestamos também que a empresa vem fornecendo os serviços de

provimento de datacenter com qualidade em conformidade com as

determinaçÕes editalícias.

Atestamos que a empresa vem honrando @m os prazos e

compromissos contratuais assumidos e que estão em conformidade com as

normas do Tribunal de Contas do Estado.

Atestamos por meio do contrato Íirmado entÍe as partes que a empresa

cumpre plenamente com os requisitos do Decreto Federal n.o 10.540/2020,

promovendo a regular integração entre os Entes Federados.



*
I
Õ

MuNrcÍpro DE MoRETRA sArES
ESTADo Do plnaxÁ

Rua Otto Maeedo, 629 - Moreira Sales - PR. - CEP: 873?0-000
CNPJ N. " 76217.Ozíl0íml{il - Fone (044):1532 8I0O - Fax(04,1) i,ti32 Sllz

www.moreirasales.pr. gov.br
E-mail: preieitura(ír rurireirtr s ales. Pr. gor'. I rr

0ü0162
t

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura Municipal de Moreira Sales, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n" 76.2L7.025/OOO1-03, com sede à Rua
otto Macedo, n.e 629, centro, na cidade de Moreira sales - paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal o Sr. Rafael Brito do Prado, inscrito no CPF ne
049.334.159-51, R.G ns 8.386.553-6, atesta para os devidos fins e efeitos que, a

empresa ELOTECH GESTÃO PÚBtrcA LTDA, inscrita no CNpJ ne 80.896.Lg4looot-g4,
lnscrição Estadual: lsenta, com sede à Rua Tupã, ne 1.643, Recanto dos Magnatas, cEp:
87.060-510, na cidade de Maringá - Paraná, telefone (44) 4009 3550, E-mail:
iuridico@elotech.com.br. que vem prestando serviços através do Contrato de
Prestação dos serviços de lmplantação, conversão, treinamento, suporte técnico
especializado e manutenção de sistemas de informática integrados de Gestão Pública
via Web para a Prefeitura Municípalde Moreira Sales/PR.

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBtrcA LTDA, prornoveu a conversão,
ímplantação, treinamento e manutenção na Prefeitura Municipal de Moreira Sales/PR
de sistemas de Gestão Pública via Web conforme edital ne 050/2021, através do
objeto: "Contratação de empresa especializada para fornecimento de licenciamento
de Software de Sistema lntegrado de Gestão Pública e suporte técnico, inclusive com
a prestação de serviços de instalação, configuração, conversão de dados e
treinamento aos servidores incluindo o fornecimento para a Câmara de Vereadores e
lnstituto de Previdência dos Seruidores Públicos atendendo aos critérios do Sistema
Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle
(SlAFlCl. Sistemas: Contabilidade Pública; Planeiamento Orçamentário; Tesouraria
Municipal; PoÊal da Transparência; Atendimento ao Tribuna! de Contas Estadual;
Compras e Licitações; Controle de Frotas; Controle de Obras; Controle lnterno;
Protocolo; Patrimônio; Almoxarifado; Tributação Municipal; Portal do Contribuinte;
Aplicativo de Acesso ao Cidadão; Nota Fiscal Eletrônica; Recursos Humanos e Folha
de Pagamento; Portal do Seruidor; Ponto Eletrônico; Provimento de Data Center
(Hospedagem, Processamento, Segurança e Backup); Servigos de instalação,
migração de dados, implantação, conversão, treinamento, customização."

Declaramos que os serviços acima avençados vem sendo prestados
satisfatoriamente conforme disposto no contrato n.e 25612O2L, lD ne 3773/2027
desde a data de29/t0l2O2t.

RÂFAEL BRITO DO rú&&,ffider.rs
PRADoo4e3341 sss ni§S]!.f;,,,

&5:2ü2 0i@8:llra {l m'



MLNTCIPIO DE MOREIRA SALES
ESTAI)O DO PARA\,i

Rua Otto Macedo, ó29 - ,lloreira Sales - PR. - CEP: 87370-000
CIIPJ ll. " 7ó-2l7.02ylml-Gl - Fonc ({x,l):lli32 8l0o - Frx(Ot{) 3,53jt 8ll7

x'ww.morcirasales.pr.gov.br
E-mail: eltrrr il:a r.
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Moreira Sales. 08 de março dc 2022

RAFAEL BRITO DO
PRADO:04933415951

RAFAEL BRITO DO PRADO

CPF: 049.334.159-51
PREFEITO MUNICIPAT
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Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul

ATEsTADo DE cAPActDAoe rÉcxtcl

A Prrfoiirra do Xunlclpio dc CamPln. Grandê do Sul, Ert do do Par.ná, pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 76.105.600/0001-86, com sede à Praçâ

Bento Munhoz da Rocha Neto, n.o 30, Centso, na cidede de Gampina Grande do Sul - Paraná,

neste ato representada pelo Direbr de Tecnologia da lnbrmaÉo, o Sr. ALD(ANDRE CAPILE

BATISTA, atêsta pare os devidos fins e eEitos que, a empÍese ELOTECH GESTÂO pÚAttCA

LTDA, inscrita no CNPJ no 80.89G.Í9arlro0t-9a, lnscÍiçáo Estadual: lsenta, com sede à Rua

Tupá, n'1643, Recanto dos Magnatas, CEP.: 87.060-510, na cidade de Maringá - Paraná,

vem prestando seNiços através do Contrato de pÍestaÉo de serviçc pera implantaÉo,

conversáo de dados, peremetrizaÉo, treinamento, menuten@, suporte técnico e

fumecirnento de licênça de uso de sisEÍna de inbrmeçâo dê g6tâo pÚblice, em ambiente

nativaÍnente web (browsers), pera abnder as necessidades da PreEiture Municipâ|, da Câmara

Municipel e do Fundo de Previdência, oÍiundo do Pregâo EletrÔnico no 111n022.

A empresa ELOTECH GESTÂO pÚgltcl LTDA, promoveu a implantaÉo e

manutênÉo na PreEitura Municipal de Campina Grende do SuUPR, de sistema de infurmaçáo

através do otieto: 'Pr€atrçto dc !aÍúç6 para lmp!.ntrÉo, conYeÍllo dc drdc,
paramctrEaçao, tÍcln.m.nto, mlnut3nçlo, ruportc tácnlco c Íomrclmonto dc llcença de

uio de slrtame dê lÍtÍoír.Éo dô gattao públlca, am .mblanta nÍivrmcÍrto web

(bÍow!clt), p.t .t ndot ú ncco.8ldado. d. PÍsÍ.itur. Iunlclp.l, de Gâm.r. funicipâl

e Fundo de Prrvirtênch., e vem pr6tando os servi(;o§ acima avênçados confurÍÍle disposto

no contrato i: 149t12O2,. com vigência enÚe 29n9ni22 à 2&ngn023

O contrato de pre§bçâo de seNiços em epÍgrefr, contemples os seguintes

ÍÍ!ôdulo6/sisEmes:

rôDulosrsrsrE AS coNTRATADoS:

lmplantaÉo da soluÉo e habilitaçáo pâra uso e capacitação de usuários nos softwares
ntados

têcnica debem comonecessidades customizaÉoatendeÍ ntiaçãoReserva pós-implaperar
refurênciadeno termonâosofrware

Provimento e do datacenter
Su Têcnico Residente

de uso do sofi\rare A, LDOe âÍea de e mento L

de uso do softwaÍe a área de EscrituraÉo Contábil e Financeira.

Licênça de uso do soflr rare Para a área de Prestaçáo de Contas

leContro CustosdeáÍeaa deresonwa rausode do PaLicença
de uso do softrare âreÀ de Controlê Gestalo dos e Subvenea

de uso do software a âÍ@ de Controle lntemo

Preçâ Bonto Munhoz da Rocha N€to, 30 - Csntro
Fone: (41) 3676-8000 - CEP 83430-000 - Camplna Grande do Sul - PR

www.campln!gÍandedo!ul'pÍ.gov.br
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rpina Grande do Sul

Licença de uso do sofrrrere pera a área de Confole de Custos
Licenca de uso do software Dare e área de ContÍole e Gestáo dos Repasse e Subvencôes

LicênÇa de uso do softwaÍe pera a área de ContÍole lntemo

Licença de uso do sofrlvare pa.a a árce de Pessoel e Folhe de Pegamento

Licênça de uso do sonvvare pere a área de PoÍtal do Seívidor

Licenga de uso cro sofrtárâre peÍe a âÍea de Ponto Eletrônico

Licença de uso do sofr\fl:are para a área de Compras e LicitaÉes
Licença de uso do sonlarê pere a âree de Petrimônio

LicenÇa de uso do soft\â/are pãra a área de AlmoxeriÍado
LicenÇa de uso do sofivare peÍe e ârú de Controle de Frota e CombustÍveis

Licencâ de uso do soft\ivare gaÊ a área de Gestlo de Procuradoria
Licença dê uso do sofrirare gaÍa e âreÀ dê Portal da TranspaÉncia e Lei de Acêsso à

lnbrmaéo.
Licenca de uso do softrverê oera a ârea de Protocolo e Processos.

Licença de uso do sofr\flare para a área de V\brkflow
LicenÇ€ de uso do softrare para a área de Obras Públicas

Licença dê uso do soft 'ere pare a área de TíbutaÉo
Licençe de uso do sof,rrare pâra a área de Portal do Contribuinte

Licençe de uso do softixare pata a ât@ de Portal do lTBl.

Licença de uso do soflware para e áÍea de Portel do Alvará
Licença de uso do sofrr ere pere e âreá de Fiscalizaçâo Fazendária e Posturas

LicenÇa de uso do soft are pera a área de Cemitêrio

LrcenÇa de uso do softrare paÊ a àteÂ de Nota Fiscal Eletrônica e Controle de ISSQN

Licençe de uso do APP - Aplicativo do Cidedâo

t"
Atestamos que os seÍviços sáo Íeâlizados primando pela qualidade e ôtimo

desempenho, honrando essim os praz(§ e compromissG contratuais assumid6 e que estáo

Ressaltamos ainda quê nossa Entidade se êncontra em dia com a agenda

obígafpes do TCE/PR, atendendo olenamente a entrêoa do SIM-AI\,.

Cempina Grande do Sul - Paraná, 07 dê dezembro de 2022

PREFEITURA MUNICIP GRANOE OO SUL - PR

ALEXANDRE CAPILE BATISTA

RG 8.265.153-5 SSP/PR

cPF 032./l88.949-62

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30 - Centro
Fone: (41) 36768000 - CEP 83430-000 - Camplna Grandê do Sul - PR

www.campina grandêdosul.pÍ.gov,bÍ

, i- ".

:

i

íTl
õ'
B !Íe

i
uü
!_
a

It

I
;
-

l'

q

si. í 6)

I t

em coníormidade com as normas do Tribunal de Contes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUATRO BARRAS
Criaçio: 25101/61 - lnsalação: 09llll196l - CNPJ: 76.105.5óE/0001-39

Avenida Dom Pedro ll n" I l0 - Cenüo - E3.420{00 - Quatro Barras - Paraná
Fone: (41) 3ó71-tt00 - Fax (41) 3671-E824 - www.quatrobarras.pr.gov.br

Sccrctrrir Municiprl de AdminbtrrçIo, Fin.nç.s c Plrncjrmento

ATESTATX) DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para fins exclusivo de licitaçâo que a anpí€sa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrira no CNPJ

n' &,t96.194/0ü)l-9,1, lnscrição Estadual: Iscnta, corn sede à Rua Tupã, no 1.673, Recanto dos Magnatas, CEP:

87.0ó0-5 10. E-maiF juridico@elotech.com.br, na cidade de Maringá - Paraná, que vem pr€stândo serviços através do
Contralo de Prcstação de Serviços n" 45202 I , oriundo do hcgão Eletrônico n" 412021 .

A empÍesa EI{)TECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pÍomoveu â implântação, conversâo, treinamenlo, manutenção e

licença de uso de Sislemas de Gestão hiblica na Prefcitura Municipal de Quatro BarrÀyPR, atrâvés do objeto:

"Contrrt!Éo dc cmpÍÉr p.rr impbrlrÉo c nrnutcDçlo dc sbtcm. intcÍr.do dc g6llo públicr, incluindo os

serviço8 dc sturlizrÉo, supoíc lécnico ê trÊinancttto, ptrr rtcndcÍ rs ncccrrklrdcs do município, devidrmentc
rütoriz.do pclo Proc6so Lhltttódo dc PÍr8to Elctrôrlco n'2ln02l, rtrrvà do cditrl c s.us .ncros"' Sistemas:

- Sistema lntegÍado de Gestão dc Contabilidadc Priblica;
- Sistema lntegndo de Gestão de Planejâm€Íto OÍçâmcnüÍioi
- Sistema Integrado de Gestão dc Tesouraria Municipal;
- Sistema Integrado de Gest[o d€ Cuslos;
- Sistema Integrado de Gestão de PoÍtal TranspaÉncia;
- Sistemâ Integrado dê Gesüo de At€ndimeÍrto ao TCETPR:
- Sistema Integrado de Gestão de Controle de Compras e Licitações;
- Sisrema Inregrado de Gestão dc Controle de Frctas:
- Sistemâ lntegrado dc Ge$âo dc ContÍolc dc Obras Publicas;
- Siíema Integrado de Gesrâo de Controle lnterno;
- Siíema lntegrado dc Cestão de Conüolc de hotocolo;
- Sistema lntegrado de Gestão dc ContÍole de Parimônio;
- Sistana lntegrado dc Cestão de ConEole de Almoxarifado;
- Sistema lntegrado de Gestâo de Tribu@o Municipall
- Sistemâ lntegÍado de Gestão dc Poíal Contribuinte:
- Sistema lntegrado dc GesÉo de Processos Judiciais;
- Sistema lntegràdo de Geslão de Aplicatiyo de Acesso ao Cidadão;
- Sistema Integrado de Gesüo de ITBI online;
- Sistema lntegrado de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica:
- Sistema lntegrado de Ges6o de Alvará Onlinei
- Sistema lntegÍado de Geslão de Fiscalização:
- Sistema Integrado de Gesrão de Controle de Cemitério Web:
- Sislema Integrado de Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento;
- Sistema Integrado dc Gestào de Portâl de Servidor;
- Sistcma lntegrado dc Gestão de Ponto Eletrônico;
- Sistemâ lntegÍado de Gcstão de Saúde Municipal;
- Sistema Integrado de Gestão de Assiíência Social;
- Provimento de Data Center (Hospedagem, hocessamento, SeguÍança e Backup)i
- Serviços de lnstalaçâô c Implântâção dos Sistemas.

Declaramos que os serviços vàn sendo prestados satisfatoriamente conforme disposto no contrato n." 45/2021, Edital de

Pregito Eletrônico n' 21,2021 e s€us anexos, desde a dala de 2310Ú,2021 .

Atestamos que os serviços são rcalizados primando pela qualidade e ótimo desempenho, honrando assim os prazos e

compronissos contrdtuâis assumidos e que estão em conformidade com as noÍmas do Tribunal de Contas do Paraná.

Ressaltamos ainda que nossa Entidade se encdrtra em dia com a aganda de obrigações do TCE?R.

Quatro BaÍras, 06 de dezembro de 2022-

Por se verdade e scm mais para o momento, firmo a presente declaração.

do
lorne Crvrlli dr Concciçto

Secrctária
RG. 8.029.328-l
Matricula 2276
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Prefeitura aI de Santa Fé
cNPJ 76.291.41 8/0001$7

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prefeitura Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 76.291.418/0001-67, com sede à
Avenida Presidente Kennedy, n' 717, Centro, na cidade de Santa Fé - Paraná, telefone
(44) 3247 1247. E-mail: prefeitura@santafe.pr.gov.br, neste ato representada pelo
Exmo. Prefeito Municipal, Seúor Femando Brambilla, brasileiro, inscrito no CPF sob
o n" O25.792.82947, atesta para os devidos fins e efeitos que, a empresa ELOTECH
GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n' 80.896.194/0001-94, Inscrição
Estadual: Isenta, com sede à Rua Tupã, n" 1643, Recanto dos Magnatas, CEP: 87.060-
510 na cidade de Maringá - Paraná, telefone (M) 4009 3550, e-mail:
jurídico@elotech.com.br, que vem prestando serviços através do Contrato de Prestação
dos serviços de Implantação, Diagnóstico, Migração, Configuração, Habilitaçào,
Treinamento e Acompanhamento Operacional dos Sistemas de informática integrado de
Gestão Pública em ambienle web para a Prefeitura Municipal de Santa FélPr.

A empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, promoveu a migração,
implantação, conversão, treinamento e manutenção de sistema de gestão pública nativo
web na Preleitura Municipal de Santa Fé/Pr, através do objeto: "Contratação de
empresâ especializada em software nativo de plataforma web para fornecimento
de sistema de gestão pública integrado, pâre o Poder Executivo no modo de licença
de uso, sem limite de usuários, com inclusão de serviços complementares
necessários eo funcionamento de tâl sistema, como migração de dados,
implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte
técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como, hospedagem da
solução em data center e todâs as demais condiçôes constantes no termo de
referência, incluindo ainda o fornecimento nos mesmos moldes ao Poder
l,egislativo e Instituto Previdenciário Municipal de Santa Fé - SANTAFEPREV,
atendendo aos critérios do Sistema Unico e Integrâdo de Execução Orçamentáriâ,
Administração Financeira e Controle (SIAFIC), contemplando, obrigatoriamente,
os seguintes sistemâs e serviços: Sistema de Gestão de Contabilidade Pública,
Orçamentária, e Financeira; Sistema de Gestio de Planejamento Orçamentário
(PPA, LDO e LOA); Sistema de Gestão Financeira e Tesouraria Municipal;
SisÍema de Prestação de Contas Municipais (SIM-AM); Sistema de Gestão de
Custos; Sistema de Controle e Gestão dos Repasses e Subvenções Sociais; Sistema
de Gestão e Controle de Compras, Licitâções e Contrâtos; Sistema de Gestão de
Almoxarifado e Estoques; Sistema de Cestão de Frota Municipal; Sistema de
Gestão de Controle de Obras Municipais; Sistema de Gestjio de Controle Interno;
Sistema de Gestão do Controle Patrimonial dos Bens Móveis e Imóveis; Sistema de
Gestão de Tributação Municipal, Divida Ativa e Tributos Municipais; Sistema do
Portal Confribuintes e Emissão de Taxas e Certidões Online; Sistemâ de Emissão
do ITBI Online; Sistema de Gestão da Emissão e Controle do Alvará Online;
Sistemâ de Gestão de Fiscalizeção Fazendária e Posturas; Aplicativo dê Acesso âo
Cidadão (APP Cidadão); Sistema de Gestão de Controle de Cemitério e Emissão
de Taxas Funerárias; Sistema de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica e Controle do
ISSQN; Sistema de Gestão de Portal Transparência Lei l3l/2009; Sistema de
Gestão de Recursos Humanos (Folha de Pâgâmênto e E-social); Portal do Servidor

pRAcA Mll.trÃo BENTo FR^Nc^. Av. pRES. KÍ]\NEDY.7 l7 - FO\E/FAX: (441 324? 1247 - CAIXA POSI'ÂI-: 5l - CEP 86
77tH)o0

"Santa Fé, Capital da Fotogrolia"
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Prefeitura aI de Santa Fé
cNPJ 76.291.418/0001-67

Municipal; Sistema de Gestâo do Ponto Eletrônico; Sistema de Protocolo
Eletrônico e Processos Digitais; Sistema de Workflow (Fluxos de Trabalho);
§istema de Gestão de Ações Sociais; Gestão de Saúde Pública Municipal - Sistema
de Registro Eletrônico em Saúde (SRES); Gerenciamento de Dispositivos Mór'eis
para âté 20 Agentes Comunitários de Saúde (AC§), Gestão de Educação
Municipal; Portal Web (Site Institucional); Provimento de Data Center
(Hospedagem, Processamento, Segurança e Backup); Serviços de Implantação,
Conversão e Treinamento; Horas Técnices de Customização de Softwares; Horas
Técnicas de Treinamento." E vem prestando os serviços acima avençados conforme
disposto no contrato n." 019t2022, Pregão Presencial n" O24/2022 - PMSF e seus
aditivos. desde a data de 0310612022.

Frisamos que, os serviços são realizados primando pela qualidade e ótimo
desempenho. honrando assim os prazos e compromissos contratuais assumidos e que
estão em conformidade com as noÍnas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Ressaltamos ainda que nossa Entidade encontra-se em dia com a agenda de obrigações
do TCE/PR.

Santa Fé, l2 de novembro de 2024.

FERNAN DO tusinado de forma disital
por FERNANDO

B RAM B I LLA;Q] § omuaru §2s7s2a2e47

7g2g2g47 Dados:2024 11 12 14:3e:05

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTA FE
FERNANDO BRAMBII,A

cPF N" 025.792.829-47
PREFEITO MUNICIPAI,

pRAc,r M[.n,:ro ÍrEN'r'o FRA\C^. 
^v. 

pRr:s. KUN:{r»}'.7r7 - r'o\E/F^x: Í44) 3247 r247 - c^rx^ pos'r'^L: 5r - cEp E6
77{H)00

"Sanla Fé, Capital da Folografia"
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Gâmara Munici ! de Enqenheiro Beltrão

Estado do Paraná

TERMo DE ADJUDtcAÇÃo E HouoloeeÇÃo
(ART.7í, tV, DA LEt 14.133t20211

rNExrctBtLtDADE DE LlctrAÇÃo N." oo1t2o2s
pRocESSo r-tcttRtónro N.o oo4/202s

Pelo presente instrumento, com base na Lei no 14.13312021 , adjudico o objeto

da lnexigibilidade de Licitação n.o 0o112025 em favor da empresa ELorEcH cgsrÃo
PUBLICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o No

80.869.194/000't-94 com sede situada na Rua Tupá, 1643, Recanto dos Magnatas, na

Cidade de Maringá, Estado do Paraná, por lnexigibilidade de Licitação, no valor total de R$

80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais), nos termos do artigo 71, inciso lV da referida lei.

\-/ A homologação da presente dispensa de licitação é feita nos termos do artigo

71, inciso lV da Lei no 14.13312021 , tendo em vista a manifestação do Agente de

Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa, constatou o

atendimento de todas as condições previstas no Termo de Referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições

estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes (ou da Nota de Empenho),

bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para

lnexigibilidade de Licitaçáo, no Órgão Oficial da Câmara Municipal, de acordo com o art.

54, § 10, combinado com o art. 176, lll, da Lei 14.13312021.

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná em 15 de setembro

\- de2025.

ry
Roberto Tochimitsu Moriya

Presidente

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

úla, r
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Gâmara Municipal de Engenheiro Beltrão

Estado do Paraná

AUTORIZAÇAO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(Att-72, Vlll, da Lei 11.133120211

tNExlctBtLtDADE DE LtctrAçÃo H.. oo1l2o2s
pRocESSo t-tctrRrónto N.o oo4/202s

UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão.

oBJETO: CONTRATAÇÁO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE L|CENÇA DE USO DE
soluÇÃo TNTEGRADA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO, EM PLATAFORMA WEB
(SoFTWARES wEB), ABRANGENDo os sERVtÇos DE TNSTALAÇÃo,
TMPLANTAçÃo, coNFrcuRAÇÃo, cusroMrzAÇÃo, supoRTE TÉcNtco poR
MULTIPLoS CANAIS, TREINAMENTo DE USUÁRIoS, MANUTENÇÃo CoRRETIVA E
EVOLUTTVA, COM ATUALTZAÇÕES E ALTERAÇÔES, CONFORME CONDTÇÔES,
QUANTIDADES E ExIGÊNcIAS ESTABELEcIDAS No TERMo DE REFERÊNCA.

Em atendimento ao parágrafo único do ad.72, da Lei Federal no 14.13312021 ,

ficam pela presente AUTORIZAÇÁO, ratiÍicados e confirmados os atos inerentes à

contratação da empresa ELOTECH GESTÃO PUBLICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito

Privado, inscrita no CNPJ sob o No 80.869.194/0001-94 com sede situada na Rua Tupá,

1643, Recanto dos Magnatas, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, por lnexigibilidade

de Licitação, no valor total de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).

Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná em 15 de setembro

de 2025.

7.-Zo7 tr 4
RobeÉo Tochimitsu Moriya

Presidente

Rua Manoel Ribas ns 225 - cx. Postal 96 - cEP 87270-000 - Engenheiro Behrão - Paraná

Fone/Fax: (441 3537 -137 2 - camaÍa@cmengenheirobeltrao'pr.gov.br

,vaá/
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Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão

CoNTRATO No 00412025

tNExtctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo No 001/2025

coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos sEM REGTME DE DEDtcAÇÃo EXcLUStvA DE
MÃO DE OBRA QUE CELEBRAM e cÂuRnn MUNICIPAL DE ENGENHEIno eeLTRÃo e
ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA.

Por este instrumento, de um Lado a CÃilARA tUillCtPAL OE EilGENHEIRO BELTRÃO, com
sede na Rua Manoel Ribas n.o 225, na cidade de Engenheiro Beltráo/PR, inscríto(a) no CNPJ sob
o no 01.509.312/0001-98, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. ROBERTO
TOCHIMITSU MORIYA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de ldentidade RG no

909657-SSP/MS, inscrito no CPF/MF no 78'11.840.291-87, residente e domiciliado na Rua Padre
Aloisio Jacob, 458, na cidade de Engenheiro Beltráo, Estado do Paraná, e de outro ELOTECH
GESTAO PUBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

80.896.194/0001-94, com sede situada na Rua Tupã, 1643, Recanto dos Magnatas, no Município
de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo senhor o Sr. LEANDRO JOAQUIM
DE SOUZA, brasileiro, diretor comercial, portador da Carteira de ldentidade RG n' 8.715,2324
SESP/PR, e inscrito no CPF/MF no 035.470.069-37 doravante denominado contratado, tendo em
vista o que consta no Processo Licitatório no 0o4,12025 e em obseruáncia às disposiçôes da Lei no

14.13312021 e demais aplicáveis, celebram o presente Termo de Contrato, deconente da

lnexigibilidade de Licitaçáo na O0112025, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

cúusuLA PRttEtRA - Do Obieto (arr 92, l)

1.í O ob,leto do presente instrumento é a contrataÉo de serviços continuados de licença de uso
de solução integrada de tecnologia da informaçáo, em plataforma web (soft\,vares web), em
conformidade com o Decreto 1O.ilO12O20, abrangendo os serviços de instalaçáo, implantação,
configuração, customizaçáo, suporte técnico por múltiplos canais, treinamento de usuários,
manutençáo conetiva e evolutiva, com atualizaçóes e alteraçóes, conÍorme condições,
quantidades e exigências a serêm estabelecidas neste Termo de Referência, atendendo os
requisitos apontados no Estudo Técnico Preliminar e Aviso de Contratação Direta.

CúUSULA SEGUNDA - Da Vinculação (art 92, 1l da NLL)

2.í A proposta apresentada pelo licitante fica vinculada ao ato que autorizou a contrataçáo direta
por inexigibilidade de licitaçáo.

CúUSULA TERCEIRA - Da Legislação Aplicávêt (aÉ 92, tll)

3.í A legislaçáo aplicável à execuçáo do contrato é a Lei '14.13312021 e demeis normas atinentes

ao procedimento licitatório.

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.Sov.br
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i Estado do Paraná

1.2 Os serviços contratados são aqueles descritos no item 1.1 do Termo de Referência. N I

1.3 O Contrato, o Termo de Referência, a Proposta do Contretado e demais anexos vinculem 
"rt"\\contrataçáo e são complementares e integÍantes entre si, de forma que qualquer detalhe ou \".'

condiçáo que se mencione em um e se omita em outro serão considerados especificados e \
válidos, obrigando as partes o cumprimento de todos os termos. 

N.\
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USULA QUARTA - Do Regime e Etapas de Execução (aÍt 92, lV e Vll)

4.í O regime de execuçáo contratual, forma de fomecimento, o modelo de gestáo, assim como os
prazos e condições de início, conclusáo, entrega, observaÉo e recebimento definitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.2 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto.

CúUSULA QUINTA - Do Preço e Condições de Pagamento (aÉ 92, V e Vl)

5.í O valor total da contratação e de R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais), já incluídas as
despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução dos seNiços, tributos, impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, além de outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 As condições de pagamento são aqueles citados no Termo de Referência.

5.3 Não haverá correçáo monetária do preço inicialmente contratado pelo prazo de um ano da
assinatura do presênte contrato, sendo que, em caso de pronogaçáo contratual, o valor será
corrigido monetariamente de acordo com o IPCA/IBGE, exclusivamente para os serviços
prestados após eventual prorrogaçáo.

CúUSULA SEXTA - Da ClassiÍicaçâo Funcional Programática (aÍt 92, Vlll)

6.í O crédito no qual conerá a despesa será nas seguintes dotações orçamentárias
0í.00í.0í.031.000í.2.00í -3.3.90.40.06 e 01.00í.01.031.000í.2.001-3.3.90.40.08.

CúUSULA SÉTlilA - Das Íssponsabilidad€ das parGs (ART. 92, xlv)

l. Oo CONTRATANTE:

7.'1. Disponibilizar à contratada todas as informaçóes técnicas, cÍonogramas e quaisquer outros
documentos indispensáveis à perfeita execução do objeto, devendo garantir pleno acesso às
dependências do local da execução do serviço

contrato, nos termos dos arts. 117 e 118 da Lei no 14.13312021, cabendo-lhes acrmpanhar a

execução contratual, emitir perecer técnico sobre o cumprimento do obieto e validar os relatórios
de entrega e de funcionamento dos equipamentos.

7.4. Efetuar o pagamento das obrigações contratuais de acordo com os prazos e condições
estabelecidos no contreto edministrativo, observando a regularidade fiscal, bem como a

conformidade dos serviços com os critérios de gualidade estabelecidos neste Termo de
Referência.

7.5. Comunicar formalmente à contratada sobre qualquer inconformidade, inadimplemento ou

necessidade de coneção verificada na execução dos serviços, concedendo prazo razoável para

saneamento, conforme previsto na legislação vigente e nas cláusulas contratuais.

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postâl 96 - cEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná
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7.2. Garantir condiçôes adequadas de trabalho, fornecendo suporte técnico e logístico quÀ
estejam sob sua responsabilidade, como energia elétrica e acompanhamento institucional, semnre\
que necessário, para que a execução ocoÍra sem intenupçôes injustificadas. \ *

7.3. Designar formalmente, mediante portaria, os responsáveis pela gestão e fiscalização do \
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Resguardar-se do cumpramento da legislaçáo vigênte, especialmente quanto ao zelo pelo

ll. Do contratado:

7.1 Executar integralmente os serviços descritos neste Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar, com rigor técnico, pontualidade e atençáo às normas de qualidade, segurençâ da

informação e boas práticas de govemança, garantindo a perfeita execuçáo do sistema contratado,
incluindo todos os módulos e funcionalidades.

7.2. Fornecer e manter a licença de uso dos softrares contratados, assegurando acesso contínuo,
seguro e estávê|, conforme condições, quantidades e exigências definidas no Termo de
Referência.

7.3. Realizar a instalaçáo, implantaÉo, configuraçáo e customização do sistema, garantindo a

integração dos módulos e a compatibilidade com demais sistemas e bases de dados da
Administração, conforme parâmetros técnicos do Estudo Técnico Preliminar.

7.4. Disponibilizar suporte técnico por múltiplos canais (telefone, e.mail, chat ou plataforma
própria), prestando atendimento ágil e eficaz para solução de problemas, dúvidas ou falhas do
sistema, conforme níveis de serviço definidos contratualmente.

7.5. Executar manutençáo corretiva e evolutiva, incluindo atualizaçôes de segurança, ajustes de
funcionalidades, adequaçóes legais e melhorias de desempenho, garantindo a continuidade

operacional do sistema durante toda a vigência do contrato.

7.6. Fomecer treinamento aos usuários e gestores do sistema, incluindo materiais didáticos,
tutoriais digitais e suporte inicial, garantindo a correta úilizaçáo das funcionalidades, conforme
perfil e quantidade de usuários definidos no Estudo Técnico Preliminar.

7.7. lmplementar medidas de segurança da informaçáo, incluindo backups periódicos,

redundância, proteçâo de dados sensíveis, monitoramento da disponibilidade do sistema e

contingência operacional, assegurando a integridade, confidencialidade e rastreabilidade das
informaçóes.

7.8. Manter toda a documentaçáo de rêgularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e técnica
atualizada durante toda a vigência do contrato, como condiçâo indispensável para o recebimento
de pagamentos.

7.9. Cumprir integralmente os prazos, cronogramas e horários acordados para implantaÉ
customizaçáo, treinamentos, suporte técnico e manutenÉo do sistema, garantindo a entrega
operaçáo conforme previsto.

\
7. 10. Responder integralmente por quaisquer danos ou prejuízos deconentes de falhas, imperícia
ou má execuçáo dos serviços, incluindo inconsistências de dados, indisponibilidade do sistema ou
descumpÍimento de normas legais, sem prejuízo das sanções contratuais cabíveis.

7 .11. Atcat com todas as despesas diretas e indirêtas necessárias à execução do objeto, incluindo
tributos, seguros, licenças de software, encargos sociais e trabalhistas da equipe, equipamentos e

infraestrutura tecnológica necessários para a prestação dos serviços.

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727GOO0 - EnBenheiro Behrão - Paraná
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erário, pela legalidade da contratação e pela correta aplicaçáo dos princípios administrativos
previstos na Constituição Federal e na Lei no 14.'13312021. Designar gestor e fiscâl para

acompanhamênto da execuçáo.
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Observar integralmente a Lei Geral de Proteçâo de Dados (Lei no 13.709/2018), garantindo a
confidencialidade, segurança e tratamento adequado de quaisquer dados pessoais coletados,
armazenados ou processados no âmbito da execuçáo contratual.

7.13. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas e no prazo estipulado, quaisquer itens,
módulos, funcionalidades ou serviços que apresentem falhas ou estejam em desconformidade
com o contratado, sob pena de glosa no pagamento ou rescisáo contratual.

7.14. Fornecer todos os softwares, licenças de uso, módulos, componentes, infraestrutura
tecnológica, documentação técnica, manuais de usuário e demais materiais necessários à perfeita

execução dos serviços descritos neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, em
quantidade e especificaçôes compatíveis com as demandas da Câmara Municipal, assim como
todo o suporte de infraestrúura necessário à operaçáo do sistema.

7. í 5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equavalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, trihrtárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislaÉo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

CúUSULA OITAVA - Das penalidades (aÊ 92, xlv)

8."1 O cometimento de infraçáo administrativa pelo contratado, nos termos do art. 155 da Lei no

14.'133121, o sujeitará às sançôes previstas no art. 156 da mesma Lei, bem como art. 150 da Lei

Estadual no 15.608/07.

8.2 A aplicaçáo das sançóes observará o disposto no item '13 do Termo de Reíerência, com multa
de 20% sobre o valor dos serviços prejudicados no caso de inexecuçáo parcial do contrato.

8.3 A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui a obrigaçáo de reparaçáo integral
do dano causado ao corÍratante, nos teÍmos do art. Í56, §90, da Lei no 14.133121.

CúUSULA NONA - Da Habilitação na Licitação (aÊ 92, XVt)

9.1 O contratado se obriga a manteÍ, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas para a qualificação na

contratação direta.

CúUSULA DÉcltA - Da Gestilo do ContÍato (eÍt 92, xvllD

í0.1 Será designado um servidor público para acompanhar, gerenciar e controler o processo de
gestâo contratual desde a formalização até o encenamento do contrato.

cúusuLA DÉcttA PRttEtRA - Da tetodotogia (arr 89)

11.1 A metodologia dos serviços será desenvolvida de acordo com a proposta apresentada ao
contratante e com o disposto no Termo de Referência.

CúUSULA DÉCltúA SEGUNDA - Das lncidências Fiscais e Previdenciáriâs (art 89)

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727GO00 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -L37 2 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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12.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabelhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais resultantes da execuçáo do contrato, assim como relativas aos profissionais

utilizados na execução do objeto contratual, nos termos do aÍt. 121, caput e seus parágrafos, da

Lei de Licitações e Contratos, ftcando a contratante isenta de toda e qualquer responsabilidade.

cúusuLA oÉCtnl TERGEIRA - Das Alterações (aÉ 89 NLL)

13.1 Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.13312'|..

13.2 Quaisquer alterações dos termos e condições do presente Contreto deverão ser tratadas em

Termos Aditivos específicos, que dele faráo parte integrante para todos os efeitos e Íins de direito.

cúusuLA DÉcruA QUARTA - Da vigência

14.í O presentê ContÍato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir dâ data de sua
assinatura, podendo ser pronogado sucessivamente nos termos do art. '114, capuÍ, da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n' '14.í33/21).

14.2 A proÍogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

14.3 O contratado não tem direito sub.ietivo à pronogaçáo contratual.

CúUSULA DÉCIUA QU]NTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

15.1 O contratado reconhece explicitamente os dirêitos do contratante para a hipótese de rescisáo

administrativa do contrato no caso de transgressáo a algum dos itens previstos na Lei Federal no

14.133121 cy'c Lei Estedual no 15.608/07, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades previstas nas

hipóteses elencadas neste lnstrumento.

í5.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado por algum dos motivos previstos no

artigo '137 da Lei no '14.'133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, hipóteses em que serão aplicáveis também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dê nat

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entida

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na

fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja ónjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, âté o tercêiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o í4.í33, de
2021).

15.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçâmêntários para sua continuidade ou quando êntênder
que o contrato náo mais lhe oferece vantagem.

cúusuLA DÉclÍúA SEXTA - casos omissos

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270{00 - Engenheiro Behrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei
no 14.13312021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctilA sÉTtÍúA - pubticação

17. í . lncumbirá ao contratante divulgar o prêsente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2O2'l , bem como no
respectivo sítio oficial na lntemet.

cúusuLA DÉctÍúA otrAvA - oo Foro

1.8 As partes contratantes ftcam obrigadas a responder pelo cumprimento destas cláusulas e
condiçôes perante o foro da Comarca de Engenheiro Bettrão, Estado do Paraná, com renúncia
expressa a qualquer outro.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este lnstrumento em duas (02) vias de igual
teor e forma, para um só efeito legal, juntamente às testemunhas.

Engenheiro Beltrão/PR, 16 de setembro de 2025

Contratante
CÂilARA UUNICIPAL DE ENG. BELTRÃO

RobertoTochimitsu oriya
Presidente

Co
ESTÃ úeLt

I! TESTEMUNHAS

l-."^^r- À.uç,t^ .Ç.a,,^

ELOTECH G
LEANDRO DE

Nome: Amanda Alves da Silva
CPF/MF: 094.3í 1.779-86

Ferreira da S
: 083.208.509-08

Rua Manoel Ribas ne 225 - Cx. Postal 96 - CEP 8727O-0OO - En8enheiro Behrão - Paraná

Fone/Fax: (rl4) 3537-1372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

Nome:
CPF/M

I

/ ,--

,za/,//n ri*
Rep.
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Engenheiro Beltrão, 18 de setembro de2025

VIN!CIUS TOBAR
Agente de

Poftaia no OU2O25 - Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão

Rua Manoel Ribas ns 225 - Cx. Postal 96 - CEP 87270-000 - Engenheiro Beltrão - Paraná

Fone/Fax: (Ml 3537 -7372 - camara@cmengenheirobeltrao.pr.gov.br

Número do Gontrato 004t2025
16 de setembro de 2025

Contratante Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão-PR

Contratado ELOTEC H GESTÂo P BL ICA LTDA

Domicilio Rua Tupã, 1ô43, Recanto dos Magnatas, Maringá, Paraná

Objeto

Contratação de serurios continuados de licença de uso de
soluçâo integrada de tecnologia da informaçâo, em
plataforma web (softwares web), abrangendo os servrios de
instalação, implantação, configuração, customização,
supofte técnico por múftiplos canais, treinamento de
usuáios, manutenção conetiva e evolutiva, com
atualizações e alterações, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no termo de refeÉncia.
R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).

Vigência 12 meses da assinatura do contrato.

Foro Comarca de Engenheiro Beltrâo-Pr.

I

úli \

I

EXTRATO DE CONTRATO

Data da assinatura do
Contrato

Valor
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